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HISTÓRIA DO PARANÁ

"O paranaense, parece-me ser hoje, a gente
maispreparada em todo o Brasil, para o processo
de desenvolvimento econômico. Aqui vive o exem
plo de homens que se locomoveram, às vezes de
longas terras, para criar desenvolvimento, acredi
tando nele e na possibilidade de que o
desenvolvimento global a todos inclui, aos mais
ricos e aos mais pobres, aos grandes e aos peque
nos. Talvez em nenhuma outra região brasileira,
exista tanta gente quanto aqui, de comportamento
compatível com _0 desenvolvimento, sabedor dos
seus processos e crente em sua promoção social.
Talvez não haja hoje, em todo o Brasil, outra
região comoaparanaense, emqueseja tão intensa
amabilidade social e, conseqüentemente, apromo
ção humana. "

Bento MunhozdaRocha Neto

R Trib. Contas Est P8IllIlá n. 112 oulJdoz. 1994. 11
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PARANÁ - FORMAÇÃO pOLíTICA

Osnl Carlos Fanlnl Silva •

Para se descrever, mesmo em uma rápida reflexão, como foi baseada a
formação política do Estado do Paraná, é imperioso mencionar o contexto no
qual foi registrada a sua ocupação territorial, área esta, inicialmente perten
cente às donatárias de Martim Afonso de Sousa e Pedro Lopes de Souza,

conhecidas por Capitanias de São Vicente e Santo Amaro.

Cabe lembrar, igualmente, as limitações impostas pelo Tratado de Torde
silhas, que balisaram a História Política do Paraná a partir de dois significativos
momentos:

- em 1617, nas terras sob domínio espanhol (onde se situavam as
povoações de Ciudad Real dei Guayra e Vila Rica do Espírito Santo),
quando o território de Guaíra alcançou a sua auto-governação, concedida
pelo Vice-Rei do Peru, em Carta Régia de 16 de dezembro; e

- em 164B, nas terras portuguesas, quando Paranaguá, desmembrando-se
de Cananéia, teve o predicamento de vila, instalada que foi pelo seu
primeiro Capitão-Mor, Gabriel de Lara.

Não demorou muito e, em 1660, foi criada a Capitania de Paranaguá,
composta pelos territórios que integravam a Capitania de Sant'Ana. Sua existên
cia perdurou até 1710, quando foi incorporada aos territórios da Capitania de São
Vicente e Santo Amaro, formando-se, mais tarde, a Capitania de São Paulo.

Com a exaustão da mineração e o advento da economia da erva-mate,
houve um surto desenvolvimentista na região, acarretando a criação da Comarca
de Paranaguá, em 1725, por aconselhamento do Ouvidor Geral Pardinho, e cuja
área abrangia toda a faixa marinha - de Iguape para o sul até o Rio da Prata - e
o Interior - Campos Gerais e Campos de Guarapuava.

Interessante frisar a importância histórica da expansão portuguesa no
Paraná, provocada pela força das atividades econômicas impostas à região,
como a exploração da erva-mate, da madeira e da criação e comércio do gado.

Com a sedimentação do dominio português nos planaltos além da Serra do
Mar, Curitiba veio a ser instalada como vila em 1654. Gabriel de Lara, que em
1660 teve reconhecidos seus poderes de Governador e Ouvidor da Capitania e
Capitão-Mor e Alcaide-Mor da Vila de Paranaguá, tomou posse, em 166B, em
nome da auditoria portuguesa, da povoação de Nossa Senhora da Luz dos
Pinhais, quando autorizou a elevação do pelourinho e investiu Mateus Martins
Leme (que juntamente com Baltazar Carrasco dos Reis já habitava Curitiba antes

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 112outJdaz. 1994. 13
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Capttão-Mor Povoador. Apovoação pennaneceu sobesseprecáriogovemoaté ser
erigida município em 29 de março de 1693. Em 1612, passaria a ser cabeça da
Comarca,elevadaa esta categoriapor Alvará Imperialde 19 de fevereiro.

Alémde Paranaguá, Curttiba, NossaSenhorado Pilar (Antonina) e Morretes,
outraspovoaçõescomeçarama sedestacar,contribuindocom a pressãopolítica
para a emancípação paranaense. Destacam-se, nesseparticular, a Vila Nova do
Príncipe (Lapa) e Rio Negro - surgidascom o tráfego comercial existente entre
SorocabaeViamão-,Votuverava, Assungui, ArraialQueimado, NossaSenhorade
Belém(Guarapuava), pttangui (PontaGrossa), SantoAntôniodo lapó(Castro), São
Josédos Pinhais,CampoLargo,Palmeira, CampinaGrande,Iguassu(Araucária)
e outras tantas.

Atrelado a esse crescimento econômico e atendendo aos reclamos de
autonomiada época, o governoimperial crioua Província do Paraná, pelo Decreto
nQ 704,de29 deagostode1653,desmembrando-a da Provínciade São Paulo.Foi
nomeadoPresidenteda nova Província o DoutorZacariasGoesde Vasconcelos.
Curitiba foi, então, definida como sede de governo, sendo celebrada, a 19 de
dezembrode 1653,a cerimôniaoficial de instalaçãoda Província.

Oprimeiroato deZacariasfoi mandarprocedera eleiçãodos representantes
paranaensesna Câmarae no Senadoe a convocaçãoda Assembléia Provincial,
marcada para março de 1654. A primeira lei votada, de 26 de julho de 1654,
declaravaCapitalda nova Provínciaa cidadede Curitiba.

Acriaçãoda Província do Paraná somentefoipossívelgraçasà economiado
criatório nas regiõesde CamposGerais,Guarapuava e Palmas.A exploraçãoda
erva-matefoi outrabase econômica importanteparao surgimentoda Província.

Em sua formação política, cabe, também, realçar fatos e personagens
marcantesnaHistóriado Paraná, principalmente emsuaconstituiçãogeográficae
política.

É o casoda conjuraseparatistade 1621 - primeiratentativade emancipação
políticado Paraná- ,levada a efeitopeloCapitãoBentoViana; daemancipaçãoda
Comarcade Curitiba,de ondese sobressaíram as figurasde Cruz Machado e do
SenadorCarneiroLeão;da "Questãode Palmas" - litígiofronteiriçocom o Estado
de Santa Catarina, iniciado em 1665 e terminado em 1916; da invasão dos
revolucionários federalistas, em 1694, ondesedestacaram pessoascomoVicente
Machado, IIdefonso Pereira Correia -oBarãodoSerroAzul- ,osCoronéis legalistas
Antonio Ernesto Gomes Carneiro, Dulcídio Pereira e Joaquim Lacerda,aiém de
Aminthasde Barros; edosmovimentos separatistas pró-Estado do Paranapanema
- há algumasdécadas- e do Estadodo Iguaçuemtempos mais recentes.

Operíodo provincial noParaná teveumaduração de36anos(de1653a 1669),
sendo,até então,governado por41 Presidentes, dentreosquais AdolfoLamenha
Lins - o que maistempo permaneceu na Chefiada Província.

O processode indicaçãoobedeciaà escolhaentre os elementosdo partido
políticodominantenocenárionacional eanomeação eradecompetênciaimperial.

14 R. Trtb. Contas Est. Paranâ n. 112 ouljd9z. 1004.
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AtéaGuerrado Paraguai, tais indicações eramdepolíticosprocedentesdeoutras
Provínciasdo Império,após o que se passou a nomearpersonalidadeslocais.

Assim, dentro desse cenário político, a região foi controlada, desde a sua
emancipaçãoem1853,pelosluso-paranaenses proprietáriosde terras instalados
nas grandes fazendas dos Campos Gerais, sendo o poder exercido de forma
oligárquicaatéa Proclamação da República, combaseno latitúndlo e naestrutura
patriarcaldas principaisfamíliascriadorasde gado.

A Repúblicaencontrouo Paranásobo Governodo PartidoLiberal, tendo por
Presidenteda Provínciao Conselheiro JesuínoMarcondesde Oliveirae Sá. Após
alguns governos provisórios, foi eletto o primeiro governo sob o novo regime,
lideradopor GenerosoMarquesdosSantos,e depostoapóso golpede Estadode
3 de novembro de 1891, quando Marechal Floriano assumiu a Presidência da
República.

Desta forma, em 1892 foi eleito, como Presidente da Província, Francisco
Xavier da Silva, e como seu Vice-Presidente, VicenteMachadoda Silva Lima.

Da situação criada em 1891 e com a eleiçãodo governo legal, decorreu a
continuidadepolíticaque se prolongou até a Revolução de 1930.

Comobemrecordao historiador RuyC.Wachowicz(in Históriado Paraná), o
poder político no Paraná foi exercido, até o advento da República, de forma
oligárquica, tendoporbaseo latifúndio ea estrutura patriarcal dasfamíliascriadoras
de gado dos CamposGerais, realçando figuras como as de Zacarias de Goes e
Vasconcelos- o primeiroPresidente da Província, Adolfo LamenhaLins - autor e
executordoplanodefundação, emCuritiba, dasprimeirascolôniasdeagricuttores
europeus, Manoel Pinto de Souza Dantas Filho - em cujo período administrativo
iniciou-se a construçãoda estrada deferroCuritiba-Paranaguá e daBasílicaMenor
de Curitiba,JoãoJosé Pedrosa, CarlosAugustode Carvalho, Luiz Alves Leite de
OliveiraBelo,Alfredod'EscragnoleTaunay,JesuínoMarcondesde Oliveirae Sá e
outros tantos.

A partir doperíodorepublicano, porém,surgiram aliançascom outras desta
cadaselitesoriginárias deoutrasregiões doEstado, épocaemqueseevidenciaram,
naconduçãodo Estado, nomescomoosdeVicenteMachado- naturalde Curitloa,
Francisco Xavierda Silva(deCastro), AffonsoCamargo (deGuarapuava), Caetano
Munhozda Rocha(deAntonina), ManoelRibas(dePontaGrossa),MoisésLupion
(deJaguariaíva), BentoMunhozdaRocha Neto(deParanaguá) eNeyAminthasde
BarrosBraga(daLapa).

Aforçapolítica, apartirdeentão, passou asofrerinfluênciamarcantedonorte
do Estado, representada por cinco administrações ligadasàquela região: Paulo
Pimentel, Haroldo Leon Peres, Jayme Canet Júnior, José Richa e Álvaro Dias,
seqüênciaesta só quebradapor Parigotde Souza (quandoda renúnciade Leon
Peres) e seu sucessor, EmílioHoffmannGomes.

Finalmente, observa-se uma nova tendência nessa correlação de peso
político, comaseleições deRoberto Requião deMello eSilvaedeJaimeLemerpara

R Trlb. Contas Est. Paraná n. 112 oul/dez. 1994. 15
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os últimos governos do Paraná, ambos de Curitiba e ex-Prefeitos da Capital do
Estado. Registra-se, entre essas gestões, o governo de transição de Mário Pereira.

Assim fica sintetizada a reminiscência política do Estado, constituída por
homens formadores de sua História, sendo responsáveis pelo lugar destacado que
o Paranásempre ocupou no cenário nacional e pela perspectivade um futuro ainda
mais vitorioso e progressista.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
1 BOLETIM DO ARQUIVO PÚBLICO DO PARANÁ. Curitiba: Arquivo Públicodo

Paraná, v. 6, n. 9, p. 29-30, 1981.
2 __o Curitiba, V. 12, n. 20, p. 5-8, 1987.
3 __o Curitiba, V. 13, n. 23, p. 27-34,1988.

4 IPARDES. O Paraná relnventado : política e governo. Curitiba, 1989. p. 15-21.
5 MARTINS, Romário. História do Paraná. 3. ed. Curitiba: Guaíra, 1932. 378 p.
6 MELO, Nilsa Alves de. Paraná: Integração social. São Paulo: FTD, 1993. p.

17-27.

7 POMBO, Rocha. História do Paraná. 2. 00. São Paulo: Melhoramentos, 1929.
p.30-78.

8 WACHOWICZ, Ruy Christovam. História do Paraná. 6. ed. Curitiba: Vicentina,
1988. 275 p.

9 WESTPHALEN, Cecília Maria. Lapa, um pouso, uma legenda. Curitiba: DIOE,
1979. p. 5-18.

10 __o et. aI. Atlas histórico do Paraná. Curitiba: Projeto, 1981. p. 29-68.

SíNTESE BIBLIOGRÁFICA

• Osnl Carlos Fanlnl Silva, é pesquisador e
entusiasta da história paranista, nasceu em
Curitiba, PR, em 25.12.48. Economista, funcio
nárioda FUNDEPAR por 22 anos e, atualmente,
Técnico de Controle Econômico do Tribunal de
Contas do Paraná, desempenhando suas fun
ções junto à Assessoria de Planejamento.
Escritor e Mentordo GRUPOGRAPHIA - Cria
ção e Edição, foi laureado pelo Centro de Letras
do Paraná por ocasião das comemorações dos
300 anos de Curitiba, tendo, também, contribu
ído com inúmeros artigos em jornais e revistas
locais e nacionais.

16 R Trib. Contas Est. Paranâ n. 112 oulJdaz. 1994.
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AUDITORIA OPERACIONAL EN
TRIBUNALES DE CUENTAS DE BRASIL

En sessión extraordinaria realizada con fecha 2 de julio de 1993, el
TRIBUNAL DE CUENTAS DEL ESTADO DE PARANÁ, con asiento en la ciudad
de Curitiba, procedió a la consideración y aprobación de las cuentas presentadas
por el gobernador de dicho Estado, correspondientes ai ejercício financiero de
1992.

En el denominado Parecer Prévio, que se fundamenta en lo dispuesto por
la Constitución Estadual, en seu artículo 75.1, en la Ley5615-67y el Reglamento
Interno, el Cuerpo resolvi6 emitir el mismo recomendando a la Asamblea
Legislativa la aprobación de tates eventas.

Simultáneamente el Tribunal de Cuentas ressolvió acatar la proposi6n dei
Consejero João Féder, integrante dei Cuerpo, en el sentido de realizar una
AUDITORIA OPERACIONAL, relacionada con los gastos de publicidad efectu
ados por la administración estadual, particularmente para informar lo siguiente:

1 - Cuáles fueron las agencias beneficiadas con las adjudicaciones en el
procedimiento licitatorio lIevado a cabo?

2 - Quiénes sen los proprietarios de dichas agencias?

3 - Cuál fue el procedimiento adaptado com referencia ai pago efectivizado
a las empresas publicitarias?

Fuente: Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, n. 107, mayalago., 1993.
p. 28-31 • Traducción: Cr. Rubén C. A. Gardón.

Transcrito na Integra do BOLETiN iNFORMATiVO DEL SECRETARIADO PERMANENTEDE TRIBU
NALES DE CUENTAS, 8aJta,Argendna, n. 77-78, eneJjun. 1994.

TC EM PONTA GROSSA

Com o apoio da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, o Tribunal de Contas
efetuou, dia 14 de outubro, mais um "Encontro Técnico sobre Administração
Municipal", dirigido a Prefeitos, Vereadores e Técnicos municipais.

Realizado no auditório da Câmara Municipal, o encontro teve o objetivo de
fornecer informações técnicas para aperfeiçoar as prestações de contas.

R. Trlb. Contas Est.Paraná n. 112outJdBz. 1994. 19

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o Conselheiro Vice-Presidente Artagão de Mattos Leão, no exercício da
Presidência do TC, fez a abertura do encontro, ao lado do Prefeito de Ponta
Grossa, Paulo Cunha Nascimento.•A presença de prefeitos e vereadores é
fundamental, uma vez que são os principais responsáveis pelas ações municipais
e têm o dever de conhecer todos os instrumentos básicos de apoio à administra
ção·, destacou Mattos Leão.

O Diretor de Contas Municipais do TC, Duílio Luiz Bento, proferiu palestra
sobre administração municipal. Também foram enfocados aspectos da adminis
tração de pessoal nos órgãos públicos e a prestação de contas de convênios e
auxílios.

Esses encontros vêm sendo realizados com freqüência no interior do
Estado, a fim de auxiliar os Municípios para que não ocorram dificuldades nas
decisões administrativas e nas prestações de contas.

CURSO SOBRE ICMS NO TC

O Tribunal de Contas realizou, no Auditório da Casa, Simpósio de Legis
lação Trlbutárla Estadual Sobre o ICMS(ImpostosobreCirculaçãodeMercadorias
e Serviços), de 17 a 21 de outubro, destinado a assessores jurídicos, economis
tas e demais funcionários do TC.

O curso foi ministrado pelo Centro Paranaense de Desenvolvimento do
Pessoal da Receita - CENPRE e pela Inspetoria Geral de Tributação, com o
objetivo de esclarecer dúvidas sobre aspectos do ICMS.

As exposições ficaram a cargo de Fernando Takeshi Ishikawa, Francisco
Xavier de Oliveira, Georges Jean Bruel Filho, Toshio Nakakogue e Claudinê de
Oliveira.

20 R. Tril>.Contas Est. Paranán.112outJdez.1994.
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PROCURADORES DO TC PARTICIPAM
DE ENCONTRO NACIONAL

&lnsdor ""'urre/oC~, nomNdo Wn1JItTo do STF, IBdNdo i»Ioa
Procuradoru Z.nlr Furtado Krsehlnsld, LA.rzJo ChllUJorIn Jllnlor, Alld.

Z.n~/n, EIIzs Ans Z.n~/nKondo • C"IB Roasns Moro ICsnsou.

Realizou-se em Belém, no Estado do Pará, nos dias 18 a 21 de outubro de
1994, o "li ENCONTRO NACIONAL DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS", onde este Tribunal se fez
representar por 5 membros do Ministério Público, os Procuradores Allde Zen..
dln,Célia Rosana Moro Kansou, Ellza Ana Zenedln Kondo,lalIrzlo Chlesorln
Júnior e Zenlr Furtado Krachlnsld.

No Encontro foram debatidos pontos relevantes ao aperfeiçoamento da
Instituição, com palestras versando sobre temas como: "Aspectos controversos
das licitações públicas", proferida pelo Conselheiro do TCMlPA, Dr. lrawaldyr
Rocha, 'O Controle de Constitucionalidade exercido pelos Tribunais de Contas",
proferida pelo Conselheiro do TCElPA, Dr. Elias Nair Dalbu Hamouche, a
"Pos/çAo Constitucional do Ministério Público j unto aos Tribunais de Contas",
exposto pelo renomado jurista paraense Dr. Octavlo Mendonça, e "tmpresdn
díbllldade de um Ministério Público Especializado em contas", tema apresentado
pelo Procurador-Geral junto ao TCElPA, Dr. OctávIo Mescouto.

R T.... CortM EIl. Paraná11. 11201L1doz.1ll94. 21
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Durante o evento, houve eleição da Diretoria da Associação Nacional do
Ministério Público junto aos Tribunais de Contas para o biênio 95/96; tendo sido
eleitos como Presidente, o Procurador-Geral do TCElRS, Or. Celestino Granato
Goulart, e, como Diretora Adjunta a Procuradora Ora. Zen!r Furtado Kra
chlnskl, do TClPR.

Foi fruto do Encontro a "Carta de Belém", que adiante segue, além da
adoção de recomendações a todos os Estados brasileiros, destacando as
seguintes: ingresso ao Ministério Público junto aos TCs por concurso público;
escolha do Procurador-Geral dentre integrantes da carreira, escolhidos em lista
tríplice; distribuição de processos por critérios objetivos que resguardem a
altemância em rigorosa igualdade de trabalho.

A organização do Evento foi impecável, destacando principalmente, a
hospitalidade dos paraenses, que contribuíram em muito para o sucesso do
mesmo.

O 111 Encontro será no Estado do Rio Grande do Sul, em data a ser definida.

CARTA DE BELÉM

Os Procuradores do Mínistério Público junto aos Tribunais de Contas
reunidos na cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, no II Encontro Nacional
da Instituição, considerando:

- que os recursos públicos, oriundos na essência da compulsoriedade na
arrrecadação dos tributos, devem reverter em benefícios do povo atra
vés de atos de gestão que concretizem os postulados constitucionais da
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia;

- que a verificação e controle do atendimento desses princípios compete
essencialmente aos Tribunais de Contas;

- que o aperfeiçoamento das instituições políticas e o pleno resgate da
cidadania vem exigindo dos órgãos integrantes do arcabouço constitu
cional do Estado firme determinação para resgatar os compromissos de
dever de probidade e legalidade;

- que a Nação brasileira, para o atingimento dos objetivos nacionais
permanentes, necessita redesenhar o Estado e suas instituições.

Aprovam a Carta de Belém adotando os seguintes fundamentos:
1°) os Tribunais de Contas, como instituições essenciais ao controle e dos

recursos públicos, constituem instrumento fundamental dos postulados constitu
cionais que devem nortear a Administração Pública;

2°) o histórico movimento popular, o amadurecimento político e o pleno
resgate da cídadania, enfatizam a necessidade de estreita colaboração entre os
Tribunais de Contas e Ministério Público que junto a eles atua;

3°) o Ministério Público junto aos Tribunais de Contas, como "parquef'
especializado e distinto do Ministério Público comum, é histórica e estruturalmen
te, face a peculiaridade da matéria que examina a única instituição capaz de
contribuir para a concretização do princípio da legalidade dos interesses da
coletividade. e completo resguardo de ordem jurídica do âmbito das dessas

22 R Trib. Contas Est. Paraná n. 112outJdez. 1994.
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Cortes;
4°) a plenitude do desempenho das atribuições do Ministério Público junto

aos Tribunais de Contas pressupõe a manutenção dos direitos constitucional
mente assegurados aos seus membros e pleno resguardo da absoluta
independência funcional;

5°) no âmbito das Cortes de Contas, o Ministério Público que junto a elas .
atua buscará permanente aperfeiçoamento institucional, participando ao final da
instrução dos processos, no sentido de prestar eficaz auxflio às Cortes de
Contas, no cumprimento de sua competência constitucional; .

6°) é dever institucional dos membros do Ministério Público junto aos
Tribunais de Contas pugnar, por todos os meios, para o aperfeiçoamento do
controle externo, pela valorização e fortalecimento dos Tribunais de Contas.

Finalmente, a Assembléia Geral fez registrar suas congratulações ao
Excelenlíssimo Senhor Presidente da República Itamar Franco, pelos esforços
de Sua Excelência e seus Ministros no sentido de atender os anseios da
sociedade brasileira de estabilidade democrãtica e resguardo das instituições.

Do mesmo modo, em relação aos senhores Congressistas pelo esforço
realizado na busca de cumprir suas competências constitucionais, purificar e
tornar transparente o Poder Legislativo.

E, por úitimo, depositando esperanças no futuro governo que se instalarã,
na pessoa do eminente Professor Fernando Henrique Cardoso, na nova Legis
latura que se inaugurarã em 1995, externando a inabalãvel confiança no Poder
Judiciãrio, que através de sua função, dirimindo conflitos, estabiliza a sociedade
organizada política e socialmente, pela sua sensibilidade e notório saber jurrdico.

Os membros da nova Diretoria eleita para o biênio 1995/1996, por consenso
nacional, tendo como Presidente, o Dr. Celestino Granato Goulart, Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal da Contas do Estado do Rio Grande
do Sul; Vice-Presidente, o Dr. César Filomeno Fontes, Procurador-Geral do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
Diretor-Executivo, o Dr. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Procurador do.Minis
tério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal; Diretor Tesoureiro,
a Ora. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra, Procuradora-Geral do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; Diretores
Adjuntos: Dr. Zailon Miranda Labre Rodrigues, Procurador do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Tocentins; Or. Expedito Leal Ribeiro,
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dos Municr7

pios do Estado do Parã; Ora. Zenir Furtado Krachinskl, Procuradora do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paranã; Or. Ronaldo Chadid,
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Mato
Grosso do Sul; Dr. José Domingos Gabriel Filho, Procurador do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado da Parafba; que tomaram posse perante
a Assembléia Geral, assumiram o compromisso de tornar efetivos os postulados
da 'Carta de Belém" e das recomendações aprovadas para o engrandecimento
da instituição do Ministério Público especial, dos Tribunais de Contas e do Brasill

R. TrIb. ContasEsl Paraná n.112oulJdoz.1994. 23
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ENCONTRO TÉCNICO EM CAMPO MOURÃO
Dando prosseguimento ao trabalho de interiorização do Tribunal de Contas,

foi realizado em Campo Mourão, dia 21 de outubro, mais uma etapa do "Cicio
de Encontros Técnicos sobre Assuntos Municipais".

Conselheiros e técnicos do TC reuniram-se com administradores municipais
para esclarecimento de dúvidas relacionadas à prestação de contas, especial
mente de convênios, auxílios e subvenções sociais.

De acordo com o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista, que fez
a abertura do Encontro, no audnório da Fundação de Ciências e Letras de Campo
Mourão, é Indispensável a presença dos preteítos da região. "Eles são os
principais responsáveis pelas decisões administrativas e têm a obrigação de
conhecer todos os Instrumentos básicos de apolo à gestão·, lembrou o Presiden
te.

No Encontro foi distriburdo material sobre administração municipal e o
relacionamento do TC com os munic fpios.

PNlfello de Campo Mourão, Rubens Bueno,
PNlBldenl. do Tribunal d. Conta", Nestor Bapl/eta, •

PNlBldenr. da Concam, Joaquim Rodrlgu.. Silva.

24 R Tril. Contas Esl Parana n. 112 otLId>z. 1994.
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ENCONTRO DE SERVIDORES
DE CÂMARAS MUNICIPAIS

(0&_.-da parti direita): Vla>-Praldenle da ABRASCAM da RegUo Sul, Peulo C_M
SIM; Praldenle Nacional M ABRASCAM, Vicente Luiz do Naec/menlo;Prea_ M

CAmenJ Municipal de CurlUba, Mário Cola0 Cunhe; Prea/denle do TribUnal de eontu do
PertlM, _'01' sapthta; Prea/d""'e M ASCAIM'R, Rellndo SCheIeJeI, • Prealdenle de UnIIIo

doa V'-orea doP~ Jorge BernardI.

Promovido pela Câmara Municipal de Curitiba, com direção do Presidente
da Casa de Leis, Vereador Mário Celso Cunha, pela Associação Brasileira de
Servidores de Câmaras Municipais - ABRASCAM e ASCAMlPR -, com a
colaboração do Tribunal de Contas do Estado, aconteceu nos dias 19, 20 e 21
de outubro o 11 Congresso de Sarvldol8ll de Câmaras MunicIpais da RegUlo
Sul e I Congresso Estadual de Sarvldores de Câmares Municipais do
Paraná, no auditórlo da Associação dos Servidores das Câmaras Municipais do
Paraná.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro Nestor
Baptista proferiu palestra na abertura, falando sobre "O Conlrole Intemo e
Externo das CAmaras Municipais no seu papel Fiscalizador".

Em sua fala, Baptista enfatizou a Importância do Investimento na área de
pessoal, que precisa ser qualnicadopara esse controle existir. ·Se cadaservidor
e admInistradorpúblicocumprircomsua tarafa. certamente faramos do Brasilum
Pafs de primeIromundo", finalizou.

Os temas abordados no Congresso loram: "LIcitações e Contratos Admln/s-

R TrIb. ColUo Est. Paranâ n. 1120<llJd9z. 1994. 25
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trativos", "Processo Legislativo' , '"O ServidorMunicipal e a Previdência"e '"Orça
mento Participativo".

Participaram representantes de Câmaras do Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul; o Vice-Presidente da ABRASCAM da Região Sul, Paulo Chaves
da Silva, e o Presidente da ASCAMlPR, Relindo Schelejel, tlzeram a abertura do
Congresso.

CONSELHEIRO JOÃO FÉDER FAZ PALESTRA
SOBRE ORÇAMENTO NO RS

A Associação Bra
sileira de Orçamento
Púb lico promoveu em
Porto Alegre, nos dias
20 e 21 de outubro, o 11
Congresso Sobra Or
çamento Público, no
Everest Palace Hotel.

A cerimônia tol
aberta pelo VICe-Gover
nadordo Rio Grande do
Sul, João Gilberto Lu
cas Coelho.

Na ocasião, o Jor-
nalista e Conselheiro "um doa pecados do orçamsnlo do Eslado
do Tribunal de Con- conlamporlneo" para usar palavras da moda,
tas do Paraná, João o suparfaluramenlo·.

Féder, profe riu palestra, abordando o tema "O Papel do Orçamento sob a
Ótica do Controle Externo e Interno" ; "A história do orçamento não é apenas
paralela, mas praticamente se confunde com a própria história do Tribunal de
Contas", afirmou.

Entre outros palestrantes, o Secretário de Orçamento e Finanças da União,
Edney de Rezende Moura, abordou o tema "A Proposta do Orçamento da
União para 1995" e o " Projeto Cidadão·,

O encerramento do Congresso foi marcado com palestra da Presidente do
Tribunal de Contas da União, Ministra ~lvIa Lordello Castelo Branco.

• A Palutrs do Consalhe/ro JoIfo F'dar u/ll publicada na fnlagra nula .cJfç4o, na
seç40 da Doutrinas.

26 R Tr2>. Contas Esl Poranã n. 112 0lL'd9z. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CONSELHOSCOMUMTÁmOSRECEBEM
ORIENTAÇÃO DO TC

A....orea CrlstJna Tefua twBrNn e FrancJaco Rocha; P'ftld#nt. do Te, CotJHlhslro
Nulor &pOsta; Diretor Revisor de Conta., Luiz BMnardoDia. C04ta • Dlr.tor-Geral

do re, Aglleu Carlrn Blttencourt.

Objetivando divulgar o completo mecanismo do instituto da prestação de
contas , eliminando dúvidas e indicando o procedimento aplicável de acordo com
a exigência legal, o Tribunal promoveu, dia 24 de outubro , em seu Auditório,
treinamento para Entidades Sociais destinado a Assoclaçõas de Moradoras e
Conselhos Comunitários de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral.

Os trabalhos foram abertos pelo Presidente do TC, Nestor Baptista , que
lembrou: "As entidades sccIals estão Inseridas num contexto multo amplo do
atendimento às classes menos favorecidas e por Isso mesmo são privilegiados
com o recebimento de transferências govemamentals para o atendimento de
seus compromissos".

Diante disso, as entidades têm obrigação de prestar contas, Inerente B

quem tem sob sua responsabilidade parcela de recursos públicos.

Participaram do treinamento profissionais da Secretaria do Trabalho, CO
DAPAR, Prefeitura Municipal de Curitiba e das Secretarias Municipais do Melo

R Trib.ConlaoEat. Parw n. 112outJdo.z. 1994. 27
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Ambiente, Abastecimento, Especial de Ação Polltica e da Criança.

Os participantes do evento receberam uma ficha de avalliação para opinar
sobre o conteúdo programático e a atuação dos palestrantes, entre outros ítens.

Ao analisar essas fichas, a Diretoria Revisora de Contas, responsável pelo
tre inamento, verificou que as entidades orientadas enaltecem a Iniciativa do
Tribunal de Contas e agradecem multo as Instruções recebidas, pedindo para
continuar participando dos treinamentos do TC.

11 SIMPÓSIO DE CONTROLE COMPARADO

Promovido pela Fundação Instituto Ruy Barbosa e com a colaboração do
Tribunal de Contas da Paraíba, foi realizado em João Pessoa, no dia 31 de
outubro de 1994, o 11 SIMPÓSIO DE CONTROLE COMPARADO, que tratou
especlticamente de Contas Municipais.

O conclave reuniu Conselheiros, Auditores e Técnicos dos Tribunais de
Contas de todo o Pais.

A Coordenação Geral dos trabalhos esteve a cargo do ConSlllholro JOÃO
FÉDER, do Tribunal de Contas do Paraná e Presidente da Fundação Instituto
Ruy Barbosa.

Ao evento, compareceram, também, o Conselheiro Rafael latauro, o Dire
tor-Gerai, Agileu Carlos Bittencourt e o Diretor de Contas Municipais, Dumo Luiz
Bento, que realizou palestra sobre ·Prestação de Contas Municipais', onde
enfocou aspectos técnicos e o trabalho do TClPR nessa área.

CollMlhe/ro Joio F'eJ.... ,..",...nlMlta do GovernadO#' do
&tado,P_ do Tribunalc» Conta. dII P.raRJ.,

eollMlhe/ro LuIZ Nu,... AIYw, o DaMnbargadO#' PrN1den,.
do Tribunalc» JuoUÇlla. U/nt.1Ta tMa Curallo Bra""",

P_do TribunalC»Contaa dII unmo.
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e-thelro Raf;M/ latauro; DlrelO#'-GMaI AgUeu CJjrJo. 8IttBncourl.
o DiretO#' de Conta. IJunlclpah, DuJllo luiz Bento.

SEMINÁRIO DEBATE FISCALIZAÇÃO

o Presidente do Tribunal de Contas de Contas do Paraná, Nestor Baptista,
participou do MSemlnárlo sobra Fiscalização AdmlnlstratlvaMpromovido pela
Associação de Câmaras e Vereadores do Oeste do Paraná- ACAMOP, em São
Miguel do Iguaçu, no dia 4 de novembro.

Objetivando aperfeiçoar o conhecimento do Poder Legislativo a respeito de
leis a fim de que as Câmaras Municipais exerçam corretamente sua função
fiscalizadora, o encontro foi dirigido a vereadores, funcionários de Câmaras e
agentes financeiros munic ipais.

Na ocasião, o Consuitor Jurfdico da ACAMOP, Virgílio Mariano de Lima,
falou sobre "A Função FlSC8lizadora das Câmaras MunlcípaJs". O Presidente do
TC, por seu turno, falou sobre "Fiscalização Rnancelra e Orçamentária", dando
ênfase à atuação do Tr ibunal de Contas em assuntos ligados aos legisladores
municipais.

R. Trib. Cortas Esl Paraná 11. 112otlid9z. 1994. 29
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ENCONTRO NACIONAL SOBRE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

A Abertura do Evento, contou com a PreHnÇII de g",ndd autoridades do noss» Estado; Juiz
do Tribunal RegIonal do Trabalho, Ney JoaIJM Freitas; P,../dfffll.. da CAmar. doa

Vereado,.. M CuritIba, MArio Celso Cunha; Procurador·G..ral da Justiça, Olymplo M SA
Sono Mslor Nelo; p,../d..nl.. da A....mbléla Leglslatlllll, Orlando P....utl; P,..ldenl.. do

Tribunal d.. Conta.. Neolor Baptista; Prefeito M Cur/llba, Rara..t Greca M Mse«Jo; Deputado
Federal d.. 510 Paulo, Welson Gasparlnl; S<H:retJrlo da TflCnologla,Adhall Sprengllf Pa..oa;

Prealdenl. da A..ocIaplo doa lIunJcfploa do ParanJ, Prefeito luiz do AmaraL

A estruturação de polfticas de pessoal , o planejamento e a organ ização
tributãria foram alguns dos temas discutidos no InIcio de novembro, durante o
"Encontro Nacional sobre Administração Pública Municipal" , que aconte
ceu no Auditório do Tribunal de Contas do Estado, numa promoção do TClPR e
Assoc iação Brasileira dos Municrpios. Cerca de 300 pessoas, entre prefeitos,
vereadores, técnicos municipais e profissionais de administração pública de todo
o País, puderam fazer ampla anãlise dos principais problemas enfrentados na
gestão pública municipal.

30 R TIh Corta0 Eol. PatenA11. 112 tXtJdaz. 1-.
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A iniciativa do Tribunal de Contas em promover o Encontro, segundo o
Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, teve o objetivo principal de melhorar
a qualidade da administração pública municipal em todo o Brasil. O Encontro foi
coordenado pelo Conselheiro Rafael latauro, que considera que "de todas as
esferas da administração pública, talvez a municipal seja a mais sujeita ao
julgamento popular".

Durante dois dias foram realizados diversos painéis sobre assuntos ligados
à gestão pública. No dia 7, pela manhã, fez palestra o Presidente do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, Llno Ferreira Neto, e o professor da
PUC-São Paulo, doutor em Direito,Márclo Camarossano. Àtarde, as palestras
foram com o ex-Secretário da Fazenda do Paraná e especialista em Direito
Tributário, Heran Arzua, e com o Ministro da Previdência e Deputado Federal,
Relnhold Stephanes.

No dia 8, falaram o professor da Universidade Estadual de Londrina, José
Carlos Abraão, e o técnico Master do CEPAM-SP, José Roberto Dias, na parte
da manhã. À tarde, o tema foi "O Controle dos Municípios", com o Ministro
substituto do Tribunal de Contas da União, Llncoln Magalhães da Rocha; e
"Informática na Administração Municipal", com o Presidente do Serpro,
Sérgio Otero Ribeiro. O encerramento do Encontro foi feito pelo Conselheiro da
ABM, Deputado Federal Welson Gasparlnl, que destacou o fato de que "nos
municípios é muito mais fácil controlar as ações oficiais, pois o maior fiscal é o
próprio povo". Com esta afirmação, o deputado definiu a importância da munici
palização dos serviços públicos,principalmentenossetores de promoção humana.

Para o Presidente do TC, Nestor Baptista, "nasprefeituras não hámais lugar
para os politiqueiros e estão excluídas as figuras de deputados e autoridades que
tentam tutelar os municípíos na manipulação de verbas e convênios".

Participaram da abertura do Encontro, o Prefeito de Curitiba, Rafael Greca
de Macedo; o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, Deputado
Orlando Pessuti; o Presidente da Câmara de Vereadores, Mário Celso Cunha; o
Procurador-Geral da Justiça, Olympio de Sá Solto Maior Neto, além de diversas
autoridades do Estado, Conselheiros, Auditores, Inspetores, Diretores e Coorde
nadores do TC. Na oportunidade, o prefeito de Curitiba afirmou que as cidades
são os principais cenários das mudanças ocorridas recentemente no Brasil.
Greca observou que o Brasil só não explodiu, face a tantas dificuldades de sua
história recente, porque herdou do império colonial português uma extraordinária
rede de organização, que são as câmaras municipais e as prefeituras. "São
quase 4.900 municípios que funcionam como uma espécíe de válvula de descom
pressão de assistência social e apoio ao povo, a/avancando a vída comunitária
do psis", enfatizou.
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P_dII Au«laç60 S,.alleI,. doa "'unlclptoa, WeI.on G.tapsrlnl;
C<HJrrkInIId", do EVWfIfo. ConaeIhe1ro Rara.l lWIuro, do TClPR; C<>naethe1ro Vt<:.

Praldenr. do TClPR, Atfsg60 dfI ACaltoa lAIo; P__ Uno FetreI,. Neto,
P_do lnatItulo ST8allelro dfI AdmJnJatnç60 "'unlc/pÁ

ENCONTRO NACIONAL. -
ADMINlSTRAÇAo PUBLICA M ICIPAL
CVIUTI8A 07 E 08 DE NOVEMBRO N 1994

IlAlJZAÇb, TI1Illl1Al DE CONTAS DO E DO DO PARANÁ
. - :CSSDC'~ IlEIR S MUNlClPIOS

OP.-r., Advo(JMJo • Pro_ dII PUC SIo Paulo, _oe.m.rouano; com
o Pr.r.Ito dfI Aula C__• PraIdenr. dII Au«laç60 doa "'unlclploa do

PwW, LuIzdo AmM1IJ; .. o o.putmo-.Or. Walaon G.tapsrInL

32 R Til>.eom. Eot. p""",, n. 112 OII.Idoz. 1994.
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SOBRE
i=LMUNICIPAL
NOVEMBRO /)E 1994;

DO ESTADO DOPARANA
IRA DOS MUNICIPIOS

ConuIl»lro RafHIla!JIlUO .. u-5ecr8Urfo d.II Futmd.ll do P.ranA, ..".eW1a!JI 
Direito TrlbutJrlo, Hwon Anua; qUlt,~ .CI"NOItIftou multo com .ua P.1eatra

_ "Ofl/lJnluçlo TrlbuIJrIa lIunlcJs»1".

IIlnhtro d.IIp,.vIdInc/a SocIal, RlIInho/d StephIIna que ,./00_: 'P,o__

no AmbIro 1Iun/c/pM", NlJuldo '. _ poIoo ConuIl»lroo do TCf'R, Jo6o
C'ndldo F. d.II CunM PoreIra o RafHIla!JIuro; o poIo Oepu!JIdoFetJogJ, Or. w_

G.l0f'MInJ.
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34

o P,o'""", <M Un_útadual t» Londrl,.. JoU e.rt". _o, Pa_,.
do 5' Pai".,; .. o p,../danta do Tribunal da Contaa do ParanA, ConMJ/ha/,o _",

BapU.ta.

ENCONTRO Jl)~C)O :AJ
ADMJNISTRAÇAo PUBLICA
cv~m8A 07 E 0 8 DE N OVEM

Df C TAS DO esr.
lAÇA0 LEIRA D (

oP.~ 1I1n1.tro Subotltuto do TeU, Unc:oIn 1IaQIII~ <M Rocha; CGnI o
ConMJ/ha/rodo TCtPR,Jo6o F4dar(q". prNIdJu 'a ....... duranUI _a ~/nel); o

Conoalha/,o RafHIlalJluro, a o DeputMJoF-, W_ Ga.~rln.

FI. TrIl. CoIúo E.ot. PWlIt>l n. 112 odJdez. 1994.
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No Enc»namento do Encontro, 0__ Trll>ulwl, CottMIMI",_
s.pttau; o Cona/MI",~_"'lIIuro; oP~r.,P_ do SERPRO,
S4rplo OI.... RlbeI,o e o PrNldente diI AuocIa~ BrNIIeIra doe lIunJcIpIoe,

Wel'OII~nL
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lI/nJatro SUbal/lUlo do Tribunal de Conin
de Unllo, Unt:oIn IlagaJ_

:" IVI 'V'C'P J,
! M 8 R iEf99
:STAD ~RA~
-. DO ICIPI

MINISTRO DIZ QUE TRIBUNAL DE CONTAS
MUNICIPAL É INCONSTITUCIONAL

A Constttulção da Repúblk:a de 1988 é taxativa quando profbe, em seu
artigo 31, a criação de novos Tribunais ou Conselhos de Contas dos Municípios.
A afirmação é do Ministro SubstltU10 do Tribunal da Contas da União,
L1nealn Magalhliea da Rocha, que esteve em Curitiba profe rindo palestra no
MEneantro Nacional sobra AdmInistração Pública MunlclpalM, promovido
pelo Tribunal de Contas do Estado e Assoc iação Brasileira dos Munic fpios.

"É absolutamente InccnstituclonaJ e fere pr/ncfplos, Inclusive morais, uma
vez que o Estado procura enxugar a máquina administrativa e con ter gastos, e
o que se quer fazer noParaná é j ustamente o contrário, onerando ainda mais o
bolso do contribuinte".

Durante sua Palestra no Audtt6rio deste Tribunal, o Ministro disse, também,, .
que o TC do Paraná &visto
nacionalmente como um
dos mais eficientes do País.

O mesmo pensamen
to é compartilhado no
Estado pelo Presidente da
Associação Paranaense
dos Munlcfpios e Prefetto
de Assis Chateaubrland,
Luiz do Amaral. Para ele,
o TC do Paraná é um alia
do das questões
municipallstas, sempre pre
ocupando-se em Instruir,
conscientizar e preparar os
profissionais para melhorar
cada vez mais a adminis
tração pública . "Nós do
Paraná estamossatisfeitos
com o trabalho que vem
sendo desenvoJvfdo pelo
TCE", afirmou Amaral.

36 R TrI>. Corta0 Est.. P"- n. 112 o<.CJdoz. 1994.
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PROFESSOR DU{L/O LUIZ BENTO
"Especialista em Contas Municipais"

Aocontrãrlo do que muita gente
pensa, a maioria dos prefeitos "com
plicados" no Tribunal de Contas não
estã ali por causa da corrupção ou
desvio de verbas. Os prefeitos preci
sam aprendera administrar, ou então,
contratar administradores, para não
cometerem falhas. que podem com
prometer sua administração.

Em entrevista exclusiva, Duma
Luiz Bento, Diretor da Diretoria de
Contas Municipais do TClPR, fala da
situação dos municfpios brasileiros.
Ele critica as "adaptações" que os
prefeitos realizam, em lugar do plane
jamento, alerta para o per igo do
desconhecimento da lei e defende a
criação de uma Escola de Adminis
tração Pública para ensinar prefeitos
e funcionãrios a administrar. O próprio
Tribunal de Contas lã elaborou projeto
neste sentido e aguarda posição do
Governador do Estado. O TC quer ver
os prefeitos sabendo decidir bem.

Prof...or Dumo luiz Bllnto: "O.
munlcfploll brs.lll1lf011 vtvem uma

dicotomia multo I1rsnd. qu. I o qu• ..
coa/uma chamar dll IIXCIl8SO d ll

d..p.... li pouca "". lIs ",

Como profundo conhecedor do Peran4 11 homem respeitado pelo
trabalho que presta Junto ao Tribunal de Contas, como o senhor analisa o
desempenho dos munlcfplos paranaenses? H4 munlcCplos que servem
como exemplo em nCvel nacIonal?

Em primeiro lugar, eu gostaria de salientar que o TC é a minha própria vida.
Em mais de 25 anos aprendi a gostar da Instituição e do serviço que ela presta.
Ao longo destes anos me especializei na ãrea de municípios e percebi que a
estrutura municipalista brasileira tem vfcios que ainda não foram arrumados. O
principal ajuste que deve ser feito é com relação ao planejamento. Os municfpios
precisam desenvolver pollticas públicas que possam atender às demandas da
coletividade. Os municfpios têm, em geral, excesso de despesas e poucas

R.Trt>. Cortas Eat.Paranâ n.1120tL1dez. 1994. 37
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receitas. E quando há herança de dividas das gestões passadas, os prefeitos não
se interessam em desenvolver uma estrutura que possa arrecadar mais receitas
e isto se transforma em uma bola de neve. Num primeiro momento os municipios
paranaenses não são exceção e sofrem com esta falta de planejamento.

O que seria o planejamento?
Planejar é "arrumar a casa", organizar tudo, principalmente a parte de

recursos humanos, que é onde as pessoas cometem muitos erros. Contratam
profissionais sem carteira de trabalho, sem concurso e isto faz com que o TC aja
com rigor e puna as autoridades que agem desta maneira. Deve-se, neste
planejamento, colocar no papel as principais coisas do interessa da comunidade.
Para enfentar a crise, que não decorre da imaginação dos brasileiros, mas é
mundial, devemos enfrentar a situação com vontade política e planejamento.

E como é possivel conscientizar os polftlcos da necessidade de
planejamento?

Um problema histórico na administração do Brasil é a não aceitação de um
administrador na prefeitura. Na verdade, o que se precísa nas prefeituras do
Brasil é de cursos simples, de uma forma didático-pedagógica, que pudessem
auxiliar as autoridades municipais e criar planos necessários e simples para os
municfpios: E neste sentido, o TC elaborou um projeto que foi entregue à
Associação dos Municípios do Paraná e ao Governador Mário Pereira, de
maneira que se institucionalizasse uma escola de administração pública. Uma
escola na acepção da palavra. Seria uma escola com um conteúdo programático
de como bem administrar um município. E o discurso seria a nível municipal,
porque os prefeitos vêm das mais diversas áreas. São industriais, pecuaristas,
são homens do povo e o nivel intelectual dessas pessoas também é variado. O
TC tem insistido muito, tem feito muitos cursos neste sentido, mas ainda é pouco.
É preciso uma escola que conscientize os prefeitos da necessidade de uma
assessoria especializada para ajudá-los a administrar melhor o município.

As Irregularidades encontradas são porque os prefeitos não são
administradores e com Isso há falta de planejamento?

Exatamente, os políticos devem estar atentos à administração. Podem fazer
política, mas se não entenderem alguns mecanismos devem contratar pessoas
que possam auxiliá-los. Eu diria que de cada dez irregularidades encontradas,
nove decorrem da falta de conhecimento por parte do administrador - o que não
ocorre só a nível municipal como também estadual. A grande falha cometida
pelos prefeitos, presidentes de câmaras e dirigentes de órgãos descentralizados
é o desconhecimento da lei. Às vezes, há a vontade de fazer a coisa mas a lei
não permite, e isto cria sérios problemas.

Então a maioria de Irregularidades adminlstratlvas constatadas pelo
Te não é fruto da desonestidade, mas sim de falhas por desconhecimento
da lei?

Isto é verdade e eu quero até fazer justiça aos prefeitos do Paraná, porque
a figura do corrupto, do ladrão, está praticamente sepultada em nosso Estado.
Em 25 anos de trabalho nos municípios eu já vi coisas escabrosas, mas hoje há

38 R. Trib. Contas Est. Paraná n.112outJdaz. 1994.
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uma consciência da moralidade administrativa e a sociedade não aceita mais
corruptos e ladrões. Na verdade os erros decorrem mais de desinformação do
que de desonestidade. E essa desinformação decorre da falta de conhecimento
e de assessoramento.

O TC não pode Intervir na questão do funcionalismo público, onde por
exemplo h4 câmaras que possuem 200 funcionários e poderiam trabalhar
com apenas 5?

A força fiscalizadora do TC vai até certo lirnfte. A Constituição diz o
seguinte: que nenhum município pode gastar mais do que 65% das receitas
correntes com pessoal. Enquanto não se chegar a esta cota, quem decide se
deve contratar ou não é o prefeito. E o TC não tem um mecanismo que possa
fazer o prefeito parar de contratar. S6 depois dos 65%. O TC não pode se
omitir também de uma auditoria que vê se a máquina está inchada, ou se
existem funcionários fantasmas. Mas estes são casos mais raros. O que o TC
respelta mesmo é o limite.

Há fórmula para um bom desenvolvimento municipal?
Uma coisa que me impressionou multo foi o que aprendi em um curso que

fiz nos Estados Unidos, onde os americanos desenvolveram a teoria dos três "e".
O primeiro "e" é o da economicidade: fazer coisas simples, mas funcionais. O
segundo é o da eficiência, mas isto precisa de muito, multo treinamento. E o
terceiro "e" é o da efetividade: deve-se fazer algo que seja usado e tenha
praticidade.

Na década de 70 os prefeitos faziam muitos calçadões, fontes lumino
sas e grandes ginásios de esporte que nunca viriam a ser usados. Hoje eles
ainda continuam a fazer estas grandes obras?

Atualmente isto foi reduzido em 90%, mas desgraçadamente surgem
períodos em que construir determinada obra é moda. Há algum tempo eram os
ginásios de esporte, houvesse atletas ou não. Mas os ginásios eram justfficados
como lugares em que poderiam haver reuniões e até para salas de aula. Mas na
verdade aquelas megaobras já estão sepultadas, até porque não há dinheiro para
fazer isto.

O senhor é multo respeitado no Tribunal de Contas, mas se relaciona
com pessoas de multas correntes e tem muitos amigos. Como o senhor
administra a questão de um prefeito seu amigo ser denunciado e o senhor
ter que buscar Informações? Como o senhor administra esses problemas,
até pelo cargo de responsabilidade que ocupa?

Uma coisa eu aprendi neste meu tempo de Tribunal: seguir a lei. Grande
parte da minha vida eu passei e estou passando dentro do TC. Fíz muitos amígos,
o corpo técnico é muito eficiente e o TC é tido como um dos melhores Tribunais
do Brasil. Mas para isto n6s sempre separamos os sentimentos, amizade, as
relações de amizade de lei. Transgrediu a lei, há de ser punido. Nós temos uma
espécie de linha reta neste sentido, até porque o Tribunal não tem ideologia e é
um 6rgão apolítico.

R.T~b. Contas Est. Paraná n. 112outJdoZ. 1994. 39
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CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
HOMENAGEADO EM PIRA{DO SUL

o Conselheiro e ex-Presidente
do Tnbunal de Contas do Estado,
Rafaellatauro, recebeu o Trtulo de
Mérito Municipal da CAmara Mu
nicipal de Plrar do Sul, dia 9 de
novembro, no centro Comunitário
Gralha Azul.

Estiveram presentes à soleni
dade o Presidente do TC/PR,
Conselheiro Nestor Baptista, o
Conselheiro João Féder, o Diretor-
Geral deste Tribunal, AgUeu Carlos CDnsalhalro Rafaellatauro
Bittencourt, demais diretores, funci-
onários e amigos do Conselheiro, que foram homenageá-lo pessoalmente.

O Prefetto de Pirar do Sul, Marcelo MiIléo, ofereceu após a cerim6nia de
entrega um betísslrno jantar a todos os presentes em homenagem a latauro.

PRESIDENTE DO TC DÁ PALESTRA
PARA ACAD~MICOS

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Nestor Baptista,
proferiu palestra, dia 10 de novembro, para aproximadamente 100 acadêmicos
da Faculdade Estadual de Ciências e letras de Campo Mourão (FECllCAM).

A promoção reuniu principalmente acadêmicos dos cursos de Ciências
Conlâbeis, Administração de Empresas e Ciências Econômicas, com o palestris
ta detalhando a atuação do TC, além de ressaltar a Importância do envolvimento
da comunidade na fiscalização do poder público.

Também deu ênfase à necessidade da existência de controles em todas as
esferas da administração pública, acrescentando que o governo do ex-Presidsn
te Fernando Collor foi marcado pelas ações no sentido de aniquilar os controles
legais.

Baptista observou que a falta de controles eficientes favorece o caos e
beneficia "apenas os grandes, a uma minoria da comunidade, em detrimento

40 R.Trib. Conlas Esl Paranâ n. 112olL/<ilz. 1994.
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e com graves conseqüências para a grande maioria da populaçãc", Criticou.
ainda o Estado pelos desvios de funções, frisando que o paternalismo e o
assistencialismo são males que comprometem a administração pública no Pals,

TC FAZ ENCONTRO TÉCNICO COM
PREFEITOS DA AMUNOP

Prefeitos da AMUNOP - Associação dos Municípios do Norte do Paraná 
e assessores ligados ao setor financeiro das prefeituras da região, estiveram
reunidos no dia 1B de novembro em Comélio Procópio, em mais um "Encontro
Técnico sobre Administração Municipal", promovido pelo Tribunal de Contas
do Estado.

Eles receberam orientações sobre as prestações de contas e instruções que
vão desde admissões em concursos públicos, até aposentadorias e pensões.
Também foram apontados os principais erros e problemas nas prestações de
contas dos Municípios.

O Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Nestor Baptista, disse
aos presentes que atualmente a situação das contas das prefeituras no Estado
são bastante estáveis, com baixíssimos casos de erro nas prestações.•Ao
contrário das administrações anteriores, que deixaram grande preocupação na
Administração Estadual, os prefeitos atuais trazem esperança muito grande,
diante do pequeno número de fraudes registrados até agora", comenta.

Baptista afirma que o trabalho do TC tem dado tranqüilidade aos prefeitos,
pois além de fiscalizar, desenvolve orientações técnicas aos 371 municfpios do
Paraná.

Com este evento em Cornélio Procópio, o Tribunal de Contas atingiu a todas
as regiões do Estado, faltando apenas algumas Câmaras Municipais serem
atendidas.

TRIBUNAL DE CONTAS REALIZA ÚLTIMO
TREINO PARA ENTIDADES SOCIAIS

Dando continuidade ao Treinamento para Dirigentes de Entidades Sociais
do Paraná, o Tribunal de Contas do Estado realizou o último treinamento deste
ano, em 21 de novembro do corrente, no Auditório desta Casa. Dentro deste
grupo participaram também representantes das Federações de Classe.
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Ministrado pelo Diretor da Diretoria Revisora de Contas do TC, Dr. Luiz
Bernardo Dias Costa, e pelos técnicos Cristina Tereza Iwersen e Francisco da
Rocha Santos, o treinamento esclareceu dúvidas e orientou sobre a prestação de
contas de auxílios, convênios e subvenções sociais. Durante os úttimos quatro
meses, a DRC atendeu diversas entidades como APAES, APMS, Associações
Comunitárias e Entidades Filantrópicas.

As entidades participantes do evento enalteceram a iniciativa do Tribunal de
Contas e agradeceram a orientação recebida, afirmando que estas orientações,
contribufram em muito para dirimir dúvidas sobre as prestações de contas.

Durante o encerramento o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Beptls
ta, lembrou que "as prestações de contas são condição inafastável do cenário
institucional e da própria essência do Estado, além de sinalizar ao gestor os
limites do alcance de suas decisões".

TC MANTÉM DECISÃO SOBRE
IRREGULARIDADES NO BADEP

Em Sessão Ordinária realizada dia 29 de novembro, o Tribunal de Contas
manteve, por 5 votos a 1, a decisão de considerar irregulares as contratações de
advogados pelo liquidante do BADEP, Moacir Hércules de Souza, para cobrar as
dívidas com credores depois da extinção.

Após a publicação em Diário Oficial, o BADEP (Banco de Desenvolvimento
do Paraná) terá 30 dias para anular os contratos, sem prejuízo das ações em
andamento, e realizar licitação pública para as novas contratações.

O liquidante do banco, no entanto, não sofrerá punições. A decisão anterior
foi reformada no item que determinava a imediata cessação dos contratos. Agora
as ações em andamento serão mantidas com os atuais contratados.

O voto do Relator, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, refutou várias
alegações da defesa do liquidante, que solicitou recurso de revista da decisão
anterior. Martins de Oliveira considerou o processo de licitação "nitidamente
ilega/", pois baseou-se em "critérios pessoais e na confiança pessoal do contra
tante, como ele mesmo admite no processo".

PALESTRA EM PONTA GROSSA

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro Nestor Baptls-
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ta, proferiu Palestra sobre "AdmInistração Pública no Brasil", no aud~ório na
Universidade Estadual de Ponta Grossa, perante um auditôrlc lotado de 120
pessoas, entre professores e alunos dos cursos de Díreito, Economia, Contabi
lidade e Administração de Empresas.

O Presidente foi saudado pelo Magnffico Re~or Prof'l Roberto Frederico
Merly e a mesa estava composta pelo Re~or da UNIOESTE do Paraná e pelos
Diretores do TC, Duflio Luiz Bento e Ivan Bonilha.

O Presidente, na ocasião, fez uma abordagem sobre a atualidade da
Administração Pública, do controle interno e dos elementos do planejamento
estratégico.

ESCOLA VAI ENSINAR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Durante encontro entre o Secretário de Desenvolvimento Urbano do Estado,
Reinaldo José Rodrigues dos Santos, o Presidente do TC, Nestor Baptista, e o
Presidente da Associação Paranaense dos Municípios, Luiz do Amaral, conso
lidou a busca defin~ivapara a concretização da Fundação Escola de Administração
Pública Municipal do Paraná proposta no final do ano passado, pelo então
Presidente do TC, Conselheiro Rafael latauro.

Baptista apresentou o projeto da implantação da Fundação, com a proposta
do Estatuto da entidade, em anexo, que devem seguir para o Banco Mundial. A
idéia é obter recursos do BIRD para a implantação da Escola, que sairiam de
parte dos financiamentos do Banco ao PEDU - Programa Estadual de Desenvol
vimento Urbano, com o aval da SEDU, que vai encaminhar o projeto aos Estados
Unidos.

O Paraná conta hoje com uma rede de Municípios de uma diversidade multo
grande de estruturas, em nível populacional, econômico, financeiro, como tam
bém de extensão terrltorial.

Na ocasião, o Presidente do TC, Nestor Baptista, lembrou que ·os adminis
tradores começam a falar em Gerência de Empreendimentos e Organização de
Aprendizagem, o que só pode ser obtido com um corpo funcional dotado de
elementos estruturais".

O projeto elaborado representa uma proposta de intervenção institucional
fundamentada em necessidades reais dos 371 municípios, e aproximadamente
250 mil funcionários municipais, correlacionadas com objetivos para a reorgani
zação municipal.

A idéia de implantar a Escola está baseada na mais óbvia das vantagens de
um esquema de capacitação técnica: o aumento da eficiência visando obter mais
por menos, o que é fundamental para a estrutura municipal.
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TC LANÇA MANUAL
SOBRE ADIANTAMENTOS

A Diretoria Revisora de Contas lançou o MManual para PI'lIStaÇAO de
Contas através do RegIme de Adiantamento·, destinado aos órgãos da
administração pública que recebem verbas pelo regime de Adiantamento. Com
esse Manual, a ORe cumpre mais uma etapa de seu trabalho de orientação às
entidades públicas, pois jã foi lançado um Manual sobre Convênios, Auxnios e
Subvenções Sociais, e estão sendo realizados Encontros pelo Estado para
esclarecer dúvidas sobre as atribuições fISCalizadoras da Diretoria.

"MERCOSUL E COMÉRCIO EXTERIOR 
MUDANÇAS NO MUNDO"

"Para inserirmos o BRASIL na moderni
dade que queremos, precisamos ter
coragem política para realizar todas as
reformas necessárias".

C<>nNIMlro QuJéIM Crlú>alomo diI Sim, P,..ldenl. NaIO#' ~lle"•
__o de CurltiIM, JoU c.rloe G_ de CJimJlho, que proferiu

P_ pere um Audn6rlot:<>mp/elIJmeIJ_o.
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Esta frase pode sintetizar a palestra proferida pelo Ilustre Empresário e
Vice-Prefeito de Curitiba, José Carlos Gomes de Carvalho, que utilizou como
palco as dependências do Auditório deste Tribunal, no dia 1· de dezembro,
falando sobre um dos mais discutidos temas do momento: o MERCOSUL.

A velocidade das mudanças econômico-políticas e sociais que estão
acontecendo no mundo e a capacidade de acompanhamento registrada pelo
Brasil especialmente no último ano, foram o enfoque principal da reunião, que
foi aberta pelo Presidente do TC, Nestor Baptista, contando com a presença
do Secretário da Indústria e Comércio do Município de Curitiba, Antônio
Caron.

Para uma platéia atenta, composta de Conselheiros, Auditores, Procu
radores, Advogados, Técnicos e demaís funcionários da Casa, Carvalhinho
mostrou que o Brasil é viável e empreendeu grandes avanços no último ano,
devendo consolidar sua posição como líder do MERCOSUL, só que ainda
precisa concretizar instrumentos para manter a estabilidade atual, base de
todo o processo de parceria com os demais países do Cone Sul.

Otimista, ele diz que a situação de hoje do Brasil é muito melhor do que um
ano atrás - quando não tinha projeto, não sabia onde ia e ainda tinha uma inflação
descontrolada.

Hoje, existe um consenso dentro de toda a sociedade quanto ao caminho
a ser seguido: o do dosenvolvlmento.

Especialmente sobre o papel dos Tribunais de Contas dentro das novas
realidades, o Vice-Prefeito mostrou que as barreiras estão sumindo e daqui para
frente todos terão que conviver com situaçôes internacionais.

"Com o MERCOSUL, certamente teremos empresas da Argentina, Uruguai,
Paraguai e até do Chile participando de concorrências dentro do Brasil e os
Tribunais de Contas terão de entender de câmbio, concorrências intemacionais
e até fiscalização, porque todos estes países terão os mesmos direitos de
participar que as empresas nscioneis".

"Assim, acredito que o Tribunal de Contas do Paraná, que é de vanguarda
e está na frente em todo o País, possa iniciar os contatos com seus similares nos
outros Países", sugeriu.

TC PROMOVE ENCONTRO
EM FOZ DO IGUAÇU

Com a presença do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Conselheiro Nestor Baptista, cerca de 400 pessoas participaram no dia 2 de
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dezembro, do primelro encontro realizado no Interior do Estado com Dirigentes
de Eritidades Sociais, representantes de conselhos comunitários, cooperativas
agrícolas 'e prefeituras da região de Foz, para orientação e eXplicações sobre
prestação de contas, de auxílios e subvenções.

O treinamento 'de quatro horas foi ininistrado pelo Diretor-Geral, Agileu
Carlos Billéncourt, à Diretor de Contas Municipais, Duílio Luiz Bento, o Diretor da
Diretoria Revisora de 'Contas, Luiz Bernardo Dias Costa e pela Assessora
Jurídica, Cristina Iwersen, todos do TClPR.

Durante o treinamento, foram entregues aos participantes apostilas com
orientações de como preencher documentos, elaborar planos de aplicação e
informações necessárias à correta apresentação de 'contas,

De acordo com.a DRC, é grande o número de irregularidades encontradas
em relatórios, sendo que a maioria dos problemas se concretiza por erros formais
facilmente evitáveis com a orientação que está sendo dada pelo Tribunal de
Contas.

TRIBUNAIS DE CONTAS ASSINAM
CONV~NIOPARA FISCALIZAÇÃO

Os Tribunais de Contas de todo o País assinaram no início de dezembro,
em Brasília, um convênio com o Ministério da Educação; o Fundo Nacional de
Desenvolvimento para a Educação - FNDE e a Associação dos membros dos
Tribunais de Contas do Brasil- ATRICOM, para fiscalização de recursos federais,
especialmente o salárlc-educaçâo, repassado a Estados e Municíp'ios,

Em todo o país, hoje o Ministério da Educação realiza mais de 6,000
repasses de verbas. No ato da Solenidade de assinatura dos convênios, que
aconteceu na Sala de Cristal do Ministério, o MinistroMurflio Hingel fez um apelo
aos Tribunais de Contas para que fiscalizem com maior rigor a aplicação prevista
em lei, de no mínimo 20% do orçamento do Estado ou Município no ensino, o que,
segundo ele, não vem sendo cumprido.

O Tribunal de Contas do Paraná foi representado pelo Vice-Presidente da
Casa, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, e pelo Conselheiro e Presidente do
Instituto Ruy Barbosa, João Féder. Durante seu discurso, o Ministro Hingel
elogiou a atuação do TC do Paraná, visto hoje como um dos melhores e mais
experientes do Brasil. Uma prova disso é que o TC do Estado é um dos únicos
que fiscaliza a aplicação de recursos internacionais do Banco Mundial.

Com a assinatura do convênio, os Tribunais de Contas dos Estados passam
a fiscalizar todos os recursos repassados pelo Ministério e pelo FNDE aos
governos estaduais e municipais.

46 R Trib. Contas Est Paranà n.112outJd9z. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



MINIS-TÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

CONVÊNIO N" GABlO5I94, QUE~NTRE SI CELEBRAM O MINIS
tÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, COM A
INTERVENIÊNCIA DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE, E O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, doravante denomina
do MEC, com sede em Brasília, no Distrito Federal, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação e do Desporto, Profes
sor MURíLlO DE AVELLAR HINGEL, com a interveniência do FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, autarquia federal vinculada ao
MEC, criada pela Lei nO 5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-lei nO 872, de 15 de setembro de 1969, inscrita no CGCI
MF sob o nO 00.378.257/0001-81, com sede em Brasília, no Distrito Federal,
neste ato representado pelo Secretário-Executivo, Professor CARLOS HENRI
QUE LEAL PORTO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 9n193, publicado no
Diário Oficial do dia 12n/93, C.1. nO M-8 103267, expedida pela SSP/MG, CPF
nO 065.022.616-04, doravante denominado FNDE e o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, doravante denominado CONVENENTE, lnscríto no
CGClMF sob o nO 77.996.312/0001-21, sito na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Vice-Presidente, Conselheiro ARTA
GÃO DE MATTOS LEÃO, C.1. nO 563.893-SSP/PR, nO 001.731.269-87, resolvem
celebrar o presente convênio de cooperação técnico-financeira, regido pelo
Decreto nO 93.872, de 23 de dezembro de 1986, pela Instrução Normativa nO 02/
93, de 19 de abril de 1993, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda e, no que couber, pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a fiscalização pelo CONVENENTE dos
recursos repassados pelo MEC/FNDE, tanto da Quota Estadual quanto da Quota
Federal do Salário-Educação, bem assim peJo FUNDESP para entidades gover
namentais e não-governamentais no Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações das partes:
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1- DO MEC

Supervisionar as ações deste Convênio.

11- DO FNDE

a) custear a execução do objeto deste Convênio liberando os recursos
previstos na Cláusula Quarta, para crédito no Banco do Brasil S.A., em
conta do CONVENENTE;

b) fornecer ao CONVENENTE todos os elementos necessários e suficien-
tes para o acompanhamento dos projetos, especialmente:

b.1 - os valores repassados pelo MEClFNDE e pelo FUNDESP;

b.2 - as datas em que os recursos ficaram disponíveis;

b.3 - a forma como os repasses foram efetuados;

b.4 - o convênio, o termo aditivo, a ordem bancária e o plano de trabalho;

b.5 - a vigência do convênio, do termo aditivo e o prazo de aplicação dos
recursos.

c) realizar outras atribuições que sejam inerentes às funções de controle do
Salário-Educação, em decorrência deste Convênio.

111 • DO CONVENENTE

a) cumprir e fazer cumprir as normas dispostas no presente Convênio;

b) exercer a fiscalização objeto do presente Convênio, objetivando a correta
aplicação e controle efetivo dos recursos do Salário-Educação, no que
se refere a Quota Estadual e a Quota Federal, bem assim do FUNDESP;

c) verilicar se os processos de despesas encontram-se instruídos, conten
do todos os documentos necessários à prestação de contas;

d) orientar e exigir o cumprimento dos estágios obrigatórios das despesas
públicas, tais como: licitação, empenho, liquidação e pagamento;

e) acompanhar "in Iocd' a existência de materiais ou obras que tenham sido
adquiridos ou realizadas com os recursos liberados pelo MEClFNDE ou
pelo FUNDESP;

f) verilicar se os recursos repassados pelo MEClFNDE e pelo FUNDESP
foram regístrados pela contabilidade dos órgãos ou entidades beneficio
ários e se a data do registro confere com os dados constantes dos
instrumentos firmados;
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g) veriticar se a finalidade/objetivo do convênio foi alcançado de conformi
dade com o plano de trabalho aprovado pelo MEClFNDE;

h) efetuar a avaliação dos custos de execução das obras realizadas com
recursos do MEClFNDE e pelo FUNDESP;

i) veritícar a regularidade técnica e fiscal das empresas fornecedoras de
materiais e prestadoras de serviços aos órgãos ou entidades beneficiá
rias;

j) restituir eventual saldo de recursos ao FNDE, mediante depósito no
Banco do Brasil S.A., Agência Metropolitana, Asa Norte, Conta Cor
rente n· 55.568.006-1, até 30 dias após o término da vigência deste
Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá a vigência de doze (12) meses, a partir de 1·
de janeiro a 31 de dezembro de 1995, podendo ser prorrogado por igual
periodo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor do presente Convênio será fixado em instrumento similar, ao ora
assinado, de acordo com o Plano de Trabalho a ser apresentado pelo CONVE
NENTE, no exercicio de 1995, condicionado à disponibilidade financeira do
FNDE.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS

O FNDE, para atender os dispêndios decorrentes da sua participação
financeira na execução deste Convênio, noexercício de 1995, transferirá, à conta
de seu orçamento próprio, os recursos assim classificados:

Programa de Trabalho

08008003022990001

Elemento de Despesa

3430.41

Fonte

213

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - DO EMPENHO

O FNDE emitirá, no exercício de 1995, empenho para cobertura das
despesas, de acordo com o Plano de Trabaiho apresentado pelo CONVENEN
TE.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMBOLSO

O FNDE procederá a liberação dos recursos financeiros a seu cargo em
quatro (4) parcelas trimestrais.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO PARCELADA

A liberação da terceira parcela de recursos ficará condicionada a apresen
tação ao FNDE, do Relatório Parcial de Execução Físico-Financeira da primeira
parcela liberada.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA LIBERAÇÃO DAS DEMAIS PARCELAS

A liberação da quarta parcela se condiciona ao relatório da segunda e assim
sucessivamente, ficando dispensadas da apresentação de relatórios a primeira
e a segunda parcelas.

CLÁUSULA SEXTA. DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho, devidamente aprovado, fará parte integrante deste
Convênio, independentemente de transcrição.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA REFORMULAÇÃO

A reformulação do Plano de Trabalho poderá ser requerida, por escrito,
vedada a mudança de objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá ser apresentada ao FNDE, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do término da vigência ou rescisão deste Convênio,
constituída do relatório de atingimento do objeto, acompanhado de:

- Plano de Trabalho;

- Cópia do Termo de Convênio e Aditivos;

- Relatório Final de Execução;

- Cópia do Extrato da Conta Bancária Específica conciliado;
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- Demonstrativo da execução da receita e da despesa.

SUBCLÁUSULA ÚNICA· DO PRAZO DE EFETIVAÇÃO DAS DESPESAS

Para fins de prova da comprovação de gastos não serão aceitas despesas
efetuadas em data anterior a emissão do empenho que constará de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
por descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Este Convênio será publicado no Diário Oficial, em extrato, correndo as
despesas à conta do FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste Convênio, com renún
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vi:;:'!
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Brasília (DF), 2 de dezembro de 1994

(as) MURíuo DE AVELLAR HINGEL
Ministro de Estado da Educação e do Desporto

(as) CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO
Secretário-Executivo da SElFNDE

(as) ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

TESTEMUNHAS:

1" - ALZIR LEOPOLDO DO NASCIMENTO
CPF 037.270.684-34

2" - EDELZA MARIA DE SOUZA FREITAS
CPF 105.743.366-72
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ENTIDADES DE MARINGÁ
T~M TREINAMENTO 00 Te

"Nos regimes democráticos, a obrigação de prestarcontas constitui obriga
ção fundamental de todo aquele que tem sob sua responsabilidade parcela de
recursos públicos. Esta é uma condição inafastável do cenário institucional e da
própria essência do Estado, além de sinalizarao gestor os limites do alcance de
suas decisões". A afirmação é do Presidente do Tribunal de Contas do Paraná,
Conselheiro Nestor Baptista, sobre a necessidade de prestação de contas das
entidades sociais de todo Estado.

Ele lembra que as entidades sociais estão inseridas num contexto muito
amplo do atendimento ás classes menos favorecidas e por isso mesmo são
privilegiadas com o recebimento de transferências governamentais para atendi
mento de seus compromissos.

No dia 12 de dezembro, dirigentes de Entidades Sociais de Maringá e
municípios vizinhos receberam uma série de explicações e orientações sobre
prestação de contas de auxílios e subvenções, por técnicos do TC. Participaram
cerca de 550 entidades como Associações de Pais e Mestres de Escolas da Rede
Estadual; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; Associações de
Proteção Materno Infantil; Associações de Classe; Cooperativas Agrícolas;
Federações Esportivas e Conseihos Comunitários.

O Treinamento, que aconteceu no Cine Teatro Plaza, teve o objetivo de
esclarecer dúvidas de como prestar contas de verbas públicas corretamente,
evitando problemas no recebimento de novos recursos. E, ainda, diminuir o
número de irregularidades encontradas nas prestações, em sua maioria carac
terizadas por erros formais, que podem facilmente ser evitados com a orientação
que está sendo dada pelo Tribunal de Contas, de acordo com a Diretoria Revisora
de Contas, que organizou os treinamentos.

SIMPÓSIO DE TRIBUNAIS DE CONTAS
EM SANTA CATARINA

A Fundação Instituto Ruy Barbosa, sob a Presidência do Conselheiro João
Féder, promoveu um Simpósio em Florianópolis, de B a 12 de dezembro, sobre
informatização dos Tribunais de Contas.
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Conselheiro Nestor BspUslB,
,.../e/lo Presldent. do Trlbunsl d.
Contas para o .x.relelo d. 1995,

Representantes de Tribunais de vãrios Estados participaram do evento, que
teve a inauguração do sistema de informãtica do TC de Santa Catarina, anfitrião
do Simpósio.

De acordo com o Consel heiro Féder, a Informãtica é atualmente um dos
princ ipais mecanismos de euxflio na fiscalização fe~a pelos TCs do Pais.

NESTOR BAPTISTA É REELEITO
PRESIDENTE DO Te

Por votação unânime de seus Pa
res, o Conselheiro Nestor Baptista,
foi releito para mais um mandato na
direção do Tribunal de Contas do Esta
do do Paranã, juntamente com os
Conselheiros Qulólse Crlsóstomo da
Silva e Artagão de Mattos Leão, Vice
Presid ente e Correge dor-G eral ,
respectivamente.

A Sessão Plenãria, realizada no
dia 15 de dezembro último, contou com
a participação da Procuradora do Esta
do junto ao Tri bunal, Zen ir Furtado ,
Krachinski, dos membros do Corpo De
liberativo e Especial , e do Diretor-Geral
(Secretãrio de Sessão) , Agileu Carlos
Blttencourt,

"É uma honra indiscut fvel continu
ar por mais um ano dirigindo este
Tribunal. Ahonraria é responsabilidade,
e tenham certeza, nosso trabalho continuará em 1995 para uma fiscalização
efetiva para que a administração pública do Paraná seja exemplo para este Pafs' ,
afirmou Bapt ista.

O Conselheiro Quiélse Cris6stomo da Silva agradeceu aos seus compa
nheiros: "eu não tenho dificuldade nenhuma em dizer da satisfação em retomar
à Vice-Pres idência, porescolha dos meus pares, porque volto a um trabalho que
já iniciamos anteriormente e deixo para o Conselheiro Artagão de Mattos Leão
um trabalho também por ele já iniciado',
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"De minha parte, podem ter a mais absoluta certeza, procurarei desempe
nhar minhas funções na Corregedoria desta Casa, com isenção de ânimos, cem
vontade única e exclusiva e com direcionamento único e exclusivo de elevar o
nome, já alto, de nossa Corte", complementou o Corregedor-Geral, Conselheiro
Artagão de Maltos Leão.

Nestor Baptista foi nomeado Conselheiro em 1969, ocupa a Presidência
pela segunda vez, e ocupou a Corregedoria·Geral por duas vezes - 199011991.
É o 15· Presidente na história do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A posse dos eleitos está marcada para a primeira sessão ordinária do
exercicio seguinte, a ser realizada em 5 de janeiro de 1995.

APOSENTA-SE
JOÃO BONIFAcIO CABRAL JÚNIOR

o Procurador-Geral do Estado junto ao
Tribunal de Contas, João Bonifácio Cabral
Júnior, aposenta-se do Cargo de Procurador
Geral do Estado, deixando esta Corte, onde
exerceu suas funções nos últimos quatroanos.

"Quero de uma maneira muito singela e
simpática, nesta última sessão que participo
neste Tribunal como Procurador-Geral, deixar
registrada a alegria de verificar que a nossa
passagem aqui não foi em vão, levo saudade
da experiência e da convivência muitas vezes,
em alguns momentos, acalorada, mas sempre
enriquecida pela vontade de exercer bem a
função pública", salientou Cabral.

"Durante os meus quatro anos de mandato,
procurei trabalharna consolidação desta esfe
ra do Ministério Público dentro do Tc". Ele
elogiou ainda os funcionários da Procuradoria
que jamais lhe faltaram com apo io durante a

~JIIIID" Tnbulllldo sua gestão; agradecendo ao Sr. Presidente e
eem-. .lo*> BonIládo c.brW .JCJnkx. aos Srs. Conselheiros pela consideração sem.

pre dispensada.

João Bonifácio foi destacado por todos os Conselheiros presentes: "Cabral
Júnior Imprimiu na Procuradoria dinamismo, eficiência e responsabilidade, e por
tudo Isto o Tribunal lhe fica devendo", afirmou o Conselheiro João Féder.
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Encerrando, o Vice-Presidente no exerc ício da Presidência, Conselheiro
Artagão de Mattos Leão, destacando a emocionada despedida de Cabml, disse
que "além de um grandejurista, dinâmico e capaz, é umhomemde bem,porque
só se emocionam as homens de bem".

CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
DEIXA O TRIBUNAL DE CONTAS

Iniciando uma nova etapa
em sua labuta pela admínlstra
ção pública paranaense, o
Conselheiro C4ndldo Martins
de Oliveira despede-se do Tri
bunal de Contas, após 25 anos
de relevantes serviços, para as
sumir a Secretaria de
Segurança Pública do Governo
Jaime Lemer.

'LellO equi do Tribunaluma
liçãomultogrande: o homem, em
qualquerque sejaa suaposição.
deveprincipalmente não abdicar
nunca do seu sentimentode hu
mildadee de compreensão para
com as outros", destacou Cândi
do em sua despedida. Disse que
sal pesaroso porque fez do TC
dumnte multo tempo uma razão
de vida.

Cândido Manuel Martins de
Oliveim sempre foi reconhec ido "Sala com smoçilo s asudsd.."
pelo seu vasto cabedal jurídico e
por sua brilhante oratória, que o levou a vencer o Concurso Nacional de Omtória,
no Rio de Janeiro, quando ainda cursava a escola secundária.

Foi Diretor-Geral da TV Iguaçu, de Curitiba, e da TV Tibagl, de Apucamna,
onda atuava como comentarista polftico. Foi também Professor de Direito
Admlnistmtivo e de Administração Pública da PUC-PR.
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Ingressou no Tribunal de Contas como Procurador do Estado em 1969,
nomeado pelo então Governador Paulo Pimentel. Licenciou-se do cargo para
disputar uma vaga na Assembléia Legislativa. Foi eleão Deputado Estadual e
nessa condição assumiu a Secretaria Estadual de Educação, quando elaborou
as obras "Plano Estadual de Educação do Paraná" e "A Outra Face da Educa
ção". Ao término de seu mandato, reassumiu o cargo de Procurador. Com a
aposentadoria do Conselheiro Raul Viana, em 1981, Martins de Oliveira foi
indicado pelo Governador Ney Braga para o cargo de Conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado.

Em seu discurso de posse no cargo de Conselheiro, Cândido enfatizou que
"muito além das normas constitucionais e legais que embasam a sua atuação, o
Tribunal de Contas alcança enorme relevância política e social, ao orientar e
julgar, porque trata daquilo que é o resultado do esforço e da contribuição de cada
paranaense: os recursos públicos manipulados pelos admínistradores". Essa
afirmação norteou a atuação de Cândido Martins de Oliveira na fiscalização das
contas públicas, sempre orientando os administradores quanto à correta presta
ção de contas e aplicando com rigor a lei quando necessário.

Martins de Oliveira foi Presidente do Tribunal de Contas no biênio 1983/84.
Ao assumir a Presidência, declarou considerar o TC um "termômetro isento e
insuspeito do comportamento do Estado e da sua gente, refletido na receita e na
despesa dos orçamentos da administração direta e indireta", e que "esta Corte
sabe do seu papel e não se furtará a cumpri-lo".

Em recente entrevista, o Conselheiro afirmou achar que "os Tribunais são
efetivamente os olhos da sociedade com relação ao governo como um todo",

Na última Sessão de Cândido no Conselho Superior, dia 21 de dezembro,
o Conselheiro João Féder disse que "ganha a segurança do Paraná e perde o
Conselho Superiorporque Cândido deixa aqui ensinamentos que servirão certa
mente para nos orientar, mas leva consigo a inteligência que vinha abrilhantando
as Sessões deste Conselho e também do nosso Plenário. Sucesso a Vossa
Excelência, esperamos poder acompanhar ainda de perto a trajetória de Vossa
Excelência e que ela seja coroada dos louros mais gloriosos",

O Vice-Presidente do TC e Presidente do Conselho Superior, Artagão de
Mattos Leão, disse que "o Paraná realmente precisa de homens à altura de
Cândido Martins de Oliveira"e que tem certeza absoluta que o Conselheiro "será
o mais destacado auxiliar do Governador Jaime Lerner".

Durante a última sessão do ano de 1994, os demais Conselheiros do TC
fizeram a sua homenagem a Candinho.

O Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, garantiu que "a aposentadoria
de Cândido Martins será uma grande perda para o Tribunal".
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"O nobre Conselheiro só abrilhantou esta Casa e trouxe a sua inteligência
e vivacidade... Não há dúvida nenhuma de que o Conselheiro fará falta nesta
Casa~ afirmou o Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira, lamentando a
saída do companheiro.

Do Conselheiro Rafael latauro, o mais antigo desta Corte: "Estudioso,
preparado e debatedor dos melhores, Cândido marcou, indiscutivelmente, sua
passagem no TrIbunal de Contas".

o depoimento mais emocionado da sessão foi o do Conselheiro Quiélse
Crisóstomo da Silva, que lembrou os anos de convivência na infância, com
Cândido.

Ele lamentou profundamente a "perda" de um velho companheiro mas
afirmou ser para o Estado, um ganho seguro. "Haverá de sero executivo nas suas
trincheiras e na sua equipe de trabalho um homem experiente, em condições de
responder por todas as suas responsabilidades".

Em nome dos Auditores do Tribunal, o Auditor Joaquim Antônio Penido
Monteiro, também lamentou a saída de Cândido; "nunca é demais louvar no
Conselheiro Cândido Martins de Oliveira a sua cultura jurfdica, a disposição, a
dialética clara ao analisaros aspectos do que ele relatava e debatia; eu diria que
se o Tribunal de Contas perde um elemento com os talentos do Conselheiro
Cândido Martins, nós cidadãos podemos nos sentir bem protegidos por estes
talentos, dado que ele vai para a Secretaria de Segurança Pública".

Ao Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, o Tribunal de Contas do
Paraná, presta-lhe homenagens, desejando-lhe pleno êxito e sucesso em sua
nova jornada na vida pública.

".•• o que se aprende no melo de flagelos: que há
nos homens maIs coisas a admirar do que coisas a

desprezar".
(Camus)

FESTA DE FIM DE ANO

Com o objetivo de promover uma confraternização entre os funcionários,
agradecendo o trabalho realizado durante o ano de 1994, os Conselheiros do
Tribunal de Contas ofereceram a já tradicional Festa de Natal do TC, dia 16 de
dezembro, nas dependências desta Casa.
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No mesmo dia, antes da festa, foi realizada uma Missa de Natal, ministrada
pelo Padre Gustavo Pereira, com a participação de um belfsslmo Coral e a
presença de grande número de funcionários da Casa.

A Festa contou também com a presença de familiares dos funcionários, que
juntos aproveitaram a tarde.

Os Conselheiros, Auditores, Procuradores, Diretores e Coordenadores
também prestig iaram a confraternização.

Organ izada pelo Diretor-Geral do TC, Agileu Carlos Bitlencourt, a festa foi
uma singela celebração para promover uma união maior de todos, fazendo deste
Tnbunal , nossa segunda famllia.

FESTA DA ABRTC

Em clima de muita descontração e amizade, aconteceu no dia 15 de
dezembro, no Restaurante Veneza, a festa de fim de ano da Associação
Beneficente e Recreativa do Tribunal de Contas.

Cerca de 400 associados participaram do jantar, que contou com a presença
do Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Nestor Baptista, do Presidente
da ATCPAR, Nagibe Chede, dos Conselheiros João Féder, Cândido Martins de
Oliveira e auiélse Crisóstomo da Silva, além de vár ios Auditores, Procuradores,
funcionários ativos e inativos.

Destaca -se a proficiência do Presidente da ABRTC, Cláudio Penteado
lanzarini, que realizou uma festa bonita e agradável.

Presldents da ATCPAR, NaglbIJ Ched6;
Presldents da ABRTc, Cláudio LAnzarlnl;

Presldents do Tribunal da Contas, Conselhslro
N6slDr BapUsla, no jantar da ABRTC.
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CURSOS PROMOVIDOS PELA D.R.H.
NO 411 TRIMESTRE DE 94

Segundo a orientação do Presidente Nestor Baptista de qualificar o quadro
de pessoal do TC, foram promovidos pela Diretoria de Recursos Humanos os
Cursos abaixo relacionados:

OUTUBRO

05807/10

13/10

17819/10

17821110

17821110

27/10

28110

NOVEMBRO

06810111

07808111

16818111

18111

Curso de Atualização em Gestão Pública, ministrado pelo Prol.
Paulo César Figueiredo, da Fundação Getúlio Vargas, no IPAR·
DES;

Treinamento para guardas-mirins, ministrado por técnicos do
Tribunal de Contas, no Audttório desta Casa;

Curso Anãlise e Projeto de Sistemas Cliente-Servidor, realizado
no lnstltuto Brasileiro de Pesquisa em Informãtica, em São
Paulo;

Curso de Contabilidade para o Sistema de Previdência dos
Servidores Municipais, no IBAM, Rio de Janeiro;

Curso de Legislação Tributãria Estadual sobre o ICMS, ministra
do pelos técnicos da Coordenadoria da Recetta do Estado, no
Auditório do TC;

Seminãrio sobre mudanças no próximo governo, com Dorothea
Werneck, Nelson Jobim, Bolivar Lamounier, José Genoino, Fran
cisco Weffort e Manoel Pires da Costa, realizado em São Paulo;

Curso sobre Livro de Apuração do Lucro Real· LALUR. ministra
do pelo Dr. Laurenil Tadeu Domingues, no auditório da ACTO.

I Simpósio Sul-Americano e 11 Simpósio Nacional de Recupera
ção de áreas degradadas, realizado na Fundação de Pesquisas
Florestais do Paraná - FUPEF, em Foz do Iguaçu;

Encontro Nacional Sobre Administração Pública Municipal, no
Auditório do Tribunal de Contas do Estado do Paranã;

Gerenciando a Migração para a Arquitetura Cliente-Servidor, no
Instituto Brasileiro de Pesquisa em Informãtica, em São Paulo;

IV Seminãrio Nacional de Estudos Tributãrios, realizado pela
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21 a 23/11

21 a 23/11

21 a 23/11

21 a 25/11

22 a 25/11

DEZEMBRO

27/11 a 10112

28111 a 2112

29 a 30111

01 a 02112

05 a 20/12

12112

12 a 13/12

12 a 16112

13 a 15/12

13 a 16112

60

Academia Brasileira de Direito Tributário, no Hotel Lord Palace,
em São Paulo;

Novas Tecnologias em Auditoria, ministrado pela Qualix, em São
Paulo;

Análise e Projeto de Sistemas Cliente Servidor, no lnstituto
Brasileiro de Pesquisa em Informática, no Rio de Janeiro;

Interconexão de Redes - Tecnologias, Projeto e TCP/lP,
realizado na Intelcon Informática Teleinformática, em São
Paulo;

Direito Municipal Brasileiro, ministrado pelo IBAM, no Rio de
Janeiro;

2" Jornada Brasileira de Controle Interno, no Rio de Janeiro.

IV Congresso Latino-Americano sobre a Cultura Arquitetônica e
Urbanística, uma realização conjunta da Secretaria da Cultura,
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural e PUC-PR, no auditório
da PUC, em Curitiba;

Responsabilidade dos Municípios e dos seus Agentes, no IBAM
- Rio de Janeiro;

Técnicas de Redução de Custos e Eliminação de Desperdícios,
realizado na Fundação Getúlio Vargas, em São Paulo;

II Simpósio Nacional de Avaliação sócio-econômica dos projetos
públicos, na Universidade Federal do Paraná;

Curso de Aperfeiçoamento em Qualidade Total, na Secretaria de
Estado da Administração;

Reengenharia, na Secretaria de Estado da Administração;

TCP/IP, no ITELCOM, Rio de Janeiro;

Contabilidade Pública para Governos Municipal e Estadual 
Enfoque gerencial, no IBAM - Rio de Janeiro;

Banco de Dados - Modelos de Distribuição e Cliente/Servidor,
ITELCOM - São Paulo;

XII Encontro Nacional de Economia, em Florianópolis.

R.Trib. Contas Est. Paranã n.112outJdaz. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o PAPEL DO ORÇAMENTO SOB
A ÓTICA DO CONTROLE EXTERNO"

João Féder *

"A corrupção dos governos começa sempre pela
de suas normas e pnnototos", Montesquleu ("O
espírito das leis", Livro VIII, capo 1)

A maior e mais significativa ofensiva da sociedade contra o poder absoluto,
foi aquela que defendeu e sustentou a existência dos direitos naturais da pessoa
humana.

A grande conquista foi comprovar que toda pessoa tem direitos inalienáveis
que as demais pessoas e especialmente o Estado devem respeitar. Esses
direitos são aqueles evidentes por si mesmos e que não dependem da concessão
de nenhuma instituição ou autoridade, porque já nascem com o indivíduo.

Não será exagero acreditar que a reação seguinte, cercada de quase
semelhante relevância, ocorreu quando a sociedade colheu nova vitória ao impor
o seu direito de conhecer, acompanhar e concordar ou não, com a implantação
de tributos, e a sua execução e manejo pelos agentes públicos.

A doutrina, que não raras vezes nos confunde no emaranhado de perspec
tivas conflitantes, neste particular, é surpreendentemente pacífica, situando o
berço do orçamento na mesma data e no mesmo ato: A Magna Carta Inglesa.

Com efeito, disciplinava o art. 12 daquele histórico documento:

"Nenhum tributo ou subsídio será lançado no reino, a menos que o seja pelo
Conselho dos Comuns do Reino, exceto para o propósito de resgatar a
pessoa do rei, fazer o seu primeiro filho cavalheiro e estabelecer o dote de
casamento de sua filha mais velha; os subsídios para estas finalidades
deverão ser razoáveis em seu montante".

Como se observa, eram outras e até curiosas as prioridades do Estado.

Aconteceu há mais de sete séculos, em plena Idade Média, quando o povo
inglês logrou obter de João Sem Terra, o direito de aprovar os impostos que
deveria pagar, direito esse consagrado na Magna Carta de 1215.

• Palestra realizada no 11 Encontro daAssociação Brasileirada Orçamento Público, Porto Alegre,
20 de outubro de 1994.
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E de fato, a partir do momento em que o governante ficou obrigado a só
dispor de impostos efetivamente autorizados e a explicitar a sua utilização,
divisamos a origem do orçamento.

Esse princípio, em que pesem os percalços, neste ou naquele ponto da
história, nesta ou naquela nação, acabou por influenciar a organização dos
Estados juridicamente constitufdos e findou por se consolidar como conquista
irreversível dos povos em estabelecer livremente, porque através dos seus
representantes nas Câmaras Legislativas, os recursos destinados ao Estado e
o método para a sua utilização, o que significa dizer, fixar os limites da receita e
da despesa.

A palavra budget, tão citada universalmente, era o nome que se dava, ainda
com o sentido bárbaro, à bolsa de couro em que era albergado o documento
encaminhado à Câmara dos Comuns, definindo receita e despesa do governo,
papel que hoje todos chamamos pelo nome de orçamento público.

Cinco séculos mais tarde, na França, a Revolução de 1789, implantou o
princfpio de que a votação das receitas e despesas passaria a ser atribuição dos
representantes da Nação, ainda que somente a partir de 1817 essa prática
houvesse sido respeitada.

Antes, porém, já os bravos colonos da Virgínia, fizeram uma Assembléia
Nacional, em 1765, decidindo que "somente a Assembléia Geral da Colônia tem
o direito e o poder de exigir impostos dos seus habitantes".

Esse ato de rebeldia aconteceu em resposta ao parlamento que havia
lançado impostos para atender despesas do governo inglês.

Aliás, a história está a demonstrar que o lançamento de tributos é uma arma
extremamente perigosa. Assim como os barões ingleses alteraram a ordem legal
britânica, assim como a Colônia de Virgínia repudiou os tributos da mesma
origem, assim também se pode notar que a independência dos Estados Unidos,
originou-se da reação dos colonos americanos contra o pagamento de um
imposto, o imposto do chá.

Constata-se, pois, que a instituição do orçamento pode ser considerada
como a iniciativa que deu motivo ao aparecimento do governo representativo.
Sim, porque essa foi a forma de levar a vontade do povo se fazer representar no
governo.

E, por igual, foi o orçamento que deu origem a outra instituição, a do Tribunal
de Contas. Como o povo passou a estabelecer regras para os governantes,
houve a necessidade de se controlar essas regras, missão naturalmente confiada
ao parlamento que, entretanto, por ser um órgão político, estava impossibilitado
de exercer um controle imparcial. Vai daí o aparecimento do Tribunal de Contas,
como nos ensina o insigne mestre Mário Masagão:

Assim como compete ao parlamento votar a lei orçamentária. a ele cabe fiscalizar
a respectiva execução. Essa tarefa é realizada pelo Congresso em todos os paises
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juridicamente organizados. Acontece, entretanto, que o ambiente das câmaras
legislativas, onde se digladiam facções politicas, não é o mais propício para a
tomada de contas, que exige sempre um trabaiho sereno e ininterrupto. Por essa
razão, em quase todos os países, o parlamento instituiu um órgão, seu preposto,
para acompanhar os atos do poder executivo relativos à racaãa e à despesa
públicas e verificar a respectiva legalidade, dando contas de sua missão ao
Congresso. Os membros desse órgão foram cercados de garantias iguais ou
assemelhadas às da magistratura, para que se sentissem ao abrigo de quaisquer
injunções. Surgiram assim os Tribunais de Contas.'

A primeira notícia a que cheguei da história do Tribunal de Contas data de
1300, no tempo de Felipe IV, O Belo, na França, onde já existia uma Corte de
Contas, que tinha ao seu lado um pátio, onde eram decapitados todos os
condenados pelo mau uso do dinheiro público, na época, induvidosamente,
quase tão somente a sonegação de contribuições à Coroa, em nome de quem
a Corte devia estar agindo.

Mas foi ainda na França, que o Tribunal de Contas surgiu como raiz para o
modelo que é hoje adotado pela maioria dos povos. Foi em 1807, por iniciativa
de Napoleão I. Já em 1832 aparece na Inglaterra o Department ot Exchequer and
Audit. E na Bélgica, em 1846, na Itália, em 1862 e no Brasil, em 1890, pela mão
e obra de Rui Barbosa, depois dos esforços inúteis durante o Império de figuras
como Visconde de Barbacena, Marques de Abrantes, Manuel Alves Branco, José
de Alencar, Pimenta Bueno, Silveira Martins, Visconde de Ouro Preto e João
Alfredo, todos aqui citados como pequena homenagem apenas para serem
distinguidos de quantos se recusavam a admitir a fiscalização do uso do dinheiro
do povo.

A história do orçamento, está visto, não é apenas paralela mas praticamente
se confunde com a própria história do Tribunal de Contas.

Em nosso país, já a Constituição de 1824 convertia em lei, após votação
pela Assembléia Nacional, a proposta orçamentária elaborada pelo governo, mas
somente em 1830 surgiu O nosso primeiro orçamento geral.

Pela Constituição de 1891 (art. 34), a competência para elaborar e aprovar
o plano orçamentário era do Legislativo, não cabendo ao Poder Executivo
qualquer interferência sobre o assunto.

A Constituição de 1934, de sua vez, outorgou competência ao Poder
Executivo para organizar a proposta orçamentária, a ser enviada à Câmara dos
Deputados, no primeiro mês da sessão legislativa ordinária, restando ao Legis
lativo competência para a sua aprovação, o que resultou no sistema que fez o
orçamento ser considerado do tipo misto.

1. MASAGÃO, Mário. Curso de Direito Administrativo. 3. 00. São Paulo: Max Umonad, p.
120.
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Com a Constituição de 1937 e a dissolução do parlamento, o orçamento
ficou ao talante do ditador e a sua confecção foi confiada ao DASP - Departamen
to Administrativo do Serviço Público.

A Carta de 1946 dispunha que o orçamento era votado pelo Congresso
Nacional e sancionado pelo Presidente da República, além de estabelecer
algumas novas regras.

A Constituição de 1967, com sua Emenda 1/69, estabeleceu que o projeto
de lei de orçamento seria enviado ao Congresso, quatro meses antes do
exercício financeiro seguinte e se o Legislativo não o devolvesse até 30 dias antes
daquele exercício, seria promulgado como lei, e introduziu o orçamento plurianual
de investimento.

Anteriormente, a nação já convivia com a Lei 4.320, de 1964, que estatuiu
normas gerais de direito financeiro e controle dos orçamentos e balanços para a
União, Estados, Municípios e Distrito Federal, na qual constam detalhes para a
elaboração e execução do orçamento, lei essa que venceu ventos e trovoadas
e resiste até os dias presentes.

E paralelamente à Carta de 67, na verdade no mês seguinte à sua
promulgação, recepcionamos o Decreto-lei nO 200, que entre outras coisas,
introduziu o chamado orçamento-programa como instrumento básico da adminis
tração federal, orçamento-programa que já vinha sendo experimentado desde
1959 pelos Estados de São Paulo e Rio Grande do Sul. Além do que, aquele
diploma constitucional, concentrou nas mãos do Executivo a iniciativa das leis
orçamentárias e das que abrissem créditos, fixassem vencimentos, concedes
sem subvenções, criassem ou aumentassem despesa pública. Ou seja, o
orçamento foi considerado tão importante que o Legislativo foi impedido de
decidir sobre os seus números.

A vigente Carta Constitucional foi ainda mais ampla, instituindo uma suposta
sistemática harmônica entre as diretrizes orçamentárias, definindo as metas e
prioridades da administração e outros princípios; o plano plurianual informando
os programas nacionais; regionais e setoriais e a lei orçamentária, dividida em
orçamentos fiscais, de investimentos das empresas públicas e da seguridade
social. A Constituição manteve restrições à ação do parlamento sobre a lei
orçamentária que prosseguiu, assim, sendo matéria confiada basicamente ao
Executivo.

Elaborado por este ou aquele sistema, formalizado neste ou naquele poder,
o orçamento desde a sua existência e desde a existência do Tribunal de Contas,
é elemento substancial do controle do Estado.

Ao se instituir o Tribunal de Contas no Brasil, pelo Decreto nO 966-A, de 7
de novembro de 1890, baixado pelo Mal. Deodoro da Fonseca, sob pressão de
Rui Barbosa e, sem dúvida, contra a vontade de muitos, ainda na confusão dos
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albores da implantação da República, já existiam três modelos de fiscalização
dos gastos governamentais: o francês, aplicado posteriormente à realização da
despesa; o italiano, aplicado antes da execução da despesa e o belga, chamado
de misto porque aplicado previamente mas não com o veto absoluto, eis que
admitia o ato direto do Executivo com o referendo do Legislativo.

A afinidade entre os três sistemas é que em todos os modelos a fiscalização
era exercida sobre a execução orçamentária. Mais que isso, unicamente sobre
a execução orçamentária.

E assim era por duas razões especiais: primeira razão, o Estado não
oferecia elementos que permitissem outros tipos de fiscalização. Segunda razão:
aprendizes do direito francês, aceitamos que o mérito do ato administrativo não
era passível de objeção, nem mesmo pelo Poder Judiciário, dado que essa idéia
conduzia a uma violação ao princípio da independência dos poderes que Montes
quieu apresentou num simples estudo teórico, mas que transposto para a
primeira constituição moderna, a Constituição dos EUA, transformou-se em
dogma absoluto e irreprovável, ainda que com o meu insignificante mas total
desacordo.

Éverdade que a Inglaterra já dispunha de um modelo próprio, o Department
of Exchequer and Audit que certamente influenciou os EUA a instituir o seu
General Acounting Oflice, mas ambos também não se afastavam do controle
exercido sobre o orçamento.

Como é verdade que os países da América Latina, a exceção de alguns
como, entre outros, os Tribunais de Contas do Uruguai e Argentina, este
atualmente em transição, instituíram as chamadas contralorlas, sistema unipes
soai de controle, e ainda o que vem sendo considerado um avanço em todos os
sistemas, a chamada auditoria operacional, instrumento que criou a fiscalização
independentemente da execução do orçamento.

Por certo todos já a conhecem, mas, não há de ser perda de tempo
relembrar que a auditoria operacional foi cognominada a auditoria dos três os. O
primeiro E, de economia, entendida esta no sentido de o Estado operar de
maneira econômica, a custo mais baixo e, se possivel, a preço mínimo; o
segundo E de eficiência, com o sentido de maximizar a produtividade com o
mínimo de insumos, e o terceiro E, de efetividade, com o sentido de atingir os
objetivos desejados, ou seja se o dinheiro aplicado alcançou realmente o fim a
que era destinado.

E uma particularidade, a febre ambientalista pela qual estamos passando
não deixou imune a auditoria operacional, de tal modo que já há gente falando não
em três, mas em quatro es, sendo o quarto precisamente o da ecologia.

Assim como o orçamento está no ponto de partida da gestão financeira, o
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balanço está no ponto de chegada. Assim como há mais de um orçamento, há
também mais de um balanço na administração pública, ao contrãrio do que ocorre
com a administração privada que se satisfaz plenamente com um orçamento e
um só balanço.

A lei 4.320 exige que os resultados gerais de cada exercício sejam
demonstrados pelo balanço orçamentãrio, pelo balanço financeiro e pelo balanço
patrimonial; o primeiro para exibir as receitas e despesas previstas em relação
àquelas realizadas, o segundo para demonstrar além da receita e despesas
orçamentãrias, os pagamentos de natureza extra-orçamentãria e aqueles que se
transferem para o exercício seguinte e o terceiro para revelar as alterações e a
situação do patrimônio.

São de tal monta as manobras possíveis de se articular no exercício da
contabilidade que nenhuma fiscalização aplicada somente scbre os balanços,
ainda que três, pode ser recebida como suficiente.

Os dois primeiros sempre fecham ao seu final, ainda que essa conclusão
não tenha o significado nem da regularidade dos gastos e nem do almejado
equilíbrio orçamentãrio.

E o terceiro tem merecido tão pouco respeito na administração pública
brasileira que o controle do patrimônio entre nós é um retumbante fracasse. Para
não falar no patrimônio confuso e desconhecido dos maiores órgãos federais,
muitos abandonados pelos quatro cantos do país, vale, recordar que no início de
setembro últimoa Diretoria de Patrimônio da Secretaria da Fazenda da Prefeitura
do Rio de Janeiro, num primeiro levantamento, descobriu que o município era
sócio de várias empresas privadas e dono de nada menos do que 8.500 imóveis,
alguns deles alugados e onde funcionam padarias, restaurantes e até um cabaré
na lapa.

Quando pouco seria de se perguntar: onde está o resultado dessas loca
ções, ainda que contratadas a preço-de-banana, se não aparece como receita no
orçamento?

E também: como se justificam, em face disso, verbas para locação de
imóveis no orçamento?

E que dizer da Câmara de Vereadores, aqui da cidade de Pelotas, que no
último mês de julho descobriu que no seu patrimônio havia insólito imóvel: um
túmulo no cemitério ecumênico São Francisco de Paula, adquirido há dez anos.

Ainda que estejamos habituados a tratar familiarmente o orçamento na área
do direito administrativo, o orçamento é matéria de ordem constitucional, em
razão do que é a própria Constituição Federal que determina as normas exigidas
para a sua elaboração, a sua execução e o seu controle.
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Por assim ser, justo seria que as suas normas fossem as mesmas para a
União, Estados e Municípios. Mas isso é apenas o raciocínio lógico; na prática
e, pior, nas leis acontece diferente.

Há determinadas regras que se aplicam unicamente ao municfpio, como se
esse fosse o grande vilão da administração pública.

Examinemos três exemplos:

Primeiro, o Decreto-lei n· 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre
a responsabilidade de prefeitos e vereadores. Ali estão perfilados os crimes de
responsabilidade, em face dos quais o prefeito responde processo perante o
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara de Verea
dores. E entre eles, desviar ou aplicar indevidamente rendas ou verbas públicas,
ou seja, descumprir o orçamento; empregar subvenções, auxílios, empréstimos
ou recursos de qualquer natureza em desacordo com os planos ou programas a
que se destinem, ou seja, desrespeitaro orçamento; ordenar ou efetuar despesas
não autorizadas por lei ou realizá-Ias em desacordo com as normas financeiras
pertinentes, ou seja, deixar de observar a norma orçamentária.

E aquele ato que originariamente seria uma infração ao direito administra
tivo, assume a gravidade de ofensa ao direito penal, tanto que a lei o define como
crime de ação pública e prevê simplesmente a pena de reclusão de dois a doze
anos. Só para os administradores municipais.

O outro exemplo foi um pouco mais abrangente, já que se aplica a Estados
e Municipios. É o Decreto-lei 1.377, de 12 de dezembro de 1974, que prescreve
em seu art. 1· o seguinte:

"Os Estados e Municípios não poderão firmar contratos de obras ou
serviços, nem praticar quaisquer outros atos-de que resulte compromisso
financeiro, sem que os correspondentes recursos estejam previstos na
programação orçamentária e na programação financeira de desembolso".

Só os Estados e Municipios.

É certo que a Lei Federal 4.320, no capitulo que fala da programação de
despesa, estipula em seu artigo 48, letra b que as unidades orçamentárias
devem: "manter, durante o exercicio, na medida do possível, o equilíbrio entre a
receita arrecadada e a despesa realizada, de modoa reduzir ao mínimo eventuais
insuficiências da tesouraria".

Note-se que emerge aí um tratamento diferenciado, já que aqui, se fala "na
medida do possível", e nós temos aprendido através dos anos que essa medida
geralmente não tem sido possível. Note-se, por igual, que a própria lei já admite
desde logo "eventuais insuficiências de tesouraria". Para o orçamento do muni
cipio não se prevê a "medida do possível" e nem se presume a "insuficiência da
tesouraria".

Mas, impõe a Constituição Federal, art. 31, § 2·, que o parecer prévio
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emitido pelo Tribunal de Contas só deixará de prevalecer por decisão de dois
terços dos membros da Câmara Municipal.

"Quorum" especial, mas só para o prefeito, nunca para o governador ou
para o presidente da República.

Discriminação no mesmo sentido, também cometeu a Constituição de 19aa,
quando no art. 31, § 3°, determinou que "As contas dos municípios ficarão,
durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da
lei". Por que somente o contribuinte do município? Será que o Estado e a União
não têm contribuintes ou os seus contribuintes são cidadãos de categoria
inferior?

Como já enfatizei, o orçamento é elemento fundamental para o controle das
atividades do Estado. Mas, já não é o único e, com a evolução do administrali
vismo, em parte, e especialmente da ciência política, vem perdendo sua
importância, o que para muitos significa inclusive a mais irrefutável comprovação
da decadência do próprio Estado.

Não se está dizendo que o orçamento deixou de ser importante, mas pode
se afirmar, com perdão pela ousadia, que o orçamento deixou de ser confiável.

Por que essa conjetura desanimadora?

Porque, a partir do momento em que o orçamento deixou de ser rígido, a
partir do momento em que o Executivo passou a obter tudo quanto queira do
orçamento, a partir do momento em que o Legislativo passou a manobrar com
intenções mais políticas do que propriamente orçamentárias, como veio a público
este ano no escândalo do Congresso, o orçamento perdeu a sua finalidade
primitiva e se transformou numa falsa casa da moeda.

Sim, casa da moeda e falsa, por mais que isso nos possa indignar.

Ou seja, o orçamento passou a autorizar o governo a gastar dinheiro que
não tem, de tal modo que o recurso que não existe em caixa o governo consegue
fazer existir no orçamento. E realiza o gasto como se estivesse usando moedas
sonantes.

A nossa Constituição vigente dispõe no art. 165, § ao:

"A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementares e contratação e operações de
crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da iei".

Ou seja, desde a sua edição, a lei orçamentária já se apressa em autorizar
o governo a gastar mais do que o inicialmente descrito.

O orçamento deve ser equilibrado! Quem proclamou esse princípio pela vez

70 R Trib.Contas Est. Paraná n. 112 outJdaz. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



primeira foi Marco Túlio Cícero no ano 53 a.C .. Ao correr da história esse
equilíbrio tem sido defendido, regrado, reivindicado e até respeitado. Sim respei
tado mas tão somente na lei de orçamento, ainda que, especialmente no Brasil
recente haja se instituído a tradição do orçamento com previsão de déficit. O que
seria um mal menor se na execução os limites dessa previsão não fossem
superados. Pior, sem nenhuma conseqüência, até porque a Lei 4.320, quando
trata do controle externo, lamentavelmente não condena o "déficit", o que tem
proporcionado verdadeiros disparates nas finanças públicas, com o exemplo de
dívidas quilométricas, que começam na União e afetam a maioria dos Estados
e Municípios, quando uma das finalidades primordiais da instituição do orçamen
to público é a de evitar esse comprometimento.

Não falemos da União que todos sabem do drama da sua dívida externa e
da comédia da dívida interna.

Em fins de agosto último, os paulistas foram surpreendidos com a informa
ção de que o seu Estado, o mais rico do país, estava falido. Efetivamente, um
levantamento realizado demonstrou que se o Estado de São Paulo vendesse
todos os seus bens móveis e imóveis e se utilizasse de todo o dinheiro disponível
em caixa ou nos bancos, conseguiria pagar apenas 20,38% de sua dívida total.

Não cabe aqui analisar as razões dessa situação, mas cabe analisar a
informação de que entre os fatores que contribuíram para aumentar a dívida está
o fato de ter o Executivo, em exercícios anteriores, aberto créditos suplementares
acima dos limites permitidos por lei. O que não é apenas irregular, mas quase
inconcebível, já que a lei orçamentária no Brasil é pródiga quando autoriza desde
logo um limite para esse procedimento.

Assim é que, por exemplo, a lei de orçamento da União de 93, autorizou um
limite de 10% e para falar do meu Estado, no Paraná, os orçamentos de 93 e 94
autorizaram um limite de 20%.

Há, contudo, municípios onde o Executivo consegue de saída autorização
para suplementar em 50%, ou seja já começam com um orçamento e meio.

E, mesmo assim, há aqueles que, vão além de todos os limites e até os que
abrem crédito sem a indispensável autorização do Legislativo.

Ora, a abertura de créditos suplementares está tratada claramente na Lei
4.320 e a não ser no caso dos créditos extraordinários, para atender despesas
imprevisíveis, decorrentes de caso fortuito, os dois outros, os suplementares e
os especiais, dependem de justificativa própria e da existência de recursos
disponíveis para atender à despesa, requisitos de controle que ficam prejudica
dos com a prévia autorização na própria lei orçamentária.

Outro testemunho da decadência da importância do orçamento pode ser
encontrado num fato curioso mas não único. Em agosto último os funcionários da
Secretaria de Orçamento Federal, alguns talvez aqui presentes, se reuniram em
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assembléia e decidiram iniciar uma operação-tartaruga, exatamente no momento
em que precisavam completar a elaboração do orçamento, para forçar o governo
a negociar um aumento salarial que reivindicavam, já que a proposta deveria ser
encaminhada até 31 daquele mês. A esperança dos 700 funcionários da Secre
taria do Orçamento Federal apoiou-se em um equívoco de avaliação, se não em
dois: primeiro a obediência a prazos, mesmo os constltucionals, já deixou de ser
séria neste pais; e segundo, se a União pode governar sem orçamento, como em
1994, por que se empenharia tão a fundo em obter orçamento para 1995?

E, afinal, que novela inconcebivel é essa do orçamento federal de 1994?

De inicio, o poder executivo enviou a mensagem dentro do prazo e o
parlamento teria que aprovar a lei orçamentária antes de 31 de dezembro para
vigência a partir do primeiro dia do exercfcio financeiro, que entre nós coincide
com o ano civil. Ocorreu que o próprio Executivo decidiu refazer por duas vezes
o orçamento, impedindo sua aprovação e só em maio, portanto fora .do prazo,
encaminhou sua úUima versão ao Legislativo. A partir dai, o atraso passou da
irresponsabilidade executiva para a irresponsabilidade legislativa.

E como o pais passou a ser administrado?
É estranho mas parece que todos sabiam que isso iria acontecer, pois por

ocasião da aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 8.694, de 12 de
agosto de 1993 - introduziu-se a seguinte regra no art. 65:

Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encaminhado à sanção
do Presidente da República até o infcio do exercfcio de 1994, a programa
ção constante do projeto de iei encaminhado peio Poder Executivo, reiativa
às despesas com custeio, inclufdas as com pessoal e encargos sociais,
com investimentos em execução de 1993 e com o serviço da dívida,
poderá ser executada, em cada mês, até o Iim~e de 1/12 (um doze avos)
do total de cada dotação atualizada, até o mês seguinte àquele em que o
projeto seja encaminhado à sanção.

Em cinco parágrafos seguintes, a lei disciplina como se fará essa execução,
prevendo inclusive a atualização e - note bem - até a abertura de crédito
extraordinário. Ou seja - valha-nos Deusl - o Executivo suplementando um
orçamento inexistente.

E assim se fez até que em agosto a comissão mista Iniciou o seu trabalho
e criou um impasse, pois a Constituição (art. 166, § 5°) prevê que a partir desse
instante o Poder Executivo não pode mais propor modificações ao projeto.

Só ai o problema passou a ser considerado grave, depois de oito meses de
gestão sem orçamento. E tão grave que o Executivo, sem saber mais o que fazer,
imaginou até decretar estado de defesa, aquela medida que a Constituição prevê
(art. 136) para preservar ou restabelecer a ordem pública ou a paz social quando
ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional.
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É deprimente reconhecer a que níveis comprometedores nos conduz a
desídia na função pública.

E é constrangedor que o Brasil tenha dado o exemplo de marginalização do
orçamento, fazendo o Estado agir mesmo sem ele.

Como acentuou Alberto Deodato, reconhecido mestre na matéria,

"sem autorização orçamentária não se poderá cobrar nenhum tributo nem se
realizar nenhuma despesa. A lei tributária não basta, pois não prevê a quantia a ser
arrecadada; s6 o orçamento é que faz a previsão. Cobrar tributo sem sua inclusão
no orçamento não é apenas vioiar dispositivo constitucional, mas postulados do
exercício democrátíco".2

E, enfatiza, igualmente, o conceituado Aliomar Baleeiro:

"~ claro que, no exercfcio em que não houver autorização orçamentária.
a lei permanece em vigor mas não é executada, não podendo ser feita a
cobrança". 3

o Estado, portanto, não poderia agir sem orçamento.

A irresponsabilidade da ação política, porque é essa ação que produz o
orçamento, criou o impasse jamais imaginado ao iniciar o exercício financeiro
sem a lei orçamentária.

Alcançando as raias do absurdo, o Brasil é hoje o mais marcante exemplo
de que o orçamento perdeu a importância que sempre teve para administração
pública. No inicio de setembro último, o ex-Ministro da Fazenda Mailson da
Nóbrega publicou um trabalho dizendo que o orçamento da União para 1995
acabara de ser enviado ao Congresso e que esse fato não havia tido a menor
repercussão na vida da nação, ao contrário do que ocorre em outros paises que
consideram esse um momento de relevante discussão nacional.

A surpresa, com efeito, não se justltica, Seria, ao contrário, surpreendente
se a sociedade passasse a debater o orçamento de 1995, quando olhava para
o presente e via a nação sendo administrada no exercício de 1994, sem
orçamento, fato que provavelmente levará o Brasil mais uma vez ao livro dos
recordes como o pais que por mais longo período arrecadou e gastou sem
autorização em lei orçamentária.

O que seria risível não fosse trágico e comprometedor. Vai dai a encruzilha
da: se o controle externo se faz sobre a execução orçamentária e se a nação não
tem orçamento, como controlar? De que vale a Lei Maior dizer que é crime de
responsabilidade do Presidente da República qualquer ato que atente contra o
orçamento (art. 85, VI) num país que não tem orçamento?

2. DEODATO, Alberto.Manualde Ciênciasdas Finanças. sãoPaulo: Saraiva, 1983. p.273.
3. BALEEIRO, A1iomar. UmaIntroduçAo à CiênciadasFinanças. Rio deJaneiro: Forense,

1985. v. 2, p, 101.
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Pobre Rui Barbosa que imaginou o Tribunal de Contas precisamente para
que o orçamento tivesse olhos a vigiá-lo. Com efetto, quando apresentou a
justificativa para a criação do Tribunal de Contas, Rui escreveu:

A medide que venho propor-vos é a criação de um Tribunal de Contas,
corpo de magistratura intermediária à administração e à legislatura que,
colocado em posição autônoma, com atribuições de revisão e julgamento,
cercado de garantias contra quaisquer ameaças, possa exercer funções
vitais no organismo estatal, para que o orçamento, em sua execução,
passando por esse cadinho, tornar-se-à verdadeiramente essa verdade de
que se tala em vão desde que neste pais se inauguraram as assembléias
parlamentares.

Pobre Rui que, tão preocupado com o controle externo do orçamento,
jamais podia imaginar que num certo ano de 1994 o seu País viria ser adminis
trado sem o orçamento que ele queria fosse a verdadeira verdade.

Demais disso, o orçamento não foi capaz de resistir às artimanhas do
governante, aqui ou alhures.

Seria simples e eficaz o controle externo sobre a execução orçamentária se
cada ordenador de despesa o fizesse cumprir respeitando o real sentido de cada
dotação.

Vejamos o que a realidade nos tem oferecido.

Para começar a corrupção nasce com a edição da lei de orçamento.

Em outubro de 1993, o jornal "Folha de São Paulo", informou ter tido acesso
a um dossiê comprovando que relatores do projeto de orçamento incluem verbas
já destinadas a determinada empresa para a construção da obra.

Ou seja, as dotaçõs orçamentárias também nascem carimbadas.

Logo em seguida o "Jornal do Brasil" denunciou que muitas das 29 mil
emendas apresentadas haviam sido elaboradas e protocoladas por grandes
empretteiras com patrocínio de vários parlamentares, revelando que não poucos
desses parlamentares assinam formulários em branco para serem utilizados
pelos lobistas dos empresários. Aliás, meu saudoso e inesquecível mestre
Seabra Fagundes costumava me repetir que o grande poder econômico da
atualidade são as firmas construtoras de obras públicas.

Não é para fins de turismo que na época de apresentação de emendas à
proposta orçamentária, os hotéis de Brasilia, que não são poucos, ficam todos
lotados.

Pois bem, e a execução do orçamento?

Um dos pecados do orçamento do Estado Contemporâneo é, para usar uma
palavra em moda, o superfaturamento. Sempre prevendo a hipótese de que a
verba possa ser insuficiente o que se faz é superestimar os valores fixando-os
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muito acima das necessidades reais.

a exemplo mais revoitante disso ocorre com as verbas destinadas à
publicidade, escândalo que, por si SÓ, justitlcarla um livro.

Mas, vamos lidar com pecados menos caros, como é o caso da gula,

Vamos falar da carne, e só dela, consumida pelo Palácio do Planaito.

Em junho de 1993, apurou-se que o restaurante da nossa Casa Presidencial
estava consumindo por mês 30 toneladas de carne, o equivalente a quatro bois
por dia, contados ar o sábado e o domingo, dias de "intenso trabalho" em nossa
espartana Capital Federal.

Comparativamente, a Spettus Steak House, uma das mais importantes
churrascarias de Brasília, que atende 400 clientes por dia consome apenas 10
toneladas, o que significa que o orçamento oficial é muito mais generoso.

E que tal uma olhadela no orçamento do Ministério da Saúde, já que esse
é o setor que mais deixou abandonado o interesse social?

Esse Ministério que alega publicamente não ter recursos para pagar hospi
tais e atender às carências da população, seu dever primeiro e sua razão de ser,
entre janeiro e setembro de 1993, gastou mais de 16 milhões de dólares em...
passagens aéreas. Foram 21.778 passagens aéreas, 109 bilhetes por dia,
emissão que poucas agências de viagens alcançam. Será que o orçamento para
a saúde confunde transporte de doentes com viagens de turismo?

Despesas atipicas foram reveladas em maio últirnona cidade de São Paulo.

Cedendo a pressões de vários grupos sociais, a Telesp anunciou a suspen
são dos chamados serviços eróticos que vinham obtendo retumbante sucesso.
Ao preço de um real até 3,95 por minuto, a Telesp oferecia 13 diferentes serviços
em 104 linhas com as seguintes atrações: sonhos eróticos, tele andrógeno, tele
fantasia loirinha, tele fantasia ruiva, tele fantasia mulata, tele fantasia oriental, tele
fantasia executiva e outras mais. Na minha juventude ficaria faltando a tele
fantasia aero-moça...

Só a linha "conversas deliciosas" atendeu no mês de março 105.357
ligações e a Telesp declarou que vinha faturando 4 milhões de dólares com essa
atividade.

Agora, um pequeno detalhe que nos interessa: grande parte dessas liga
ções tinha origem nas repartições públicas, certamente dentro dos limites da
rubrica orçamentária respectiva, "outros serviços e encargos" - código 3132.

aorçamento do Estado de Goiás deste ano tinha dotação para a construção
de aeroportos e o governo decidiu construir um deles na Fazenda Talismã, a cem
quilômetros da capital. Essa fazenda pertence à famosa dupla Leandro e
Leonardo que, para compensação orçamentária se comprometeu a fazer 30
shows para a campanha do candidato governista Luiz Maguito Vilela.

Em face de tanto descalabro, é posslvel manter a esperança?
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Estamos habituados com um país que vive permanentemente de esperan
ças, não obstante, pouco a pouco, uma aqui outra ali, elas vão se desvanecendo.

Na mesma proporção, como numa condenação ao sisifismo, nascem e
renascem perspectivas animadoras, que, por vezes, temos que procurar em
pequenos detalhes. .

Uma esperança presente reside no controle interno.

A verdade é que fomos tomados de surpresa com a edição, em 23 de
setembro úítímo, da Medida Provisória 627, pelo Presidente Itamar Franco,
organizando, mais uma vez, o sistema de controle interno que fora desativado no
início do governo Collor.

Surpresa porque é da tradição política que governantes abominam controle,
seja ele interno ou externo, e neste caso, a iniciativa que seria própria do
Legislativo, diante da sua inoperância, coube ao Chefe do Governo.

Vista num primeiro exame, essa M.P. parece bem estruturada e capaz de
impor um controle mínimo, até aqui inexistente, à administração federal.

E tem a virtude de servir de exemplo a Estados e Municípios ainda
conduzidos sem controle interno.

A M.P. dispõe que o controle interno objetiva comprovar a legalídade e
avalíar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Federal, bem
como da aplícação dos recursos públicos por entidades do direito privado.

Foi criada a Secretaria Federal de Controle para supervisionar o controle
interno, realizar auditorias internas e apurar irregularidades, elaborar a programa
ção financeira, gerenciar a Conta Unica do Tesouro Nacional e zelar pelo
equilíbrio do tesouro.

Outro fio de esperança.

Em nossa recente eleição, o vizinho Estado de Santa Catarina elegeu
senador o ex-governador Vilson Kleinubing. Esse futuro membro do nosso
Senado, em sua campanha eleitoral, anunciava que, se eleito, no primeiro dia de
mandato, pretenderia propor uma emenda constitucional proibindo o governo
federal e os governos estaduais a operar com déllclt.

A idéia deve ressoar com alguma esquisitice para nós que aprendemos a
conviver com a administração pública "operando no vermelho", por isso é útil
saber que não se trata de nenhuma inventiva brasileira. O Estado de Arkansas,
nos Estados Unidos, que já foi governado pelo Presidente BiIIClinton, conta com
uma lei que não só proíbe a existência de déficit como prevê, para quando ele
ocorra, a perda de cargo do governante.

Essa proibição de gastar mais do que deve, vigora ainda em mais 15
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Estados norte-americanos.

A latere, já que falamos em perda de cargo, eu entendo - e é uma opinião
estritamente pessoal - que a perda de cargo é a punição mais adequada e justa
para o crime cometido na administração púbiica. A sociedade não deseja 
embora o sadismo de alguns seja evidente - ver o corrupto na cadeia; é multo
mais eficiente afastá-lo do cargo e impedi-lo de voltar, mesmo pelo caminho da
eleição.

Prender o currupto por dois ou três anos - o que é absolutamente raro em
todo o mundo - pode até transformá-lo em vítima perante a opinião pública e esta
devolvê-lo à função da qual foi expulso, ou seja, restltuíndo-lhe o dlralto de
manejar o orçamento público.

A lei orçamentária acabou se transformando no pontapé inicial das campa
nhas eleitorals, já que durante a sua aprovação os parlamentares iniciam o
trabalho, certamente indevido, visando a reeleição, dado que em lugar de
examinar e definir as prioridades dos problemas nacionais, apresentam milhares
de emendas de interesse localizado politicamente no afã de assegurar recursos
para os seus redutos eleitorais.

No orçamento da União de 1993 o número dessas emendas chegou a 75
mil e no de 1994, quando as emendas foram limitadas, ainda assim atingiram 13
mil.

Bem, estamos falando de emendas a mancheias e, portanto, seria valioso
conhecê-Ias. Obviamente elas são tantas que os pr6prios relatores não conse
guem um conhecimento total. Mas, uma boa amostra se pode ter com alguns
exemplos colhidos no orçamento de 1993:

1. Recursos para o Cruz de Ferro Futebol Clube, do deputado José Thomaz
Nonõ, do PMDB de Alagoas.

11. Recursos para a Fundação de Serviço Social D. Pedro 11, do deputado
Ciro Nogueira, do PFL do Piauí, irmão do presidente da Fundação.

111. Recursos para a Fundação Francisco Di6genes, do deputado Francisco
Di6genes, do PPR do Acre.

IV. Recursos para a Fundação Pedro Irujo, do deputado Pedro Irujo do
PMDB da Bahia.

Por procedimentos como esses é que o nosso orçamento virou um pique
nique de anões.

Mister se diga que contra uma administração corrupta o orçamento é
instrumento inútil não servindo senão como fundamento para levar à responsa
bilização perante a justiça, o que é uma outra empreitada repleta de obstáculos.

Vamos lançar mão de um exemplo distante e quase vencido pelo tempo.
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para evitar constrangimentos.

Na cidade de Barras, no Piauí, em 19B7, o prefeito José Ribamar, do PMDB,
sem autorização legislativa, ou seja, sem se importar com o orçamento, elevou
de 7 para 54 mil cruzados os seus próprios subsldios e, no mesmo ato, se atribuiu
uma gratificação de representação de 20 mil cruzados.

Esse mesmo prefeito foi denunciado por estar pagando aluguel de uma casa
para suas irmãs em Teresina e de comprar, para distribuir entre amigos e
eleitores, 50 mil cruzados em bombons e aguardente.

Em 1991, ao apreciar as contas do prefeito Narciso Lopes, de Guaranésia,
o Tribunal de Contas de Minas Gerais, condenou-o a devolveraos cofres públicos
o dinheiro que havia aplicado para a exibição de filmes no Centro Cultural da
cidade. Títulos dos filmes, por certo pagos com a verba orçamentária destinada
à educação: "Muitas taras e um pesadelo", "Deliciosas sacanagens" e "Bacanal
de Taradas".

Observe-se que de nada vale o controle externo sobre a lei orçamentária,
contrapondo a despesa com a rubrica própria, se a comprovação se faz com nota
fiscal falsa, dessas que o nosso comércio nega diariamente ao contribuinte, mas
fornece à vontade e no valor preferido a qualquer agente ou servidor público.

Por motivos como esses e ainda porque non omne quod llcet honestum
est, ou seja, "nem tudo que é legal é honesto", o controle externo deixou de se
fazer apenas sobre a execução do orçamento.

Hoje, ao aplicar o dinheiro público, o agente tem que olhar além da dotação
orçamentária, já que essa aplicação será examinada também sob a ótica de
outros institutos, entre eles, o princípio da licitação (Lei B.666 e suas alterações);
os princípios da impessoalidade e da moralidade (C.F., art. 37); os princípios da
legitimidade e da economicidade (C.F., art. 70); o princípio da auditoria operaci
onal, de que já falamos (C.F., art. 71, IV) e o princIpio da probidade (C.F., art. 85,
V).

É, induvidosamente, um grande cerco. E isso quer dizer que o dinheiro
público está protegido? Ledo engano I

O cientista político francês Jean François Revel proclama que nos dias de
hoje só os tolos lançam mão da corrupção tradicional, já que há formas mais sutis
para lesar o erário.

Uma dessas formas, por demais utilizada e das mais difíceis de se apanhar,
é o suborno. O suborno é aquele ato em que as duas partes entram em acordo
e se protegem no sigilo mútuo; e, note-se, às vezes, o agente público é subornado
inclusive para executar o orçamento, pois basta retardar um pagamento legItimo
para depois cobrar para efetuá-lo.

Em fins de julho de 92, a políciafederal anunciou que havia encontrado um
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,
r

cheque de 60 milhões de cruzeiros da Associação de Empresas de Transporte
Interestadual de Passageiros na conta da EPC, empresa do sr. Paulo César
Farias, com data de setembro de 1990 e do mesmo dia em que a então ministra
Zélia Cardoso de Mello autorizou aumento no preço das passagens de ônibus
interestaduais.

Veja-se que o sr, Paulo César Farias não era ordenador de despesa, não
ocupava nenhum cargo público, nem tinha a minima ligação com a execução
orçamentária, o que não impediu que chegasse onde chegou, em ambos os
sentidos.

Portanto, a nova corrupção, moderna e sofisticada, funciona ao largo do
orçamento, e eventualmente nem dentro do Estado, mas á sombra do Estado.

Recordando as palavras de Montesquieu, com que abrimos esta exposição,
a corrupção do governo começa pela de suas normas e dos seus principios. Aos
poucos o Estado corrompeu a lei orçamentária e, assim, infelizmente, amplicou
o número de portas pelas quais a corrupção vai ganhando espaços no Estado.

Se o orçamento fosse respeitado como verdadeira lei, o espetáculo do mês
de setembro, com filas de empreiteiros credores na porta do Palácio Bandeiran
tes, em São Paulo e do Palácio das Esmeraldas, em Goiás, não teria sido
encenado.

Redimir a lei orçamentária, elaborando-a tecnicamente, nos moldes da
moderna instrumentalização e de científica previsão, tornando-a mais respeitada
e subsumida ao ordenamento legal, não apenas em face da fria norma positiva,
mas do espirito que preside a sua finalidade e fazendo-a projetar a verdade com
que sonhou Rui Barbosa, é providência urgente para recuperar a austeridade da
administração pública.

Afigura-se-me, porém, que além do povo, lesado e débil, há pouca gente
desejando que isso aconteça.

Proleaoor da UnlvOIoIdade _01 do Paran6 • eona.
Ihelro do Tribunal d. ContatlPR.
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A RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL
DO ESTADO

Ellzeu de Moraes Corrêa·

SUMÁRIO: 1. Noção preliminar. 2. Espécies de
responsabilidade. 3. Nota sobre a evolução do tema.
4. Considerações sobre o regime da responsabilidade
pública no direito brasileiro.

1. Noção preliminar

A responsabilidade patrimonial do Estado pode ser conceituada como a
"obrigação que lhe incumbe de reparar economicamente os danos lesivos à
esfera juridicamente garantida de outrem e que lhe sejam imputáveis em
decorrência de comportamentos unilaterais, lícitos ou ilícitos, comissivos ou
omissivos, materiais ou jurídicos ", vale dizer, é o dever jurídico que se impõe
à Administração de reparar o dano causado a terceiros, gerado no desempenho
ou omissão de suas atribuições. É que a atividade do Poder Público, como
qualquer outra atividade, também poder ocasionar danos. Assim, a reparação
destes danos e as condições em que isto efetivar-se-á, é tema próprio do direito
administrativo.

Com efeito, cabe desde logo identificar a espécie de responsabilidade a ser
tratada. Consigna RIVERO, quando trata da responsabilidade do Estado, que: "s
responsabilidade aqui encarada é uma responsabilidade civil: não poderia haver
responsabilidade penal da Admitustreçêo":2

Cumpre distinguir, desde logo, as espécies de responsabilidade e seus
fundamentos, para a perfeita compreensão do tema.

2. Espécies de responsabilidade

Com o propósito de melhor embasar as conclusões do presente estudo,
pode-se classificar a responsabilidade nas seguintes divisões: a) civil, penal e
administrativa; b) direta e indireta; c) contratual e extracontratual; d) subjetiva e
objetiva; e e) pública e privada.'

a) Responsabilidade Civil, Administrativa e Penal: Com relação à

1 d. BANDEIRA DE MEllO, Celso Antonio. EJernento. dIi direito adrnInI.trdvo. SAo Paulo: Malhelroa, 1992. p.320.
2 cI. RIVERO, Jean. 01"10 admlnlatratlvO, Trad. de Rogério Ehrhardt Soar... Coimbra: Almodina, 1981. p.306.
3 Ver oportuna c1asli1icaç!o formulada por:
BITIAR. Carlos Alberto. n..por1MblUo.de dvll ... ldlvldadN nuca.-. São Paulo: RT, 1985. p.29.
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primeira divisão, cabe esclarecer que a distinção entre a responsabilidade civil e
a criminal se fez sentir apenas durante o movimento codificador do Século XIX.
TUNC assevera que "nassociedades primitivas as responsabiiidades civilepenal
eram provavelmenle dois aspeclos de um conceito unitário" embora, consoante
expressa L1MONGI FRANÇA, por obra do imperador GORDIANO, estabeleceu·
se a distinção, quanto à morte de escravo, das sanções pela Lei Aquilia e pela
Lei Criminal.'

Segundo o relato de CUNHA GONÇALVES, "asOrdenações Afonsinas e
os Forals mostram bem que no antigo direito português não se concebia sequer
uma responsabiiidade civil que não fosse conexa da criminal. As multas, o
confidto total ou parcial dos bens, eram penas. Não havia direito privado sobre
tal matéria. Assim se chegou até o alvorecer do Século XIX e ao regime liberal".'

Os MAZEAUD, visando sustentar a referida distinção, argüem que "pouco
importa que.este ato, proibido pela lei penal, porque nocivo à sociedade, tenha
ou não causado prejuízo a um particular (...) Ela (sociedade) se preocupa apenas
com os danos que ela sofreu. Tudo mais é a responsabiiidade civil: ela supõe não
mais um prejuízo social mas um dano privado, a vítima não é mais toda a
sociedade, mas um partlcular".·

Como ressalta TUNC, as responsabilidades civil e penal têm numerosas
funções comuns, tais como a prevenção de condutas antisociais, satisfação da
vítima, punição do autor do dano, e juntas elas podem intervir alternativa ou
cumulativamente para assegurar o respeito do direito. Mas os objetivos são
distintos. O objeto direto da ação civil é a indenização da vítima e o da ação penal
é infligir uma sanção a qualquer que tenha descumprido a Lei.7

Se bem que os fins de prevenção, repressão e correção do infrator possam
ser atribuídos indiretamente ao âmbito civil, eles retratam e fundamentam as
razões da imposição de penas no âmbito penal.

Aliás, é esta a ressalva de PONTES DE MIRANDA, quando diz que "o
homem que causa dano a outrem, não prejudica somente a este, mas à ordem
social; a reparação para o ofendido não adapta o culpado à vida social, nem lhe
corrige o defeito de adaptação. O que faz é consolar o prejudicado com a
prestação do equivalente, ou, o que é mais preciso e exato, com a expectativa
jurídica da reparação".·

Este é o objetivo da responsabilidade civil: o de reintegrar a vItima do dano
ao status quo ante, seja mediante a reparação do dano de modo direto, ou
Indiretamente, mediante uma compensação pecuniária pelo prejuízo sofrido.

4 cí. TUNC,Andre. la ,..poneabIlIté dvlio. Parie : Economlca, 1981. p.47; li FRANÇA, R.Umongl. AI rarZlIlda relponubllidade
aquiliana. Revlata de» Tribunal., São Paulo,Y. 577, p. 17, novo 1B83.
5 CUNHAGONÇALVES, Luizda. Tratadodi c1inNlo civil. SAoPaulo: Max lImonad, 1957. p.484.
8 MAZEAUD, Henri oi Loon. Tr." Itworiqyl"pratl~dDlal'OClfXl"Mbilltí clvU. dlaIldu.n. ot .......b toPe.Pw: Slrey, 1947.
p.~

7 TUNC,André. Op en. p.48.
8 PONTESDE MIRANDA, apudAGUIAR DIAS,Joséde. Da fMPCll'W8bIlldDde civil. Riode Janeiro: Foren••, 1003. p. 8.
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Já quanto á responsabilidade penal, esta é fixada para atos que, dada a sua
gravidade, são reprovados pelo meio social, com o estabelecimento de sanções
penais, graduadas conforme sejam as infrações (tipos penais).

Ressalve-se, contudo, que com a evolução do Díreito, fruto das próprias
transformações sociais, inserindo-se no ordenamento jurídico moderno as no
ções de interesses coletivos e difusos, não há como restríngir, como apregoam
os MAZEAUD, os danos á sociedade como matéria exclusiva do âmbito penal,
pois tal sistema é insuficiente e insatisfatórío. Perante o Direito moderno, a
sociedade sofre danos e pode exigir a reparação civil, independente dos meca
nismos de prevenção e repressão de âmbito penal.

As noções e classificação de llíclto, embora adotadas para clarear a
distinção em comentário, também não satisfazem totalmente, pois a responsa
bilidade pode decorrer de danos causados em atividades "lícitas".

O ilícito constitui a violação da norma jurídica. A categoria da norma jurídica,
portanto, vai fixar a modalidade do lllclto, podendo ser civil, administrativo ou
penal, conforme seja a natureza da norma violada.

Se a distinção entre responsabilidade civil e penal, embora fixada, encontra
seus fundamentos díspares na doutrina, a diferenciação entre responsabilidade
administrativa e penal, tem sido estabelecida por uma linha tênue, qual seja: a da
gravidade da falta. É que na relação do indivíduo com o Poder Público (comuni
dade), há deveres assumidos e impostos para a harmonia do convívio social.
Diante disto, a qualificação de certos atos considerados illcltos, porque violado
res de regras impostas coercivamente, como administrativos ou penais, depende
dos rumos e opções políticas do legislador, já que não há distinção na essência
do dever jurídico secundário, senão na gradação e especificidade da sanção
atribuída. É em razão disto que assistimos a constantes mutações no que refere
à qualificação dos ilícitos, ora transformando-se ilícitos administrativos em crimes
ou contravenções e a desqualificação de crimes em contravenções ou ainda para
simples ilícitos adrninistrativos."

A distinção é mais clara nas conseqOências, vez que a prática de i1íc~o

administrativo implica na imposição pela Administração Pública de sanções
administrativas, tais como a multa, a interdição de atividades, embargos e
destruição de coisas."

A responsabilidade administrativa, na expressão de RENATO ALESSI,
"resulta da violação dos deveres administrativos perante a admInistração. e que
importa na aplicação de sanções administrativas pela autoridade administrativa
em forma administrativa"."

9 G1AN1NI, M...lmoSevero.letltuzlonl cU dlrIttoammlnlatndlvo. Mllano: Glllffrt,19&1. P.451.
10 MEIRELLES, HelylopoI. Dlrojto admInlatrlltlvo brullelro. 7. 1Id. SãoPaulo, 1979. p.171,
11ALESSI, Rllnato. RalponaabllltA ammniltraUva. In:~lMImo DfgHtoIIaIYino, Terino: Torlnex, 1968. v. 15,p. 818, 1968.
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Neste sentido, enquanto a responsabilidade civil cuida da reparação dos
danos,visando a reconstituição ao estado anterior e a responsabilidade penal
procura pela ressocialização do infrator pela prevenção e repressão, a respon
sabilidade administrativa procura impor sanções pela violação dos deveres
administrativos que nos são inerentes enquanto cidadãos-administrados.

Contudo, há que se ressalvar que um mesmo fato pode consistir na
responsabilidade civil, penal e administrativa do infrator, pois que estas, por seus
próprios fundamentos, são distintas e independentes, vale dizer, são aplicáveis
simultânea e isoladamente, sem que da aplicação de uma decorra, necessaria
mente a imposição das demais, ou a vedação a que outras sanções sejam
também aplicadas."

A afirmativa pode, a principio, surpreender o jurista, porém, aproveitando o
exemplo de TUNC13, pode-se demonstrar que um mesmo ato (conduta impruden
te do condutor do automóvel) que causa lesão a um transeunte, pode gerar a
responsabilidade civil (danos suportados pela vitima), a responsabilidade penal
(crime de lesão corporal) e a responsabilidade administrativa (violação de regra
do Código Nacional de Trânsito). Não há que falar, pelos fundamentos supra
apontados, em ilfclta cumulação de responsabilidade ou dupla apenação ao
infrator."

Por outro lado, é de se lembrar que o próprio Código Civil (art. 1525)
estabelece a independência da responsabilidade civil da criminal. Evidente,
porém, que a imbricação de tais responsabilidades dispensará, conforme o caso,
o exaustivo procedimento probatório do fato nas 3 (três) esferas. Dai porque
ANTONIO CHAVES, comentando a parte final do referido artigo, assevera que
"uma coisa, porém, é certa: reconhecido um ato criminoso no juízo penal, não
cabe mais qualquer discussão sobre o seu caráter ilfcito"."

b) Responsabilidade Direta e Indireta: Com relação à segunda divisão,
leva-se em conta o agente (pessoa ou coisa) que causou a ação danosa. Desta
forma, quando a ação ou omissão é imputada ao próprio demandado, estamos
diante da responsabilidade direta. De outro lado, se o dano advém de fato de
terceiro ou de coisa sob a esfera juridica de dependência do demandado,
estamos diante da responsabilidade indireta."

12 AlESSI, Renato. Op. cito p.618.
13 TUNC, Andr6. Cp. clt. p.48
Sobre o assunto, MEIRELLES,Hely Lopes· Obra citada,p. 618, afirmaquo "como obrigaçãomeramentepatrimonial, a
responsabilidadecivillndepende da criminal o da administrativa,com OI qual. podeçOltJliatir eemtodavia I. confundir."
14 Veja-••, também, Oexemplo mencionadopelOllMAZEAUO· Op. et. p. 2. I •• Ver ainda: DINIZ, Maria Helena. eur.adit
cI,.jto dvU braelloIro. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 19n. v. 4. P.8; • ROSAS, Roberto. Reaponaabilidado ç1yil • criminal.
Encidapédla SaraIva ele Direito, São Paulo: Saraiva, v.65, p."1~18, 19n.
15 CHAVES, Antonio. Tratado de direito dvU. SAo Paulo: RT, 1985. p.49.
"CCB· Art. 1525: A responsabilidade civil' independente dactimiNll; nAole poder6., por6m, qualtionar malllObre e axiltJncia
do lato, ou quam IeJao IOU autor, quando ..tas qualt6ollO acharem decididas no crime.·
16 CHAVES, Antonio. Op. cit. p.87.
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o fundamento da responsabilidade direta tem fulcro na idéia básica de que
a responsabilidade é o corolário da liberdade e da racionalidade". No que toca
à responsabilidade indireta, vamos buscar sua origem na responsabilidade noxal
dos romanos."

Enquanto na responsabilidade direta a regulamentação legal se insere nos
princípios gerais pertinentes à matéria, para a responsabilidade indireta há
normas especiais ou disposições específicas na própria codificação que a
estabelece. No CCB encontramos, no artigo 1521, enumeração de casos de
responsabilidade indireta, sendo que o princípio geral da responsabilidade direta
encontra-se no artigo 159 do mesmo diploma legaL"

A distinção é aqui relevante pois verificar-se-á que as normas constltuclo
nais, antes de enunciarem um regime especial de responsabilidade - como se tem
propalado ., apenas estabelece uma responsabilidade de feição indireta, ao
imputar às pessoas juridicas de direito público a obrigação de responder pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

c) Responsabilidade Contratual e Extracontratual: A distinção entre a
responsabilidade contratual e extracontratual se faz quanto ao fato gerador da
responsabilidade.

Será contratual se oriunda de inexecução de avença preestabelecida entre
as partes, sendo o contrato, neste caso, a fonte de obrigação do qual exsurge a
responsabilidade no seu descumprimento. O tratamento legal é também distinto,
pois no caso da responsabilidade contratual esta é regulada nas disposições dos
artigos 1056 e seguintes do CCB.

De outro lado a responsabilidade extracontratual, por multo tempo adstrita
à responsabilidade aquiliana ou delitual, deriva do dever geral de não lesar a
outrem (alterum non laedereJ". Não há vínculo anterior ao dano entre as partes.
A fonte da responsabilidade é a lei, cuja inobservância traz Inslta a lesão a direito
subjetivo de outrem.

Relativamente às conseqüências, pode-se dizer que há distinção quanto ao
onus probandi, pois na responsabilidade contratual cumprirá ao devedor a prova
de que cumpriu a obrigação ou de que não a cumpriu por motivo de caso fortulto
ou força maior - causas excludentes de responsabilidade."

17 cf. BITIAR, cence Alberto.Reaponaabilidada dvll nu IdIvldDdN nucIoarN. São Paulo: AT, 1985. p. 31, lnaplrando-tlenu
11COoI de HENRI FAOMAGEDT.
18 cf. FRANÇA. R. Umonlli. oc. cito p.l2-
19Aa8imdispOem OI referidos dispositivos: "Art. 159-Aqueleque,poraçAoou omlssAovoluntêrla, negligencia ouImprudlncla, violar
direito, ou causarproJufzo 8 cerrem, uce obrigado a reparar o dano',D"Art. 1521• São também ro.pondv.~ pelareparaçAo civil: 1
·Os pai', pelosfilhoa menor.sque.stlveramsobseupoder 11 em lua companhlaj 11· O tutore ocurado" pelospupilos. curatOladOl,
quela acharemnas mesmae condições; 111- O patrão, amooucomitente, por leUI emprltlladOl, lorviçail o propoltOl,noexerereie
dotrabalho quolhoscompetir, ouporocasiAo dele(Art. 1522);IV· Os donos dehotéil,hOlpedarlas, casasoueBtabelocimontOl, onde
.. albergue pordinheiro, mesmc parafinade educaçAo, pelOl"UI hóspedes, moradores e educandOlj V • OI quegratuitamente
houverem participado nosprodutos docrime, atéà concorrente quantia:
20 Sobraa doutrina moderna relative 6 expre..Ao, ....en PUGLlATTl, Salvatore. AltoNmnonlaedere. EnoIclopicSIa" dlrItIo. Y. 2,
p. 98, 1958.
21 Sobreo assunto, entreoutros: GONÇALVES, C8r101 Roberto. Poep r1MIbllldá cI....11. São Paulo: Saraiva, 1986. p.2O;DINIl, I
MariaHelena.Op.clt. p, 89; e BlnAR, CarIoe Alberto. Op.clt. p.32.
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Há distinção, também, relativa à capacidade das partes, pois um contrato
exige plena capacidade dos agentes, sob pena de nulidade e de não produzir
efeitos indenizatórios. Já o ato do incapaz na esfera extracontratual pode ensejar
a reparação nos moldes já vistos da responsabilidade indireta.

É de se ressalvar, contudo, que a distinção que acabamos de colocar não
tem plena adoção dos estudiosos da matéria. JOSÉ RUBENS COSTA, aliás,
mediante profunda pesquisa, demonstra as três principais correntes doutrinárias
que se formaram sobre o assunto. za

Para acorrente unitária, assumida por LEFEBVRE e GRANDMOULlN, não
há distinção entre a responsabilidade contratual e a delitual pois ambas derivam
de culpa. As diferenças são apenas aparentes. Outros, da corrente dualista,
como SAINCTELETIE, DE PAGE e SAVATIER, arquem que há diferença de
natureza e de conseqüências, sustentando, inclusive, o uso da expressão
garantia em relação à responsabilidade contratual. Por fim, a corrente eclética,
promovida por PLANIOL e pelos MAZEAUD, concilia as outras correntes apre
goando que não há diferenças fundamentais e essenciais entre tais espécies de
responsabilidade, mas tão somente com relação às suas conseqúências.P

d) Responsabilidade Objetiva e Subjetiva: A separação entre as respon
sabilidades objetiva e subjetiva se verifica a partir do fundamento legal em que
se fulcram. Enquanto na responsabilidade subjetiva se perquire a respeito da
culpa do agente, isto não ocorre com a responsabilidade objetiva, pois que
independe da ocorrência de culpa e se baseia no risco.

A responsabilidade subjetiva foi, durante muitos anos, a regra própria das
codificações, desde, como se pode perceber na evolução histórica da responsa
bilidade, a edição da Lex Aquilia, com o estabelecimento do princípio geral
regulador da culpa. A responsabilidade objetiva vem sendo reconhecida, caso a
caso, em leis especíais e esparsas, não como princípio geral, mas sim como
exceção, nos casos em que a aplicação do sistema clássico de culpa implique em
soluções injustas."

Neste sentido, TRIMARCHI assevera que:

"o principio da responsabilidade por culpa se revela então insuficiente a
resolver o problema dos danos causados no exercicio da indústria. Não
podendo se evitar tais danos. se quer ao menos garantir o ressarcimento
e parece justo realizar tal resultado tendo como responsável o empreen
dedo""".

Esboça-se, então, o princípio cristalizado no brocardo ubi emolumentum.
Ibi onus, em que se assevera que aquele que tira proveitos da atividade, deve
arcar com os ônus e o risco desta atuação. Vale dizer, o risco em ser compelido

22 COSTA,.IoM R\lb., •. OI reqloo-.blldadl cMI alIlll'alllal, dallulll Rlvllta FOl1ln., RIOd. Ja~lro. v.2Se, p. 110.
23 8cDreo _~IO.v.tamb*n: AGUIAR OIAS,Jo"d.. ~. di. P. 131.
24 PEREIR....Calo tolaro da St.l•. lnltlllll~.. dldnlo dYI. 3. _, Rlodl J..,ltu: For.... 11l82. v. 3, p. tiIJI.
25TAIt.lARCH~ PI.to. RIaoIlla If.pgn..bUlto Dllll_1va.NIBnO:GILIlrt. lli101.
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a indenizar determinados danos é a contrapartida do lucro ou proveito econômico
que o homem retira de certas atividades.'"

A discórdia doutrinária, por muito tempo objeto de acalorados debates e
obras de profunda pesquisa, residia exatamente na tentativa de construir para a
doutrina da responsabilidade um único princípio regulador, culpa ou rísco."

Mas, como ressalvou STARCK, trata-se de um falso dilema pois deve-se
olhar e ter em conta os interesses e os direitos da vítima e não, como é corrente,
analisar tão somente a situação jurídica do autor do dano. Avança, o renomado
mestre da Faculdade de Direito e Ciências Econômicas de Lyon, por estabelecer
que o homem possui direitos como à vida, à integridade corporal e, de uma
maneira geral, ao gozo pacífico de seus mais diversos direitos e liberdades e à
sua segurança. E ter estes direitos implica em ter meios de os proteger e de os
garantir contra os empreendimentos de outrem."

Por ocasião da elaboração do Projeto de Código Civil, ressaltou MIGUEL
REALE com relação à indagação: "Responsabilidade subjetiva ou responsabili
dade objetiva? Não há que fazer esta altemativa. Na realidade, as duas formas
de responsabilidade se conjugam e se ainemuem":"

Aliás, consoante reporta ANTONIO CHAVES, é este o sistema adotado
pelo nosso atual Código Civil, lembrando as afirmações de destacados membros
das comissões redatora e revisora do Projeto do Código Civil. Éde JUSTINIANO
DE SERPA, por exemplo, a declaração de que 'todo dano deve ser reparado,
independente de culpa ou doio"; de GONÇALVES MAIA: "o princípio geral de
nosso Direito é: danificou, tndenize"; de CLÓVIS BEVILÃQUA: "a ordem jurídica
impõe um devergeral e predominante de respeitar cada um a esfera da atividade
jurídica dos outros. E esse dever é tão imperioso, pela necessidade de manter
se o equilíbrio da organização social, que exige reparação por parte de todo
aquele que o viola, ainda quando se considera autorizado" e de ALCINO DE
PAULA SALAZAR: "adoutrina que triunfou na elaboração do Código foi a de que
todo dano deve ser ressarcido, independentemente de culpa ou dolo":"

Desta forma, não resta dúvida de que o sistema jurídico brasileiro assumiu
tanto a responsabilidade subjetiva quanto a objetiva. Quanto àquela, o fez
expressamente na forma já comentada no artigo 159 do CCB. Quanto à objetiva,
tem contemplado em legislação especial, estabelecendo que se opera indepen
dentemente da existência de culpa.

Quanto à distinção, muito embora alguns autores busquem ainda um

2aV., I. propóallD: 5TARCK, B.Dtmalre .blliWlllrt (IIlll respcnlWlld lNI1"Qlua R.vll.trime.....Il. dldrollorvl, P.n.: Slrert. y. 50, p.<478,
11;158.
27 Sobre o assunto e portodos: SILVA, Wilson Maioda. Roeponeabllldado.emc:ulpIL Silo Paulo: SaraIva, 1974.
28 STARCK, B. Op. clt. p.501.
29 REALE, Miguel. Dlretriz«1I gOfal,IObreo proJato de código civil.In: Eatudoe de RIOMlfta.CIinc:la do DIreito,Slo Paulo:
Saraiva, 1978. p.176,
30 cf. CHAVES,AntonIo. Op.clt. p.71,
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princípio único para a responsabilidade, prevalece como uma das mais importan
tes para o estudo e compreensão deste instituto jurídico.

e) Responsabilidade Pública e Privada: Já a últlrna separação que
propusemos classificar diz respeito à responsabilidade civil pública e privada",
sendo a primeira relativa a obrigação de reparar imputada a entes da administra
ção pública e a segunda concernente a pessoas físicas e pessoas jurídicas de
direito privado.

Muito embora a distinção não envolva controvérsia, é de se ressaltar que a
responsabilidade civil ou patrimonial do Estado (Administração Pública) nem
sempre foi admitida,como se verá a seguir.

3. Nota sobre a evolução do tema

A possibilidde dos cidadãos (administrados) obterem a reparação pelos
danos imputáveis ao Estado (agentes e concessionários) resulta da própria
evolução do Estado, e reflete, como assevera RIVERO, "uma certa forma de
civilização".32

Com efeito, conforme relataHELY LOPES MEIRELLES, "sob o domínio dos
governos absolutos negou-se a responsabilidade do Estado, secularizada na
regra inglesa da infalibilidade real- The Klng can do no wrong - extensiva aos
seus representantes; sob a influência do liberalismo, assemelhou-se o Estado ao
indivíduo, para que pudesse ser responsabilizado pelos atos culposos de seus
agentes; finalmente, em nossos dias, atribuiu-se à Administração Pública uma
responsabilidade especial de direito públlco".33

Neste sentido, a influência do direito francês foi importante, ao identificar
atos de gestão - em que o Estado não agia com soberania -, e admitir, mesmo
diante de ausência de texto normativo específico, que o Estado é responsável
quanto aos danos causados aos particulares, por atos dos agentes de serviço
público, como se definiu no célebre aresto B/anco."

A fase da irresponsabilidade do Estado está inteiramente superada, com as
novas normas em vigor tanto nos Estados Unidos da América do Norte quanto
na Inglaterra, últimos redutos da mencionada doutrina.

A responsabilidade do Estado está umbilicalmente ligada à própria submis
são do Estado ao Direito, vale dizer, faz parte do rol de direitos e garantias
fundamentaís que alcançou o cidadão como forma de limítação do Poder. Neste
sentido, são lúcidas as palavras de BANDEIRA DE MELLO, ao afirmar que "a

31 Sobre o as_unto, podem ler conluttadOl OI IllQuintel autores:
ALESS1, Renato. Relpcnaabilità civil. eeue pubbllca ammlnlltrazione.ln: NcwfMJmo OlQNto Italiano, Torino: Torlne••, 1968.
v.15, p.68Q.867.
ALESSI, Renato. L'Ullclto. Ia rNponaabIlltA clvll. dagll ontI p.lbIlcl. Milano : Gluffr6, 1972; •
CANOTILHO,J0I6 Joaquim Gomei. O problema da NapOOMbIUdodII do Eetado por atoe "dto.. CoImbra: Almo<lina,197.,
32 RIVERO, Jean, Op. clt. p. 305.
33 MEIRELLES, Hely Lopoa. Cp. clt. p.616.
304 ct, AIVERO, Jean. Op. clt. p.308.
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trabalhar-se com categorias puramente racionais, dedutivas, a responsabílídade
estatal é simples corolário da submissão do Poder Público ao Direito (...) a partir
do instante em que se reconheceu que todas as pessoas, sejam elas de direito
privado, sejam de direito público, encontram-se, por igual, assujeitadas à orde
naçãojurídica, ter-se-ia que aceitar, a bem da coerência lógica, o dever de umas
e outras - sem distinção - responderem pelos comportamentos violadores do
direito aiheio em que incorressem" ".

Da irresponsabilidade do Estado, evoluiu-se à admissão da responsabilida
de do funcionário, se o ato lesivo pudesse ser diretamente relacionado a um
comportamento pessoal por ele exercido. Neste período, pode-se afirmar que a
responsabilidade estatal era regida pelos mesmos paràmetros da responsabilida
de privada. A culpa - tundamento geral da responsabilidade -, haveria de ser
identificada no comportamento pessoal do agente público que causou o dano
indenizável. É, contudo, no debate travado no direito francês, acerca do foro
competente para processar e julgar as ações de responsabilidade contra o
Estado, que este assunto ganhou nova dimensão. Ao afirmar que as disposições
do direito privado são inaplicáveis em matéria de responsabilidade da Adminis
tração, porque o problema a resolver não é o mesmo que em matéria de
responsabilidade dos particulares, definiu-se a competência da jurisdição admi
nistrativa (Conseil d'Etat). No já citado aresto Blanco, assim decidiu o Tribunal:

a responsabilidade. que pode incumbir ao Estsdo pelos danos causados aos
particulares pelo fato das pessoas que ele emprega no serviço público. não pode
ser regida pelos principias que são estebelecidos no Código Civil, pelas relações
de par5cular perante particular; ests responsabilidade não é nem geral, nem
ebsotuta; ela tem suas regras especiais que variam segundo as necessidades do
serviço e a necessidade de conciliar os direitos do Estado com os interesses
privados 30.

Estava preparado, portanto, o terreno para a criação de uma responsabili
dade pública, distinta da noção até então assente de que "rEtat ne pouvant mal
faire, ne pouvait être responsable". Dissociava-se, portanto, a noção de culpa,
que lhe imprime o regime privado, para uma noção de falta de serviço, visto o
Estado muito mais como um prestador de serviços do que como um Poder. Cria
se, então, uma responsabilidade estatal fundada na noção de mau funcionamento
do serviço (mauvais fonctíonnement du service), forma publicitada da noção de
culpa-negligência ou falta (faute)".

A construção francesa da teoria da falta do serviço público (mau funciona-

35 BANDEIRADE MELLO,ceree Antonio. Op.cit. p.325.
36 In BI:.NOIT, Franela • Paul.LAdrClit acImIna.tratif fran~ •• Paria: Dalloz, 1968. p.673.
37Id., ibid. p. en.
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mento do serviço, não funcionamento do serviço; e funcionamento do serviço
tardiamente) se deve, conforme asseveram DUEZ e DEBEYRE, a dois fenôme
nos: a extensão da competência dos Tribunais Administrativos na matéria, com
o abandono da distinção dos atos de autoridade e de gestão e o abandono da
competência judiciária em matéria de responsabilidade comunal (municipal); e a
multiplicação das ações de responsabilidade perante o Conselho de Estado, o
que permitiu a consolidação de sua doutrina," e sua influência inclusive no direito
brasileiro.

A admissão do dever de reparar, independente da demonstração da falta de
serviço, foi o passo seguinte na construção da jurisprudência do Conselho de
Estado Francês. Esta posição, - a da teoria do risco administrativo -, adotada em
caráter complementar e secundário, apenas se fez necessária em situações em
que a teoria da falta do serviço se demonstrava injusta perante a vitima de danos
promovidos pela atividade pública, pelo que se prestigiou o principio da eqüidade
e, principalmente, o da isonomia dos indivíduos frente aos ônus e encargos
sociais. Em algumas situações, portanto, basta a demonstração do nexo de
causalidade entre o dano sofrido e a ação ou omissão da Administração para que
emirja, para esta, o dever de indenizar, como é o caso de danos causados por
explosivos. Além do mais, o dano indenizável deve ser revestido do caráter
especial, anormal, e excepcional, suscetível de justificar a sua distribuição a
todos os membros da comunidade.'"

Disto decorre a afirmação de que a teoria do risco administrativo apenas
excepcionalmente deve ser admitida, inocorrendo, como sugerem alguns auto
res, que a evolução histórica da responsabilidade pública tenha culminado com
a prevalência de uma teoria e a aplicação de um princípio único regulador.

4. Considerações sobre o regime da responsabilidade pública no
direito brasileiro

O Brasil, por certo, recebeu profunda influência do direito administrativo
francês, alcançando, dentre os doutrinadores e nos nossos Tribunais, a mesma
evolução conceitual daquele direito. Há, contudo, que se frisar, que alguns
autores de nomeada e respeitáveis juizes, considerando o advento da Constitui
ção de 1946 (art. 196), cujo texto foi posteriormente reproduzido, com algumas
alterações nas Constituições posteriores, alegam a assunção pelo direito brasi
leiro da teoria do risco administrativo, como regra geral. Sobre o assunto, o
eminente THEMíSTOCLES CAVALCANTI asseverou que "não preferiu a Cons
tituição, nenhuma das doutrinas existentes sobre a responsabilidade civil do
Estado, exigiu apenas, que o funcionário tenha agido no exercício de suas
funções' "'.

38 cf. Duez. Paul ai DEBEYRE, Guy. Trai" de droltadmlnlatratll. Paris: Dalloz, 1952. p.418.
39 ct.OLIVEIRA, Fernando Andrada de. Respomlabilldade Civil do Estado por laica da administraçAo cceuee. Revl.ta da
Auoda~o cto. MagI.tradoe do Paraná, Curitiba: Jurull, 1980. n. 20, p. 314.
.w apud, OLIVEIRA, Fernando Andrade do. Op. cito p.315.
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É que o texto constituclonal estabelece a responsabilidade do Estado por
ato dos seus prepostos - os agentes públicos - e estabelece o princfpio da ação
regressiva, nos casos de culpa pessoal do servidor. Nada afirma com relação à
incidência do dever de reparação, independentemente da existência de culpa,
seja ela considerada na falta do serviço público, seja com relação à culpa pessoal
do servidor.

Analisando o regime de responsabilidade civil do Estado nos julgados de
nossos tribunais superiores, a opinião de CAIO TÁCITO, é a de que "osistema
que encontra ressonância na jurisprudência brasileira é o da culpa administrativa,
reservando-se o princípio do risco aos casos excepcionais consagrados em lei"."

Do que vem de ser dito, se verifica que não há um princípio único regulador
no que refere à responsabilidade civil do Estado. Como bem acentua CIRNE
LIMA, "a culpa e o risco formam as bases essenciais da responsabilidade da
administração pública pelo dano decorrente do fato de seus agentes, ou do fato
das coisas a seuserviço. A culpa abrange, porém, a maior extensão desse setor
das relações jurídicas da administração. O risco constitui fundamento excepcio
nalmente estabelecido à responsabilidade da administração".42

Neste sentido, não cabe rotular como objetiva a responsabilidade civil do
Estado, nem tampouco admitir-se que há um princípio único regulador desta
responsabilidade. A legislação infra-constitucional ao estabelecer, em casos
específicos, a responsabilidade independente da existência de culpa, traz a
presunção oposta, ou seja, a regra é o princípio da culpa, porém, excepcional
mente, pode-se fixar a denominada responsabilidade objetiva. Neste sentido,
também, a própria norma constitucional, eis que quando o legislador quer
prescindir do elemento culposo, o faz expressamente, como se vê no art. 21,
inciso XXIII, alínea "c" da Constituição Federal de 1988. A redação do art. 37, §
6· da Carta Magna, ao contrário de pressupor a objetivação da responsabilidade
estatal, está mais própria à fixação da responsabilidade indireta do Estado por
atos dos seus agentes, assumindo a teoria da representação, quando identifica
na relação de preposição (Poder Público/agente) quem se responsabiliza pelos
eventuais danos praticados.

O assunto não está pacificado, eis que singelas interpretações, levam a
equivocada conclusão de estabelecimento de princípio único regulador, o que
não se traduz na jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, que tem
identificado, como regra geral, o elemento culposo, seja a falta do serviço, seu
retardamento ou aquele procedido de modo imperfeito, para fixar a responsabi
lidade estatal, seguindo a clássica doutrina e jurisprudência francesa.

De todo modo, a polêmica é ainda viva, consolidada nas teses da culpa

41 TÁCITO, calo. Tondlnciaa atual. IObre a re.ponll8bilidado civildo estado. Alv"ta ct. DlNlto AdmInlatrldfvo, Riode JaneIro,
v. 55, p. 262. JanJmar. 1959.
42 LIMA,RuyCimo.PrinclploedDdireitoadmInleb'atIvo. SAoPaulo: RT, 1982. p. 198.
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administrativa, presumida pela falta, mau funcionamento ou retardamento do
serviço; do risco administrativo, em que o fato do serviço, por injusto ou ilegal
gera o dever de indenizar; e do risco Integral, quando o Estado deve indenizar
todo e qualquer dano provocado por ato da administração.

A Constituição da República Federativa do Brasil, recentemente promulga
da, estabelece em seu Artigo 37, § 6· que "Aspessoas jurídicas de direito público
e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".

O texto, sem dúvidas, veio aprimorar a redação do anterior Artigo 107 da
Emenda Constitucional n· 01 de 17 de outubro de 1969, que tratava da respon
sabilidade das pessoas jurídicas de direito público", incorporando, à sua redação,
o que a doutrina e jurisprudência pátrios vinham atirmando, no sentido de
estender a responsabilidade estatal aos danos causados por agentes privados
que prestam serviços públicos por delegação do Poder Público. Entretanto, nada
fixou quanto à opção do legislador constituinte por esta ou aquela teoria, fato que
demonstra a suficiência do sistema até aqui adotado de fixar-se como regra geral
a teoria da culpa administrativa, e em casos excepcionais a teoria do risco
administrativo.

Concluindo, pode-se afirmar que a responsabilidade patrimonial do Estado
por danos que seus agentes, nesta qualidade, causem a terceiros, tem as
seguintes características: é uma responsabilidade civil, pois visa a reparação
dos danos causados, vale dizer, restabelecer o quanto possível o status quo ante;
trata-se de responsabilidade Indireta, de vez que responde o Estado (propo
nente) por ato de seus agentes (prepostos), podendo deles de ressarcir se
demonstrar culpa pessoal; e fundamenta-se na teoria da falta do serviço público
(responsabilidade subjetiva-pública) como regra geral, e na teoría do risco
administrativo (responsabilidade objetiva) em situações excepcionais, conforme
indique o sistema normativo vigente.

• Mostro o Doutorando om DIreito pelo UFPR, Pro!ossOl' da
Faculdado do Dlrolto do CurlUba o Procurador Junto ID
Tribunal do Conta. do E.tado do Parané.

43 Aaalmdispunhao texto Conslltucional:
"Art. 107· Aa pe••oaa Jurfdlca. de direito pCibl1co relponderAo pele:» danOl que l.uIlunçioniriOl, n.lu qualidade,causarema
tercolrOl.
ParAgralo Único: Caberá açlo regra.aiva contra o lunclon6r1ore.pond..~.l, nos caaoe de culpll ou dolo."
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.. TRABALHO JUR[D/CO DE RUY BARBOSA
Patrono dos Tribunais de Contas do Pa(s.

Durante a realização de Encontro Técnico Sobre Assuntos Municipais, na
cidade de Wenceslau Braz, foi entregue ao Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, Conselheiro Nestor Baptista, uma cópia de trabalho jurídico
do notável Ruy Barbosa, Patrono dos Tribunais de Contas do Brasil.

Pelo aspecto histórico do documento e até mesmo para auxiliar em
eventuais pesquisas, a Revista do TC-PR está publicando a Integra dos
manuscritos e reproduzindo parte do conteúdo das laudas datilográficas.

O trabalho jurídico em abordagem diz respeito a uma apelação apresenta
da por Incompetência de Juízo, Inobservância de Preceitos Legais e Ausência
de Título, na qual figuram o Comendador Domingos Manoel da Costa, como
apelante, e Major José Carvalho de Oliveira, Dona Joaquina Pereira Faria e
outros, como apelados, em um caso de divisão e demarcação de terras da
Fazenda Laranjinha com terras da Fazenda Ribeirão Bonito, cujo feito transitou
perante o Juízo de Direito da Comarca de São José da Boa Vista, hoje
Wenceslau Braz, Estado do Paraná.

Preliminarmente, cabe ressalvar três curiosidades deste caso:

a) -Ruy Barbosa aparece como um dos patronos do apelante (o outro é
José Joaquim de Palma), em um caso da História Jurídica do Estado do Paraná;

b) - nesta ação, que se desenrolou de 1897 a 1923, e na qual Ruy Barbosa
aparece como signatário apenas no aludido recurso de apelação, o renomado
"Águia de Haia" não teve sucesso, com o Tribunal não tomando sequer
conhecimento do recurso, sendo desprezados os embargos manifestados; e

c) - surgem duas versões do recurso de apelação em tela: o presente, a
seguir reproduzido em partes, e o dos autos do processo.'

Nas Razões, diz o Mestre Ruy Barbosa:

"PELO APPELLANTE

Para este Colendo Tribunal appella o Commendador Domingos Manoel da
Costa da sentença, que homologou a demarcação e divisão das terras da
Fazenda do Laranjinha, cujos efleitos, por oflensivos dos seus direitos de
senhor, que é, da referida Fazenda, não podem substituir perante a verdade dos
factos, comprovada pelos documentos, que se achão (leia-se 'acham') nos
autos, e pelos que instruem estas rasões, nem perante a lei, cujo amparo
debalde invocarão (leia-se 'invocaram') os Appellados, carecedores da acção,
que proposerão (leia-se 'propuseram').

1 Brull. Minlsl6r1o da EducaçAo o Cultura. Obru CunpletM dlt RuI Barboea.RIode Janeiro: MEC, 1965.V.43, t 2: Trabalhol
Jurfdlcos. p. 107·130.
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Na Preliminar, rebela-se Ruy Barbosa contra o que chama de '11agrante
violação do artigo 60, letra d, da Constituição Federal", por entender que sendo
as partes oriundas de Estados distintos (Paraná e São Paulo), competia "aos
Juízes e Tribunaes Federaes processar e julgar os litigios entre cidadãos de
Estados diversos."

Ainda nesta Preliminar surgem pérolas jurídicas como esta:

"E quando, apesar da prohibição constitucional, a justiça local intervem, a
sua interferencia serve tão somente para viciar o processo, tornando-o impres
tavel para todos os effeitos. Faetum a judlee, quod sd otttctum ejus non
perünet, ratum non est. L 170, f.f. de Reg. jurls. n

Quanto às 'nullidades', aponta Ruy Barbosa as violações havidas contra as
exigências preconizadas em vários instrumentos legais, nominando-os e espe
cificando as transgressões respectivas.

Mais adiante, diz o causídico:

Estudemos agora a causa. sob o seu ponto principal e basico, que concerne com
os titulas offerecidos pelos demarcantes, e mais condominos em confronto com os
do Appellante, e provado ficará que os Appellados não são senhores do immovel
dividendo. não tendo, portanto. a qualidade legal para requererem a divisão da
demarcação do immovel,por lhes Iaharo JUs In re, fundamento indispensavel para
a propositura da acção no juizo divisaria.

E apresenta, como títulos dos 'appellados':

José Carvalho de Oliveira.sua mulhere outros, requerendoa divisão e demarcação
da Fazenda do Laranjinhajuntarão (leia-se 'juntaram'),como prova de seu dominio
nas terras da dita Fazenda, uma publica forma a fls. 4, de um titulo de leg~imação

de posse e dominio, mandado passar pelo Governo do Estado em 5 de Março de
1897 á favor de Marcos Agapito de Mello, um dos demarcantes: um translado de
escriptura de ratificação, desistencia, e transpasse de direitos que faz João
Francisco Pereira, em favor do referido Marcos Agapito de Mello das terras. que
constituem e Fazenda Laranjinha. (...) uma publica forma de escriptura da compra
feita ao mesmo Marcos Agapito por José Carvalho de Moraes. e as demais
publicadas formas de translado de escripturade compras de certas quantidades de
terra da mesma fazenda Laranjinha, feita eo referido Marcos Agapito de Mello. e
a outros que porsua vez a estecomprarão (leia-se 'compraram'), ficando demons
trado que os differentes demarcantes, que se apresentão (leia-se 'apresentam')
como senhores e possuidores de terra da Fazenda Laranjinha as houverão (ieia
se 'houveram') por compra feita do referido Marcos Agapito, ou d'aquelles a quem
elle as tenha vendido. d'onde resulta que o estudo da legitimidade dos titulas dos
diversos demarcantes deve ser feito principalmente sobre o titulo primitivo de
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acquisição de Marcos Agapito de Mello, que, como cessionario, succedeu ao
primeiro occupante, João Francisco Pereira.

Estudemos o valor do doc. a fls. 4, e do 1· traslado a fls. 5.

O doc. de fls. 4 é uma publica forma, (extrahida de uma certidão de um
documento que se diz estar archivado na Secretaria de Estado dos Negocios das
Obras Publicas e Colonisação do Estado do Paraná, ) passada por um Escrivão
interino de S. José da Boa Vista, que declara tel-e extrahido do proprio original.
com o qual conferio. Não podemos deixar de assignalar esta declaração como
falsa, porquanto o original deste documento, se porventura existe, deve estar na
Secção do Archivo da Secretaria de Obras Publicas e Colonisação, de onde não
podia ter vindo para S. José da Boa Vista, afim de ser conferido pelo Escrivão
interino Manoel de Amaral e Silva. Os instrumentos que se offerecem em juizo,
como prova do allegado, e copias de copias. As publicas formas são extrahidas
dos traslados, ou de certidões, e por isso são chamados copias de copias. Qual
a força comprobatoria, que merecem as publicas formas? (...) O Escrivão interino
Amaral e Silva diz que extrahio a publica forma de fls. 4 do original, mas essa
affirmação é falsa, porque o original consta de um processo que está no archivo
da Secretaria das Obras Publicas, que não podia ter vindo para S. José da Bôa
Vista. Este documento, portanto, nenhum prova faz, é como se não existisse.

O documento a fls. 5, que é uma escriptura de ratificação, desistencia e
traspasse de direito e acções mandada passar por João Francisco Pereira em
Junho de 1896 á favor de Marcos Agapito de Mello, é tambem, como o
documento anterior, imprestavel, sem nenhum valor juridico. (...)

Além desses motivos, que demonstrão (leia-se 'demonstram') a nenhuma
fé, que merece o documento de fls. 5, devemos assignalar que o outorgante
vendedor João Francisco Pereira é analphabeto, o que diminue consideravel
mente a força probatoria do documento, que presumimos falso por contradicção
directa com o doc. 5, fls. 66, pelo qual se prova que o mesmo João Francisco
Pereira vendeu ao Appellante as mesmas terras que constituem a Fazenda
Laranjinha, em data anterior a de que trata a escriptura de fls. 5.

Demonstrado, como ficou, que os instrumentos de fls. 4, e os de fls. 6
nenhum valor juridico tem, (...), obvio é que a demarcação e divisão feitas não
podem vigorar, pela carencia de títulos habeis e legaes, translativos da proprie
dade. L. 4 § 9.D de fino regundorum. Correa Telles, No. 617. Maynz § 360 Borges
Carneiro IV § 87, n· 8 (...).

Estudemos agora os documentos exhibidos pelo Appellante, e os que hoje
offerecemos á apreciação do Colendo Tribunal, pelos quaes iniludivelmente se
reconhecerá que o Commendador Domingos Manoel da Costa é o unico propri
etario da Fazenda Laranjinha.
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Duas são as classes de documentos com que o Appellante prova o seu
direito dominical nas terras da referida Fazenda.

A primeira consta de titulos de posse e dominio do José Pereira Vogado, que
os possuia desde mil oitocentos e cincoenta, e os vendeu a Julio Salenave, de
cujos successores passarão (leia-se 'passaram') para o dominio do Appellante,
por compra a estes feita, como faz certa a respectiva escriptura.

A segunda classe de documentos prende-se às escripturas de venda da
Fazenda Laranjinha, feita por João Francisco Pereira; (o mesmo que dizem ter
vendido a mesma Fazenda Laranjinha a Marcos Agapito da Veiga) é Gaspar
Serpa, em Santa Cruz do Rio Pardo, a deste a Antonio Luiz de Souza e outros,
que por sua vez venderão (leia-se 'venderam') a José de Souza Novaes. Aberta
a fallencia deste, Domingos Manoel da Costa e outros comprarão (leia-se
'compraram') em leilão a Fazenda Laranjinha, que fazia parte da massa fallida.

Do exposto, que está comprovado pelos documentos que juntamos, resulta
que o Appellante é duas vezes senhor das referidas terras por compra que fez
équelles, que se apresentarão (leia-se 'apresentaram') com direito a ellas.(...)."

Na 'Analyse da li Classe dos Documentos', Ruy Barbosa arrola certidões
e comentérios sobre seus conteúdos. Cabe observação a uma delas, em
particular:

"(...)
4·: - Uma certidão de procuração em causa propria com cessão de direitos,

e acção, passada pelos herdeiros de Julio Salenave ao Appellante, lavrada em
29 de Setembro de 1911, no cartorio do Tabelião Alfredo Melchiades de Freitas
Leitão, no Rio Claro, Estado de São Paulo. (Doc. n· 2).

Por esta certidão, extrahida do original, e devidamente conferida, fica
provado que os herdeiros de Julio Salenave venderão (leia-se 'venderam') ao
Appellante todos os direitos e acções, que tinhão (leia-se 'tinham') sobre as terras
do Laranjinha.

Verifica-se, portanto, mediante estes quatro documentos, habeis, e mere
cedores de fé, por estarem revestidos dos requisitos legaes, queo Commendador
Domingos Manoel da Costa tornou-se proprietario da Fazenda Laranjinha, que
pertenceu a José Pereira Vogado, e a sua mulher.".

Referenciando-se à 2" Classe de Documentos, oriundos da posse de João
Francisco Pereira, Ruy Barbosa menciona 6 documentos, com os quais pretende
demonstrar que as terras pertencentes a João Francisco Pereira "vierão (leia-se
'vieram') sucessivamente passando de senhor a senhor até ao Appellante, que
as comprou pela forma mais solemne, e de maior publicidade, em leilão da firma
fallida José de Souza Novaes & Cia."

Complementa, ainda, para maior esclarecimento da questão, oferecendo
uma certidão de registro de João Francisco Pereira, um planta do Laranjinha e
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um esboço das terras situadas ao Norte do Estado do Paraná.

O trabalho é alinhavado com o seguinte final:

"Por tudo quanto temos dito neste trabalho. ficou provado, de modo
inconcusso, que nullas são a divisão e demarcação feitas:

1· : por incompetencia da justiça, que as processou, e julgou;

2· : por inobservancia e violação dos preceitos da Lei 720 de 5 de Setembro
de 1890, que regula a divisão e demarcação das terras particulares;

3. : por não terem os demarcantes o dominio das terras divididas e
demarcadas, dominio que pertence inteiramente ao Appellante, unico que podia
requerer a divisão das terras do Laranjinha por ter nellas o Jus In re.

Deve, portanto, ser provida a appellação interposta pelo Commendador
Domingos Manoel da Costa, como 3" prejudicado, cujos direitos emergem
seguros, definidos, e incontrastaveis do seio d'estes autos, julgando-se nullas a
divisão e demarcação da Fazenda Laranjinha, pagas as custas pelos Appellados.

É o que esperamos deste Venerando Tribunal, cujas sentenças se recamo
mendão (leia-se 'recomendam') á Nação pelo seu saber e inteireza na observancia
da lei, e distribuição da

JUSTiÇA.

Rio de Janeiro, 2 de agosto, 1916

(aa) RUY BARBOSA

(aa) JOSÉ JOAQUIM DE PALMA"

• Nas páginas seguintes. publicamos o material original que recebemos.
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RECURSO DE REVISTA

Voto Relator
Conselheiro Cândido Martins de Oliveira

MÁRCIO JOSÉ DA SILVA, ex-Prefeito de Palotina intenta o presente
remédio pedindo a reforma da r. Resolução nO 422193 deste Tribunal que,
deliberando sobre a Prestação de Contas do Município, relativa ao exercício de
1992, acolheu o Parecer Prévio nO 15/94, na parte que concluiu pela desaprova
ção das contas do Executivo e da Fundação Municipal de Ensino Superior,
porquanto as contas do Legislativo e do Fundo Municipal de Saúde foram
consideradas regulares.

Nos termos do citado Parecer Prévio, que se apóia nas Instruções nOs 2.1B4
e 2.365/93, da Diretoria de Contas Municipais e no Parecer nO 45.820193, da
douta Procuradoria do Estado junto a esta Corte, as contas do Executivo
mereceram expressivo "déficit", causado pela atualização monetária dos saldos
orçamentários, bem como por vício em procedimento licltaclonal instaurado para
a compra de uma camioneta. Quanto às contas da Fundação Municipal de Ensino
Superior, a desaprovação foi motivada pela manutenção de elevadas disponibi
lidades em caixa, ao invés de estarem depositadas em bancos oficiais, como
manda o parágrafo 3°, do artigo 164, da Constituição Federal.

A informação de fls. 59, da Diretoria Geral, atesta que o aresto impugnado
foi publicado no Diàrio Oficial nO 4.198, de 8 de fevereiro de 1994, e a irresignação
foi protocolada em 17 de março. Portanto, fora do prazo estabelecido pelo artigo
41, da Lei nO 5.615/67, Orgânica deste Tribunal, para interposição de recursos
contra suas decisões.

isso não obstante, atento aos argumentos preambulares do interessado,
segundo o qual não lhe foi propiciada oportunidade para defesa, pelo despacho
de fls. 54 o Conselheiro Quiélse Crisóstomo determinou o processamento do
feito, sem recebê-lo como recurso mas, prudentemente, requisitando os autos
originais, que já haviam sido remetidos à Câmara Municipal de Palotina.

Em sua Instrução nO 399/94 a Diretoria de Contas Municipais, após assinalar
a intempestividade do apelo, no mérito conclue que as razões do peticionário são
parcialmente procedentes, porquanto as mesmas só não afastaram a alegada
irregularidade verificada no mencionado processo Iic~atório realizado pelo Exe
cutivo.

O Parecer nO 17.858194, da Procuradoria do Estado, lembrando que o
pedido de reconsideração não se confunde com qualquer dos recursos previstos
em lei, cuja possibilidade de interposição, de resto, estaria preclusa, pelo
exaurimento do prazo próprio, opina pelo não recebimento e pelo arquivamento
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do pleito, face à sua inépcia.

Pelo despacho de fls. 68, determinei a anexação de cópia da publicação da
decisão atacada, ao efeito de aferir se pode ser valorada como intimação
editalícia, além de requisitar informação sobre eventual comunicação postal da
mesma ao interessado, o que foi atendido pelo expediente de fls. 69 e documen
tos de fls. 60/61.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Embora o requerente não indique o fundamento desse seu pedido de
reconsideração, é bem possível que pretenda ampará-lo na alínea "a", do inciso
XXXIV, do artigo 5·, da Constituição da República, o qual assegura a todos,
independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes
Públicos, em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. Os
argumentos iniciais deduzidos no pedido apontam nesse sentido, sustentando
que a decisão hostilizada fere as garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, porquanto não lhe foi dado manifestar-se sobre a instrução
conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, que, pelos motivos indicados, deu
causa à rejeição das contas de sua gestão.

Todavia, se assim foi, sua intenção há de ser rechaçada, porquanto as
deliberações desta Corte, dado às suas características judicialiformes, só podem
ser revistas se impugnadas no tempo e pelo meio próprios, conforme preconiza
sua lei Orgânica, sob pena de tornarem-se imutáveis, por força da coisa julgada,
da qual também se revestem. Desse modo, não se confundem com os atos
administrativos comuns que, se padecerem de ilegalidade, podem ser reconside
rados a qualquer tempo, pouco importando se de ofício ou a requerimento do
interessado.

No entanto, independente do rótulo emprestado ao presente inconformis
mo, inclino-me a recebê-lo ccmo recurso de revista, porquanto, a meu ver, o
obstáculo de sua aparente intempestividade, pode e deve ser afastado.

Com efeito. Como já tive chance de assinalar em voto anterior, no qual
analisei situação semelhante, a questão da ciência das decisões deste Tribunal,
tal como está regulada em sua lei Orgânica e Regimento Interno, ambos do ano
de 1967, exige uma interpretação compatível com a evolução do respectivo
ordenamento jurídico e seu estágio atual.

Enquanto um dispositivo desses diplomas diz que as intimações e nctiílca
ções considerar-se-ão feitas pela publicação da súmula dos atos e das decisões
no Diário Oficial do Estado (artigo 43, L. 5.615/67 e artigo 68 do Regimento
Interno), outro, insculpido a seguir, dispõe que relativamente aos processos de
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tomadas de contas e de comprovação de adiantamento, as mesmas dar-se-ão
inicialmente através de carta postal, com recibo de volta (AR), ou mediante
protocolo ao interessado (artigo 44, L. 5.615/67 e 69 do Regimento Interno).

Para mim, essas formas distintas de comunicação derivaram da classlílca
ção da decisão deste Tribunal, quanto ao resuítado, em duas espécies, conforme
pudessem ou não impor gravame moral ou material a uma pessoa determinada.

Na primeira incluíam-se as deliberações de caráter homologatório dos atos
e fatos relativos á receita e despesas públicas submetidos á sua apreciação, ou
seja as que só podiam aprová-los sem ressalvas, para as quais reservou-se a
ciência edltalícla, mediante a publicação de sua súmula em Diário Oficial. Já na
segunda espécie, inseriam-se as decisões de caráter condenatório, vale dizer,
aquelas que ensejassem a desasprovação parcial ou total dos atos e fatos
apreciados, trazendo gravame moral ou material aos respectivos responsáveis
ou interessados, os quais haveriam de ser diretamente intimados das mesmas,
por via postal ou através de protocolo, para, querendo, defenderem-se.

Penso que, independentemente da natureza do feito, esses eram e são os
critérios a serem adotados para a determinação do modo pelo qual os interessa
dos devem ser intimados das decisões deste Tribunal, ao fim de conferir-lhes
indiscutível eficácia, até porque são, hoje, os únicos compatíveis com o inciso LV,
do artigo 5·, da Constituição Federal.

É oportuno enfatizar, contudo, que em regra, a defesa do responsável ou
interessado nas hipóteses em tela pode ser exercida apenas pela via recursal,
pois, antes de uma decisão do Pleno, não há falar-se em resultado que lhe seja
desfavorável, ainda que a instrução e os pareceres exarados no processo militem
contra ele. Pensar-se diferente seria inviabilizar a atuação desta Corte, obrigando
que a cada passo de qualquer procedimento, prestada uma informação ou
colhida uma manifestação dos setores de instrução, o interessado fosse intimado
para contraditá-Ia, estabelecendo uma infindável sucessão de intervenções, sem
que o Pleno pudesse deliberar a respeito.

Pois bem, no caso presente é forçoso concluir-se que a intimação da
decisão impugnada não atendeu a tais critérios, hauridos da legislação em vigor.
E isso por duas claras razões.

A uma porque, como se percebe do exemplar da folha do Diário Oficial que
requisitei, a decisão não foi publicada, mas, consoante antiga praxe, tão só a ata
da sessão na qual ela foi prolatada, contendo um resumo de julgamento, contudo
desprovido de qualquer conotação de pessoalidde, pois deixa de referir o nome
dos responsáveis pelas contas, aos quais a deliberação trouxe gravame material
e moral. Sem valor como intimação editalicia, pois.

A duas porque a comunicação postal cuja cópia juntada ás fls. 70, emanada
da Diretoria de Contas Municipais e dirigida ao Chefe do Poder Executivo
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Municipal- que não era mais o recorrente - e não à pessoa do responsável pelas
contas rejeitadas, representou mera informação para orientação do ente público.

Daí, e considerando que o peticionário não foi regularmente intimado da
decisão contra a qual agora se insurge, seu inconformismo deve ser conhecido,
sob pena de afrontar-se a invocada garantia constitucional do contraditório e da
ampla defesa, por meio do exercício de todos os recursos a ela inerentes.

No entanto, pelos fundamentos antes expostos afasto a preliminar de
nulidade da r. Resolução atacada, pois o recorrente não precisaria ser chamado
a rnaniíestar-se sobre a instrução da Diretoria de Contas Municipais, que
apontava irregularmente em suas contas, porque suas conclusões só passaram
a representar um libelo, abrindo ensejo para a defesa, a partir do momento em
que foram acolhidas pelo consenso dos membros do Tribunal.

Quanto ao mérito, porém, o recurso merece provimento.

A correção monetária dos dispêndios previstos, encarada como irregular
pela decisão recorrida, pois a ela se atribui o expressivo "déficit" verificado no
encerramento do exercício, foi justificada pelo recorrente que, ao praticá-Ia,
simplesmente cumpriu determinação contida no parágrafo 2°, do artigo 1°, da
própria Lei Municipal de Meios, obrigando a atualização da expressão monetária
dos " ... saldos das dotações orçamentárias das despesas de 1992, de
acordo com o índice de Inflação do mês anterior".

Em adição, o recorrente demonstra que o resultado não teve origem apenas
na aludida prática, mas em outros fatores, comuns a todos os municípios, como
a diminuição das receitas transferidas e o aumento de encargos, dentre os quais
a necessidade de enfrentamento de dívidas acumuladas, previdenciárias e de
FGTS, exigido pelo Governo da União, além de investimentos assumidos em
convênio firmado com a Universidade Federal do Paraná, visando a implantação
de um "campus" em Palotina.

Para a Diretoria de Contas Municipais, como se colhe de sua Instrução nO
399/94, as explicações do recorrente são convincentes pois, embora não con
templado na Lei nO 4.320/64, o mecanismo da correção monetária de dotações
fixadas também não é proibido, ainda mais quando autorizado na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei de Meios, enfatizando de resto, que no caso, " ... a
atualização monetária do orçamento se revestiu dos cuidados e formalida
des.:" recomendados, para concluir que, assim sendo, ".~. esse tato deve ser
descaracterizado como Irregularidade, de molde a elvar o processo de
prestação de Contas".

Nessa quadra, comungo do mesmo entendimento, lembrando que esta
Corte, em processos da espécie, tem decidido reiteradamente que o "déficif' não
será considerado irregularidade, quando, além de circunstancialmente inevitável,
não revele conduta irresponsável e temerária do administrador.
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No pertinente ao tópico que levou á recomendação de desaprovação das
contas da Fundação Municipal de Ensino Superior, os argumentos do recorrente,
documentalmente comprovados, ao igual, merecem acolhida. A manutenção de
elevadas quantias em caixa, quando deviam estar depositadas em estabeleci
mento bancário oficial, foi devidamente explicada com a demonstração de que
aqueles valores, embora contabilizados domo disponibilidades, de fato eram
créditos que só se convertem em dinheiro no início do exercfcio seguinte. Por
conseqüência, ao ver da Diretoria de Contas Municipais, inexistiu, ar, a aparente
irregularidade, sendo idêntica a minha opinião.

Finalmente, resta analisar a dita irregularidade presente em licitação que o
Executivo promoveu para a compra de uma camioneta.

A instrução da Diretoria de Contas Municipais conclue que, apesar das
alegações em contrário do Recorrente, dos vicios anteriormente apontados,
persistem aqueles consistentes na inobservância das especificações do convite
e no pagamento de valor superior ao máximo preestabelecido no ato convoca
tório.

Consultado o protocolado nO 11.100/93, apenso, observo ás fls. 268 e
seguintes, que o Município de Palotina primeiro instaurou a Carta Convite nO 25/
92 com o intuito de viabilizar a mencionada compra de uma camioneta usada à
gasolina, estabelecendo que aceitaria propostas com o valor máximo de Cr$
8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros). Porém, nenhum convidado participou
do certame, que, assim, apresentou-se deserto.

Em seguida, instaurou a Carta Convite nO 27/92, com a mesma finalidade,
todavia deixando de estabelecer preço máximo para a compra. A esse pleito
compareceu apenas um convidado, motivo pelo qual o mesmo foi cancelado pelo
Decreto nO 4.318, copiado ás fls.14 do presente.

Como assim fosse, o Município iniciou o processo de compra direta do
veículo, consignando que poderia será gasolina ou á álcool, nomeando comissão
de avaliação para determinação do preço a pagar (doc. de fls. 26 do presente).

Desse modo terminou fazendo a censurada, mediante a aquisição da firma
Fabcar Veículos lida., da cidade de Cascavel, por Cr$ 11.000.000,00 (onze
milhões de cruzeiros), que correspondia ao valor da avaliação (fls. 27), conforme
nota fiscal copiada às fls. 33.

É inegável que esses procedimentos apresentam falhas, como a supressão
do preço máximo constante da primeira, quando da realização da segunda carta
convite, ou a compra direta de veículo á álcool, quando nos dois pleitos Iicitatórios
frustrados, pedia-se que a camioneta fosse á gasolina. Mas, a meu ver, isso é
pouco para determinar a desaprovação das contas anuais do Executivo, tanto
mais quando dos autos não emerge a convicção de que esses defeitos tenham
sido fruto de má-fé ou lesivos ao Erário.
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Não obstante haja referência a possfveis irregularidades ocorridas na
gestão a que se refere a Prestação de Contasdo Poder Executivode Palotina,
relativa ao exercfcio de 1992, as quais foram objeto de relatório de Comissão
Parlamentarde lnquérito remetido pela Câmaraao JuIzode Dire~o da Comarca,
nem os autos, nema instruçãoque nelesse produziu, evidenciam, objetivamen
te, no que as mesmas teriam consistido, impedindo sua análise. Sobremais,
talvez por isso mesmo, o Parecer Prévio nO 15/94 e a decisão impugnada não
adentraram no exame desses eventuais vícios.

Isto posto, atendo-meexclusivamente aos pontos abordadosna instrução,
nadecisão recorridae no ParecerPrévioporelaacolhido, voto nosentidode que
o presente recurso seja conhecido e provido, ao fim de que, reformada parcial
mentea deliberaçãoatacada, o ParecerPréviodeste Tribunalseja também pela
aprovação das contas do Poder Executivo e da FundaçãoMunicipal de Ensino
Superiordo Municípiode Palotina, relativas ao exercíciode 1992, haja vista que
foi favorávelsuarnanãestação anteriorsobreascontasdo Legislativoe do Fundo
Municipalde Saúde.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 08 de dezembrode 1994.

CÂNDIDO MANUAL MARTINS DE OLIVEIRA

Conselheiro
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RECURSO DE REVISTA

Voto do Relator
Conselheiro Clindido Martins de Oliveira

Trata-se de recurso de revista interposto contra a decisão consubstanciada
na Resolução n· 33.376193 (protocolo n· 21.368191), que julgou procedente
denúncia relativa a irregularidades em contrato de prestação de serviços profis
sionais, em especial a contratação de serviços de advogados, conforme voto
proferido pelo Exmo. Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão (fls. 167 a 182
- protocolo n· 21.368191).

O Banco de Desenvolvimento do Paraná SA (BADEP), em regime de
liquidação extrajudicial, representado por seu liquidante Valdir da Costa Frazão,
interpõe recurso de revista, deduzindo, prefacialmente, razões de ordem pessoal
entre o denunciante (Elias Mattar Assad) e o liquidante, o que, no seu sentir,
motivou toda a denúncia formulada. Em seguida, passa a fundamentar a
irresignação recursal com as alegações a seguir resumidas:

- idênticas denúncias foram apresentadas ao Tribunal de Contas
da União, ao Banco Central do Brasil, ao Ministério da Justiça e
ao Palácio do Planalto, sendo que o TCU "decidiu pelo arquiva
mento do processo";

- que as alegações de ordem pessoal têm a finalidade de indicar
a "prudência" por parte desta Corte de Contas no exame da
matéria recursal;

- que a decisão recorrida padece de nulidade, posto que, a
denúncia se refere ao liquidante e aos advogados por ele contra
tados, sendoque, estesúltimosnãoforam chamados ao processo,
para exercício do direito de ampla defesa assegurado no inciso
LV, do art. 5·, da CF;

- também em preliminar, levanta a nulidade da decisão, na
medida em que, a denúncia ofertada não tem por objeto a
ausência de procedimento Iicitatório, ocorrendo o julgamento
além do pedido, mesmo porque tal premissa não foi objeto de
"prova no curso deste processo administrativo";

- quanto ao mérito, desenvolve exame da Lei n· 6.024, de
13.03.74 e suas alterações posteriores, para concluir que sendo
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uma lei especial e particular, disciplinando a intervenção e
liquidação extrajudicial, estaria afastada a aplicabilidade de ou
tras normas de caráter geral, inclusive o diploma sobre licltações
e contratos;

- salienta, ainda, que os poderes conferidos ao liquidante, de
natureza discricionária, decorrentes da legislação especial, con
ferem o direitode outorga de mandatos e contratações, sendo
necessária a licltação apenas para alienação de bens (§ 1", art.
16, Lei n" 6.024174);

- que, quando da decretação da liquidação e do conseqüente
desmantelamento da estrutura operacional e administrativa, a
maioria dos advogados do BADEP já havia optado pela não
continuidade na instituição, o que, aliado às necessidades de
acompanhamento dos processos em tramüação e à cobrança
dos créditos, levou o liquidante a contratar advogados, sem
relação de emprego, sendo pessoas "de sua confiança", em
razão da responsabilidade pessoal que a lei lhe impunha;

- que, de qualquer sorte, a contratação dos advogados foi
"precedida de uma tomada de preços", decidindo-se, com a
urgência que o caso requeria, de acordo com as propostas que
"representavam menor preço e a capacidade técnica e experiên
cia pregressa na matéria relativa à atividade de Bancos de
fomento";

- que, mesmo que se admitisse a hipótese de prévia licitação, o
procedimento seria inconveniente, trazendo incertezas quanto
ao resultado pretendido;

• que, os contratos em questão são os "usuais praticados pelas
demais instituições financeiras do pais, a exemplo do BANES
PA, Banco do Brasil e instituições assemelhadas, "e que, os
honorários são pagos pelos mutuários inadimplentes, não ha
vendo desembolso para a instituição contratante ou quaisquer
adiantamentos;

- que, as contratações resultaram em significativa economia à
massa, quanto aos custos dos serviços jurídicos e com relação
aos valores recuperados pelo BADEP;

- que o liquidante está sujeito apenas à fiscalização do BACEN,
"na condição de juiz do processo de liquidação extrajudicial" e,

R Trib.Contas Est Paraná n. 112 ouUdaz. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



por conseqüência, a competência do controle externo seria
exclusiva do Tribunal de Contas da União, circunstãncia esta
afirmada em decisão do próprio TCU em idêntica denúncia
ofertada pelo aqui denunciante; e, finalmente,

- que, a questão está sob o crivo do Poder Judiciário, nas
medidas judiciais aforadas pelo denunciante, tornando-se inócuo
o exame por esta Corte de Contas ou, como diz o recorrente, "no
mínimo, precipitada uma decisão desse Tribunal de Contas ..".

Acompanham o recurso os documentos de fls. 140 a 1Ti, demonstrativos
das medidas judiciais em andamento, envolvendo a figura do denunciante e da
matéria em exame, bem como, da decisão do TCU (fls. 151/155) e dois
aditamentos aos contratos de prestação de serviços (fls. 1661175).

Recebido o recurso, em razão da sua tempestividade (fls. 156), foi encami
nhado o processo à DATJ, par emissão de parecer.

O Parecer nO 113194-DATJ (fls. 1B7 a 196) conclui pelo conhecimento do
recurso, com a rejeição das preliminares de nulidade da decisão recorrida e pelo
improvimento das alegações recursais, mantendo-se a decisão contida na
Resolução nO 33.376193-TC.

A Douta procuradoria do Estado, em Parecer sob nO 4.971/94, de lavra do
Exmo. Procurador-Geral em Exercício, é conclusivo pelo conhecimento do
recurso e pelo seu provimento, com a reforma total da decisão recorrida,
sobretudo por entender que as contratações foram regulares, com "base na
URGÊNCIA e NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, levando-se em consideração a
peculiaridade do caso do Interesse Público." (fls. 197 a 221).

Pelo requerimento de fls. 224/226 (protocolo nO 10.152), alguns dos profis
sionais contratados pelos vínculos contratuais, objeto da resolução recorrida,
solicitaram a intervenção neste processado.

Em função de tal requerimento proferi o despacho de fls. 229/230, o qual,
em caráter excepclonal- tendo em vista que considero dispensável a integração
ao processo dos contratados, que não estão sob a jurisdição desse Tribunal de
Contas -, deferi a concessão de prazo para oferecimento de justificativas e o
direito de vistas do processado até o momento, apenas para evitar futuras
alegações de cerceamento de defesa..

As intimações foram realizadas pelos documentos acostados às fls. 231/
241.

O protocolo nO 13.3BO contém as justificativas apresentadas pelas socieda
des de advogados Maran, Gehlen & Advogados Associados S/C e Jorge
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Domingos & Ferri· Advogados Associados, em conjunto com o profissionallineu
Miguel Gomes, conforme razões de fls. 2431283, contendo, em síntese, as
seguintes alegações:

- preliminar de nulidade processual, por não terem os profissio
nais obtido vistas do processo, tal como deferido às fls. 230, o
que drricu~ou o exerclcio da ampla defesa;

- em segunda preliminar, também de nulidade procedimental,
refere-se à falta de intimação das sociedades de advogados
(pessoas jurídicas), que firmaram os contratos com o BADEP,
quando, somente foram intimados as pessoas lfsicas dos sócios;

- prosseguindo em suas preliminares, alegam a nulidade pela
falta de convocação dos interessados (advogados) para partici
parem do procedimento original, não se afastando a nulidade
pela convocação na fase recursal (recurso de revista), em função
do interesse e da legitimidade para participarem no feito, segun
do o entendimento exposto no item Vdas justiíicativas oferecidas;

- tecem comentários sobre as questões "[uridicarnenta imperti
nentes" ao esclarecimento do caso em julgamento (item VI);

- em seguida, passam a comentar os efeitos da liquidação
extrajudicial (item VII), para concluírem que a decretação da
liquidação do BADEP importa em descaracterizar a fiscalização
desta Corte de Contas, que não ·apresenta a mesma natureza
nem a mesma extensão da fiscalização nonnal e usual... ";

- alegam, ainda, que um dos efeitos da liquidação extrajudicial
seria transferir a responsabilidade da liquidação para o BACEN,
verdadeiro ordenador e controlado da liquidação, sujeitando-se
aos efeitos deste processado e não a pessoa física do liquidante;

- sustentam, outrossim, o cabimento das contratações diretas
(item VIII), fazendo uma inicial distinção entre a contratação e o
conteúdo das contratações, sendo insustentável que o conteúdo
dos contratos "seja invocado como causa de invalidação da
contratação direta (VII1.1); tecem comentários a respeito da
inexigibilidade da licitação no caso concreto (VII1.2), conduzindo
a argumento ao fim de que, em serviços de advocacia, dado o
seu cunho personalíssimo, seria inexegível o procedimento Iici
tat6rio, mesmo porque, o simples fato de existir uma "pluralidade"
de profissionais, não descaracteriza a sua natureza pessoal,
tornando inviável a competição; no item VII1.3, passam a comen
tar a questão da "singularidade dos serviços", afirmando que tal
condição ocorre em 'todo e qualquer" caso de serviço de advo
cacia, salvo situações complexas e peculiaridades excepcionais;
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que os contratos em questão reuniam situações de "alta comple
xidade' e os "valores envolvidos eram de enorme vulto',
necessitando de profissionais devidamente aparelhados e capa
citados para os serviços - ou seja, serviços nitidamente singulares;

- no item VII1.2.b, deduzem a ocorrência, no caso, de notória
especialização dos contratados, a qual deveria ser avaliada na
condição de "advogados de notória especialização' e não de
"juristas', posto que a necessidade do BADEP se restringia ao
primeiro caso (advogados 'ailamente competentes');

- abordam, ainda, a questão do principio da isonomia, deduzindo
que não houve a sua violação, posto que, a isonomia é incom
patfvel com a "singularidade dos serviços e da notória
especialização";

- por úilimo, após apontarem alguns precedentes em abono às
teses sustentadas, discorrem sobre a dispensa da licitação por
"urgência'.

Juntam, os referidos profissionais, os documentos de fls. 2841306.

O profissional Aristides Alberto Tizzot França apresenta a peça de fls. 3091
310 (Protocolo n" 13.384), requerendo a sua exclusão do procedimento, escla
recendo que não é contratado pelo BADEP, mas integrante de sociedade civil
contratado pela Massa e que o contrato firmado com a sociedade de advogados
não é objeto da denúncia. Por último, afirma que é impossível dar atendimento
ao princfpio da ampla defesa na fase atual, já com decisão singular e em esfera
recursal.

Com a informação de fls. 313 da Diretoria Geral, ressailando que todos os
profissionais intimados ofertaram manltastação, à exceção do advogado Adernar
Balaka, o processo retornou para relatório e julgamento.

É o relatório.

VOTO

Entendo necessário, antes do exame recursal, estabelecer o fundamento
fático e jurídico da decisão recorrida, de forma a abstrair do julgamento qualquer
matéria impertinente e estranha aos motivos da decisão impugnada.

A denúncia foi julgada procedente em relação a "irregularidades em contra-
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tos de serviços profissionais·, como se infere do item 11 da citada Resolução n"
33.376193-Te, sendo as demais conclusões decorrentes desta premissa. O
entendimento desta Corte de Contas, ao acatar o voto do Exmo. Conselheiro
Relator Artagão de Mattos Leão, foi no sentido de considerar irregulares as
contratações, pela inexistência de qualquer procedimento IIcltat6rlo, como se
infere da seguinte conclusão:

'Pela análise dos autos, concluI-se que os 4 fatores que hão de
se conjugar, Indissociavelmente, não se fizeram presentes quan
do das contratações em pauta, querpela viabilidadede competição
que os casos comportavam, quer pela não caracterização da
singularidade dos serviços, e, finalmente, pela falta de compro
vação nos autos, de requisitos, conforme exigêncIa do Parágrafo
único do art. 12, do Decreto-lel n" 2.300/86.

Assim, além das razões alinhadas, reporto-me às considerações
expendidas no âmbito da DATJ e da Procuradoria do Estado
junto a esta Corte para afirmar que a licitação era Indispensá
vel e, em decofTijncla, os contratos estão Inquinados de
ilegalidade, restando Imperativa a declaração de sua nulida
de. " (grifos do originaQ

Pelo simples resumo dos motivos recursais chega-se, de plano, à conclusão
que a maioria de suas alegações são totalmente impertinentes à reforma do
julgado recorrida. A discussão deverá ser restrita, por óbvio, à questão da
contratação de serviços independentemente de licitação, como pressuposto de
validade dos atos juridicos impugnados. Os demais fundamentos do recorrente
serão apreciados na medida em que possam se relacionar, direta ou indiretamen
te, com a questão central.

Enfrento, pois, as preliminares levantadas, de nulidade da decisão recorrida
- cerceamento de defesa e julgamento em desconformidade com a denúncia.
Incluo, por questões técnicas, mais três alegações que, ao meu ver, se inserem
no âmbito de questões prejudiciais, a saber: a) competência desta Corte de
Contas; b) sujeição da massa (BADEP) aos principios maiores de administração
pública e, por conseqüência, ao regramento jurídico daí decorrente; e, c)
apreciação de matéria correlata pelo Poder Judiciário.

A primeira preliminar, de nulidade do julgamento por falta de chamamento
ao procedimento dos advogados contratados, merece integral rejeição, na
medida em que no procedimento instaurado a partir da denúncia, os escritórios
contratados não são partes no processo e, muito menos, acusados. Do julgamen
to proferido também inexiste qualquer acusação aos respectivos profissionais,
que possam afetar qualquer direito subjetivo ou conceito profissional, que torne
imperativo a sua integração à relação procedimental instaurada.
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Aqui cabe transcrever a opinião da Douta Procuradoria, que, neste particu
lar, enfrentou com precisão a questão, ao compartilhar o entendimento da DATJ,
quando afirma que os profissionais contratados pelo liquidante, neste caso, não
se submetem ~ .. às normas constitucionais estabelecidas no art. 5", Inciso L V;
sob a fundamentação de que não encontravam-se na qualidade de acusados ou
litigantes, conseqüentemente, não se encontram adstritos ao princIpio de ampla
defesa erigida pela Lei Suprema."

Acrescento, ainda, a pertinente observação da DATJ no sentido de que tais
profissionais, no caso, "nempoderiamser IncluIdos no processo, pois ao Tribunal
cabe a fiscalização das entidades da administração direta e Indireta quanto à
legalidade, legitimidade e economicidade dos atos praticados por SBUS respon
sáveis."Éo ato do gestor da coisa pública, como responsável sujeito à jurisdição
da Corte de Contas, o objeto do controle e da decisão e não os atos praticados
pelos contratados.

Por outro lado, apenas para argumentação, ressalte-se que o direito de
ampla defesa foi plenamente assegurado pelo próprio liquidante e responsável
pelos atos impugnados, com a eficaz defesa dos pressupostos de validade dos
contratos firmados com os profissionais..

De igual sorte, a segunda preliminar, de nulidade da decisão por julgamento
"extra" ou "ultra" pedido, merece rejeição, posto que, a denúncia contempla os
argumentos reproduzidos em minuta de ação popular, onde incluia a inexistência
de prévia licitação. Tanto que possibilitou a defesa do denunciado sobre tal
argumento, o que fez de forma inequívoca na justificativa objeto do Protocolo nO
24.184/91.

Inobstante tal argumento, nada há de impeditivo à Corte de Contas de que,
deparando-se em caso concreto com outras irregularidades, além das objeto de
denúncia ou proposta de impugnação, possa deflagrar a sua missão institucional
de controle dos atos administrativos sob os aspectos da legalidade, economici
dade, legitimidade e outros princípios fundamentais de administração da Ores
publica". O que lhe é vedado, por óbvio, é enfrentar tais questões sem a
oportunização do contraditório, ou direito de ampla defesa. Tal dever, no caso
em apreço, foi devidamente cumprido, tanto que, repita-se, a Justificativa
do denunciado contemplou especificamente tal matéria (licitação).

Acrescente-se, ainda, que a premissa - ausência de licitação - foi conside
rada de acordo com a prova carreada aos autos,' inclusive por expresso
reconhecimento do denunciado, que procurou justificar a inexistência de prévio
certame Iicitatório.

Em relação à alegação de que o denunciado estaria sujeito à fiscalização
exclusiva do BACEN - e, por derivação, do Tribunal de Contas da União, dos
credores da massa e dos acionistas e, portanto, estando imune à missão
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controladora deste Tribunal de Contas, merece destacar que - ao contrário do
assentado nas razões de recurso - foi afirmado pelo TCU que:

"8. Não deixa de assistir razão à Inspetoria-Técnica quando
assinala o caráterestadualdos recursos em causa neste proces
so, razão para arredar a competência deste Tribunal quanto à
fiscalização dos atos dos gestores arrolados na espécie, uma
vez que a entidade Iiquidanda integra a Administração do Estado
do Paraná, estando, inclusive, sob a inspeção do Tribunal de
Contas local.

VOTO

Conforme demonstrado nos pareceres da 7'IGCE e do Ministério Público,
a esfera de competência desta Corte não alcança o liquidante nem o Banco de
Desenvolvimento do Paraná S.A" (fls. 153/154)

o que o TCU apenas ressaltou, por elementar, é a análise dentro de um
'contexto mais amplo", ou seja, restrita ao desempenho do Banco Central do
Brasil nos processos de intervenção e liquidação de instituições financeiras".

A questão da alegação de que o liquidante, por força de lei especial, estaria
dotado de poderes discricionários, não sujeitando-se aos princfpios maiores de
administração e gerenciamento de bens e valores públicos - e, por conseqüência,
estaria prejudicada a decisão recorrida e a própria ação controladora deste
Tribunal de Contas -, é de tamanha fragilidade que seria dispensável maiores
comentários. Basta apontar os postulados constitucionais sobre administração
pública e sobre os mecanismos de controle. .

Inexiste qualquer lei especial que possa derrogar o contido nos artigos 22,
XXVII, 37, 70 e § único e art. 71 da Carta Constitucional Federativa, quanto mais
em se tratando de legislação ordinária anterior, como é o caso da citada Lei nO
6.024174.

Apenas para exerclcio cientffico, ressalto que, no caso, não é a Lei nO 6.0241
74 uma lei especial, ao contrário, é lei geral, aplicável aos casos de intervenção
e liquidação, sendo de incidência genérica a todas as instituições financeiras que
se enquadrem nas duas hipóteses. Acontece que, em situações especiais,
podem as instituições financeiras serem entidades integrantes de Administração
Pública. Nestes casos, independentemente dos princlpios constitucionais, as leis
aplicáveis ao trato de bens, dinheiros, recursos e valores públicos, é que se
tornam especiais, integrando a aplicação da lei geral.
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Por isto que, correta é a afirmação da DATJ, no sentido de permitir ao
liquidante "agir conforme a dlscriclonariadade que lhe permite a Lei nR 6.024, de
13.03.74", porém esta faculdade deve "ser exercIda dentro dos /imites Impostos
pela lei a qualquer agente público. Porque se não for dessa maneira a alsoncio
narladade transforma-se em arbitrariadade.· Como também é procedente a
conclusão da Douta Procuradoria do Estado, quando afirma que tal alegação
"não o excluem da participação de Procadlmento IIcltat6rlo, na madlda que a
LIQUIDANTE (slc), enquanto tal, não sofreu qualquer modificação em sua
Personalidade Jurfdlca. "Saliento a seguinte conclusão do Exmo. Procurador
Geral em Exercício:

~.. considerando ser o BADEP, uma Socladade de Economia
Mista, criada por Lei Especial, e com Personalidade Jurfdlca de
Direito Privado, não vemos como um simples ato de LIQUIDA
çÃO, possa alterar sua Personalidade Jurídica, a ponto de
derrogar a lei que a criou

embora a LIQUIDANTE encontre-se em fase de desfazimento,
mantém sua Pesonalidade Jurídica, e como tal encontra-se
adstrita, aos ditames Impostos pela Constituição Fadera/, referi
dos nos seus artigos 37 e 22, inciso XXVII e às Normas Gerais
do Decreto-Iei nR 2.300/86.' (fis. 2091210)

o voto acolhido pela decisão plenária, com a proficiência tfpica de seu
prolator, decidiu a questão com extrema propriedade, não merecendo qualquer
reparo e elidindo qualquer dúvida sobre a submissão da IIquldanda e seus
responsáveis pelo processo de liquidação extrajudicial aos princípios de
administração pública.

A última questão prejudicial, sutilmente introduzida. nas razões recursais
quanto ao "meritum causas", tal como as anteriores, merece ser rejeitada. O fato
de existirem diversas medidas judiciais, em especial uma ação popular, não
prejudica a ação controladora desta Corte de Contas, posto que, como afirmado
pela Procuradoria do Estado, os "pedidos das ações populares (fis. 30/31)
diferem do objeto da DENÚNCIA, a qual se refere apenas à contratação de
advogados sem Procedimento Licitatário."

Além da diferença entre os pedidos, diferem também os procedimentos e as
jurisdições próprias de cada Poder. A jurisdição administrativa deste Tribunal de
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Contas independe, por óbvio, da jurisdição judicial. Inibir, independentemente de
outras considerações jurídicas, a ação fiscalizadora e controladora do Tribunal de
Contas, pelo simples fato de existir uma determinada medida judicial que trata de
outros pedidos, em que as partes são diferentes e inexiste qualquer prejudicia
lidade, é subtrair a independência que, em termos de controle da administração
pública, é inerente à missão institucional das Cortes de Contas.

As preliminares argüidas pelos profissionais, de igual sorte, merecem
rejeição, seja pelos motivos jã apontados, seja pelo que adiante segue.

A talta de vistas do processo, além de incomprovada - o que poderia ser
conseguido com simples pedido de certidão - não acarretaria nenhum prejuízo à
apresentação de suas justificativas, o que pode ser inferido das próprias razões
ofertadas à esta Corte de Contas pelos profissionais, que abordaram exaustiva
mente todas as questões inerentes ao caso em julgamento.

. .
A falta de intimação das sociedades (pessoas jurídicas) não importa em

nenhum prejuízo, de forma a caracterizar qualquer nulidade procedimento. Em
primeiro lugar, porque não é obrigação do procedimento a integração dos
contratados, como já estabelecido no despacho de fls. 229/230, por não estarem
subjulgados à jurisdição deste tribunal. Em segundo lugar, o deferimento, em
caráter excepcional, da oportunidade de vistas e oferecimento de justificativas,
foi motivado por expresso requerimento, formulado pelos próprios Interessa
dos (pessoas físicas), de forma Individuai e como Integrantes das referidas
sociedades. Incompreensível Que, para requerer a oportunidade, os profissio
naisyenham como pessoasf[sicas e nas jnformªl'ões por eles mesmos soliCITadas,
venham a alegar nulidade por falta de intimação das suas pessoas jurídicas. Ao
meu ver, não passa de mera "chicana" tal alegação. Por último, apenas para
argumentação, é evidente que a defesa oferecida, na pessoa de seus integran
tes, é extensiva às respectivas sociedades de advogados, sobretudo se
considerada a própria alegação dos profissionais que as contratações
tinham caráter personalíssimo.

Inexistindo jurisdição desta Corte de Contas em relação aos contratados,
como já demonstrado anteriormente, nenhuma ilegalidade ou nulidade se apre
senta pela falta de integração ao processado dos respectivos profissionais
contratados. Não é e não foi objeto de julgamento a conduta dos particulares.
Esclareça-se, ainda, que a convocação foi determinada a pedido dos Interes
sados e não por ato decorrente de lei ou norma regulamentar desta Corte de
Contas.

Por último, mesmo admitindo-se, em tese, a necessidade da manifestação
dos interessados, nenhum prejuízo decorreu à falta de convocação originãria, o
que restou suprida pela "convocação" nesta fase procedimental, onde exerceram
o amplo direito à defesa, inclusive produzindo prova documental.
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Com relação ao mérito recursal, nada de novo foi acrescentado ao proces
sado até o momento.

A questão da necessidade de licitação para a contratação de serviços
profissionais de advogados, por parte da administração pública, já está consoli
dada nesta Corte de Contas, ou seja, pela inafastabilidade do prévio certame
como regra geral.

O próprio parecer da Douta Procuradoria do Estado é taxativo ao afirmar a
incidência da regra geral nos casos em exame, embora sustente que as
contratações foram regulares, diante da excepcionalidade da contratação (urgên
cia e notória especialização).

A fundamentação do voto acolhido pela decisão recorrida, por si SÓ, já
apresenta toda a argumentação para o improvimento do pedido de reforma do
julgado, em especial quando afirma que, no caso, estão ausentes os pressupos
tos de afastabilidade da prévia licitação, a saber: Inviabilidade de competição;
serviços técnicos profissionais; natureza singular e notória especializa
ção.

Com efeito, nada há de singular nos serviços contratados, como também,
inexiste a inviabilidade de competição, como já afirmado em vários julgados deste
Tribunal de Contas.

Importa salientar que, além da existência de vários profissionais e escritó
rios que pudessem desempenhar os serviços contratados - o que denota a
viabilidade de competição - os contratos objeto da denúncia se resumem à
atividade de cobrança, sem nenhuma característica excepcional ou singular.
É atividade elementar dos serviços jurídicos, que independe de especialidade ou
características que possam ser desempenhados somente por profissionais
determinados e de reconhecida especialização.

O mesmo se diga da contratação de serviços para desempenho de ativida
des juridicas trabalhistas, de prestação continuada e permanente, com o
acompanhamento dos processos judiciais. Inexiste qualquer tipificação singular
ou excepcional, que justificasse a inexigibilidade de prévia licitação.

O TeU, também mencionado no recurso como avalista da tese do recorren
te, sobre a questão da singularidade, lhe dá a conotação de serviços de
"atuações não rotineiras", refutando toda a argumentação dispendida, ao
afirmar que:

·0 Tribunal, por ocasião do exame do TC n·012.021/91, concer
nente à Representação formulada pela 6" IGCE a respeito do
contrato celebrado entre o IBAC e advogados particulares,
entendeu que os serviços contratados não eram de natureza
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singular na especialização do contratado e que simples atua
ções em causas trabalhistas (fato analisado) ou ssrvlços de
rotina não caracterizam a singularidade:' (ROA n" 191, p.
257)

Além do que, com o agravamento pelas condições já expostas, há grave
violação ao princípio da isonomia, pelo qual todos os profissionais devem ter a
mesma oportunidade de ofertar os seus serviços - repita-se, em nada singular 
, mediante a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, isto
porque, se é

~.. certo que a licitação busca selecionar a oferta que melhor
atenda ao interesse público. Contudo, é também, uma forma de
assegurar o princípio da igualdade, insculpido no texto constitu
cional, no campo das relações econômicas do Estado com os
particulares, assegurando a todos os indivídUOS interessados em
contratar com o Poder Público a chance de competirem em
igualdade de condições,' (TCU, Boletim de licitações e Contra
tos, agosto/93, p. 343)

Nem se argumente, ainda, a inexistência de dispêndios à massa liquidanda
- o que, efetivamente, não é o caso, como bem demonstrado pela Procuradoria
do Estado no parecer exarado no Protocolo nO 21.368/91-TC -, na medida em
que, as alterações introduzidas nos contratos s6 foram efetivadas ap6s a
denúncIa e quando já decorridos vários meses de prestação de serviços. O fato,
em hipótese, de a remuneração dos profissionais ser paga pelos devedores
inadimplentes, justifica, ainda mais, a necessidade de licitação, em atenção ao
princípio maior da isonomia.

o certame Iícitatário deve ter lugar ainda que não haja
dispêndios porparte da Administração na execução do objeto do
futuro contrato uma vez que não se pode negar aos cidadãos
eventualmente interessados em contratar o direito de oferece
rem seus préstimos ao Estado ... E esta é exatamente a situação
que exsurge dos contratos firmados pelo banco, pelos quais os
profissionais externos poderão receber honorários algumas ve
zes de elevado valor, o que certamente também interessaria a
outros advogados que foram preteridos na contratação direta."
(TCU, BLC, 08/93, p. 343)
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No campo da inexigibilidade de licitação, ainda está ausente o requisito
imposto pelo parágrafo único, do art. 15, do Decreto Estadual nO 700/91, que
exige, como pressuposto de caracterização de serviços técnicos profissionais
especializados, a temporariedade na prestação dos serviços.

Inexiste, neste processado, como também no processo de denúncia,
qualquer prova ou sequer evidência que os profissionais seriam de notória
especialização. Não há, também, qualquer Justificativa, tal como reclamado no
§ 1°, do art. 30 e no art. 31, do Decreto nO 700/91 e pelos arts. 12 e seu § único
e 24, do Decreto-lei nO 2.300/86. Em resumo, não há despacho fundamentado da
caracterização dos requisitos de inexigibilidade do certame e, mais grave, não
foram trazidos aos processados quaisquer elementos ou evidências que permi
tam a afirmação da notória especialização.

Com relação à urgência das contratações, embora não referidas explicita
mente nas alegações recursais, mas adotado no parecer da Douta Procuradoria
do Estado, vale ressaltar que não estão presentes os seus pressupostos e, muito
menos, a Justificativa fundamentada, tal como exigido pelos arts. 29, IV e 31
do Decreto nO 700/91 e pelos arts. 22, IV e 24 do Decreto-lei nO 2.300/86.

Por outro lado, apenas a título de argumentação, merece destacar que,
pelas informações constantes dos processos, as evidências são exatamente
contrárias à tese acolhida pela douta Procuradoria do Estado junto à este
Tribunal. Senão vejamos.

O liquidante tomou posse da administração do BADEP em 05.02.1991 (fls.
123 - Protocolo nO 43.693/93). Os contratos juntados ao Protocolo nO 21.368/91
foram firmados em 30.07.91 (fls. 07), 15.07.91 (fls.12), 25.06.91 (fls. 89) e
25.04.91 (fls. 138). Neste lapso de tempo, por óbvio, existia prazo suficiente para
a instauração e ultimação de certames licitatórios, sem qualquer prejuizo às
atividades e interesses da massa liquidanda.

A única contratação que, em principio, teve uma correspondência entre o
inicio da liquidação é a contrato de prestação de serviços, é a constante do
instrumento de fls. 129 (19.02.91). Todavia, verifica-se pelo exame mais acurado
dos fatos, que a contratação direta ocorreu antes do evento que, em tese,
poderia justificar uma dispensa de licitação. Isto porque, o contrato originalmente
mantido com o anterior profissional só foi rescindido em 22.02.1993 (fls. 131),
sendo que, pelo oficio de fls. 134, datado de 19.02.91, foi encaminhado pelo
Diretor Presidente do BANESTADO ao liquidante a solicitação de revisão do
contrato de prestação em pleno vigor.

Em termos da urgência passível da dispensa de licitação, para encerrar a
questão, apenas se justificaria a contratação direta pelo prazo suficiente ti
Instauração e ultimação do procedimento IIcltatórlo e nunca como nos casos
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trazidos ao processo, firmados em prazos superiores ao que, racionalmente,
seria possível admitir até a normalização da situação emergencial.

Merece destacar, ainda, que várias alegações recursais encontram-se
despidas de qualquer prova produzida nos processados, pelo que, desmerecem
qualquer comentário. Ao contrário, os motivos que embasaram a decisão recor
rida estão fartamente demonstrados e não foram elididos neste reurso de revista.

Por último impende destacar que o arquivamento de idêntica denúncia, pelo
TCU não teve como fundamento o mérito - como sutilmente procurou induzir o
recorrente -, mas, como já dito, pela talta de competência daquela Corte de
Contas no controle e fiscalização da massa Iiquidanda, de natureza nitidamente
estadual.

Fica claro, até o presente momento, que as fundamentações do voto, por
si SÓ, justificariam a rejeição das razões contidas não só no recurso de revista,
como também, nas manifestações dos contratados, na medida em que, em
outras palavras, contêm as mesmas fundamentações.

Aqui importa destacar, ainda, as razões que levaram o liquidante a efetuar
as contratações diretas, de acordo com as suas manifestações no processado:

~ .. de dar à instituição condições imediatas de se defender nos
processos judiciários em curso que não se suspenderam com a
liquidação.· (fis. 125)

~ .. teve o Liquidante, ainda, de encontrarpara o assessoramento
legal, pessoas de sua confiança...• (fls. 125)

"No que tange à licitação, esta não foi realizada face à natureza
dos serviços em que se sobressaem a confiança e a notoriedade
profissional ...• (fls. 52 - Protocolo n" 24.184/91)

Aqui é claro o primeiro objetivo do liquidante: a confiança pessoal, até em
função da responsabilidade pessoal do liquidante, segundo as suas alegações.
Juntamente alegou-se a notoriedade profissional (notória especialização).

O primeiro fundamento, por óbvio, importa em vilipendiar o princípio da
isonomia, informador do princípio licitatório, posto que, não se admite, "a
discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e subjetivas do
ocupante de cargo público ...• (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, p. 26).

Em segundo lugar, a simples e eventual notória especialização, individual
mente considerada, não se apresenta hábil à caracterização da inexigibilidade do
certame Iicitatório, posto que, juntamente com tal requisito, há de estar associado
a natureza singular dos serviços contratados.
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Já foi dito que, no caso, inexiste a singularidade dos serviços, que não
dependem de conhecimentos ou características excepcionais, podendo ser
desempenhados por um, vários profissionais ou sociedades de profissionais,
todos com as mesmas aptidões. Poder-se-á admitir, no máximo, que o caso em
questão comportaria contratação por profissionais aparelhados e capacitados
para atendimento da demanda de serviços. Porém, não são tais requisitos nada
singulares, que dependam de avaliação subjetiva. Ao contrário, são atribui
ções e requisitos profissionais extremamente obJetlyos, que podem ser
avaliados por critérios objetivos e Inseridos em certame seletivo (licita
ção).

Ademais, a questão da notória especialização não é tão singela quanto
querem apresentar os profissionais contratados. Não que tais profissionais não
sejam idôneos ou não sejam especializados. O que se questiona é a inexistência
de singularidade, a possibilidade de avaliação objetiva dos requisitos de capaci
tação e a falta de comprovação dos requisitos de Inexigibilidade de
licitação, como exigido pela legislação aplicável.

Tudo leva à conclusão que a contratação atendeu a critérios subjetivos do
liquidante, contratando, segundo sua própria avaliação, os profissionais de sua
confiança e que, à seu critério, se apresentavam como de notória especialização.
Cabe, como luva, a observação de Lúcia Valle Figueiredo, citada no voto da
decisão recorrida:

"Efetivamente, admitirpudessea Administração apodarde notó
rio, eventual contratante seu, como tal não considerado no
universo de que destacado, implicaria grave ofensa aos funda
mentos constitucionais da licitação, porque transferiria a
caracterização da hipótese de dispensa do plano objetivo,
em que a lei a abraçou, para o plano Imprescrutável da
subjetividade do administrador."

Não há, como nunca houve, nos atos em exame, qualquer despacho
fundamentado da autoridade competente, acompanhado da comprovação
dos elementos de caracterização das hipóteses excepcionantes da regra geral
de licitação, requisitos impostos pela legislação aplicável à época e mantida pela
atual Lei nO 8.666/93, para admissibilidade de eventual inexigibilidade do certame
prévio. Também do voto motivador da decisão recorrida, retiro o magistério de
Toshio Mukai,o qual, sobre este aspecto, tem inteira aplicação ao caso concreto:

"... a inexigibilidade de licitaçãonão será legal, por muito consa
grado que seja o profissional ou reconhecida a firma se, no
processo, não foremjuntados aqueles documentos ... A contra-
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tação direta, nesta hipótese, quanto à sua legalidade, dependerá
da comprovação objetiva e concreta da notoriedade não de
jufzos discricionários da autoridade que contratou••

Marçal Justen Filho, por sua vez, em sua recente obra sobre llcltações,
afirma que a administração "tem de justificar não apenas a presença dos
pressupostos da ausência de licitação. Deve indicar, ademais, o fundamento da
escolha de um determinado contratante e de uma especffíca proposte", para
arrematar que a lei "quer evitar a fraudulenta invocação de dispositivos legais
autorizadores da contratação direta. Deverá ser comprovada e documentada a
presença dos requisitos legais que autorizam a contratação direta Embora o art.
26 indique apenas algumas das hipóteses, toda e qualquer contratação direta
deverá ser antecedida de um procedimento onde sejam documentadas as
ocorrências relevantes. Atinge-se essa conclusão pela necessfdade de docu
mentação dos atos administrativos e pela natureza não..cJlscrlcfonárla de
todas as hlp6teses de contratação direta." (pp. 155/156)

Acrescente-se, outrossim, que nem os profissionais Intervenientes no
processo ou o próprio administrador público, teceram qualquer Impugna
ção a esta fundamentação da decisão recorrida.

O caso dos autos, repita-se, além da sua natureza normal, nada existindo
de singular nos serviços contratados, mesmo no universo de profissionais
especializados, poderiam ser contratados, em avaliação objetiva, mediante
certame Iicitatório, adequando-se a capacidade operacional e profissional dos
interessados à demanda e qualidade dos serviços necessários à defesa dos
interesses da massa Iiquidanda. Não há, portanto, inviabilidade de licitação.

Os profissionais intervenientes procuram distinguir, ao meu ver de forma
improcedente, entre juristas e advogados especializados. Em nada aproveita tal
distinção, salvo se, pretenderem diminuir o conceito de notória especialização,
adequando as suas características profissionais ao caso concreto. Isto é por
expressamente admitirem que não possuem notória especialização no campo
científico do Direito, mas, apenas na prática forense, em seus "meandros e
circunstâncias."

Já foi dito e é inteligível segundo as necessidades apontadas pelo liquidante
quando das contratações, que os profissionais teriam que ter a necessária
estrutura para atendimento à demanda de serviços solicitados pela massa
Iiquidanda. Nada há, portanto, de singular em "advogados especializados na
prática forense." Além do que, tais requisitos (equipe administrativa, estrutura
técnica, aparelhamento físico, etc.) podem - e devem- ser avaliados objetiva
mente, descaracterizando a singularidade e a notória especialização de forma a
tornar inexigível a licitação prévia.

Dentre os "advogados especializados", vários outros possuem as mesmas
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qualificações e habilitações dos contratados, os quais, nunca é demais repetir,
poderiam ter sido avaliados objetivamente - tendo em vista, ainda, que o critério
"confiança pessoal" do administrador é nitidamente ilegal.

Ademais, tal alegação (de que o BADEP não necessitaria de "juristas" mas
de "notórios advogados"), é conflitante com a própria justitícativa apresentada
pelos contratados, quando afirmam que, em "inúmeros casos, as partes adversas
eram (e são) representadas por advogados de maior destaque do panorama
nacional. Esses profissionais produziam peças jurídicas altamente elaboradas,
de extraordinária complexidade, exigindo grande aperfeiçoamento para correta
defesa dos interesses ... ".

Cabe refutar a afirmação de que o BACEN deva integrar o presente
protocolado. O ato, como já dito, foi praticado pela pessoa do liquidante, sem
qualquer determinação direta ou prévia do Banco Central do Brasil, que, neste
particular, não teve qualquer participação. Inexiste prova de que as contratações
tenham sido determinadas pela referida autoridade, ao contrário, é afirmado em
todas as manifestações, que as contratações foram praticadas pela prerrogativa
do liquidante nomeado. Eventual convalidação do processo de liquidação, sob
uma ótica geral ou específica, não elide, como já dito, a faculdade de controle pela
Corte de Contas Estadual, como também, não transfere a responsabilidade no
trato dos bens, valores e interesses públicos estaduais. É mais uma manobra
para protelar a decisão desta Corte de Contas. Aqui ressalte-se a ilegitimidade
dos profissionais em tal alegação, por se tratar de matéria exclusiva do liquidante,
afeta à sua ordem jurídica.

Em relação a Aristides Alberto T. França, vale salientar que a sua participa
ção neste processo refere-se à sua condição de contratado como sócio integrante
da sociedade civil (Pró Legis Adv. Associados), em conjunto com Adernar Balatka
e não como informado em sua petição. As demais alegações já foram analisadas
anteriormente, em especial em relação ao alegado direito à ampla defesa.

Por tudo isto, voto pelo conhecimento do recurso de revista, diante da
ocorrência de seus pressupostos de admissibilidade, rejeitando as preliminares
de nulidade da decisão e, quanto ao mérito, pelo provimento parcial do recurso,
no sentido de julgar irregulares as contratações, sem, todavia, impor penalidade
ao ordenador da despesa, respeitando, por outro lado, a vinculação dos profis
sionais contratados até que se esgotem as causas em andamento, fixando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para que o recorrente informe a esta Corte das
providências adotadas.

É como voto.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1994.

CÂNDIDO MANUEL MARTINS DE OLIVEIRA

Conselheiro
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RECURSO FISCAL

Voto do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão

Tratam estes Autos de Recurso Fiscal, em obediência ao § 3" do Art. 78, da
Constituição Estadual, da Decisão n" 06/93 - SEFA, que negou provimento ao
Recurso Hierárquico interposto pelo representante da Secretaria de Estado da
Fazenda junto ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais - CCRF.

Originou-se a questão no Auto de Infração n" 3.575.899-9, em que figura
como sujeito passivo a COCAMAR - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecu
aristas de Maringá LIda., lavrado em razão do uso de base de cálculo reduzida
a 75% do valor de mercadoria, para recolhimento do ICMS devido sobre a venda
de "sal mineral" (fls. 2/7).

Inconformada com o apenamento, a COCAMAR apresentou sua defesa (fls.
6/13), fundando-a no permissivo constante da Instrução SEFI n" 887/64, nem 3,
que possibilitava o cálculo em tais parâmetros. Às fls. 20, é anexada Certidão de
Remessa e de Antecedentes Fiscais, atestando a primariedade do contribuinte
em infrações fiscais.

AlO' Delegacia Regional da Receita apresentou contestação à defesa (fls.
21/27), opinando pela manutenção integral do Auto de Infração, e com Relatório
de fls. 28, remete o processo ao Delegado Regional para decisão.

Esta foi consubstanciada na Decisão n" 149/87 (fls. 29/33), concluindo pela
procedência do crédito tributário questionado. O contribuinte recorreu de tal
decisão ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, com razões às fls. 361
50, com base no argumento de existência de equivoco interpretativo quanto aos
objetivos do alcance social do benefício fiscal, apresentando Acórdão do Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás, que aborda a matéria e define a ração balanceada
como sendo composta de ração animal, concentrado e suplemento.

O Parecer n" 1.236188, do CCRF, opina pela manutenção da decisão
recorrida, fundado no Acórdão n" 1.156187, desse mesmo Conselho. De fls. 57/
60, constam Relatório e Voto que, ao acatar os argumentos da Fazenda Pública,
negou provimento ao Recurso, para manter a decisão recorrida. Nessa decisão,
foi o Relator acompanhado por mais dois Vogais. Foi apresentado Voto em
separado, de fls. 61/66, propondo a reforma da decisão recorrida e sustentado,
também, por três Vogais. Tendo ocorrido empate, manifesta-se o Presidente da
Câmara, pelo provimento do Recurso, sendo lavrado o Acórdão n"1.074/89 (fls.
67 a 69).

128 R Trib.Contas Est. Paraná n. 112ouUdez. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Inconformado, o representante da SEFA junto ao Conselho, recorreu da
decisão da 2" Câmara, com o Recurso de Reconsideração n" 18190 (fls. 72173),
ao que contra-arrazoou a COCAMAR (fls. 75n6). Às fls. 79, verifica-se a
soücítação de diligência por parte do Relator, cumprida pela 9' DRR (fls. BOIB6).
Relatório e Voto n" 2.259/92, deu provimento parcial ao Recurso da SEFA, para
reduzir o valor da autuação, em função de remissão tributária proporcionada pela
Lei n" 9.239/90 (fls. B8I90). Consta aqui, também, Voto em separado (fls. 91),
pelo improvimento do Recurso, tendo o Pleno do Conselho, por 6 votos a 2,
através do Acórdão n" 38193, decidido pela negativa de provimento (fls. 92).

Novamente se manifestou o representante da SEFA junto ao Conselho,
agora através do Recurso Hierárquico n" 265/93 (fls. 95/9B), propugnando o
restabelecimento do crédito tributário no montante previsto pelo Voto n" 2.2591
92. A este respeito a Decisão SEFA n" 08193, objeto deste Recurso Fiscal "ex
affieia".

Recebido neste Tribunal, foi o Recurso enviado à instrução, tendo se
manifestado a Diretoria de Tomada de Contas, através da Informação n" 41/94
(fls. 1031104), pela remissão do crédito tributário referente ao sal mineral pela
permanência do Auto de Infração relativamente às saídas de suplementos para
alimentação animal, conforme relação de fls. BO e seguintes.

A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, com o Parecer n"
22.901/94, entendeu que somente interpretação deturpada e tendenciosa levaria
a crer que o produto "sal mineral" pudesse ser incluído no conceito de "suplemen
to". Argumentou, também, no sentido de concluir que sal mineralizado não é
suplemento mineral, mas tão somente "mistura de micro e macroelementos com
cloreto de sódio", para opinar, então, que o sal mineral não estaria incluído pelo
benefício da isenção tributária, concluindo pela manutenção do Auto de Infração,
reduzido das importâncias remetidas em razão da Lei n" 9.239/90.

É o relatório.

VOTO

Do que consta destes autos, verifica-se que a questão a ser elucidada
prende-se à definição dos produtos comercializados com base de cálculo redu
zida. Esta seria aplicável ao suplemento - componente de ração alimenticia
animal - inaplicável ao sal mineralizado. Entretanto, cumpre também definir-se,
exatamente, qual a natureza dos produtos comercializados, bem como a quem
compete legalmente estabelecer tal definição. Também interessa conhecer-se
da incidência positiva ou negativa do benefício fiscal, bem como do inicio e
término de sua vigência, além da existência de remissão fiscal sobre um ou outro
produto.
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Para resolver-se tal cizânia, entâo, torna-se necessário o esclarecimento de
alguns pontos preliminares, a saber:

• a quem é atribuída a competência para dar a definição da exata natureza
dos produtos utilizados na atividade pecuária? a Constituição Federal determina
competir privativamente à Uniâo legislar sobre dlreíto agrário, o que subentende
a legislação sobre fiscalização e inspeção de produtos destinados a, ou de origem
animal; no caso em questão, a definição de suplemento e sal mineral é aquela
dada pelo órgão que fiscaliza sua distribuição;

• qual o fundamento de validade de tal diploma normativo? as mais
elementares lições de direito apontam no sentido de que uma portaria só pode
ser baixada pela autoridade competente, em face de disposição legal preexisten
te, que lhe permita a prática de tal ato; isto é dito, precipuamente, sobre a Portaria
n· 99, de 24 de agosto de 1988, baixada pela Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária, de conformidade com o permissivo previsto no Art. 75, do Decreto
n· 76.986, de 6 de janeiro de 1976; o cltado artigo dispõe que casos omissos e
dúvidas surgidas na execução do Decreto são resolvidos pelo Diretor-Geral do
então Departamento, depois transformado em Secretaria; o Decreto, por sua vez,
veio regulamentar a Lei n· 6.198, de 26 de dezembro de 1974, que dispõe sobre
a inspeção e fiscalização obrigatória de produtos destinados à alimentação
animal; eis, portanto, a cadeia de fundamentação validativa completa: a Portaria
fundamenta-se legalmente no Decreto, que por sua vez é vinculado à Lei, esta
devidamente promulgada em razão de competência constitucionalmente atribu
ída, como já foi dito; posto que a definição é dada no exercício de competência
legalmente atribuída e dentro dos parâmetros formais de legalidade exigidos,
têm-se que não pode ser negada a aplicabilidade a tal definição; porque, multo
acima de ser uma definição de uso prático, o é sob o aspecto jurídico;

• existe, por força de tal portaria, diferença substancial entre o suplemento
e o sal mineralizado? dispõe a mesma que:

•... Considerando, ainda, que tecnicamente todas as misturas
minerais são denominadas suplementos, independentemente de
conter ou nâo cloreto de sódio em sua formulação, RESOLVE:

Art. 1· - Definir como suplemento mineral, para efeito de registro
de produto junto à Divisão de Fiscalização de Alimentos para
Animais - DIFISA, da Secretaria de Fiscalização Agropecuária
SEFIS, como sendo mistura mineral destinada à alimentação
animal e que contenha em sua formulação até 50% (cinqüenta
por cento) de Cloreto de Sódio.";
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donde se verificam alguns fatos: que se trata de ato administrativo vãlido,
que vem determinar o registro de um dado produto junto ao órgão competente
para permitir-lhe a comercialização; e que esse mesmo órgão define que a
mistura mineral contendo até 50% de Cloreto de Sódio em sua formulação é
suplemento, enquanto que a que contém mais de 50% é sal mineralizado; af está
concretizada a diferença entre um e outro produto, não importando qualquer outra
interpretação;

• havia incidência de beneffcio fiscal sobre os suplementos? e sobre o sal
mineralizado? quando se iniciou tal fato? e quando veio a findar? inicialmente,
com a Lei Complementar Federal nQ 4, de 2 de dezembro de 1969, ocorria isenção
para rações balanceadas, nas quais iriseria-se o suplemento, e por definição,
exclufa-se o sal mineralizado; este veio a ser inclufdo na isenção somente com
o Convênio nQ 7nO, situação que perdurou até a vigência do Convênio nQ 12/81,
quando suspenderam-se os beneffcios tributãrios incidentes sobre qualquer
insumo, concentrado ou suplemento para ração animal; entretanto, com a edição
do Convênio nQ 35, em 6 de dezembro de 1983, foi concedida redução progres
siva da base de cálculo aos insumos da ração animal e, somente pelo Convênio
nQ 3188, é que foi expressamente excluído o sal mineralizado da isenção
concedida aos concentrados e suplementos.

Quanto ao tratamento dado ao assunto em questão, durante todas as suas
marchas e contramarchas, tem-se que após a autuação, houve a defesa do
contribuinte e que, na contestação a esta, utilizou-se o Fisco de uma resposta da
Comissão Consuitiva do ICMS nQ 37/85 (fls. 25/26), que somente poderia valer
como elemento de argumentação, não dispondo do valor comprobatório suficien
te, posto que tratava-se de consulta interna, passível de interpretação subjetiva.
Também o Acórdão nQ 92/87 segue o mesmo caminho, pois refere-se à inexis
tência de regra isentiva em dada época, sem que se possa afirmar com exatidão
qual teria sido esta, com a simples leitura do referido Acórdão.

Já a decisão vencida do Conselho de Contribuintes (2" Câmara), estribando
se no parecer da Representante da Fazenda, traz à baila novo Acórdão, de nQ

1.156/87, também no sentido de não isentar o sal mineralizado do benefício fiscal.
Entretanto, a tese vencedora apresenta Acórdão em sentido contrário, com o nQ

998187, entendendo que a base de cálculo era reduzida nas vendas de concen
trados e suplementos para ração animal.

Mais importante ainda, traz notrcia de que a própria Secretaria da Fazenda
paranaense teria proposto, junto ao CONFAZ, o cancelamento dos créditos
tributários decorrentes de operações com sal mineralizado, o que se concretizou
no Convênio nQ 40188, instrumento este revogado pela Constituição de 1988 e
reimplantado pela Lei Estadual nQ 9.239/90, já dentro da nova sistemãtica
constitucional.
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Quer parecer, portanto, que o elemento volitivo do Estado atuava já no
sentido de conceder, senão o benefício da isenção ou da diminuição da alíquota
tributária, ao menos a remissão dos créditos fiscais. É cristalino que tanto um 
o benefício - quanto a outra - remissão - tinham por pano de fundo o fato de tratar
especialmente àqueles produtos que fizessem parte do custo operacional da
pecuária, a fim de produzir um efeito s6cio-econõmico, que era o barateamento
do preço final ao consumidor.

No Recurso Hierárquico, o representante da SEFA argumenta que o sal
mineralizado não pode ser considerado suplemento de ração, devendo ser tido
como suplemento alimentar. Ora, se a Lei n· 9.239/90 instaurou o benefício da
remissão dos créditos tributários referentes a operações com sal mineralizado e,
se o suplemento era enquadrável no benefício da diminuição da base de cálculo
prevista no Convênio n· 35/83,segue-se obrigatoriamente que não deve subsistir
o Auto de Infração.

Face ao exposto, voto no sentido de, em conhecendo do
Recurso, negar-lhe provimento, para manter a Decisão SEFA
n· 08193.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1994.

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Relator
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LICITAÇÃO

Procuradoria
Parecer nSl 25.963194

A presente consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de
São Pedro do Iguaçu, tendo em vista os Iimttes de dispensa de licitação
divulgados para aquisição sobre bens e serviços, soticita opinião desta Corte de
Contas sobre caso hipoteticamente formulado e a seguir resumidamente trans
críto:

- realizada a aquisição de equipamentos e material permanente
em 20.07.94, no valor de R$ 1.000,00, quando viável a dispensa
por estar abaixo do limite estabelecido para tal período (R$
1.286,07);

- no mês de setembro, a administração necessita fazer mais uma
aquisição dos mesmos equipamentos e material permanente, no
valor de R$ 300,00;

- somadas as duas aquisições (07/94 e 09/94), estaria ultrapas
sado o lirnãe de dispensabilidade Iicitacional; e, outro - neste
exemplo, na forma da Lei 8.666193, indaga se estariam 'obriga
dos a elaborar o processo licitatório para a segunda aquisição".

Submetida a presente consulta à apreciação da Diretoria de Contas Muni
cipais (DCM), através da Informação n· 2.059/94, se pronunciou pela:

- obrigatoriedade da licitação, com fundamento no art. 37, XXI do
texto Supremo, por ser de aplicação ampla a toda administração
pública, em atenção aos princípios constituclonals erigidos na
Constituição Federal;

- realização de um planejamento à efetivação das compras,
mediante a adoção do sistema de registro de preços, por força
do que estabelece o art. 15, 11 e § 3·, I da atual Lei de Licitações;
e,

- inaceitação da dispensa Iicitat6ria, considerando que o agente
público, ao realizar aquisições sucessivas e simultâneas, esbar
ra nas normas gerais elencadas na Lei n· 8.666193.

Encaminhado processo a esta instância jurídica, entendemos que a formu
lação em tese e, aparentemente de simples enfrentamento, detém, na verdade,
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complexidade intrfnseca, levando-nos a uma apreciação mais profunda da
matéria.

Nítida a distinção entre princfpios, normas gerais e normas especificas. A
matéria em exame exige pleno conhecimento destas distinções, de forma que as
normas específicas não sejam apreciadas apenas sob o enfoque de sua litera
lidade, mas também em função dos condicionamentos impostos pelos princípios
e normas gerais envolvidos no tema.

Portanto, todos os princípios, sejam eles gerais de direito, de administração
pública, da legalidade e do interese público convergem para o campo da
Administração, cujo fim é a aplicação das normas plenas eficientemente acondi
cionadas no sistema jurídico.

No tocante à obrigatoriedade ou não da Câmara Municipal licitar material
permanente, como tratado na inicial, é pacífico o entendimento de que está
adstrita ao cumprimento do princípio constitucional (art. 37, XXI, art. 37, CF),
devendo realizar procedimento licitatório. Também como conseqüência lógica do
princípio constitucional, não lhe é vedada a utilização das exceções elencadas
como normas gerais no diploma de licitações e contratos administrativos, uma
vez constatados os pressupostos legais e principiológicos.

No caso da consulta, não vislumbramos afronta aos princípios que informam
a licitação, na medida em que não podemos considerar caracterizada a intenção
de fraudar a regra geral de licitação.

Falta de planejamento, por si SÓ, não signffica afirmar o escopo de furtar a
aquisição sem o certame licitacional. Para tal constatação, necessária a incidên
cia de outros condicionamentos e características. Por outro raciocínio, cite-se
apenas para argumentação, que o próprio planejamento também pode constituir
instrumento de fraude, ou seja, planejam-se compras parceladas para burlar, em
determinado momento, as exigências legais, fracionando-se as aquisições de
forma a dispensá-Ias da precedente licitação.

Observe-se, ainda, que a flexibilidade aqui aduzida (inaplicabilidade, à
hipótese, da regra geral), não autoriza ao agente público uma atuação discrici
onária ampla e abusiva, devendo ser o ato devidamente motivado, quando
poderão ser avaliados o atendimento aos princípios e normas gerais que
informam a incidência das normas específicas.

É da motivação que se extrairá a correção da conduta do administrador
público e a validade do respectivo ato administrativo.

Ocorrendo, pois, uma deficiência no planejamento, que justifique, como na
hipótese da inicial, a aquisição posterior, devidamente motivada e justificada pelo
administrador, não há que se falar de fraude aos princípios e normas gerais.

Em relação ao sistema de registro de preços, tal como sugerido na
informação da DCM, entendemos inaplicável ao caso objeto da descrição
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exordial. Isto, porque a intenção legislativa foi justamente racionalizar as aquisi
ções de bens por parte da Administração Pública.

Ora, no caso, tratando-se de compras de pequeno volume, tal como
indicado na inicial e presumidamente real, pela quantidade de aquisições de
material permanente que normalmente fazem os Poderes Legislativos, em
confronto com a atividade dos Poderes Executivos de todos os níveis de governo,
o sistema de registro de preços é excessivamente burocratizante, oneroso e
desnecessário (por não guardar semelhança aos casos que a norma específica
buscou regulamentar).

Esta não é opinião isolada. Veja-se, por exemplo, o comentário de Raul
Armando Mendes (Comentários ao Estatuto das Licitações, 2" 00., 1991, p. 43):

"Interessa aos grandes órgãos da Administração, ou seja, àque
les que fazem compras vultuosas".

Diante do exposto, somos do parecer que a exclusão de procedimento
Iicitatório para a aquisição de material permanente do mesmo tipo em períodos
sucessivos só será admitida se observado, demonstrado e motivado que decor
reu de deficiências, fato não previsto ou por motivos supervenientes ao
planejamento realizado pelos setores competentes.

3. O sistema de registro de preços, no caso, seria desaconselhável, dado
o pequeno volume de aquisições por parte do Legislativo Municipal.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 24 de novembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Procurador
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ADMISSÃO DE PESSOAL

1. PRAZO DETERMINADO - PRORROGAÇÃO - 2. AUSENCIA DE
PREVISÃO LEGAL.

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
4B.251/94-TC.
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor

-PROCON
Resolução n" 9.064194-TC. (unânime)

Consulta. Impossibilidade de prorrogação de
contratos de serviço por prazo determinado por
ausência de previsão no ordenamento Infra
constitucional. Cabe ao chefe do executivo
promover o ajuste na legislação, de forma a
Incluir o caso em tela dentre aqueles aos quais
é permitida tal contratação.

Decisão

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira:

I - Responde à Consulta, de acordo com o Parecer n" 27.0B8I94 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte;

11 - Determina a juntada da presente Consulta ao Processo n" 25.573/94-TC,
atinente a documentação impugnada por este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, e os Auditores
RUY BAPTISTA MARCONDES, FRANCISCO BORSARI NEnO e GOYÁ
CAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 1994.

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência

R Trib.Contas Est.Paraná n. 112outJdaz. 1994. 143

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Procuradoria
Parecerng 27.088194

A Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (PROeON/
PR), vinculada á Secretariade Estadoda Justiça eda Cidadania, formula consulta
a esta Corte de contas, em caráter de urgência, sobre "possibilidade de prorroga
ção por mais no mfnimo 90 (noventa) dias, contados a partir de 09.01.95, dos
contratos temporários dos funcionários do PROeON/PR". Para melhor esclare
cimento, apresenta as seguintes alegações:

- que os referidos contratos temporários são objeto de análise
nesta Corte, através do Protocolo nO 25.573194-Te;
- que a prorrogação solicitada fundamenta-se na inexistência de
técnicos concursados para preenchimento das necessidades da
coordenadoria, ficando a partir de 02/95 sem pessoal para
desempenho de suas funções;
- que já foi providenciado o pedido de concurso público (Protocolo
1956082/94), até momento não deferido, necessitando, caso
deferido, o cumprimento das formalidades legais, o que deman
daria certo lapso de tempo e não atenderia as necessidades
atuais daquela entidade.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu Parecer nO 7.173194,
entende prejudicada a presente consulta, não adentrando em seu mérito, na
medida em que, as contratações que se pretende prorrogar são objeto de
impugnação procedida pela 3" ICE (Protocolo 25.573194) e, assim, caso julgada
procedente, as referidas contratações serão consideradas nulas, não havendo
que se coqitar de recontratação.

Razão assiste á DATJ, quando afirmar que na hipótese de procedência da
impugnação, considerando irregular a contratação de pessoal temporário, não
haveria possibilidade jurídica e lógica dese deferir prorrogação de atos contratuais
nulos e ineficazes. Neste particular a consulta está, evidentemente, prejudicada.

Todavia, infere-se da inicial que a Consulente questiona não só a possibili
dade de prorragação dos contratos, mas, ainda, que se possivel seja ofertada
"outra alternativa, além da supra mencionada, que venha solucionar o impasse da
questão em pauta". Neste diapasão, não nos furtamos ao enfrentamento do
"merítum causae".

A contratação temporária de servidor, para atendimento de excepcional
interesse público, encontra previsão constitucional, que confere competência á lei
ordinária o estabelecimento dos casos de contratação, por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 27,
IX, da Constituição do Estado), desde que atendidos os seguintes princípios:
realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calamidade pública e
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contrato improrrogãvel com prazo máximo de 02 (dois) anos (letras "a" e "b", do
inciso IX, da CE, com a dicção da Emenda n· 02/93, de 15.12.93). Entre a
promulgação da Oonstituição do Estado e a citada Emenda Conslttucional,
vigorava o Iim~e de 01(um) ano, no máximo, para a contratação, vedando-se a
recontratação.

Entre este perfodo, isto é, entre a promulgação do texto conslttucional e a
alteração de 15.12.93, foi editada a legislação ordinãria e regulamentar: Lei n·
8.956, de 01.04.89 e Decreto n· 4.959, de 18.04.89 e, atualmente, a Lei n· 9.198,
de 18.01.90 e Decreto n· 6.914, de 01.06.90.

A Lei n· 9.198190, ao contrãrio do que determina o art. 27, IX, da CE, não
estabelece os casos de excepclonallnteresss pllbllco, remetendo a compe
tência ao Chefe de cada Poder a regulamentação desta lei, em atenção às
peculiaridades de cada área de atuação do Estado.

No caso do Poder Executivo, foi editado o Decreto n· 6.914190, o qual,
estabeleceu no § único, do art. 1., os casos de excepcional interesse público,
conforme inciso I a V.

As hipóteses descritas no ato regulamentar não contemplam as contrata
ções a que se refere a consulta. Este, aliás, é o motivo da impugnação em
tramitação nesta Casa de Contas (25.573194-TC).

Já se pode chegar, portanto, à primeira conclusão: Enquanto não modlüca
dos, por decreto executivo, os casos permitidos de contratação temporãria,
incluindo o caso tratado nesta consulta, não há que se falar em qualquer
contratação e, muito menos, em prorrogação.

Por outro lado, a Lei 9.198190 é clara, em seu art. 2· , § 2·, que o contrato
terá o prazo máximo de um sno, sendo vedada a sua prorrogação. Nem se
argumente, ainda, que a Emenda Constitucional 02/93, ao permítír a contratação
por, no máximo, 02 (dois) anos, acoimou, neste particular, do vicio de inconstítu
cionalidade do preceito da Lei 9.198190. Isto porque, o comando conslttucional
estabelece um limite máximo de tempo a ser adotado pela legislação infra
constltucíonal, isto é, uma faculdade ao legislador ordinãrio para eleger, dentro do
limlte máximo, o tempo das contratações.

Revela-se, neste momento, uma segunda conclusão: enquanto não modlfl
cado o tempo estabelecido na lei ordinãria, prevalece o lim~e máximo de 12 (doze)
meses para as contratações. Evidente, no caso da consulta, que os contratos
foram celebrados de acordo com a legislação estadual, quanto ao prazo;
permanecendo a regra da improrrogabilidade do contrato temporãrio, ocorrendo
o seu termo final, não há que se cog~ar de prorrogação por mais 12 (doze) meses,
até o atingimento do lirnlte constttucíonal (24 meses).

Necessàrio estabelecer, ainda, que o novo ordenamento constitucional (EC
02/93) extirpou a vedação de recontratação, mesmo que por novo teste seletivo,
dos anteriores contratados, tal como vigorava a alfnea "b", inciso IX, art. 27 da CE,
antes da emenda constltuclonal de 15.12.93.

Por tudo isto, independentemente da questão da prejudicialidade argüida
pela DATJ, opinamos ao rnêrito, que a consulta seja assim respondida:
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146

- enquanto não modificado o ordenamento jurídico infra-eonstitu
cional, contemplando os casos tratados nesta consulta, torna-se
juridicamente impossível a contratação por prazo determinado,
mesmo reconhecendo, no caso, a necessidade e importância dos
serviços prestados pelo PROCON - reafirme-se a obrigação do
Estado na prestação de tais serviços comunitários;
- poderá o Chefe do Poder Executivo, promover a alteração do
Decreto nQ 6.914190, de forma a viabilizar juridicamente a preten
são da contratação temporária. Aqui ressaltamos que, em nosso
sentir, deveria a lei e não decreto regulamentar, estabelecer os
casos de excepcional interesse público, conforme determinação
constitucional, mas, enquanto não invalidado o ato citado, perma
nece a presunção de legitimidade; mas, para o atendimento da
necessidade colocada do decreto regulamentar, poderia a sim
ples alteração por ato do Poder Executivo, resolver o impedimen
to jurídico levantado neste parecer;
- em qualquer dos casos, inviável a prorrogação, por expressa
vedação constitucional, uma vez já vencido o prazo da contrata
ção ordinária e inexistindo inconstitucionalidade no prazo legal
mente instituído;
- as novas contratações, uma vez introduzida a alteração norma
tiva, deverão ser precedidas de teste seletivo, permitida a parti
cipação e, se classificados, a contratação, dos atuais exercentes
da função temporária; e, finalmente,
- o prazo da contratação temporária deverá ser estipulado de
forma compatível com o prazo necessário para a realização de
concurso público, não sendo razoável o prazo de 12 (doze)
meses, tal como sugerido na inicial.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 14 de dezembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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CORREÇÃO MONETÁRIA

1. APLICAÇÃO - COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO JULGADA PELA
MULTA -2. PROVIMENTO 02l93-TC.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
40.461/94-TC.
Tribunal de Contas do Estado do Paranâ
Diretoria Revisora de Contas
Resolução n" 8.368194-TC. - (Unânime)

Consulta. Aplicação de correção monetária em
multas referentes a processos Irregulares de
despesas com ressarcimento. Resposta afirma
tiva, de acordo com o Provimento 02193-Te.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n" 25.556194
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

. Partic!param do julgamento os Conselheiros RA':.AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer nfl 25.556/94

O presente protocolado, encaminhado pela Diretoria Revisora de Contas
(DRC), envolve a questão da incidência de correção monetãria nas multas, em
processos de comprovação de despesas (ressarcimento), quando constatadas
irregularidades ensejadoras da aplicação da respectiva sanção.

Esclarece que, atualmente, as multas não são corrigidas, o que, por
conseqüência, torna os valores insignificantes, "favorecendo sobremaneira o
descumprimento das normas legais".

Acompanha a inicial arrazoado elaborado pela assessoria jurfdica da DRC,
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pelo qual, além de sustentar a necessidade de correção monetária das multas,
levanta a dúvida sobre a aplicação de normas provimentais; isto é, se o
Provimento 02193 é aplicável aos processos de adiantamento liberados sob a
égide da norma provimental precedente (Provimento 01/88). Isto porque, no
entender da assessora jurídica, apenas esta última norma é que prevê expressa
mente a aplicação de correção monetária, quando, o anterior, era silencioso a
respeito da matéria.

Encaminhado o protocoladoà Diretoria de Assuntos Técnicos eJurfdicos, foi
emitido o Parecer n" 6.054/94, no qual é sustentada a aplicabilidade da correção
monetária da multa. No que diz respeito à norma (provimento) aplicável sustenta,
com propriedade, que a irregularidade deve ser apreciada à luz da legislação
vigente, isto é, "ssmpre que a referIda prestação for protocolada a partIr da
vlglJncla da nova dIsposIção, seja ela legal ou provlmental, sob sua ótIca
deverá ser aprecIada."

A matéria é de extrema relevância. Sempre sustentamos, em nosso mister,
a aplicabilidade plena da correção monetária, seja na base de cálculo da multa,
seja no recolhimento aos cofres públicos dos valores glosados. Raciocínio
contrário seria premiar a incúria e o mau trato dos bens e valores públicos.

As decisões desta Corte de Contas, imputando débito ou multa, sem a
aplicação da correção monetária - como era regra geral, seja na multa, seja no
recolhimento de dispêndios considerados irregulares - não atingiam seus objeti
vos sancionadores, moralizadores e pedagógicos. Ao contrário, chegavam ao
ponto de serem até antecipadas pelos responsáveis; ou seja, antes da decisão
definitiva, já eram recolhidos os valores ridiculamente calculados.

Pois bem, feitas estas considerações preambulares, em relação à consulta
propriamente dita, dela decorrem duas colocações básicas:

- aplicação da correção monetária das multas; e
- âmbito de aplicação da nova norma provimental (02193).

Entendemos que a questão da aplicabilidade da atualização monetária
independe da discussão sobre qual a norma provimental aplicável. A correção
monetária, sobretudo no trato da "res publica", é norma prlnclplológlca de
ordem pública, tornando-se desnecessária a sua previsão a nível de normatiza
ção regulamentar.

Outro não é o entendimento jurisprudencial contemporâneo:

"Esss mat6rla sobre ser ou nllo a IncldlJncla da correção
monetárIa nllo pode InIbIr o julgador de, adequando sua
Interpretação /t realidade socIal ou econômloe, entrsgar a
prestação a que fazem jus os jurIsdIcIonados." (STJ, 3" T.
DJU 9.10.90, p. 10.893)
"A correção monetárIa, como crlt6rlo de atualização de
d6bltos, apllca-ss tanto a dEvIdas de dInheIro como /ts de
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valor, deslmportando a Inexlstilncla de prevlslo legal ou
contratua~ " (fAlRS, RT 559, p. 220).

Por esta razão, abordaremos fundamentalmente a questão da incidência da
atualização monetária no cálculo das penalidades pecuniárias (multas) previstas
em lei.

Inicialmente, um pequeno reparo se faz à colocação da questão pelas
instruções processuais. Não é a multa devida que sofre atualização monetária
qyando da sua aplicação, mas, simplesmente aplica-se a correção monetá
ria na sua base de cálculo,

O raciocínio é simples: após a sua aplicação, a correção monetária da
decisão sancionadora é decorrente da sua própria natureza (título executivo), e,
como tal, sofre incidência de atualização monetária por imperativo do ordenamen
to jurídico normativo. Veja-se, por exemplo, a Lei nO 6.899, de 08.04.1981.

O que deve ser discutido é a forma de ser calculada a multa no momento
de sua aplicação (base de cálculo da multa percentual - caso tratado neste
protocolado).

É por demais conhecido que a correção monetária não signnica um "plus",
um acréscimo ao valor nominal. Na realidade,objetiva-se simplesmente recompor
o valor pecuniário expresso nominalmente. Esta realidade não pode ser descon
siderada, sobretudo num processo inflacionário indiscutível - como o constatado
até a recente história da economia nacional.

"Consoante reiteradamente afirmado pela Corte, nifo constituindo um
'plus' mas mera atuallzaçifo da moeda aviltada pela Inflaçifo, a correçifo
monetária se Impõe como imperativo econ(Jmlco, lur[dlco e ético, para
coibir o enriquecimento sem cause." (STJ, RSTJ 231307 e RT 6731178)

Neste sentir, correto o entendimento de que, para fins de cálculo da multa
devida, deverá ser atualizada monetariamente a sua base de cálculo (no caso, o
valor do adiantamento/ressarcimento).

Não se estará, nestes casos, maJorando a penalidade prevista em lei,
mas, simplesmente, adequando a sanção legal à realidade social ou
econômica. Vale ressalvar a observação lançada pelo Min. Garcia Vieira, em
voto proferido junto ao STJ, ao anotar que, "em regime de violenta inflação,
reconhecero direitoao crédítoe negara atualizaçifode seu valoré o mesmo que
negaro direito."(DJU, 03.98.92, p. 11.261). Seria pois, negar o direito a aplicação
de penalidade em resultado nitidamente Inferior à proporcionalidade sanci
onadora obletlvada na leI,

Nunca esquecendo que, nestes casos, está a se falar em bens, valores e
recursos públicos, em que a conduta do agente público é pautada por valores
principiológicos que transcendem à letra expressa do ordenamento ordinário, das
normas regulamentares e dos manuais de procedimento.

Embora a decisão tenha motivo oposto (obrigação da Administração Pública
para com os administrados), a fundamentação constante do julgado abaixo
transcrito é digna de nota:
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"Mais do que nlngullm, oadministradorpflbllco tem o dever
de probidade e de S8r19dade no trato com a COIS8 pflbllca.
Em conS8qDiJncla, nJiopodepenS8rem nJio pagarcolT8Çiio
monetária de S8US dllbltos, sob pena de S8 beneficiar Ind&
vldamente com o atraso no pagamento." (1°TA Civ/SP, RT
669/113)

Situação idêntica é a forma de serem calculadas as muitas contratuais e
verbas honorárias. Melhor que considerações doutrinárias e acadêmicas, basta
transcrever o que entende a jurisprudência pacifica de nossos tribunais:

"Consoante entendimento sumulado pela Corte, arbitrados
os honorários advocatfclos em percentual sobre o valor da
caUS8. a corrsçiio monetária Incide desde o aJuizamento. "
(STJ, RT 672/204)

A Lei Orgânica do TCU, embora não obrigada a prever expressamente tal
sistemática, mas, certamente, por louvável excesso de zelo, assim regulamentou
o cálculo das muitas devidas:

"Quantoo responsávelforjulgado emdébito,poderáainda o Tribunalaplicar
lhemultadeaté cemporcentodo valoratuallzado do dano causado ao Erário. "
(art. 57, Lei 8443192)

Reforçando o nosso entendimento, a mesma Lei 8443192, estabelece a
distinção entre o momento de aplicação da muita (art. 57 supra transcrito) e a fase
posterior de execução do débito, em seu art. 59, ao prever que quando a muita for
paga após o seu vencimento será objeto de atualização monetária na data do
efetivo pagamento.

Por último, em relação à segunda questão levantada pela Diretoria Consu
lente, adotamos as razões dispendidas pela DATJ, em seu Parecer nO 6.054/94,
no sentido de ser aplicável a norma provimental vigente à época da apresentação
da prestação de contas.

Isto posto, opinamos no sentido de que a consuita deve ser respondida nos
seguintes termos:

• a muita de que trata o § 3°, dor art. 35 da Lei nO 5.615167,
combinado com a previsão constante do 17 do Provimento 02/93,
deve ter a sua base de cálculo (valor global do adiantamento)
atualizada monetariamente até a data da sua aplicação;
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- a partir da decisão lmposltíva da multa acima referida, o valor da
penalidade pecuniária deve sofrercorreção monetária no perfodo
compreendido entre a data da aplicação e a data do efetivo
pagamento; e,

- nos casos de irregularidades por mora no dever de prestação de
contas, passlvel de aplicação da multa já citada, deverá ser
aplicado o Provimento vigente à época da respectiva apresenta
ção, independentemente do período de liberação dos recursos
públicos.

É o Parecer.

Ouritlba, em 16 de novembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador

R. TrIb. Contas Esl Paraná n. 112outJd9z.1994. 151

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



RECURSO DE REVISTA

1. ADVOGADO - CONTRATAÇÃO DIRETA - 2. URGENCIA - NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO - 3. ILEGALIDADE.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
43.693193-TC.
Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. - BADEP
Diretor Presidente
Resolução n" 8.564/94-TC. (por maioria)

Recurso de Revista. Denúncia procedente con
tra o recorrente, diante de contratação de
advogados havida, sem o procedimento licita
tório, alegando-se a urgência e e notória
especialização. Provimento do recurso, Julgan
do-se ilegais as contratações, sem Imposição
de penalidade, respeitando-se a vinculação dos
profissionais contratados até que se esgotem
as causas em andamento.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Cândido Martins de Oliveira:

Recebe o presente Recurso de Revista, diante da ocorrência de seus
pressupostos de admissibilidade, rejeitando as preliminares de nulidade da
decisão e, quanto ao mérito, pelo provimento parcial do recurso, no sentido de
julgar irregulares as contratações, sem, todavia imporpenalidade ao ordenadorda
despesa, respeitando, por outro lado, a vinculação dos profissionais contratados
até que se esgotem as causas em andamento, fixando-se o prazo de 30 (trinta)
dias para que o recorrente informe a esta Corte das providências adotadas.

Acompanharam o voto do Relator, Conselheiro CÂNDIDO MARTINS DE
OLIVEIRA e a proposta de voto do Conselheiro JOÃO FÉDER, os Conselheiros
RAFAEL IATAURO, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e aUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA (voto vencedor)

O Conselheiro ARTAGÃO DE MATIOS LEÃO votou pelo recebimento do
recurso, por tempestivo, e, no mérito, mantendo a decisão recorrida em sua
totalidade. (voto vencido)

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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•o voto do Conselheiro Relator, que fundamenta a presente decisão, está
publicado nesta Revista como Voto em Destaque na página 111.

Voto do
Conselheiro João Féder

Recebi do insigne patrono prof. Marçal Justen Filho, respeitoso memorial
sobre o qual, em consideração a argumentação exposta e em defesa da posição
que precipitadamente anunciei, eis que imaginei que o processo de Recurso de
Revista tivesse julgamento naquela própria sessão, o que não ocorreu, me
permito proceder um ligeiro exame.

1. Afirma S. Excia, que a pluralidade de fundamentos não deve
prejudicar as razões da administração. E neste particular esta
mos de acordo; mas o que eu fiz ver é que esses fundamentos
surgiram posteriormente à pràtica do ato administrativo. O que eu
desejei esclarecer é que o fundamento básico haveria de ser
aquele formalizado, a emergência ou a notoriedade - ou excep
cionalmente ambos - nos termos exigidos pelo art. 26 do diploma
das licitações, inclusive com os elementos que a lei exige.
Verdade que S. Excia. entende que "a ausência das formalidades
não elimina a caraterização dos pressupostos da contratação
direta. Essas formalidades têm cunho probatório e declaratório."
pata venia. ouso discordar do preclaro mestre. Tanto assim que
o próprio mandamento legal prevê sanções para os agentes
administrativos que praticarem atos em desacordo com os pre
ceitos da lei (art. 82) e especificamente para aquele que dispensar
ou inexigir licitação fora do previsto na lei ou sem observar as
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade, (ar!. 89·)
A ausência das formalidades, não elimina a presença dos pres
supostos, está certo, mas vicia o contrato pelo descumprimento
da norma legal.
2. Lembra o festejado professor haver eu afirmado que não
haveria um único escritório em Curitiba e isso afastaria a inexigi
bilidade.
Para ser bem claro e para melhor rememorar a minha posição, é
fundamental iniciar expondo que sustentei que não se tratava
apenas de notoriedade, mas que, por determinação expressa e
até prioritària da regra legal, havia que existir a inviabilidade de
competição, para somente depois se falar no elemento comple
mentar.
Easseverei que em Curitiba essa viabilidade era evidente por não
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existir apenas um escritório jurídico em condições de atender ao
serviço.
Continuo pensando assim.
3. Assevera, adiante, o prezado mestre, que a Administração, se
efetivar a licitação não poderá selecionar o causídico de sua
melhor confiança.
E é verdade. E não só verdade mas imposição legal.
Talvez haja ar algum inconveniente administrativo, mas a lei
preferiu esse inconveniente de a administração não escolher o
contratado da sua confiança a permitir ao governante escolher
sempre o contratado da sua preferência pessoal.
É inegável que a licitação cria embaraços e, por vezes, até custa
mais para o Estado. Mas, é o preço que se paga para que todos
tenham igual direito em contratar com o Estado e também para
que o administrador possa se situar acima de qualquer suspeita.
4. Novamente me atrevo a dissentir do nobre professor quando
afirma que a doutrina é unânime em reconhecer a discricionarie
dade da Administração para selecionar no universo dos profissi
onais aquele que será contratado.
Permito-me a me distanciar dessa unanimidade, até porque
estou entre aqueles que têm dúvida até sobre o poder discricio
nário da administração. E mais, a citação da prol" Lúcia Figuei
redo está sublinhada com a condicionante "qualidades peculia
res", o que talvez torne defensável sua sentença.
Se a administração tivesse esse poder, jamais faria licitação, tal
é a ojeriza que os detentores do poder têm por esse desprezado
instituto.
5. Também não foi bem compreendida minha palavra sobre a
emergência, já que se entendeu que eu imaginava uma licitação
para cada processo. O que eu pretendi dizer foi que se houvesse
caso de emergência, para esse seria possível a dispensa, mas
não para os contratos de serviço permanente. E isso me parecia
simples tanto ontem, como agora.
6. Alega S. Excia., ainda, que a solução encontratada no meu
voto, prematuramente anunciado, seria inaplicável devido à
inviabilidade da alteração do estado de fato irreversível.

Passo então a justíticar o voto que já revelei.
Não tenho dúvida quanto à procedência da impugnação da despesa por este

Tribunal e agora também ao acerto da decisão, ora recorrida.
Sucede que o recurso me levou a melhor examinar a situação fática que

mostram os autos e que se tornou de relevância para a solução jurídica da
questão.

A decisão mais simples, vale a ênfase, seria confirmar a nulidade dos
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contratos pela inobservância dos preceitos que regem especfficamente a matéria.
Ocorre que, analisando as consequência dessa simples decisão em face das

peculiaridades do processo, e, talvez até magnanimamente, conclui ser inadmis
slvel considerar regulares os contratos, mas tendo em vista o ponto em que se
encontram - até por ser, senão impraticâvel como quer a defesa, mas complexa
a recisão - admitir a vinculação dos contratados às causas em andamento.
Socorreram-me aqui duas razões especiais: primeiro, por experiência própria sei
o que signffica mudar de advogado uma ação em situação adiantada na justiça 
nós sabemos que o novo mandatário nunca vê com bons olhos o que se fez
anteriormente e, não raro, isso serve como justlticativa para uma causa perdida.

E,segundo, a dfficuldade em seajustar, no meio do caminho, honorários que
seriam conhecidos ao final do processo.

Basicamente essas duas inconveniências me convenceram de que seriam
bastantes para pleitear deste plenário uma palavra mais suave, como suave
espero estar sendo ao manter o voto nesse sentido.

Curitiba, em 27 de maio de 1994.

JOÃO FÉDER
ConselheIro
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RECURSO FISCAL

1. VENDA DE SAL MINERAL· REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - 2.
ICMS - RECOLHIMENTO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado

Decisão

Auditor Goyá Campos
40.486193-Te.
Secretaria de Estado da Fazenda
Cooperativa de Caíekultores e Agropecuaristas de Maringá
Ltda.
Acórdão nO 3.862194-TC. - (unânime)

Recurso Fiscal. Redução na base de cálculo na
venda de sei mineral, para recolhimento do
ICMS devido. Recurso recebido, negando-lhe
provimento, para manter a decisão 5EFA NO 081
93.

Os Conselheiros do Tribunal de Contas ac6rdam, nos termos do voto do
Relator, Auditor Goyá Campos. adotando o voto escrito do Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, no sentido de conhecer o presente Recurso Fiscal, negar-lhe
provimento para manter a Decisão da SEFA nO 08193.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL e GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O voto do Conselheiro, que fundamenta a presente decisão, está publica
do nesta Revista como Voto em Destaque na página 128.
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ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO

1. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO· 2. PAGAMENTO DE
OBRIGAÇ6ES TRABALHISTAS - 3. CLT - LEGISLAÇÃO ATINENTE A
MATÉRIA.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
38.179/94-TC.
Município de Curiúva
Prefeito Municipal
Resolução nO 8.414/94-TC. - (unânime)

Consulta. Procedimento a ser adotado, quando
da liquidação de contrato referente a admissão
de pessoal por prazo determinado, no tocante
a:
1 - Anotação em carteira de trabalho dos dados
do contrate- obrigatoriedade, de acordo com a
CLT em seu art. 29, § 3".
2 - Pagamento de obrigações trabalhistas - de
verAser processado de acordo com a legislação
atinente à matéria.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, responde à Consulta, de acordo com a Informação nO 1.026194
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nO 25.111/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

. ParticlParam do julgamento os Conselhelros RA~AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 1.026/94

Mediante oHcio n· 164194, o Pretelto Municipal de Curiúva, Senhor José
Renato BOT, formula consulta a esta Corte de Contas sobre qual o procedimento
a ser adotado para fins de "llquídação" de contratos de "pessoal por tempo
determinado", questionando especlücamente:

"1. Devem ser anotados em carteira de trabalho os dados do
contrato?
2. Sendo o regime adotado pelo Município o Estatutário, como
proceder em relação às obrigações trabalhistas, recolhimento de
INSS e FGTS?"

Visando subsidiar o expediente, o consulente anexa aos autos cópia da Lei
n· 569, de 29/1 0/93, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo
determinado e Lei n·547, de 31/03193,que institui Regime Único Trabalhista e cria
Previdência Própria.

NO MÉRITO

Extrai-se das legislações acostadas à peça consultiva que, diversamente
dos funcionários públicos municipais, os servidores contratados por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, serão regidos pelas normas contidas no Decreto-lei n· 5.452, de 1. de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Isto porque, o artigo segundo da Lei n· 569, de 29 de outubro de 1993, assim
determina:

"Artigo Segundo: As contratações com base nesta Lei serão
teítas na forma prevista no Art. 443, Parágrafo 1·da Consolidação
das Leis do Trabalho e dependerão de recursos orçamentários·.

Assim sendo, a contratação e as conseqüências jurldicas dela advindas
serão reguladas pela CLT. Desta forma, buscar-se-á na referida legislação a
solução para o primeiro questionamento, qual seja: "Devem ser anotados em
carteira de trabalho os dados do contrato?", o qual terá resposta no art. 29, "in
verbis":

"Artigo 29. A carteira de Trabalho e Previdência Social será
obrigatoriamente apresentada contra recibo, pelo trabalhador ao
empregador que o admltlu, o qual terá o prazo de quarenta e oito
horas para nela anotar, especificamente a data de admissão, a
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remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facul
tada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico,
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministériodo Traba
lho".

Note-se que o § 3· do mesmo artigo prevê a lavratura de auto de infração,
a ser expedido pelo Fiscal do Trabalho em caso de descumprimento, por parte do
empregador, da norma retro reproduzida; o que comprova a obrigatoriedade de
anotação em carteira do trabalho de todos os dados referentes à contratação.

Quanto ao segundo questionamento trazido à análise deste Tribunal, há que
se, preliminarmente, apontar o equívoco do consulente ao formular sua pergunta,
posto que as contratações ora em exame não se regem pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos, como parece aquele consuttante enteder, mas sim pela
CLT.

Feita esta preliminar, responde-se objetivamente a pergunta, no sentido de
que as obrigações trabalhistas aí incluídas, o INSS e FGTS, serão processadas
na forma da legislação vigente à espécie.

É a Informação, s.m.j.

D.C.M., em 27 de outubro de 1994.

L1L1AN IZABEL CUBAS
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer nfl 25. 111194

o Prefeito do Municfpio de Curiúva consulta esta Corte de Conta sobre qual
o procedimento a ser adotado na liquidação dos contratos de pessoal por prazo
determinado formulando duas indagações:

1 - Devem ser anotados em carteira de trabalho os dados do
contrato?
2 - Sendo o regime adotado pelo Municfpio o Estatutário, como
proceder em relação às obrigações trabalhistas, recolhimento de
INSS e FGTS?

A Diretoria de Contas Municipais, examinando o protocolado, através da
Informação n· 1.026194, afirma a necessidade da anotação em carteira de
trabalho dos dados contratuais, uma vez que extrai-se das legislações acostadas
aos autos, serem tais contratos regidos pela CLT, aplicando-se, assim, o disposto
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no artigo 29.
E quanto ao segundo questionamento, demonstra a DCM o equívoco do

consulente ao formular a pergunta, posto que as contratações por prazo determi
nado não se regem pelo Estatuto dos Funcionários Públicos, mas sim pela CLT,
devendo as obrigações trabalhistas, dentre elas, o INSS e o FGTS, serem
processados na forma da legislação atinente à matéria.

Esta Procuradoria compartilha da mesma orientação lançada pela Douta
DCM, apenas citando, para melhor elucidação do tema, os ensinamentos do
mestre Adilson Abreu Dallari, o qual enfatiza a sujeição dos contratos temporários
de trabalho à incidência da legislação trabalhista:

"Em se tratando de um regime jurídico de pessoal, de trabalhado
res, é certo que esse regime deve atenderàs garantias conferidas
pela constituição a todos os trabalhadores. Somando-se a isso a
competência exclusiva da União para legislar sobre dlreito do
trabalho (art. 22, I), entendemos que o regime Jurídico do
pessoal contratado pela administração pública para desem
penhar, temporariamente, serviços de excepclonallnteres
se público, somente pode ser o regime da CLT".

Regime Constitucional dos Servidores Públicos, 2". ed., RT, p. 124)
(grifamos).

Isto posto, restando evidenciado estarem os contratos por prazo determina
do suieitos à observância da CLT, e, portanto, devendo os dados contratuais ser
anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como devendo o
Município obedecer à legislação atinente às obrigações trabalhistas, inclusive
INSS e FGTS, esta Procuradoria ratifica os termos da Informação nO 1.026194 da
DCM.

É o Parecer,
Procuradoria do Estado, em 04 de novembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora
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ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO

1. SERVIÇOS DE SAÚDE E OBRAS - 2. CONTRATO ADMINISTRATIVO
3. LICITAÇÃO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
31.160194-TC.
Municfpio de Matinhos
Prefeito Municipal
Resolução nO B.993194-TC. (unânime)

Consulta. Contratação de pessoal por prazo
determinado, para atender a demanda sazonal
do município nas áreas de saúde e obras. Ob
servância das disposições constantes dos arta.
37, IX da CF/88, 27, IX da CEl89 e 119 da LOM.
Impossibilidade da contratação referida no pe
ríodo compreendido entre 01.06.94 até 31.12.94,
por força do art. 81, § 2" da Lei 8.713/93. Poderá
o consulente utilizar-se de contratos adminis
trativos para admitir profissionais na área de
saúde, mediante procedimento IIcltat6rlo. De
Igual forma, as obras poderão ser contratadas
com particulares, respeitado o certame IIcltacl
onal, valendo-se o município de um dos regimes
estabelecidos no art. 6", VIII da LF 8.666193.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, respondeà Consulta, de acordo com a Informaçãon" 775/94 da Diretoria
de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NETTO.

Foi presente a Procuradorado Estadojunto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 775194

o Prefetto Municipal de Matinhos, Senhor ACINDINO RICARDO DUARTE,
formula consulta a esta Corte de Contas sobre a possibilidade de, em caráter
excepcional, efetuar contratação por tempo determinado, de profissionais nas
áreas de saúde e de obras, tendo em vista a proximidade de temporada de verão,
quando "a demanda populacional flutuante aumenta sensivelmente".

Esclarece ainda o desinteresse daquela municipalidade em realizar concur
so público, vez que a permanência dos referidos contratados no quadro organi
zacional local não encontra justificativa, pela necessidade temporária de tais
serviços.

NO MÉRITO

O inciso IX do art. 37 da Constituição Federal rege que "a lei estabelecerá
os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público".

Por sua vez, o art. 119 da Lei Orgânica do Municfpio de Matinhos estabelece
que "aplicam-se à Administração pública do Município, todos os preceitos,
normas, direitos e garantias prescritos pelo Artigo 27, da Constituição Estadual".

Tendo em vista o dispositivo retro transcrito, há que se buscar na Carta
Magna Estadual, a normatização da matéria trazida à colação, vez que através de
sua Lei Maior, o Município recepcionou as determinações contidas no art. 27 da
Constituição Estadual.

Assim, constatar-se-á que o inciso IX do art. 27 ora em comento, rege que:

"IX - a lei estabelecerá os casos de contratação, por tempo
determinado, para atender a necessidade temporária de excep
cional interesse público, atendidos os seguintes princípios:
a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calami
dade pública;
b) contrato com prazo máximo de dois anos".
(alínea "b" reproduzida consoante redação dada pela Emenda
Constitucional nO 02, de 15.12.93)

Depreende-se dos dispositivos até aqui mencionados, a necessidade de
promulgação de lei definidora dos casos excepcionais de interesse público,
objetivando o atendimento de necessidade temporária; bem como, a realização
de prévio teste seletivo, excepcionados tão somente os casos de calamidade
pública. Todavia, o consulente não anexa aos autos cópia da referida legislação
que permita concluir pela possibilidade da efetivação do certame seletivo.

Inobstante a não comprovação de existência de lei, conforme explicitado no
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parágrafo anterior, a Lei Federal n" B.713, de 30 de setembro de 1993, que
estabelece normas para as eleições de 03 de outubro de 1994, veda a realização
de teste seletivo no período compreendido entre 1" de junho a 31 de dezembro de
1994, posto que referida forma de contratação não se encontra excepcionada no
§ 2" do art. B1 da norma.

Desta forma, não poderá o consulente, até 31 de dezembro de 1994, valer
se do teste seletivo, e da conseqüente contratação por tempo determinado, para
a resolução da questão apresentada.

Posto que, inexiste interesse administrativo nas nomeações através de
concurso público por serem os serviços necessários somente no período da
temporada de verão, sugere-se ao consulente as seguintes formas legais de
contratação dos serviços "in casu":

1) Para a contratação de profissionais nas áreas de saúde:
A Lei n" B.OBO, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funciona
mento dos serviços correspondentes, em seu § 2" do art. 24, parágrafo único
normatiza no sentido de que:

"Art. 4" - O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais,
da Administração Direta e Indireta e das fundações mantidas pelo
Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.
§ 1" - .
§ 2" - A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de
Saúde - SUS, em caráter complementar,

Art. 24 - Quando as suas disponibilidades forem insuficientes
para garantir a cobertura assistencial à populacão de uma
determinada área, o Sistema Único de Saúde - SUS poderá
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo Único - A participação complementar dos servicos
privados será formalizada mediante contrato ou convênio obser
vadas a respeito as normas de direito público" (grifamos)

Objetivando regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - SUS e os
serviços privados contratados de assistência à saúde, o Ministro de Estado da
Pasta, em 26 de outubro de 1993, expede Portaria n" 1.2B6, a qual "dispõe sobre
a explicitaçâo de cláusulas.necessárias nos contratos de prestação de serviços
entre o Estado, o Distrito fOederal e o Município e pessoas naturais e pessoas
jurídicas de direito privado de fins lucrativos, sem fins lucrativos ou filantrópicas
participantes, complementarmente, do Sistema Único de Saúde", estabelecendo
entre outros dispositivos o que segue:
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"Art. 1· - Quandoasdisoonibilidades da redepúblicade serviços
de saúdeforem insuficientes para garantir a cobertura assisten
cial á população o Sistema Único de SaÚde - SUS poderá
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada de fins
lucrativos, semfins lucrativosoufilantrópicanostermos doart. 24
da Lei n· 8.080, de 19 de setembro de 1990.
ParágrafoÚnico- Somentedepoisde completadaa plena utiliza
ção de capacidade instalada em funcionamento, dos órgãos e
entidadespúblicas federais, estaduaise municipaisde assistên
cia á saúda, ficará caracterizada a insuficiência dos serviços da
rede pública.
Art. 2· - A participação complementar no SUS dos serviços
privados de assistência à saÚde será formalizada mediante
contrato administrativo celebradocom o Estado ou o Município,
observadasas normaspara Iicaações e contratosda Administra
ção PÚblica e as disposições desta Portaria". (grnamos)

Dessume-se das legislações retro transcritas, a possibilidade de o Poder
Municipal, no caso 'in concreto", formalizarcontrato administrativocom profissi
onais da área de saúde, medianteprévio procedimento Iicitatório, objetivando a
participaçãocomplementarno SistemaÚnico de Saúda - SUS.

Por fim, importante ressaltarque a título de cooperaçãotécnica da União,
dos Estadose aos Municípios, a Portarian·1.286, de 26.1 0.93, contém modelos
de contratos referentesás quatromodalidades habituaisde serviçosde assistên
ciaá saúde, emseusAnexosI, 11, 111 e IV;osquaiscontêmas cláusulasessenciais
e regulamentares, que deverãoser observadas e respeitadas pela municipalida
de.

2) Para a contratação de profissionais na área de obras:
Tendo em vista a inviabilidade de realização das obras municipais pelos

próprios meios, poderá o Poder PÚblico local, mediante certame Iicitacional,
contratar a execuçãoda obra sob qualquerum dos regimes instituídos no inciso
VIII do art. 6· da Lei n· 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitadas as normas
referentes a obras estabelecidas no mesmo diploma legal.

É a Informação, s.m.j.
D.C.M., em 15 de agosto de 1994.

L1L1AN IZABEL CUBAS
Assessora Jurídica
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Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

BEM IMÓVEL - ALIENAÇÃO

1. L/C/TAÇÃO - DISPENSA - 2. CASAS POPULARES -INTERESSE SOCIAL
- 3. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO - 4. CLÁUSULAS
CONDICIONAIS.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
39.079/94-TC.
Municfpio de Guarra
Prefeito Municipal
Resolução n" B.698194 • TC. (unânime)

Consulta. Possibilidade da dispensa de licita
ção para alienação de casas populares, tendo
em vista o disposto no Art. 17,1, "r" da LF 8.6661
93 alterada pela LF 8.883194, desde que: haja
avaliação prévia, autorização legislativa, cria
ção de órgão especifico para esse rim, eleição
de critérios objetIvos para saleção dos Interes
sados. Sugera-se, contudo, a adoção do regime
de concessão de direito real de uso, para aten
der o Interessa público.
PoderA, ainda, a municipalidade Instituir clAu
sulas condicionais, no sentido de preservar a
utilização das moradiasexclusivamente aos fins
concedidos.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, respondeà Consulta,de acordo com a Informação n" 952/94 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n" 25.B91/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Partic~aram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
informação nll 952194

A Senhora Prefe~ade Guaíra remete consulta a esta Corte para indagar, em
suma, se a alienação de casas usadas de madeira com pequenos lotes urbanos
de terra, adquiridas da Eletrosul pelo município, para assentamento defamflias de
baixa renda, deve ser precedida de certame llcítatôrto.

Segundo a Consulente, a dúvida ora manifestada deriva de entendimento
divergente ente os setores administrativo e procuradoria do município.

Para o primeiro segmento, a realização de certame licitatôrlo é indispensável
e o seu objeto deve ser adjudicado em favor do Iic~ante que apresentar a proposta
de maior valor. Por outro lado, o procurador sustenta que a adoção de critério de
maior preço entre pessoas carentes é absurda, da mesma forma que a pobreza
também não se presta a servir de referência para o pleito, Para ele, cuida-se de
hipótese de inviabilidade de competição eque a forma proposta afronta o princípio
constitucional da isonomia, razão pela qual sugere o sorteio das unidades
habitacionais entre "moradores reconhecidamente carentes",

PRELIMINARMENTE

Embora a matéria de que trata o expediente não se enquadre dentro dos
cânones do art. 31 da Lei n" 5.615/67, poderá, ainda assim, ser apreciada, porque
respeita a interesse público relevante e a Consulente tem leg~imidade para o fim
pretendido, conforme previsão do aludido dispositivo legal.

MÉRITO

Assiste razão parcial ao procurador municipal. A toda evidência, a natureza
da iniciativa do Executivo é de índole marcadamente social e não se conforma com
a vocação do instituto da licitação, de cujos atributos ressalta o caráter competi
tivo, sem o qual frustra-se o cotejo. É precisamente o que ocorre no caso em
apreço.

Sensível a isso, o legislador federal íntroduziu importante modificação no
texto original da Lei de Licitações, alterando o art. 17, que passou a ter a seguinte
redação:

Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subordi
nada à existência de interesse público devidamente justificado,
será precedida de avaliação prévia e obedecerá às seguintes
normas:

I - quando imóveis. dependerá de autorização legislativa para
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e funda-
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cionais e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, depen
derá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concor
rência, dispensada nos seguintes casos:

f) alienação, concessão de dlreíto real de uso, locação ou
permissão de uso de bens imóveis construídos e destinados ou
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de
interesse social, por órgão da Administação Pública especifica
mente criados para esse fim.

Como se vê, a lei excepcionou as hipóteses de obrigatoriedade de licítaçâo,
dentre as quais aquela prevista pela alínea "f' do art. 17: a alienação de imóveis
destinados no âmbito de programas habãaclonais de interesses social.

De acordo com a exposição da Consulente, o caso do município guardaria
alguma semelhança com o programa habitaclonat a que refere o dispositivo
transcrito. Se assim for, a Iicttação poderia ser dispensada, desde que a alienação
dos imóveis (onerosa ou gratuita) se destinasse a tal propósíto, viabilizado por
órgão da Administração Pública local, criado por lei, especificamente para esse
fim.

Nessa circunstância, a própria instituição pública encarregada de proceder
ao assentamento das famílias carentes estipularia os critérios de seleção, a partir
do cadastramento dos necessitados. Anote-se, porém, que todo esse procedi
mento subordina-se a avaliação prévia e autorização legislativa, nos termos do
inciso I do art. 17, da Lei nO B.666193,com a nova redação que lhe deu a Lei nO BBB3I
94.

Por outro lado, não havendo correspondência da situação vivida pelo
município com a solução até aqui aventada, vale registrar que a Lei Orgânica de
Guaíra (art. 223) prevê a doação ou permuta de imóveis a particulares, mediante
dispensa de licitação, igualmente subordinadas às condições do art. 17, inciso I,
da Lei B.666193, referidas no parágrafo anterior, sem a vedação da alínea "b", cuja
eficácia está suspensa por força de medida liminar concedida em ação direta de
inconstitucionalidade ajuizada pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, poderá a indagação ser respondida, adotando-se como
razão de decidir os termos desta manifestação.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico
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Procuradoria
Parecer nl1 25.891194

A presente consulta ofertada pelo Município de Guaíra objetiva esclareci
mento sobre a obrigatoriedade de procedimento licitatório, nos termos da Lei n"
8666193, com a alteração promovida pela Lei n" 8.883194, relativamente à
distribuição de moradias à população carente.

A municipalidade consulente, autorizada por ato legislativo, adquiriu da
ELETROSUL casas usadas de madeira, com pequenos lotes urbanos de terreno,
com destinação específica, ou seja, "destinados a abrigar população de baixa
renda já residente no Município".

Ao iniciar o procedimento administrativo para atingimento da finalidade
legalmente instltulda, houve colocação de dois pontos de vista diametralmente
opostos, em relação à necessidade ou não de certame licnacional.

A auditorla do Municfpio entendeu obrigatória a llcltaçâo para atendimento
aos comandos da Lei 8.666193. A procuradoria jurídica, por seu turno, considera
absurdo erigir riqueza para "critério classificatório" de proposta entre as pessoas
carentes às quais os abrigos são destinados, ao mesmo tempo em que descarta
a miséria como critério c1assfficatório.

Como sugestão, a procuradoria do Município opina pelo sorteio das casas
entre os moradores reconhecidamente carentes.

A Diretoria de Contas Municipais, em sua Informação n" 952194, concorda
com a Procuradoria Municipal, pois entende que a natureza da iniciativa "é de
índole marcadamente social e não se conforma com a vocação do instituto da
llcitação, de cujos atributos ressalta o caráter competitivo. Sustenta, assim, a
inexistência de obrigatoriedade de certame licitatório, apontando a exceção
(dispensa do certame) elencada no art. 17, inciso 1,Ietra "I"', da Lei n" 8.666193.

Andou bem a DCM, expondo com objetividade e procedência a questão
jurídica abordada, pelo que, adotamos a fundamentação constante da referida
informação técnica, com as observações constantes de nossa conclusão.

Isto posto, opinamos que a presente consulta deva ser respondida, segundo
a fundamentação da Informação n" 952194-DCM, nos seguintes termos:

- com fulcro na letra "f', do inciso I, do art. 17. da Lei n" 8666193
com as modificações da Lei n" 8.883194, nos casos de alienação
(gratuita ou onerosa) dos bens imóveis citados, poderá ser
dispensado o certame Iicitatório;
- concomitantemente deverão ser atendidos os seguintes requi
sitos básicos, sem os quais não poderá ser atingida a finalidade
buscada pelo Município: a) avaliação prévia e autorização legis
lativa; b) existência ou criação de órgão "especificamente criado
para esse fim" - destinação de bens imóveis no âmbito de
programas habitacionais de interesse social"; c) eleição de ertté-
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rios objetivos para a seleção dos interessados, de forma a
serem assegurados os princípios da moralidade administrativa,
da isonomia e da impessoalidade;
- preferencialmente, deverá ser adotado o regime da concessão
de direito real de uso, caso as alienações sejam de natureza
gratuita (sob tal aspecto a inicial é omissa e não consta a lei
autorizatória da aquisição dos bens imóveis estabelecendo os
requisitos de utilização das moradias), de forma a ser racional
mente atendido o interesse público de natureza social;
- poderá a municipalidade, inclusive, instituir cláusulas condicio
nais, seja qual for a modalidade de alienação ou cessão, no
sentido de que seja preservada a utilização das moradias exclu
sivamente aos fins concedidos, principalmente se a cessão
ocorrer a título gratuito.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 24 de novembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador

BEM IMÓVEL - DESAPROPRIAÇÃO

1. CLUBE SOCIAL - INDENIZAÇÃO - 2. INTERESSE PÚBLICO.

Relator
Protocolo n2 :

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
27.56B194-TC.
Municfpio de Campina da Lagoa
Prefeito Municipal
Resolução n" 7.081/94-TC. (unânime)

Consulta. Desapropriação, pelo Município, de
Imóvel de clube social. Possibilidade, com fun
damento nos Incisos XXII e XXIV, art. 52da CFI
88 e no Decreto-lei n" 3.365141. No ato declara
tório deve constar a declaração de utilidade
pública, a destinação específica que será dada
ao bem, o fundamento legal, os recursos orça
mentários, e a descrição do Imóvel a ser
desapropriado.
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o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação n" 771194 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer n" 23.254/94 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRlSÓSTOMO DA SILVA e o Auditor GOVÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 1994.

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 771/94

O Sr. Marciano Alves de Melo, Chefe do Executivo de Campina da Lagoa,
consulta esta Casa sobre o meio legal adequado à transferência ao domínio
público de im6vel pertencente a clube social, cujas instalações se encontram em
abandono, indagando, ainda, sobre as conseqüências jurídicas advindas da ação
municipal, aos sócios do referido clube.

No Mértto, temos que o ínstítuto jurídico adequado à pretensão do consulente
é o da desapropriação, previsto pelo constttuinte nacional como exceção ao dírelto
de propriedade, e regrado pelo Decreto-lei n" 3.365/41, para os casos de utilidade
pública.

Tratando-se de im6vel urbano, impõe a Carta Magna a prévia e justa
indenização em dinheiro.

Embora não seja vedada a desapropriação de ações, cotas sociais, ou títulos
patrimoniais, esta s6 terá legttimidade se houver interesse público na aquisição,
para o patrímônio municípal, da sociedade propriamente díta, Inexistindo interes
se no empreendimento, seja qual for a sua configuração jurídica ou razão social,
o ato expropriat6rio deverá recair sobre objeto da propriedade, isoladamente,
indenizando-se a pessoa jurídica, jamais as pessoas físicas que a compõem.

Assim sendo, são irrelevantes ao interesse público, objetivamente conside
rado, quaisquer conseqúências que venham a sofrer as pessoas sócias do clube,
as quaís estarão eventualmente protegidas pelas normas de dlralto privado, e
terão sempre acesso ao Poder Judiciário para defesa de seus interesses
resistidos.

Do exposto, opinamos no sentido de informara presente da possibilidade de
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desapropriação do imóvel, indenizando-se o Clube Social, inclusive pelas benfei
torias existentes, respeitadas, além da legislação declinada, as normas de
organização Municipal.

É a Informação, ressalvada superior orientação.
D.C.M., em 15 de agosto de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n il 23.254194

O Sr. Marciano Alves de Melo, na qualidade de Chefe do Executivo do
Município de Campina da Lagoa, dirige consulta a esta Corte de Contas, sobre
a possibilidade de o Município apropriar-se do patrimônio e instalações de um
clube, que foi fundado no Município, com a denominação de Club Águas Quentes
do Vale do Piquiri, o qual, por falta de organização, de freqüência, foi abandonado.

Alega o Alcaide que o mencionado Clube, por ocupar área estratégica no
Municlpio, seu estado deabandono está causando péssima imagem a este, razão
pela qual indaga se há um meio legal de apropriar-se do referido Clube,
incorporando-o ao Patrimônio Público, para transformá-lo em área pública de
lazer.

Pergunta, ainda, como ficariam (juridicamente) os sócios usuários que
adquiriram os títulos, face à ausência de previsão estatutária, e diante do fato que
o atual detentor de 1000 Tltulos de Sócio Proprietário pretende doá-los ao
Municlpio.

No Mérito, analisando o objeto da presente Consulta, concluímos que
inobstante nossa Carta Magna assegurar no seu art. 5·, inciso XXII, o direito à
propriedade, este não é absoluto. Pois este tem limites e comporta regramentos.
A mesma constituição que o assegura, condiciona seu exercício à função social
e por esta razão autoriza o Poder Público a desapropriar por interesse da
Coletividade.

Assim, no mesmo art. 5·, inciso XXII o legislador constituinte insculpiu uma
exceção à regra geral, qual seja:

"A propriedade atenderá a sua função social".
E no inciso XXIV, previu que, havendo necessidade de dar uma
função social à propriedade, esta possa vir integrar o patrimônio
público, mediante a utilização do Instituto da Desapropriação, "in
verbis';
"A lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por
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necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, median
te justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos
previstos nesta Ocnstítulçâo".

Portanto, a solução para a pretensão do Chefe do Executivo, qual seja, o
imóvel onde está situado o referido clube, poderá ser objeto de desapropriação
pelo Município, com fulcro no supra-citado artigo e de acordo com a lei que rege
a matéria, o Decreto-lei n· 3.365 de 21 de junho de 1941, através de declaração
de utilidade pública, como averba seu art. 2·:

"Mediante declaraçãode utilidade pública, todos os bens poderão
ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municlpios, Dis
trito Federal e Territórios".

A declaração expropriatória pode ser feita pelo Poder Executivo, por meio de
decreto, ou pelo Legislativo, por meio de lei, tanto em uma situação, como noutra,
o ato declaratório deverá conter a declaração de utilidade pública, a destina
ção específica que será dada ao bem, o fundamento legal, os recursos
orçamentários destinados ao atendimento das despesas e certamente a
descrição do Imóvel a ser desapropriado.

Destarte, deve ser dito também, que tal procedimento, segundo prevê o art.
lOdo Decreto-lei 3365141, deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se
judicialmente dentro de cinco anos, contados da data de expedição do respectivo
decreto.

Impõe-se alertar o Sr.Prefeito, que a Constituição condiciona que a desapro
priação por utilidade pública seja realizada mediante Indenização prévia, Justa
e em dinheiro.

Como se trata de um Clube, deduzindo o valor das ações que um dos
proprietários pretende doar, se não houver acordo com os associados, o valor
correspondente ao imóvel e benfeitorias pode ser depositado em juízo, para que
os associados se habilitem ao recebimento do valor correspondente às suas
ações.

Assim sendo, opinamos que a presente consulta deva ser respondida,
informando ao chefe do Executivo do Município de Campinha da Lagoa, que o
mesmo pode utilizar-se do Instituto de Desapropriação para atingir seu desidera
to, indenizando-se o Clube Social, nos termos do art. 5·, inciso XXIV da CF/88.

Reiteramos as observações já feitas, de que é necessário justficar a
finalidade da desapropriação e constar no referido instrumento que a área se
destinará a área pública de lazer.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 16 de setembro de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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BEM IMÓVEL - DOAÇÃO

1. ADIN 927-3 - 2. PRINC{PIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA
CONCORRlNCIA - 3. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
35.382194-TC.
Município de Cianorte
Prefeito Municipal
Resolução nO 7.492194-TC. - (unânime)

Consulta. Aplicabilidade de lei municipal que
trata de doação de Imóvel público a partiu lar
face a liminar concedida pelo Supremo Tribunal
Federal, na ADIN 927-3, que suspende parte do
art. 17, I, "b", da Lei 8.666193. Aconselhável,
entretanto, a concessão de direito real de uso,
por este Instituto ser mais apropriado li admi
nistração pública, atendendo melhor os
princípios da moralidade administrativa e da
finalidade pública, devendo ser observada a
modalidade da concorrência e a celebração de
contrato com prazo de vigência determinado.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, respondeà Oonsulta, de acordocom a Informação nO 876194 da Diretoria
de Contas Municipaise o ParecernO 23.922194 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NEnO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nP 876194

o Senhor Prefeito de Cianorte dirige consulta a esta Corte para o fim de
esclarecer dúvida sobre a possibilidade de aplicação de lei municipal em matéria
de doação de imóvel público a particular, a título de fomento ao desenvolvimento
industrial, diante das disposições da Lei nO 8.666/93.

O Consulente anexa ao expediente cópia do diploma legal com base no qual
pretende viabilizar sua iniciativa.

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade das consultas, visto
que o signatário do expediente tem legitimidade para o fim pretendido e a matéria
nele versada, embora não se enquadre rigorosamente dentro dos cânones do art.
31 da Lei nO 5615/67, poderá, mesmo assim, ser enfrentado na medida em que
visa ao atendimento do intersse público local formalmente deduzido.

MÉRITO

O Tribunal de Contas já assentou entendimento sobre a matéria de que trata
a indagação, nos termos da informação anexa, prestada em consulta formulada
pelo Município de Nova Santa Rosa (Prol. nO 23.701/94 e Res. nO 6.674194, de
13.09.94) razão pela qual parece não se justificar novo exame. Anote-se, contudo,
que o Município poderá valer-se da Lei nO 975/86, editada para o fim almejado,
bem como de sua própria lei orgânica (art. 101, I).

D.C.M., em 13 de setembro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer nP 23.922/94

Versa o presente protocolado de Consulta da Prefeitura Municipal de
Cianorte, subscrita pelo Prefeito, Sr. Edmervan de Faria Melo, a respeito da
possibilidade de aplicação da Lei Municipal nO 975/86, referente à doação de
imóvel público a particular, tendo em vista a disposição contida na Lei nO 8.666/
93.

A DCM, em sua Informação nO 876/94, em face de o Tribunal de Contas já
ter substanciado seu entendimento em outras consultas, anexa informação
formulada pelo Municfpio de Nova Santa Rosa, que ensejou a Resolução nO 6.6741
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94, ressaltando, finalmente, que o Município poderá se valer da Lei Municipal n"
975/66, editada para o fim almejado, bem como de sua própria lei orgânica (art.
101, I).

Realmente, essa Colenda Corte tem reiteradamente se pronunciado sobre
a possibilidade de doação de bem imóvel público para particular.

Como já é de conhecimento, o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADIN n" 927-3, suspendeu cautelarmente parte do artigo
17, I, "b", ou seja, a expressão "permitida exclusivamentepara outro órgão ou
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera do governo", de
forma que enquanto suspensa a eficácia dessa expressão, o Município poderá
efetuar doação, desde que observadas as exigências contidas no artigo 17, da Lei
n" 6.666193.

São requisitos legais para a realização da doação, nos termos do artigo 17:

- comprovação da existência de interesse público devidamente
justfficado;
- avaliação prévia;
- autorização legislativa.

No entanto, faz-se mister salientar o entendimento firmado, com proprieda
de, por essa Corte de Contas, quanto à conveniência de se adotara concessão
de direito real de uso, pelo qual se autoriza a utilização do bem pelo particular,
sem que se opere a transferência de propriedade.

O instituto da concessão de direito real de uso, como bem nos ensinou o
saudoso mestre Hely Lopes Meirelles:

"A concessão de direito real de uso fi o contrato pelo qual a
Administração transfere o uso remunerado ou gratuito de
terrenopúblicoa particular, como direito real resolúvel, para
que dele se utilize em fins especfflcos de urbanização,
Industrialização, edificação, cultivo ou quslquer outra ex
ploração d9 Interesse social.
A concessão d9 uso, como direito real, fi transfer(vel porato
"tntervtvos" ou por sucessão leg(flma ou testamentária, a
tttulo gratuito ou remunerado, como os d9mals direitos
reais sobre coisas alheias, com a só dlf9rença que o Imóvel
reverterá li Administração concedente, se o concessionário
ou S9US sucessores não Ih9 derem o uso promeUdo ou
desviarem-no de sua f1nalldad9 contratual. D9SS9 modo o
Poder Público S9 garante 11 fiei execução do contrato,~
gurando o uso a que o terreno fi destinado e evitando
prejudiciais especulações imobiliárias dos que adquirem
Imóveis públicos para aguardar valorização veg9tatlva, em
detnmento da cotettvtasd».
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A concessão assIm concebIda substituI vantalossmenfe a
maIorIa das alienaçÕesde terrenos pÚblicos. razão pela qual
deverá ser sempre preferIda. prIncIpalmente nos casos de
venda ou doaçio", (Direito Administrativo Brasileiro, RT, 16'
edição, 1991, p. 432 e 433).

Convém, por fim, ressaltar a obrigatoriedade para o instituto da concessão
de direito real de uso da realização de licitação na modalidade da conoorrõncte,
conforme preceitua o artigo 23, § 3', bem como a necessIdade de fIrmar
contrato com prazo determInado, em razão da vedação contida no artigo 57,
§ 3'.

DIante de todo exposto, o Munlc{plo de Clanorte poderá aplicar a LeI
MunIcIpal n" 975/86, por esta permanecer válida, face It limInar concedIda
pelo Supremo TrIbunal Federal, na ADIN • 927-3, suspendendo parte do
artIgo 17, I, "b", da LeI n"8.666193, entretanto, seria aconselhávela adoção
da concessão de dIreito real de uso, poreste Instituto ser maIs aproprIado
It AdmInIstração PÚblica atendendo melhor os prlnc{plos Informadores,
precIpuamente o da moralidade admInIstratIva e da fInalidade pÚblica,
devendo ser observada a modalidade da concorrêncIa e a celebração de
contrato com prazo de vlg§ncla determInado.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 28 de setembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora

BEM IMÓVEL - DOAÇÃO

1. TEMPLO RELIGIOSO· CONSTRUÇÃO - 2. CF/88 - ART. 19, I.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
DecIsão

178

Conselheiro João Féder
40.471/94-TC.
Município de Atalaia
Presidente da Câmara
Resolução n' 8.443/94-TC. - (unânime)

Consulta. Projeto de lei que autoriza o Poder
Executivo a doar Imóvel público para constru
ção de templo religioso. Impossibilidade da
doação em vIrtude do dIsposto no art. 19, I, da
Constituição Federal.

R Trib. Conta0 Est.Paraná n.112outJd9z.1994.
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o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, responde à Consulta, de acordo com a Informação nO 1.008194 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer nO 25.488194 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRIS6sTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 1.008194

O Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Atalaia submete à
apreciação deste Colegiado, sob a forma de consulta, projetode lei elaborado para
autorizar o poder executivo local a doar imóvel público para a construção de
templo religioso.

Pondera o Consulente que a necessidade de obter o pronunciamento do
Tribunal de Contas sobre a constitucionalidade do projeto de lei se deve às
vedações, não só do texto da Lei Orgânica do Município como também da própria
Constituição Federal.

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os requisitos de admissibilidade da consulta, na medida em
que foi subscrita por autoridade legítima para esse fim, muito embora a matéria
de que trata a dúvida não integre o elenco do art. 31 da Lei nO 5615/67, que dispõe
sobre a competência do Tribunal de Contas em sede de consulta,

Ademais, tratando-se de tema cuja solução, como admite expressamente o
Consulente, encontra previsão na própria Lei Orgânica do Municlpio, portanto ao
alcance de assessoria jurídica local do Consulente, parece, "data venili', injusti
ficável provocar-se manifestação desta Corte com esse propósito.

Logo, poderá o Egrégio Plenário, se acolher esta preliminar, abster-se de
emitir juízo sobreo expediente em apreço, louvado nas razões acima expendidas.
Porém, se esse não for seu entendimento, fica o mérito, desde logo, enfrentado.
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MÉRITO

A resposta à dúvida suscitada está na própria exposição do Consulente, cujo
texto reporta-se à disposição constitucional do art. 19, I, da C.F. (e não art. 18),
que veda, imperativamente, o Município, a exemplo de Estado e União, subven
cionar cultos religiosos ou igrejas.

Por óbvio, a doação de imóvel destinado à construção de templo religioso,
ainda fosse que autorizada por lei, configuraria, indisfarsável forma de subvenção
a aquele fim, proscrito pelo Constituinte. E a lei que porventura autorizasse o
executivo a concretizar essa iniciativa, traria em si a nódoa da inconstitucionali
dade.

Portanto, o texto legal, em apenso, acostado pelo Consulente, não se presta
a legitimar a providência almejada pelo executivo. Nesse sentido, aliás, tem sido
a orientação pacifica do Tribunal de Contas (Prol. nO 12.444192).

Diante do exposto, poderá a consulta ser respondida, adotando-se como
razão de decidir, os termos desta manifestação.

D.C.M., em 24 de outubro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer nll 25.488194

Versa o presente protocolado de Consulta da Câmara Municipal de Atalaia,
subscrita pelo Presidente, Sr. Oswaldo de Abreu Martinez, a respeito da consti
tucionalidade e possibilidade de aprovar o projeto de lei elaborado para autorizar
o Poder Executivo local a doar imóvel público para a construção de templo
religioso. .

Sustenta o consulente da necessidade dessa consulta, em face das veda
ções contidas no artigo 19, inciso I, da Constituição Federal e artigo 18, iriciso I,
da Lei Orgânica Municipal.

A DCM, analisando o protocolado, através de sua Informação nO 1.006194,
afirma que a matéria submetida à apreciação desta Corte não integra o elenco do
artigo 31 da Lei nO 5.615/67 que dispõe sobre a competência desse Tribunal de
Contas em sede de consulta e esclarece que o tema, por estar previsto na LOM,
seria de alcance da assessoria juridica local.

Mas, se esse nãoforo entendimento desse Plenário, a DCM analisa o mérito,
sustentando não ser possível a doação do imóvel público, por tal procedimento
estar vedado no artigo 19, I, da Carta Magna.

Como bem salientou o técnico:

180 R Trib. Contas Est. Paraná n. 112 outJdez. 1994.
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'Por óbvio, a doação da imóval destinado à construção de templo
religioso, ainda fosse que autorizada por lei, configuraria, indisfarsâvel
forma de subvenção a aquele fim, proscrito pelo constituinte. E a lei que
porventura autorizasse o executivo a concretizar essa iniciativa, traria
em si a nódoa da inconstitucionalidade'.

Por fim, informa ter esse Tribunal já decidido nesse sentido no Protocolado
nO 12444192.

Do examedo protocolado, entende esta Procuradoria, visando dartratamen
to isonômico, ser interessante apreciar o mérito da consulta, uma vez que esse
Tribunal de Contas já analisou essa matéria em outras consultas, como nos
Protocolados nOs 12.444192 e 19.333191.

No que se refere ao mérito, essa Procuradioria comunga da mesma orienta
ção da Douta DCM, apenas tecendo algumas considerações:

O artito 19, inciso I, da Carta Constitucional, fixou mais algumas vedações
constitucionais, nos seguintes termos:

"Art. 19 - Évedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:
I - Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada,
na forma da lei, a colaboração de interesse público".

A intenção do legislador constituinte foi assegurar plena liberdade de
consciência aos crentes para o exercício dos cultos religiosos, assegurando
igualdade entre as religiões, Igrejas e cultos, sendo ao Estado vedado concorrer
com dinheiro (subvencionar os cultos), já que a Igreja é, no Brasil separada do
Estado.

Assim, nos ensinou o ilustre jurista J. Cretella Jr. em sua obra "Comentários
à Constituição de 1988".

"O Estado brasileiro não pode, salvo a exceção constitucional,
concorrer com dinheiro, ou qualquer outro auxílio de bens mate
riais públicos para o desempenho de cultos ou igrejas".
(Ob. citada, Forense Universitária, p. 1179).

Em consulta slmiliar (Protocolo nO 19.333191), a Douta DCM demonstrou a
impossibilidade de cessão de bem público a uma igreja, face à vedação do artigo
19, I, da CF, sendo sua orientação adotada pela Resolução nO 768192, merecendo
transcrição:

"Com efeito, este dispositivo traduz a idéia de que a Administra
ção tem que tratar todos os cultos e Igrejas sem dlscrlmlna-
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çães, de qualquer espécIe.
A construção de um templo com auxílio do Estado fere este
princípio porque, não existisse a proibição contida no artigo
19, I, da CF/88, ainda assim estar-se-Ia estabelecendo um
privilégio para determinado culto ou religião.
O fato é que a disposição proibitiva elencada no artigo em
comento, impede que o Consulente ceda o imóvel como preten
dido, porque, neste caso, a concessão se caracterizaria como
espécie de auxílio prestado pela Administração, uma sub
venção ainda que de forma Indireta.
É de se observar, também, que o caso apresentado não é
daqueles em que se justificaa colaboraçâoda Administração com
cultos ou igrejas para atender ao interesse público.
Claro está que a cessão de um terreno para construção de
um templo carece de Interesse público, porque, atenderá tão
somente, a uma parcela da população. Não se aplica, portan
to, a ressalva contida na parte final do dispositivo em foco".

Portanto, restou evidenciada a inconstltuclonalkíade do projeto de lei auto
rizando o Executivo a doar um bem imóvel público para a Igreja Só Senhor é Deus,
face à vedação do artigo 19, I e à violação ao dispositivo do artigo 5", da Carta
Magna.

Ante todo exposto, opinamos para que seja a consulta respondida, adotan
do-se os termos da Informação n" 1.008194 somente quanto ao mérito, e as
considerações desse parecer.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 14 de novembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora
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BEM MÓVEL

1. LOCAÇÃO DE PARTICULAR - 2. OpçÃO DE COMPRA - PREVISÃO NO
EDITAL - 3. AQUISiÇÃO POR DOAÇÃO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
43.355/94-TC.
Municfpio de Cambé
Prefeito Municipal
Resolução nO 8.959/94-TC. (unânime)

Consulta. Possibilidade de o munlcfplo cele
brar contrato com particular para locar bens
móveis deste com opção de compra ao final,
desde que obedecidos os parâmetros da lei de
licitações e tomados os cuidados necessários
na elaboração do editai. Não há óbice a que o
município receba por doação posterior os refe
ridos bens.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, respondeà Consulta, de acordo com a Informação nO 2.0111
94 da Diretoria de Contas Municipais corroborada pelo Parecer nO 26.242194 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NETTO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ANGELA
COSTALDELLO CAETANO FERREIRA.

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 2.011194

Trata-se de consulta dirigida a esta Corte pelo Senhor Prefeito de Cambé,
por meio da qual indaga, em síntese, qual o procedimento a ser adotado para a
locação de bens móveis (veículos, eletrodomésticos, microcomputadores, utilitá
rios, impressora, eletro-eletrônicos, etc.), pelo município. As dúvidas estão
deduzidas nos seguintes termos:

a) respeitado o processo Iicitatório previsto na Lei n· 8.666193,
alterada pela Lei n· 8.883194, existe alguma ilegalidade alou
imoralidade em que o Município celebre contrato de locação de
bens móveis com a opção de compra ao final?
b) continuaria sendo legal e moral, ao invés de clãusula de opção,
fossem os bens móveis ao final da locação doados ao Município
locatãrio?

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade da consulta, jã que a
autoridade que a subscreve tem legitimidade para o fim pretendido e a matéria de
que trata a dúvida, embora não se enquadre rigorosamente nas fronteiras do art.
31 da Lei n· 5.615/67, ainda assim, podará ser apreciada porque implica
atendimento de interesse público legitimamente formalizado.

MÉRITO

A regra geral inserta no art. 2· da Lei de Licitações determina que os
contratos de locação firmados pela Administração Pública devem, obrigatoria
mente, ser precedidos de certame licitatório e a eles se aplica, no que couber, o
disposto nos arts. 55 e 58 a 61, conforme prevê a regra do inciso I, do parãgrafo
3· do art. 62 do mesmo diploma legal.

Portanto nada impede que essa modalidade de ajuste seja adotada pelo
Poder Público, observando-se, todavia, as particularidades de que se reveste
essa avença quando nela figurar como parte a Administração Pública, conforme
já se referiu no parãgrafo anterior.

Releva notar, no que respeita ao primeiro item da indagação, a necessidade
de prever-se expressamente no edital de licitação, a possibilidade de opção de
compra em favor do município ao término do contrato de locação, sem o que a
operação ressentir-se-ia de amparo legal.

Por outro lado, quanto à legalidade ou moralidade de doação, pelo particular
ao Poder Público, do bem móvel objeto de contrato de locação, parece não haver
óbice. As limitações impostas pela Lei de Licitações incidem sobre as doações que

~
\

184 R.Trib. Cootas Est. Paraná n.112outJd9z. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Administração Pública faz a terceiros. Nessas circunstâncias justnicam-se as
cautelas legais que restringem a liberdade de atuação do administrador público
porque o ato implica transferência de domfnio de bem do patrimônio público, daí
porque a observância do mandamento insculpido na regra do art. 17 do Estatuto
das licitações é obrigatória.

Diante do exposto, poderá a consulta ser respondida, adotando-se como
razão de decidir os termos desta rnanltestação, sem prejuízo de que, havendo
omissões, serão supridas por ocasião do julgamento do feito pelo E. Plenário.

D.C.M., em 22 de novembro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

CONvENIO

1. ELETRIFICAÇÃO RURAL • 2. IRREGULARIDADES - 3. ACORDO·
COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
6.480194-TC.
Municipio de Mallet
Prefeito Municipal
Resolução n" 8.194194-TC. (unânime)

Consulta. Convênio firmado pela administra
ção anterior entre o Município e a Copel visando
a eletrificação rural, no qual foram detectados
vícios por fatores diversos. Sugere-se, em ra
zão de parte das obras Jã terem sido efetuadas
e envolverem terceiros de boa-fé, que as partes
envolvidas entrem em acordo visando comple
mentar os serviços objeto do convênio, bem
como quitar o saldo devedor existente Junto li
Copel.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, responde à Consuita, de acordo com a Informação n" 318194 da Diretoria
Revisora de Contas e o Parecer n" 25.156194 da Procuradoria do Estado junto a
esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
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FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1994.

NSTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria Revisora de Contas
Informação nl/318194

O atual Prefeito do Municfpio de Mallet, consulta esta egrégia Corte de
Contas acerca de pendências nos Convênios nOs 163192 e 115192 celebrados
entre a Municipalidade e a COPEL - Cia. Paranaense de Energia Elétrica os quais
objetivavam a realização de rede de distribuição rural, dentro do Programa Social
de Eletrificação Rural.

PRELIMINARMENTE

O consulente é parte legítima para questionar junto a esta Corte bem como
o assunto enquadra-se nas disposições presentes no art. 31 da Lei 5615165 razão
pela qual, a consulta reúne condições de ser apreciada pelo Plenário deste
Tribunal.

NO MÉRITO

O convênio foi firmado nos seguintes termos e condições: o Munlcfpio
encarregar-se-ia do cadastramento dos interessados e a COPEL da emissão dos
contratos a serem firmados com os interessados e da cobrança das participações
financeiras, da elaboração do levantamento topográfico e da execução das obras.

O programa estipulava que 50% do pagamento, feito pelo consumidor, seria
em dinheiro, e os 50% restantes em mão-de-obra, na construção da rede de
distribuição de energia.

Entretanto, o consulente, citou em seu ofício que, a Prefeitura assumiu os
50% da construção e ainda, o compromisso de pagar alto valor da obra. E, como
a transação efetuada não foi contabilizada no exercício respectivo, a Prefeitura
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agora, encontra-se numa posição delicada pois, segundo informa, não há
recursos financeiros disponíveis para efetuar o pagamento faltante.

A Diretoria de Contas Municipais desta Casa analisou inicialmente a consul
ta, transcorrendo sobre as cláusulas dos referidos Convênios, constatando que
de fato, não houve menção alguma sobre a dotação orçamentãria responsável
pelo suporte do objeto da despesa.

Verificou ainda, aquela competente Diretoria, um erro de cálculo, a menos,
com referência à participação da COPEL no Convênio nO 70.2.163.007.X.

Impossibilitada de concluir sua instrução por falta de documentos e informa
ções imprescindiveis ao bom deslinde da questão aventada, sugeriu uma
diligência à COPEL para que a mesma desse cumprimento a algumas questões.

Atendendo o solicitado, preconizada pela Resolução nO 3.365/94-TC, aquela
Companhia encaminhou a documentação requerida, esclarecendo os pontos
levantados (Protocolo anexo sob nO 34.132194).

Temos a considerar, "a priorf que, o Termo de Cooperação Associativa
firmado entre os partícipes não mereceu uma programação prévia, com base no
que relatou o consulente na exordial.

Com efe~o, ninguém pode arrecadar e gastar sem uma prévia programação,
um planejamento básico, através do qual se prevejam os recursos a serem
auferidos e as quantias que poderão ser dispendidas.

Tendo em vista, contudo, que parte dos objetivos do Convênio já foram
realizados e atendidos os crltérios e condições do Termo estabelecido, os quais
não podem agora, ser desprezados, sugerimos, como forma de viabilizar a
solução do problema existente, que a Administração Municipal atual entre em
acordo com a COPEL, tendo em vista que ambas têm interesses em comum, e
assim, cheguem a um entendimento plausível. Esta, acredtto, ser a melhor
proposta possível pois, rescindir o Convênio agora, e esquecer o que já foi
realizado, penalizar quem participou de boa-fé, não seria a melhor saída.

Isto posto, entendemos, salvo melhor deliberação, que, em face da neces
sidade da manutenção dos serviços e os investimentos já iniciados, a COPEL
deve entrar em acordo com a administração municipal atual para juntas estuda
rem uma melhor forma para concluírem os acertos faltantes,

Lembramos da obrigatoriedade a ser rigorosamente observada pelo Muni
cípio, na atual circunstância e nas situações futuras, das normas gerais de dírelto
financeiro para a elaboração e a execução dos orçamentos públicos previstas na
Lei nO 4320164.

É a Informação.
D.R.C., em 26 de outubro de 1994.

MARIA IZABEL CENTA MALUCELLI
Assessora Jurídica
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Procuradoria
Parecer nfl 25. 156/94

Versa o presente protocolado de consulta da Prefe~ura de MaUet a esta
Corte de Contas, subscrita pelo Prefe~o, Sr. Casar Loyola Flenik, sobre qual o
procedimento a ser adotado pela Municipalidade acerca de pendências nos
convênios nOs 163192e 115192,celebrados com a COPEL, os quais visavam a
realização de obras de eletrificação rural, dentro do Programa Social de Eletrifi
cação Rural - PSER.

Sustenta o consulente que o convênio estipulava que 50% do pagamento
feito pelo consumidor seria em dinheiro e os 50% restantes em mão-de-obra, na
construção da rede de distribuição de energia.

No entanto, a Prefe~ura da época, contrariando o previsto, assumiu os 50%
da construção, assumindo o compromisso de pagar o altísslmo valor da obra.

Afirma ainda o consulente que a transação efetuada não foi contabilizada no
exercicio respectivo, de forma que a Preíeltura não possui recursos financeiros
disponfveis para efetuar o pagamento faltante pleiteado pela COPEL.

A DCM, em exame preliminar, em sua Informação nO 269194 entendeu
necessário diligenciar à COPEL para que fossem prestados esclarecimentos
acerca dos pontos levantados pelo técnico, assim como fossem anexados
documentos.

Em atenção à Resolução nO 3.365/94 deste Tribunal, que converteu o
julgamento do processo em diligência, o Município de MaUet encaminhou os
documentos sob Protocolo nO 34.132194.

A DCM, em novo exame do protocolado, na Informação nO BB8I94, por
entender tratar-se de consulta de caso"inconcreto', e considerando sero assunto
(convênio) de competência da DRC, não analisou o mérito.

Esta Procuradoria, em seu Requerimento nO 165/94, solicitou o pronuncia
mento da DRC acerca da matéria suscitada pelo consulente.

A DRC, em sua Informação nO 318194, analisou com propriedade a matéria
enfatizando ter o Termo de Cooperação Associativa sido firmado entre os
partícipes sem uma programação prévia.

Mas, em face de já terem parte dos objetivos do convênio sido realizados e
atendidos os critérios e condições do termo, os quais não podem agora ser
desprezados, sugere que a Administração Municipal atual entre em acordo com
a COPEL, uma vez que ambas têm interesses em comum e cheguem a um
entendimento, evitando assim a rescisão do convênio, não penalizando quem
participou de boa-fé.

Isto posto, a DRC, em razão da necessidade da manutenção dos serviços
e investimentos já iniciados, recomenda que a COPEL entre em acordo com o
Município, para juntos estudarem uma melhor forma para concluírem os acertos
faltantes, devendo observar as normas de Olrelto Financeiro para elaboração e
execução do orçamento público previsto na Lei nO 4.320164.

lBB R Trib. Contas Est Paraná n.112outJdez. 1994.
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Da análise do protocolado, preliminarmente, esta Procuradoria entende
tratar-se de consulta de caso "in concreto', razão pela qual não seria objeto de
análise por esse Colendo Tribunal.

Contudo, em virtude de tratar-se de matéria de interesse público, este
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina para que seja a consulta
respondida nos termos da Informação n" 318194 da DRC, apenas tecendo
algumas considerações.

Como bem esposou a Douta DRC, os convênios foram firmados sem que
houvesse uma prévia programação orçamentária, essencial em qualquer orça
mento público, pois é através desse planejamento que se prevêem os recursos
a serem auferidos e as despesas que poderão ser realizadas.

Porém, ao lado dessa ilegalidade verificada nos convênios, importante que
se considere a situação de fato configurada nesses convênios, qual seja, a
realização de parte dos objetivos dos convênios, bem como a participação de
terceiros de boa-fé.

Sendo o convênio um "acordo firmado por entidades públicas de qualquer
espécie, ou entre estas e organizações particulares, para a realização de
objetivos de Interessa comum dos partícipes", não havendo interesses
antagônicos, devem os partícipes, em atenção ao princípio da finalidade pública
buscar um acordo.

E tendo a Administração Pública como princípios norteadores, a presunção
de legitimidade de seus atos e a boa-fé dos administrados, necessário se impõe
que a Administração Municipal e a COPEL encontrem uma solução para o
impasse criado pela gestão anterior do Município de MaUet, preservando, assim,
princípios consagrados em nosso ordenamento jurídico.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria, por comungar da posição sustenta
da pela DRC, opina para que seja a consulta respondida, adotando-se os termos
da Informação n" 318194, daquela Diretoria e as considerações desse parecer.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 07 de novembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

1. RECURSOS - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - 2. ALTOS {NDICES DE
INFLAÇÃO.

Relator
Protocolo nO :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
33.433194-TC.
Associação dos Municfpios do Oeste do Paranã - Cascavel
Presidente
Resolução nO 9.016194-TC. (unânime)

Consulta. Uso de recursos provenientes de ex
cesso de arrecadação por fonta elou alínea de
receita na abertura de créditos adicionais su
plementares, fundamentando-se nos altos
índices Inflacionários ocorridos por ocasião da
Implantação da URV. Impossibilidade, diante
da LF 4.320/64. Para a cobertura de tal necessi
dade vislumbram-se recursos daqueles
comandados pelo art, 43 da mesma LeI.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde negativamente à consulta. de acordo com a
Informação n" 836194 da Diretoriade Contas Municipais e o Parecer n"26.514194
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NETTO.

Foi presente a Procuradorado Estadojunto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPnSTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação n!l 836194

Examina-se na presente consulta, originária da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná - AMOP, representada pelo seu Presidente, Senhor João
Canfrides 8etto, assunto sobre suplementação orçamentária.

Esclarece o consulente, a situação que abaixo transcrevemos:

1 - A AMOP tem sido interpelada por administradores municipais,
para recorrer a esta Corte de Contas no sentido de se posicionar
e instruir para a possibilidade do uso de recursos provenientes de
excesso de arrecadação por fonte alou alínea de receita, na
abertura de créditos adicionais suplementares.
2 - Fundamentam-sesuas alegações diantedos gritantes aumen
tos dos preços das mercadorias, serviços e folhas de pagamento
de servidores municipais, por ocasião da implantação da Unidade
Real de Valor.
3 - Que a maioria dos municipios integrantes desta Associação,
ao elaborarem oorçamento parao presente exercicio, projetaram
valores espelhados numa realidade, e que, no decorrer do
primeiro semestre foram surpreendidos pela explosão inflacioná
ria, ocasionando corrosão dos valores orçados.
4· Entendendo, porfim, que procedimentos autorizat6rios deste
mesmo teor foram emitidos pelo Tribunal de Contas em exercí
cios anteriores.

NO MÉRITO

Tenciona o consulente, pelos contornos do problema trazido à colação,
cobrir insuficiência gráfica de recursos orçamentários, mediante utilização dos
provenientes do excesso de arrecadação por fonte alou alínea de receita
consignada no orçamento.

Efetivamente, este Tribunal de Contas, com o fito de socorrer administrado
res municipais surpreendidos em seus orçamentos por efeitos inflacionários,
autorizou, em caráter excepcional e somente nestas ocasiões, a abertura de
créditos adicionais com recursos do excesso de arrecadação por fonte alou alinea
da receita, para efeito de encerramento do exercício.

O procedimento pretendido foi admitido em 1993 com consentimento da
Resolução nQ 38.316193, de 07 de dezembro de 1993.

Já parao presenteexerciciofinanceiro o permissivo inexiste, em face do que,
para a cobertura da reportada necessidade gráfica de recursos orçamentários, se
vislumbram recursos daqueles comandados pelo artigo 43, da Lei nQ 4.320164.

Com efeito, e com o devido destaque em exemplo concreto e tradicional de
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sua apuração,verfficamos queo perrnãído recursoconstanteno inciso li, § 1°,do
artigo 43 da Lei 4.320164 - excesso de arrecadação, combinado com o § 3° do
mesmo artigo - tendênciado exercicio,obtemosfatalmente como resultadodos
cálculos efetuados, uma taxa de incremento, provável arrecadação do periodo
seguintee, porconseguinte, excessode arrecadação com valores inflacionários.

Diante do acima exposto, e em época de estabilidade econômica (Real),
entendemosalertaraosadministradores municipais no fato de que, se utilizadoo
recurso retrocltado para cobertura de créditos adicionais, deve-se observar
atentamente o disposto na alinea "b" do artigo 48 da Lei Federal nO 4.320164.

Portanto,emconclusão, nãohápossibilidade deprosperaro pretendidopelo
consulente, da utilizaçãode recursos por fonte ou alinea de receitas.

É a Informação.
D.C.M., em 31 de agosto de 1994.

EVALDORAPP
Técnico do Controlo Contábil

Procuradoria
Parecer nIl26.514194

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNiCípIOS DO ESTE DO PARANÁ· AMOP, por
seu Presidente, Sr. João Canfrides Belto, alegando ter sido interpelada por
administradores municipais pararecorreraos préstimosdestaCorte,vem formu
lar consulta para saber da possibilidade do uso de recursos provenientes de
excesso de arrecadação por fonte e alfnea, na suplementação, em caráter
excepcional, em face dos grnantes aumentos dos preços das mercadorias e
serviços por ocasiãoda implantação da UNIDADE REAL DE VALOR.

Coloca que, em exercicios anteriores, este Tribunal já erníttu autorização
deste mesmo teor, citando como exemploa Resolução nO 16.551/92, de 14 de
outubrode 1992.

Encaminhado o processoà Diretoria de ContasMunicipais, mereceudetida
análisede Técnicode ControleContábil, queexaroua sua InformaçãonO 836194
DCM, onde concluiu que não há possibilidade de prosperar o pretendido pelo
consulente.

Em sua explanação, o Técnicocolocouque este Tribunalde Contas,com o
fito de socorrer administradores municipais surpreendidos em seus orçamentos
porefeitosinflacionários, autorizou em1993(Resolução nO 38.316193, de07.12.93),
em caráter excepcional, a abertura de crédãos adicionais com recursos do
excessode arrecadação por fonte e/ou alfneada receita, para efenode encerra
mento do exercício.

ColocatambémaDCMqueparaopresenteexerciciotalpermissivoinexiste,

f
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em face do que, para a coberturada reportada necessidade gráfica de recursos
orçamentários, se vislumbram recursos daquelescomandados peloartigo 43, da
Lei 4320/64.

Do exposto,esta Procuradoria, partilhando do mesmoentendimento, opina
peloconhecimento da consulta, respondendo-se à indagação doconsulente nos
termos da Informação nO 836194, da DCM.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 05 de dezembrode 1994.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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EMPRÉSTIMO - FUNDO MUNICIPAL

1. CONCLUSÃO DE OBRA PARALISADA - 2. IMPOSSIBILIDADE - CF/88 
ART. 201.

Relator
Protocolo n2 :

Origem
Interessado
DecIsão

Conselheiro Rafael latauro
36.407/94-TC.
Município de lcaraíma
Prefeito Municipal
Resolução nO 7.976/94-TC. - (unânime)

Consulta. Prefeito que pretende contrair em
préstimo Junto ao fundo de aposentadoria e
pensões do Município, após a devida autoriza
ção legislativa, e cuja amortização será feita
mensalmente com recursos do ICMS e FPM.
Impossibilidade, visto que o art. 201 da Carta
Magna, que prevê todas as hipóteses de utiliza
ção dos planos de previdência social, não prevê
tal situação. Há a possibilidade de realizar em
préstimos, desde que de acordo com o disposto
no art. 192 da Constituição Federal B com a
Resolução n2 11/94 do Sanado Federal.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação n2 972194 da Diretoria
de Contas Municipais, corroborada pelo Parecer nO 24.752194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores JOAQUM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 972/94

Medianteofício n"214194, o PrefeitoMunicipalde lcaraíma,SenhorJoãode
Paula, formula consulta a esta Corte de Contas, nos seguintes termos:

"Se a municipalidade, pode contrair empréstimojunto ao Fundo
de Aposentadoria e Pensõesde lcaraíma - FAPI, pelo prazo de
060u 12meses,apósa devidaAutorizaçãoLegislativaMunicipal,
cujaamortizaçãoserá feita mensalmente com recursosdo ICMS
e FPM".

Visandosubsidiaro expediente, o consulenteanexa aos autos cópia da Lei
Municipal n" 026192, que tem por súmula instituir o Fundo de Aposentadoria e
Pensõesdaquela localidade.

NO MÉRITO

Para a obtençãoda respostaao questionamento trazido a este Tribunal de
Contas, há que se analisar, conjuntamente, os arts. 149, parágrafo único; 192 e
201 da Constituiçãoda República Federativa do Brasil, bem como a Resolução
n" 11, de 31 de janeiro de 1994, do Senado Federal, senão veja-se:

"Art. 149 - .
Parágrafoúnico. Os Estados, o Distrito Federal e os Munic[pios
poderão instituir contribui~ão cobrada de seus servidores, para
o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e
assistênciasocial"

A normaretro transcritapermitedepreender-se queo Município- bem como
os demais entesfederativos - poderá, para o custeiode sistemas de previdência
e assistência social, instituir contribuição, que será cobrada de seus servidores,
como objetivodebeneficiaraqueles-servidores-quecontribuiramparao referido
plano de previdência social, nos termos da lei.

Constata-se da redação do dispositivo em comento, que o benefício será
estendido tão somente a aquelesque contribuírempara o sistema.

Por outro lado, o art. 201, estabelece qual a finalidade dos recursos
arrecadados medianteos planosde previdência, consoante se vê:

"Art.201.Osplanosdeprevidênciasocial,mediantecontribuição,
atenderão, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventosde doença, invalidez, morte, incluídos
os resultadosde acidentesde trabalho, velhice e reclusão;
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11· ajuda a manutenção dos dependentes dos seguradosde baixa
renda;
111 - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
IV - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge
ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § 5° e
no art. 202'.

Denota-se pois, que o art. 201 relaciona as hipóteses de atendimentos a
serem efetuados atravésdos planos de previdência social, não podendo, por isso,
ser estendido (o atendimento) a outros fins não relacionados no dispositivo, posto
ser este taxativo e não exemplificativo.

Da análise dos artigos, até então, comentados extrai-se a impossibilidade de
realização de empréstimos, por parte do Poder Público, junto ao Fundo de
Aposentadorias e Pensões do Municipio consulente, por ferir mandamentos
constitucionais.

Todavia, pretendendo o Município obter empréstimo, com vistas a dar
prosseguimento a projetos inacabados por falta de recursos financeiros, poderá
fazê-lo, desde que se atenha às normas pertinentes à matéria, as quais encon
tram-se reguladas no art. 192 da Constituição Federal e na Resolução do Senado
Federal nO 11, de 31 de janeiro de 1994, que dispõe sobre as operações de crédito
interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas
autarquias, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de
autorização.

É a Informação, s.m.j.

D.C.M., em 17 de outubro de 1994.

L1L1AN IZABEL CUBAS
Assessora Jurídica
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LEI ORGANICA DO MUNIC{PIO

1. NOMEAÇÃO DE PARENTES DE DETENTORES DE MANDATO ELETIVO
PARA CARGOS COMISSIONADOS -2. INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER
EXECUTIVO - 3. CONTRATO ENTRE MUNIClplOS E DETENTORES DE
MANDATO ELETIVO E SERVIDORES -IMPEDIMENTO - 4. DESRESPEITO
AO PRINCIpIO DA ISONOMIA.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interassado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
24.054194-TC.
Municípiode Jaguapttã
PrefettoMunicipal
Resolução n" B.238194-TC. (unânime).

Consulta.
1. Dispositivo da LOM que veda a nomeação
para o exercício de cargos comissionados de
cônjuges e parentes dos detentores de manda
to eletivo local - usurpação de Iniciativa em
relação ao Poder Executivo, que é quem tem
autonomia legal para disciplinar a matéria.
2. Dispositivo que Impede o município de con
tratar com pessoas ligadas por laços de
parentescos e matrimônio com o Prefeito, Vice,
Vereadores e servidores - Desrespeito ao prin
cípio da Isonomia, posto que o dispositivo
extrapolou a pessoa do mandatário e do sarvl
dor, Incidindo sobre terceiros sem vinculação
com a administração. Recomenda-se a apre
sentação das normas versadas ao Poder
Judiciário para controle de constitucionalida
de.

o Tribunalde Contas,responde à Ccnsulta,de acordocomo voto escritodo
ConselheiroRafaellatauro, adotadopeloRelatorConselheiroArtagãode Mattos
Leão.

. Partíclparam do julgamento os Conselheiro~ RA':AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO.

Foi presenteo Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.
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Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do
Conselheiro Rafaellatauro

Os autos que submeto à apreciação do douto Plenário versam sobre
consulta na qual se levantam discussões acerca da constituclonalidade de
dlsposltívos insertos na Lei Orgânica Local.

As dúvidas assentam-se em regramento que veda a nomeação para o
exercício de cargos comissionados de cônjuges e parentes dos detentores de
mandato eletivo local; bem como dispositivos legais impeditivos de contrato entre
o Municipio e pessoas ligadas por laços de parentesco e matrimônio com o
Prefeno, Vice, Vereadores e servidores. A norma estende a proibição até seis
meses após o término do exercfcio das funções,

A DCM entendeu que o Legislativo não está autorizado a impor as restriçôes
enfocadas e em razão de tal, opinou pela reforma do texto da Lei Orgânica, eivado
do vício de inconstitucionalidade.

A Procuradoria, cltando jurisprudência interna, expendeu parecer pelo não
enfrentamento da questão do mérito, reputando que a análise de constituciona
lidade pretentida refoge à competência desta Corte, por não se enquadrar a
matéria nos casos elencados pelo art. 31, da Lei nO 5.615/67.

Sobrelevada a questão preliminar, face ao esplrão de orientação que rege
a atividade desta Casa, entendo que a consulta poderá ser respondida nos termos
da instrução inicial.

Há de fato umatendência à exacerbação do legislador nos dispositivos legais
enfocados. As restrições vão além da pessoa que exerce a função pública, afora
projetarem-se no tempo extrapolando o período do mandato ou o término do
exercfcio das funções.

No que pertine à nomeação para os cargos em comissão, é de se ponderar
que a restrição imposta não encontra similiar na Carta Federal. A própria natureza
dos cargos enfocados não se harmoniza com a vedação porque estes têm
vocação à transitoriedade e são preenchidos por pessoa depositária da confiança
da autoridade que nomeia.

Em que pese o raciocínio supra, penso ser faclivel a materialização em
normas de medidas que visem coibir nomeações indiscriminadas para o exercício
de cargos comissionados. Ocorre, contudo, que o veiculo não é a Lei Orgânica,
de iniciativa do Legislativo e sim regra de iniciativavinculada ao Poder ao qual está
adstrito o cargo. E assim o é porque a própria Lei Maior determina, em diversas
passagens, que cabe a cada poder organizar e dispor regras para o seu pessoal,
a exemplo do art. 61, § 1°,11, "a"; 96,11, "b", 52, XIII e51, IV todos da Carta Federal.
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Destarte, o que se nota no caso presente é uma usurpação de iniciativa
consubstanciada no art. 76, VI da Lei Orgânica local em relação ao Poder
Executivo, que tem autonomia legal para disciplinar a matéria.

No segundo tópico, atinente às restrições contratuais, há um evidente
desrespeito ao princípio da isonomia, posto que o disposttivo extrapolou a pessoa
do mandatário e do servidor, incidindo sobre terceiros sem vinculação com a
administração.

A redução do universo de potenciais contratados prejudica não apenas ao
particular, como também à administração o que, convenhamos, em um município
pequeno limita excessivamente as opções de contrato para o setor Público.

Não há qualquer base legal às restrições constantes do art. 69, da Lei
Orgânica em exame. Admttindo-se a vedação em relação aos cônjuges diante da
comunhão de bens que é característica da sociedade conjugal, remanescem, no
entanto, como ilegais as demais proibições.

Vale lembrar, que o principio da moralidade deve cingir os atos da adminis
tração e neste sentido o gestor deve buscar o melhor contrato, precedido este de
licitação. Logo, se o agente público age dentro dos ditames legais sem a intenção
de beneficiar o particular, o artigo epigrafado torna-se completamente inócuo.

Além, a legislação enfocada termina por estabelecer distinção não permitida
pela Constituição, porque aleatoriamente impede que alguns particulares que
detenham laços de parentesco, que podem até ser ignorados, venham a firmar
contrato com o município; ainda que se encontrem em condições de fazê-lo. A
diferenciação com a subseqüente eleição por lei de algumas categorias fere o
princípio basilar de que "lodos são iguais perante a lei" materializado no art. 5° da
Lei Maior.

Conclusivamente, é possível asseverar que em ambos os casos examina
dos restou patente a impropriedade com que a Lei Orgânica local tratou da
matéria. Diante de todo o exposto, cabe recomendar ao Município que realize
controle de constitucionalidade das normas aqui versadas apresentando o caso
ao Poder Judiciário.

É o voto.

Sala de Sessões, em 16 de dezembro de 1994.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Relator
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LICITAÇÃO

1. AQUISiÇÃO DOS MESMOS MATERIAIS EM PERfoDOS SUCESSIVOS-
2. DEFICIENC/A NO PLANEJAMENTO.

Relator
Protocolo nO :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
29.906194-TC.
Município de São Pedro do Iguaçu
Presidente da Câmara
Resolução nO B.763194-TC. - (unânime)

Consulta. A exclusão de procedimento IIcltató
rio para a aquisição de material permanente do
mesmo tipo em períodos sucessivos só serlli
admitida se observado, demonstrado e motiva
do que decorreu de deficiência, fato não previsto
ou por motivos supervenientes ao planejarnen
to realizado pelos setores competentes.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira. responde à Consulta. de acordo com o Parecer nO 25.936194
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O Parecer nO 25.936194 da Procuradoria do Estado, que fundamenta a
presente decisão, esté publicado nesta Revista como Parecerem Destaque
na plliglna 135.
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OBRAS E SERViÇOS

1. CONCESSÃO A PARTICULAR - 2. VIA PÚBLICA - CALÇAMENTO 
3. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAGAMENTO DIRETO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
27.565/94-TC.
Município de Campina da Lagoa
Prefeito Municipal
Resolução n" 6.624/94-TC. - (unânime)

Consulta. Possibilidade de o Munlcrplo contra
tar serviços e obras com particular, desde que
esteja definido o objeto, haja recursos financei
ros e seja procedida a competente licitação.
Mister, ainda, existência de autorização legisla
tiva.
Quanto ao pagamento, sob a forma de contrl
bulcão de melhoria, o editai de licitação deve
estabelecer em que condições se efetuará, nada
Impedindo, em havendo tal dlsclpllnamento,
que se efetue diretamente pelos munrclpes à
empresa concessionária.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, respondeà Consulta,de acordo com a Informação n" 942194 da
Diretoria de Contas Municipais e corroborada pelo Parecer n" 25.462194 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO.

Foi presente a Procuradorado Estadojunto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nl1942194

o Senhor Prefeito de Campina da Lagoa dirige consulta a este Colegiado
para indagar, em síntese, se é licito ao município transferir a empresa particular
serviços de calçamento de vias públicas, mediante concessão, através da qual os
munícipes efetuem o pagamento, diretamente ao particular credenciado em
certame Iicitatório.

Para formalizar esse procedimento, foi editada lei própria (anexa ao proto
colado), que estabelece as condições em que deve ocorrer a concessão de tais
serviços. A partir dar, o Consulente indaga se o aludido diploma legal, nos termos
em que foi posto, presta-se ao objetivo almejado.

PRELIMiNARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade das consuilas, já que
o seu subscritor é parte legítima para os fins do expediente e a matéria nele
versada, embora não se enquadre rigorosamente dentro dos limites do art. 31 da
Lei n" 5615/67, poderá, mesmo assim, ser apreciada para atender ao interesse
público legitimamente formalizado.

MÉRITO

O Consulente busca pronunciamento desta Corte sobre a possibilidade de
utilizar a "concessão de serviço público" a particular para realização de calçamen
to de via pública custeada por contribuição de melhoria.

A resposta impõe-se pela afirmativa. A Administração Pública pode, leciona
Hely Lopes Meirelles, contratar serviços e obras com o particular desde que
estejam presentes três requisitos: definição do objeto, recursos financeiros e
procedimento Iicitatório.

No caso vertente, tratando-se de serviço de engenharia, necessário se faz
que a municipalidade contratante apresente projeto básico da obra ou serviço
cometido ao particular, de modo a permitir "compreensão e quantificação das
propostas para a contratação almejada". ("In" Direito Municipal Brasileiro, 6"
edição, 1990, Malheiros, pág. 298).

Sobre a possibilidade de calçamento de vias públicas pela iniciativa privada,
vale recordar o magistério do saudoso administrativista:

"Mas, sendo a pavimentação e o calçamento empreendimentos
próprios do Município, ele os pode realizar diretamente, ou
ccntratar sua execução com terceiros". (op. cit. pág. 317).

Logo, presentes os requisitos preambularmente indicados, poderá o Poder
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Público valer-se do particular para a consecução da finalidade pública em apreço,
subordinada, por certo, ã autorização legislativa.

Quanto ã forma de retribuição da utilidade aqui tratada, veja-se, uma vez
mais, o escólio de Hely Lopes Meirelles:

"No passado, o custeio e manutenção desses melhoramentos
urbanos foram feitos por taxa, validada pela Súmula 129 do STF,
agora em conflito com o novo conceito constitucional desse
tributo, admissivel para 'serviços públicas especificas e divisi
veis', em relação ao usuário contribuinte (art. 145, 11). O correto,
atualmente, é a recuperação do custo da pavimentação e do
calçamento por meio de contribuição de melhoria, uma vez que
a sua realização traz especial valorização para os im6veis
lindeiros. Quanto à conservação, éde ser custeada por impostos,
uma vez que a via pública é de utilização geral, 'uti universi', e não
apenas de uso dos moradores da rua". (op. cito pág. 317).

E a instituição e cobrança, da contribuição de melhoria, mediante lei
configura, obviamente, atribuição privativa do Poder Público, defeso, pois, ao
particular contratado qualquer interferência na arrecadação desse tributo.

Por fim, de acordo com a sistemática institufda pela lei editada para
disciplinar o empreendimento, ao município cumpre suportar o ônus de até 25%
(vinte e cinco por cento) do que se denominou "área discorde", sendo que o custo
remanescente do serviço será rateado entre a comunidade beneficiada.

Para tanto, é indispensável que o edital de licitação estabeleça em que
condições deverá ocorrer o pagamento do serviço ao concessionário pela parcela
da coletividade alcançada pelo melhoramento. Uma vez fixadas essas regras,
nada impede que o pagamento seja efetuado diretamente ãempresa contratada,
observando-se, contudo, o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do valor total
do serviço realizado.

Diante do exposto, poderá a consulta ser respondida, adotando-se como
fundamentos para decisão, os termos desta rnanãestação,

D.C.M., em 14 de outubro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurldlco
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PENSÃO

1. COMPANHEIRA DE SERVIDOR FALECIDO - 2. LEI- RETROATIVIDADE
- ILEGALIDADE.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
24.088194-TC.
Município de Iracema do Oeste
Prefeito Municipal
Resolução n" 7.377/94-TC. - (unânime)

Consulte. Concessão de pensão à companheira
de ex-servidor comissionado, falecido um mês
após sua nomeação, baseando-se em lei edite
da posteriormente à sua morte, porém retroativa
à date de sua admissão. Improcedência da per
cepção da referida pensão, haja vista a
ilegitimidade da sobredlte lei, no que concerne
à sua retroatividade, pois neste período o muni
cípio não contribuiu ao INSS, e ainda, a
arrecadação das contribuições foi Ilegal, Já qua
o dispositivo da lei em comento axlge publica
ção de lei complementer para regrar a matéria.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, respondeà Consulta, de acordo com a Informação n" 621/94 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer n" 23.247/94 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte.

. Participaram do julgamento os Conselheiroa RA':AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e o Auditor GOVÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1994.

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 621/94

o Preteão Municipal de Iracema do Oeste, Senhor DIRCEU CELESTINO
MACHADO, expõe que mediante Decreto nO 001/93, foi nomeado o Senhor
Antônio Evilásio Mantovan, para exercer cargo em comissão, vindo este a falecer
trinta dias após a sua nomeação.

Ao final da exposição, o consulente indaga sobre a legalidade de percepção
de pensão requerida pela companheira do ex-servidor em questão.

NO MÉRITO

Preliminarmente, importante observar que o Decreto nO 038/93, que exonera
o funcionário ocupante de cargo em comissão, por motivo de falecimento deste,
é ato administrativo individual erroneamente expedido, vez que a situação "in
concreto" (falecimento de funcionário) não exige tal procedimento da Administra
ção. As medidas cabíveis a serem adotadas para a regularização da questão, são
meramente de âmbito interno, tais como: anotação na ficha funcional, declaração
de vaga do cargo no quadro organizacional do município e demais formalidades
a serem tomadas pelos setores competentes da Prefe~ura Municípal.

Após as considerações retro e adentrando ao mérito da consulta, faz-se
necessário tecer algumas considerações sobre a Lei nO 013/93, de 03 de março
de 1993, retroativa a 1° de janeiro de 1993, a qual tem por súmula dispor sobre
a criação do Fundo de Previdência do Municípiode Iracema do Oeste, cópia anexa
ao processo.

O art. 1° da lei retro mencionada estabelece a criação do Fundo de
Previdência do Município de Iracema do Oeste, destínado ao custeio dos
benefícios e serviços a serem prestados a servidores municipais, subordinados
ao regime estatutário. Por sua vez, o art. 3° relaciona os beneficiários abrangidos
pela previdência, quais sejam, segurado - o servidor que exercer as atividades
remuneradas em cargo de provimento efetivo ou de provimento em comissão e
dependentes - as pessoas com ou sem relação consangüínea com o segurado,
conforme especificação legal.

Tratando sobre as contribuições, o art. 5° normatiza em seu inciso I que do
segurado descontar-se-á o valor equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o
respectivo vencimento de contribuição, neste integradas todas as importâncias
recebidas a qualquer título.

O art. 6° rege que mediante lei complementar, "cujo projeto será submetido
ao Poder Legislativo dentro de 160 dias", serão estabelecidas normas e critérios
quanto a segurados e dependentes, sua inscrição e desligamento; prestação,
benefícios e serviços; carências e acúmulos de benefícios; vencimentos e valor
do benefício; contagem recíproca de tempo de serviço e movimentação do fundo
de previdência.
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Por fim, o art. 10 estabelece que a lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1Q de janeiro de 1993.

Analisada a legislação em comento, constata-se que a primeira ilegalidade
a ser apontada refere-se a retroatividade da lei assinada em 03.03.93, a qual
produzirá efeitos a partir de 01.01.93.

Duas são as questões que se apresentam: primeiro, no momento da
elaboração da lei, sua assinatura e publicação, o Senhor ANTÔNIO EVILÁSIO
MANTOVAN, nomeado para exercer o cargo em comissão em 08.01.93, estava
já falecido, posto que o óbito deu-se em 10.02.93; resultando pois, em possibilitar,
ilegalmente, a destinação dos beneffcios a dependentes de servidor não mais
pertencente ao quadro organizacional.

O custeio do referido benefício não se concretizou devido a impossibilidade,
por inexistência de tempo hábil, de o servidor contribuir para o Fundo de
Previdência Municipal, bem como, de efetuar sua inscrição, consoante inciso I do
art. 8Q da Lei nQ 013193.

A segunda constatação que se faz da lei em comento, refere-se às
conseqüências advindas de sua retroatividade em relação ao Instituto Nacional de
Seguridade Social- INSS. Ao se estabelecer que a referida lei produzirá efeitos
a partir de 01.01.93, e que se descontará do segurado o equivalente a 5% de sua
remuneração, tem-se que o perfodo compreendido entre 01.01.93 e 03.03.93
produziu duas situações ilegais, quais sejam: a) o Município deixou de contribuir
neste período para o INSS, estando portanto, em débito com o mesmo instituto;
b) a arrecadação e o recolhimento das contribuições para a Previdência do
Município foram realizados sem amparo legal, vez que somente a partir da
publicação da lei complementar prevista no art. 8Q da legislação, em exame,
poder-se-á estabelecer as normas que regerão a matéria; possibilitando-se. a
partir de então, a cobrança do "quantum" estabelecido na Lei nQ 013193.

Desta forma, constatada a ilegitimidade da lei no que conceme à sua
retroatividade, conclui-se, s.m.j., pela improcedência de percepção de pensão por
parte da ex-companheira do servidor falecido, Sr. Antônio Evilásio Mantovan, com
recursos do Fundo de Previdência do Municipio de Iracema do Oeste; sem
prejuizo da responsabilização do ordenador da retenção ilegal de contribuição a
este mesmo Fundo, e ocorrida anteriormente à sua instituição.

É a Informação.

D.C.M., em 04 de julho de 1994.

L1L1AN IZABEL CUBAS
Assessora Jurfdlca
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Procuradoria
Parecer nfl 23.247194

DirceuCelestinoMachado,naqualidadede PrefettoMunicipalde Iracemado
Oeste,vem peranteeste Tribunal, formularconsulta, diantedopedidodepensão,
formulado pelaviúva de um ex-servidordo Município. Paratanto, expõe o Chefe
do Executivo, que o servidorem questãofora nomeadode acordocom o Decreto
n· 001/93em OS dejaneirode 1993,para exercero cargo em Comissãode Chefe
de Gabinete, contudo ao cabo de 30 dias de sua nomeação, o mesmo veio a
falecer. Diante do exposto, indaga sobre a legalidadedo pedido.

Verificadaa legitimidadedo consulenteà luzdo artigo31 da Lei n· 5.615/67,
cumpre-nos analisaro rnérltoda questão.

De acordocom o que preconizao Manualdo Prefetto, do InstitutoBrasileiro
da Administração - IBAM, em sua S" edição, os Municípios podem organizar
sistema de previdência próprio e nele inscrever tanto funcionários, quanto
contratados,que, nocasoficariamexcluídosdaprevidênciafederal.Tal assertiva
nos leva acrerquea LeiPrevidenciária Municipal, podeincluircomobeneficiários,
também os comissionados.

No caso vertente, instasalientarque o Prefeito, embora sem mencionar no
corpo de sua consulta, encaminhajunto à mesma,cópia da Lei Municipal sob n·
13, que ínstítulu o fundo de previdênciaMunicipal, a qual foi sancionadaem 3 de
março de 1993, e que em seu artigo 3· dispõe:

"As pessoasabrangidas pela Previdência Municipalsão os seus
beneficiários, assim entendidos:
1. Segurado-servidor que exercer atividades remuneradas em
cargo de provimento efetivo ou de provimento om comissão".

Entretanto, há que evidenciar, que a Lei em foco, não pode em hipótese
algumaampararapretensãodaviúva doex-servidor, atéporqueestefoinomeado
em OS de janeiro de 1993 e veio a falecer no dia 1Odo mês subseqüente.

Outrossim,é imperiosofrisar, que muitoemboraa referida lei, tenha em seu
artigo 10 previsto que seus efeitos retroagiriam a partir do mês de janeiro, esta
regra de forma alguma, poderiaalcançar a pretensãodeduzida pela requerente
dapensãoa razãoencontra-sefulcradanoartigoS·dasupracitadaLei, que assim
averba:

artigo S· - Lei Complementar, cujo projeto será submetido ao
Poder Legislativo dentro de 1S0 dias, estabelecerá normas e
critérios quanto a:
I - segurados e dependentes, sua inscrição e desligamento;
11 - prestações, benefícios e serviços;
111 - carências e acúmulosde benefícios;
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IV - vencimentos e valor do benefício;
V - contagem recIproca do tempo de serviço;
VI - movimentação do Fundo de Previdência.

Apesar de admitir a impropriedade da utilização da expressão Lei Comple
mentar no referido artigo, porque no caso, não cabe este tipo de lei, que é
reservada, segundo a Constituição e a Lei Orgânica, para casos específicos,
entendemos que a intenção do legislador foi a de estabelecer que a referida Lei
seria "Regulamentada" no prazo de 180 dias.

Vislumbra-se que a referida lei ainda dependia de ser regulamentada no
prazo assinalado, de conseguinte não era auto-aplicável e muito menos poderia
retroagir para alncançar a pretensão da requerente à pensão.

De outro lado, insta salientar queo servidor nomeado emjaneiro, falecido em
fevereiro, por óbvio, não chegou sequer a contribuir para o referido Fundo
Previdenciário, fato que entendemos ser ·condltlo slne qua non", para que
pudesse vir a ser beneficiado com o mesmo. Assim, diante do exposto, opinamos
que a presente consulta seja respondida negativamente, por absoluta falta de
amparo legal.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 16 de setembro de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHIN8KI
Procuradora

PENSÃO ESPECIAL

1. EX-PREFEITOS - 2. PRINC{PIO DA IMPESSOALIDADE - 3. PROJETO
DE LEI - INCONSTITUCIONALIDADE.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

208

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
13.775/94-TC.
Município de Guaíra
Presidente da Câmara
Resolução n" 7.724194-TC. - (unânime)

Consulta. Projeto de Lei em trâmite, visando a
Instituição de pensão vltalicla a ex-Prefeitos
com tempo de mandato superior a 20 anos,
consecutivos ou não, contados a partir da data
de Instalação do Munlciplo. Inconstitucionali
dade do referido projeto, por vicio de Iniciativa
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e por violação aos princípIos constitucionais
da Impessoalidade e Isonomia.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com a Informação nO 481/94
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nO 24.225/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nfl 481194

Trata-se de consulta formulada pelo senhor prefeito de Guaíra, por meio da
qual submete à apreciação deste Colegiado projeto de lei, em trâmite na Câmara
de Vereadores, para instituição de pensão vitalícia a ex-prefeitos com mandato
superior avinte anos, consecutivos ou não, contados a partirda data de instalação
do município. O benefício está fixado em patamar correspondente a 3 (três)
salários mínimos.

PRELIMINARMENTE

O Consulente é parte legítima para a formulação em apreço e a matéria nela
versada está contemplada no elenco do art. 31 da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas, que dispõe sobre a admissibilidade das consultas, razão pela qual deve
ser enfrentada.

MÉRITO

O beneficio que o Consulente pretende instituir para ex-prefeitos, mediante
lei específica, já existe no âmbito estadual para ex-governadores, sob a forma de
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subsídio e está previsto no art. 85, parágrafo 5" da Constituição Estadual, como
se vê:

·Art. 85. ... "omtests:...
Parágrafo 5'- Cessada a investidura no cargo de Govemadordo
Estado, quem o tiver exercido em caráter pennanente fará jus, a
título de representação, desde que não tenha sofrido suspensão
dos direitos políticos, a um subsídio mensal e vitalício, igual ao
vencimento do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça
do Estado.'

Além disso, a vantagem de que se cogita neste protocolado diz respeito a
matéria de economia doméstica do município, a quem competiria, por força do
princípio da autonomia, disciplinar sobre o seu cabimento, a teor do que
estabelece o art. 3D, inciso I, da Constituição Federal.

Logo, não haveria, em tese, nenhum óbice a que lei fosse editada para
estabelecer a vantagem a ex-prefeito que houvesse exercido o mandato em
caráter permanente e se encontrasse nogozo de seus direitos políticos, adotando
o modelo do legislador constitucional.

Porém, nos termos em que foi redigido, o projeto de lei implica afronta ao
princípio constitucional da Impessoalidade, que deve informar todos os atos da
Administração Pública, na medida em que, para credenciar-se à percepção do
benefício, exige o édito que o ex-prefeito haja exercido, pelo menos, cinco
mandatos para então completar 20 (vinte) anos, sem os quais a pensão não
poderá ser deferida.

Considerando que antes mesmo do advento das eleições diretas para
prefeitos a sua indicação não poderia ser consecutiva para mandatos de quatro
anos, vale dizer, haveria obrigatoriamente um interregno de quatro anos de um
mandato para outro, como ocorre ainda hoje por força de disposição constitucio
nal, e que para o exercício do cargo há também exigência mínima de idade de 21
anos (art. 14, VI, "c", da C.F.), muito provavelmente apenas um, dois ou, talvez,
até três ex-prefeitos preencheriam o requisito estipulado pelo projeto de lei, desde
que nos últimos sessenta anos tivesse o município sido govemado por apenas trés
prefeitos alternadamente.

Essa circunstância (quase inverossímil), caracterizaria um favor pessoal do
legislador a esses dirigentes sem nenhum motivo legítimo que o justificasse, em
flagrante discriminação a outros ex-prefeitos que também dirigiram os destinos do
município.

Portanto, se a intenção da lei é premiar os dirigentes que prestaram
relevantes serviços ã comunidade, na condição de prefeito, parece, salvo melhor
juizo, deva fazê-lo de forma a que os benefícios se estendam a todos aqueles que
exerceram o mandato em caráter permanente e que estejam no gozo de seus
direitos políticos, tal como no modelo instituído pelo constituinte estadual, sob
pena de infringência do principio da isonomia.
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Sendo assim, a prevalecer o texto original, a lei estará irremediavelmente
fulminada por vício de inconstitucionalidade por ofensa aos princípios antes
aludidos.

É a Informação.

D.C.M., em 30 de maio de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer nll 24.225194

A Câmara Municipalde Guaíra indagaesta Corte sobre aconstitucionalidade
de Projeto de Lei que prevê pensâo mensal a ex-Prefeitos Municipais.

Anexou cópia do Projeto, e a DATJ pronunciando-se sobre o assunto
entende inviável o benefício, dadas as condições exigidas para sua concessâo.

Estou com a Diretoria, porque realmente existe violação â impessoalidade
na concessâo do benefício a ex-Mandatário Municipal que houvesse exercido 20
anos de mandato.

Interessantes os cálculos sugeridos pela Diretoria, que levam à conclusâo de
que seriam necessários 36 anos de domínio político municipal, ainda que
alternado, para alguém habilitar-se à pensâo.

Esta circunstância limitaria exepcionalmente os posslveis beneficiários da
medida, transformando a norma geral em praticamente norma especial destinada
a beneficiar pouquíssimas ou apenas uma pessoa.

Alérn dessa circunstância, a Egrégia 2' Turma do STF decidiu no RE nO
112.044-4, Relator o Ministro Célio Borja, cuja cópia anexo:

"EX-PREFEITO - SUBsíDIO MENSAL E VITALíCIO

- BENEFíCIO INSTITUíDO ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL

Segundo exsurge de Julgados do STF, o benefício poderá
ser criado por regra constitucional federal e nunca pelo
município, que não tem poder constituinte originário ou
derivado, ou mesmo pelo estado-membro (poder constitu
Inte derivado) por caracterizar, nessa hipótese, afronta à
autonomia municipal."

Embora julgado à luz do texto constitucional anterior, não há diferença no
texto atual de tal forma a alterar a decisâo (unânime), cuja ementa foi transcrita.
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Assim,pelosargumentos expendidos, opinopeloconhecimento daconsulta,
respondendo-se-á pela inconstitucionalidade da proposta, por vIcio de iniciativa
(quenãocaberiaa PoderMunicipal), eporviolação aosprinclpiosconstitucionais
da impessoalidade e isonomia.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 07 de outubrode 1994.

LAERZIO CHIESORIN JÚNIOR
Procurador
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PODERES - INTERFERtNCIA

1. LEGISLATIVO - EXECUTIVO - FISCALIZAÇÃO - 2. DOCUMENTOS 
FORNECIMENTO - 3. PRINC{PIO DA RAZOABILIDADE.

Relator
Protocolo nO :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
33.070194-TC.
Município de São João do Triunfo
Vereadores Municipais
Resolução nO 8.660194-TC. - (unânime)

Consulta. Fornecimento de documentos pelo
executivo ao legislativo para que este possa
apurar possíveis Irregularidades apontadas pela
população. É competência do legislativo fisca
lizar os atos do executivo, razão pela qual os
documentos requeridos devem ser encaminha
dos, porém, tais pedidos não devem extrapolar
os limites da razoabilidade.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com o Parecer nO 25.921/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

o Partic!'param do julgamento os Conselheiros RAF,AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecer nfl 25.921194

A presente consulta, apresentada por vereadores integrantes da Câmara
Municipal de São João do Triunfo, objetiva solucionar dúvidas relativas aos
procedimentos a serem adotados pelo Poder Legislativo, quando instados peJa
população para apurarem posslveis irregularidades no Poder Executivo, tendo em
vista que o mesmo tem sistematicamente negado o fornecimento de dados e
elementos para os devidos esclarecimentos.

Instrui o pedido cópia fotostática de resposta encaminhada pelo Prefeito
Municipal aos srs. vereadores, a qual está embasada em entendimentos já
rnanãestados por esta Corte de Contas, conforme decisões (Resoluções 23.3411
92 e 10.871/92).

A Diretoriade Contas Municipais, em sua Informação n' 886194, ressalta, em
preliminar, a ilegitimidade dos consulentes, enquanto membros do Poder Legis
lativo, pela falta de legitimação ativa constante da Lei n' 5.615/67 (art. 31). Em
relação ao mérito, aponta dois caminhos a serem seguidos pelos interessados:
encaminhamento dos fatos a este Tribunal de Contas, a titulo de denúncia ou a
instauração, na formada Lei Orgânica do Municlpio, de Comissão Parlamentarde
Inquérito.

Com o devido respeito da instrução da DCM, discordamos em relação à
preliminar argüida, na medida em que, apesar da literalidade do art. 31 da Lei
5.615/67, editada ao tempo em que os Tribunais de Contas não possuíam o atual
feixe de competências constitucionais, importando na necessãria integração
daquela norma legal com o atual regime político-jurldico e às necessidades do
controle externo da Administração Pública.

Quanto ao mérito, andou bem a Diretoria de Contas Municipais, ao definir os
dois caminhos postos à disposição do Poder Legislativo, ou seja, a denúncia junto
ao Tribunal de Contas e com a criação de Comissão Pariamentar de Inquérito.

De tal posição discordamos. Todavia, acreditamos que para a adoção de tais
medidas, se faz necessãrio, previamente, o mínimo de elementos de informação
e prova,de forma a justificar a inspeção e auditoria deste Tribunal de Contas ou
a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito.

Ora, o que se busca nesta consulta, pelo que se depreende dos fatos
narrados na inicial, seria justamente a obtenção de tais elementos de informação
e prova, de forma a balizar a atividade fiscalizat6ria. Neste sentido, a resposta
contida na informação da DCM, em nosso modo de ver, não atende integralmente
o objetivo da consulta em exame.

Não olvidamos, porém, que os entendimentos já rnanltestados por esta
Corte de Contas, buscam evitar a contumaz remessa de documentos, de forma
a embaraçar a atividade administrativa e violar o principio da independência entre
os poderes Executivo e Legislativo.

Sem discordar das decisões plenárias desta Corte, entendemos que os
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objetivos e razões fáticas que norteiam este entendimento, na realidade, são
exceções à regra geral. Isto é, apenas quando presentes os requisitos de abuso
do poder de fiscalização é que se apontam os caminhos elencados (denúncia ai
ou Comissões Parlamentares de Inquérito).

Tais critérios constituem, em nosso sentir, exceções à regra geral. Como
princípio geral, entendemos que o Poder Executivo está obrigado a fornecer as
informações e documentos solicitados pelo Poder Legislativo.

Aliás, tal prerrogativa encontra-se assente na própria razão institucional
deste poder, reafirmada em quase todas as leis orgânicas municipais que tivemos
oportunidade de manusear.

A Lei Orgãnica de São João do Triunfo, como tantas, atribui competência
exclusiva à Câmara Municipal para fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta (art. 13, X) e confere ao
longo de seu texto, os poderes inerentes à tal atividade fiscalizadora.

A requisição de informações e documentos, em casos específicos, é
decorrência lógica do poder fiscalizatório, desde que, apresentados, analisados
e deferidos pela Câmara Municipal, na forma e procedimentos estabelecidos na
Lei Orgânica e em seu Regimento Interno.

A melhor solução, portanto, é a contida neste parecer, cabendo o caso, a
aplicação das exceções susentadas na informação da DCM (denúncia alou
criação de comissão parlamentar) como regra excepcional.

Este também é o entendimento já adotado pelo Plenário desta Corte, por
intermédio da Resolução nO 14.772192,acolhendo voto do Exmo. Cons. Cândido
Martins de Oliveira, assim ementada:

"Fornecimento de documentos, por parte do Executivo deve ser
precedido de pedido aprovado por maioria dos vereadores, sendo
que o poder de controlar e fiscalizar não deve extrapolaros limites
da razoabilidade e da legislação pertinente."

Isto posto, opinamos que a presente consulta seja respondida nos termos
deste opinativo, cabendo a aplicação da orientação da Informação nO 886194
apenas com exceção à regra geral.

Opinamos, ainda, que a resposta a ser dada na presente consulta seja
encaminhada também ao Poder Executivo do Município, para que, tomando
ciência, adote as medidas que julgar necessárias.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 23 de novembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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PUBLICIDADE

1. SILENCIO DA LOM - 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE _
3. ILEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DE DOIS PERiÓDICOS.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
19.901/94-TC.
Municipio de Irali
Prefeito Municipal
Resolução n" 7.292194-TC. - (por maioria)

Consulta. Escolha de órgão oficiai de Imprensa
diante do silêncio da Lei Orgânica sobre a ques
tão.
1. Obrigatoriedade da realização do certame
IIcltatórlo, por não haver consentimento ex
presso na Lei Maior do Município, para a
contratação direta.
2. Contratação de dois periódicos - ilegalidade,
por contrariar os princípios da razoabilidade e
da economicidade.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Rafael latauro, por maioria, responde à Consulta no sentido de que, salvo
autorização constante da Lei Orgânica, a eleição de órgão de imprensa deve ser
precedida de licitação e a contratação de dois periódicos necessita amparo legal.

Acompanharam o voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, os
Conselheiros CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA
CUNHA PEREIRA e o Auditor GOYÁ CAMPOS (voto vencedor).

O ConselheiroJOÃO FÉDERvotoupela respostaà Consulta, de acordo com
o Parecer n" 22.706/94 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte, sendo
acompanhado pelo Conselheiro QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA (voto
vencido).

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ANGELA
CASSIA COSTALDELLO CAETANO FERREIRA.

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1994.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

o Municlpio de Irati consulta a este Tribunal sobre a necessidade de licitar
para a publicação de atos da Administração Municipal, bem como informa que,
através de lei, elegeu dois periódicos como órgãos oficiais do municipio.

O protocolado foi examinado pela Diretoria de Contas Municipais e Procu
radoria que se manltsstaram pela exigência do certame Iicitatório, precedente à
contratação.

A Lei Orgânica local silencia a respeito da escolha do órgão oficial de
imprensa, destinado a divulgar os atos da municipalidade.

Diante da omissão, a Lei n" 1.177/93 regulou a matéria e elegeu dois
periódicos como órgãos oficiais, o que me conduz a tecer breves considerações
sobre o tema.

A primeira delas é atinente à exigência de licitação precedente ao contrato.
Grande parte dos municfpios fez constar de sua Lei Orgânica a forma de

eleição de periódico destinado à divulgação oficial dos atos da administração,
caso inexista órgão especifico. A Lei Orqãníca, geralmente, determina que o
processo se dê através de Lei local, autorizatória para tal finalidade.

Pois bem: reputo viável a contratação direta, desde que devidamente a
autorização esteja expressa na Lei Orgânica e desde que inexista dispositivo à
realização do processo seletivo.

A assertiva supra tem por escopo a autonomia de que gozam os municfpios
para legislar sobre assuntos de interesse local (C.F. art. 30).

De outra sorte, impende reconhecer que a omissão na Lei Orgânica não
justfica o trato da temática, via procedimento legal ordinário. A matéria não
legislada enseja regulamentação pela própria Lei Maior do Municfpio, não se
admitindo a normatização por meio de regramento hierarquicamente inferior
àquele que deveria ter disciplinado a questão.

No caso concreto, em face da omissão constatada, resta ao executivo, à
mlngüa de consentimento expresso, utilizar-se do certame licitatório para a
seleção do órgão oficial de imprensa, salvo as situações legais nas quais a lei
afasta o procedimento.

A segunda consideração se refere à eleição dos dois órgãos, tidos como
oficiais, para a divulgação de atos da administração..

Embora o Municlpio possa se socorrer de vários meios de comunicação,
notadamente a imprensa, a fim de divulgar seus atos, o órgão oficial deverá ser
apenas um.

Isto sucede porque aqui entram em ação os principios da razoabilidade e
economicidade. Destarte, de nada vale a assunção, pelo erário, de elevados
gastos com a publicação de atos em dois órgãos oficiais que, na maior parte das
vezes, mostra-se inócua por atingir apenas parcela insign~icante da população,
o que poderia ser realizado de forma eficaz e menos dispendiosa por um único
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órgão.
Este raciocfnio só não encaixa nos casos excepcionais, quando a Adminis

tração deseja atingir público certo, que sóse farã mediante a utilização de meios
de mfdia de grande alcance, a exemplo de concorrências e concursos públicos.

Cabe lembrar, também, que a eleição de um único periódico fornece maior
segurança à divulgação dos atos. A população fica sabendo, com certeza, onde
encontrar as informações que deseja sobre a administração.

Assim, em resposta à consulta formulada, voto no sentido de que, salvo
autorização constante de Lei Orgânica, a eleição de órgão de imprensa deve ser
precedida de Iicttaçãoe a contratação de dois periódicos carece de amparo legal.

É o voto.

Sala de Sessões, em 11 de setembro de 1994.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Relator

PUBLICIDADE

1. VEICULAÇÃO DE BOLETIM INFORMATIVO - 2. PROMOÇÃO
PESSOAL.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
29.643194-TC.
Município de Araucãria
Presidente da Câmara
Resolução nO 7.50Bl94-TC.• (unânime)

Consulta. Distribuição de boletins Informativos
para população visando li divulgação das prin
cipais atividades legislativas. Resposta negativa,
devendo a Câmara suspender a sua distribui
ção por tar ficado caracterizada a promoção
pessoal e ainda em atendimento aos prlncfplos
da moralidade e da economicidade.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consutta, de acordo com o Parecer nO 24.167/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
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SILVA, ARTAGÃO DE MAnos LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NEno.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer ng 24.167/94

O Presidente da Câmara Municipal de Araucária, Sr. Olizandro José
Ferreira, vem por meio do presente protocolado formular consulta a esta Corte de
Contas sobre a possibilidade da Câmara continuar distribuindo Boletins Informa
tivos à população. Esclarece que para escolha da gráfica responsável pela
impressão dos boletins foi realizado procedimento Iicitatório, nos termos da Lei n"
8.666193. E ainda, para auxiliar na apreciação da questão, encaminha alguns
exemplares dos Boletins, já distribuídos à população.

Apreciando a matéria, a Diretoria de Contas Municipais exarou a sua
Informação n" 816194 onde colocou, após citar ensinamentos dos mestres Celso
Ribeiro Bastos, Pinto Ferreira e José Cretella Júnior, da viabilidade de publicidade
dosatos, programas, obras, serviços ecampanhas das entidades públicas, desde
que respeitado o prinCípio da impessoalidade insculpido no artigo 37, § 1", da
Carta Magna. E, após análise dos exemplares encaminhados pelo consulente,
concluiu pela possibilidade de veiculação dos referidos boletins, de vez que a
publicidade ali contida atém-se aos atos do Poder Legislativo Municipal, com
cunho meramente informativo, sem indicação caracterizadora de promoção
pessoal de autoridade ou servidor público.

Este Tribunal já teve oportunidade de se manifestar acerca da possibilidade
da divulgação dos atos Legislativos em consultas anteriores formuladas a esta
Egrégia Corte, tendo sido respondido negativamente ao questionamento formu
lado, por ferir o disposto no art. 37, § 1" da Carta Magna (vide Resoluções nOs
2.386192-TC e 9.954192-TC, publicadas nas RTC-PR nOs 103, p. 279, e 104, p.
231, respectivamente).

Vale relembrar os argumentos trazidos à baila pela Oficial de Controle da
D.C.M., ao exarara Informaçãon"24192 no protocolado n" 981/92-TC, de consulta
da Câmara Municipal de Toledo sobre a possibilidade de divulgação semanal do
resumo das atividades Legislativas em jornal daquele Município, onde esta Corte
respondeu negativamente, nos termos da Resolução n" 2.386192-TC, já meneio-
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nada.
Emborao consulente aqui nos indague da possibilidade de distribuição de

Boletins Informativos à população, a espécie de publicidade que pretende o
Legislativoé a mesmada Càmara Municipal de Toledo, qual seja, a divulgação
para conhecimentopúblicodas atividades Legislativas.

Dasconsiderações feitas pela D.C.M.ao responderà Câmara Municipalde
Toledo, destaco as seguintes:

1) o Legislativo Municipal estaria se utilizando de verba pública
para pagar divulgação de atos que já são divulgados de forma
oficial, e são acessíveis a qualquerpessoa que deseje obtê-los;
2) faita à divulgação pretendidao caráter educativo, informativo
ou social que a regra juridica exige. E não fosse isto, ainda se
estaria diante de um problema de dnicil solução, qual seja, a
imparcialidade exigível de matérias cujo objetivo é somente
divulgaçãode atos de administração.

MepermitodiscordardaposiçãoadotadapelaTécnicadaD.C.M., nosentido
que a divulgação pretendida poderia se enquadrar como de caráter misto,
Informativo e educativo, como bem colocoua Auditoriado Tribunal de Contas
do RioGrandedo Sul,em seu ParecerColetivon" 5/90, ao respondera Consuita
sobre os limitesconstitucionais à divulgação de obras, atos, serviços ou campa
nhas do Poder Público, neste trecho:

.... Terá carátermisto, informativo-educativo a transmissãoradi
ofônicade sessõesLegislativas, desde que devidamenteampa
rada em dotações orçamentárias específicas, não induzir à
promoçãopessoalde um ou alguns parlamentaresou partidos,
istoé, quandonãofordirecionada à louvaçãodiretaou indiretade
quem quer que seja. Observa-se que, nas comunidades de
interiordo Estado, notadamente, é de utilidadepara a população
o acompanhamento, poressavía,dostrabalhosLegislativos.Os
critériosda moralidade, razoabilidade e utilidadepública,eviden
temente,conformarão os limitesa que estãoadstritosos ordena
doresdedespesa. À evidência, supõe-seainda,paraa licitudede
tal procedimento, a conformidade às normas do Decreto-Iei nO
2.300/86...•

o que é dnrcil, no caso, e ar concordocom a posiçãoda D.C.M., é aferir se
foram observados os critérios da moralidade, razoabilidade e utilidade pública
para divulgaçãodos atos legislativos, e se não induzemà promoçãopessoal de
alguns parlamentares ou partidos, direta ou indiretamente.

Naverdade, o pontocrucialda questãoresideai: nãopodehaver promoção
pessoalcom a divulgação, porquefere principio constitucional insculpidono art.
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37, § 1·.
E a dificuldade está em divulgar-se um Boletim Informativo com apenas

alguns atos do Legislativo, selecionados, quiçá, por uma minoria, ao sabor de
preferências e interesses políticos diversos.

Exemplificando: vejamos o Boletim n· 1 encaminhado pelo consulente, que
noticiou somente duas situações: a entrada em vigor de Lei que criou o vale
transporte e a tramitação de Projeto de Lei que cria a Farmácia Central da
Prefeitura.

Que critério foi usado para selecionar tais atos Legislativos, dentre outros
tantos que, acredito, tramitavam na Casa, como aqueles que atendem ao real
interesse da população araucariense?

E não só isto! Desse mesmo Boletim, denota-se da frase: "Você sabia que...
foi a ClImara Municipal que criou o vale-transporte para os estudantes
pagarem metade da passagem", uma tendenciosa informação sobre as ativida
des do Legislativo em prol da comunidade estudantil.

Além do que, a frase em destaque em todos os Boletins: "A ClImara está do
seu lado e aguardando sua participação", nada mais é do que um "slogan"
usado pelo Legislativo, em afronta ao artigo 37, § 1· da Constituição Federal.

Do exposto, esta Procuradoria opina que seja respondido ao consulente,
negativamente, devendo suspender a distribuição dos Boletins Informativos à
população em atendimento ao art. 37, § 1· da Constituição Federal e aos princípios
constitucionais da moralidade e economicidade.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 05 de outubro de 1994.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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RECURSO DE REVISTA

1.APOSENTADORIA ESPECIAL - MOTORISTA -2. AUSENCIADEPREVISÃO
LEGAL.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
34.263194-TC.
Municfpio de Telêmaco Borba
Presidente da Câmara
Resolução n" 6.185/94-TC. (unânime)

Recurso de Revista. Negativa de registro a08
ates de aposentação especial, com vinte e cinco
ancs de exercfclo a servidor ocupante de cargo
de motorista, visto que a lei não prevê aposen
tadoria reduzida pare tal cargo. Negativa de
provimento e mantença da decisão recorrida.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Rafael latauro:

I - Recebe o presente Recurso de Revista para, no mártto, negar-lhe
provimento e manter a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução n"
5.697/94deste Tribunal;

11 - Recomenda, todavia, ao gestor público, que determine a instauração de
inquértto administrativo a fim de verificar o aparente desvio de função e apurar
responsabilidade pelo fato.

• Participaram do julgamento os Conselheiro~ RA':,AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

Os autos que ora submeto à apreciação do Plenàrio tratam de Recurso de
Revista interposto pelo Presidente da Câmara de Telêmaco Borba, irresignado
com decisão desta Corte que denegou registro aos atos de aposentação do
servidor Orival Kinuts. Comparece o recorrente na qualidade de autoridade
responsãvel que concedeu a aposentadoria em discussão.

Entende, o autor da peça recursal, que o servidor teria direito á aposentado
ria especial, com vinte e cinco anos de exercicio, pois o mesmo Iabora como
motorista, sem perceber adicionais a título de periculosidade e insalubridade,
contudo.

A Diretoria de Assuntos Jurídicos e Procuradoria examinaram os autos e
defenderam o não acolhimento do Recurso, informando que a atividade exercida
pelo servidor não é tida como penosa, insalubre ou perigosa, não fazendo jus ã
aposentadoria com tempo reduzido, nos termos da legislação federal.

Afora a argumentação expendida pelos citados segmentos, que, de resto,
reputo inteiramente procedente, acrescentaria questão de fundo, porém não
menos relevante, atinente á figura do desvio de função. Basta observar as
circunstâncias.

O servidor foi nomeado através de Decreto de nQ 001/81, para o exercício do
Cargo de Motorista Oficial, nfvel12, conforme se comprova (fI. 08).

Portaria de nQ15191 determina que o funcionário em questão passe a ocupar
o cargo de Assistente Administrativo 11 (fi. 19).

A Secretaria de Administração (fI. 19) informa que o servidor exerce a
ocupação de motorista, embora seu cargo seja de Assistente Administrativo 11.

Pretende-se, via recurso, a reforma da decisão sob a alegação de que a
função de motorista asseguraria a inclusão da situação em concreto nos casos
albergados por Leis Federais como atividade penosa, insalubre ou perigosa.

Entendo pacificada nos autos, a temática da inativação especial, pois ainda
que trabalhando como motorista, isto não garantiria ao servidor o direito à

aposentadoria com tempo reduzido, conforme os pareceres exarados que deslin
daram com propriedade a matéria.

Resta nebuloso, ainda, o que "prima facie" constituiu-se em desvio de
função, haja vista que, designado para o Cargo de Assistente Administrativo, o
funcionário continuou a desempenhar tarefas relativas ao cargo de motorista,
conforme demonstram os fatos retro narrados.

Diante do exposto, acato o recurso para, no mérito, negar-lhe provimento e
manter a decisão recorrida. Recomendo, todavia, ao gestor público, que determi
ne a instauração de inquérito administrativo a fim de verificar o aparente desvio
de função e apurar responsabilidade pelo fato.

Salas de Sessões, em 16 de novembro de 1994.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Relator
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RECURSO DE REVISTA

1. ATUALlZAÇAo MONETARIA - DÉFICIT - 2. LlCITAÇAo 
IRREGULARIDADE - 3. DISPONIBILIDADEDE CAIXA - AFRONTA AO ART.
164 § ~ DA CFI88.

Relator
Protocolo n8 :

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
10.521/94-TC.
Municrpio de Palotina
Márcio José da Silva (ex-Prefeno)
Resolução nO 8.875/94-TC. (unânime)

Recurso de Revista de decisão que desaprovou
as contas do Executivo Municipal e da Funda
ção Municipal de Ensino Superior por déficit
causado pela atualização monetária dos saldos
orçamentários e ainda por vlclos em processo .
IIcltaclonal do primeiro; e com relação il sagun
da, por montar elevadas quantias em caixa com
desatenção ao que detarmlna o art. 164, § 38 da
CF/as. Estando suflclentamonte Justificadas as
Irregularidades apontadas, reformo-se a deci
são recorrida com a conseqüente aprovação
das contas referidas.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira:

Recebe o presente Recurso de Revista para, no méríto, dar-lhe provimento
e reformar parcialmente a decisão recorrida,constante da Resolução nO 422/94,
de 15/01194, concluindo pela Aprovação das contas do Executivo e da Fundação
Municipal de Ensino Superior, referente ao exercfcio financeiro de 1992e manter
os termos restantes da referida Resolução, exceto o nem 111.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Audnor FRANCISCO BORSARI
NETTO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ANGELA
CASSIA C. CAETANO FERREIRA.
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Saladas Sessões, em 08 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O Voto do Conselheiro Relator, que fundamente a presente decisão, está
publicado nessa Revista como Voto em Destaque na página 105.
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RECURSOS - REPASSE

1. EXECUTIVO - LEGISLATIVO - 2. VEREADOR - REMUNERAÇÃO 
3. DESPESAS DE CUNHO SOCIAL - COMPET/tNCIA.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
32.840194-TC.
Município de Santo Antônio do Sudoeste
Prefetto Municipal
Resolução nQ 6.168194-TC. (unãnime)

Consulta. A remuneração dos vereadores, bem
como demais despesas de manutenção do Le
gislativo, em razão da centralização contábil no
Executivo Municipal, devem ter o respectivo
numerário enviado por este poder mediante
empenho prévio, para que o próprio Legislativo
efetue os pagamentos. Com relação a despesaa
de cunho social, cabe ao executivo efetué-Iaa.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, responde à Consutta, de acordo com a Informação nQ 991/94 da
Diretoria de Contas Municipais corroborada pelo Parecer nQ 24.994194 da Procu
radoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Audttores JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 991/94

oSenhor OsmarTraiano, Prefetto Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
dirige-se a este Egrégio Tribunal de Contas, com o intuitc de dirimir dúvidas sobre
a percepção da remuneração dos Edis e outras despesas efetuadas por aquela
CasaLegislativa.

Assim segue: "Estes pagamentos seriam efetuados pelo Legislativo através
do envio de numerário, ou devem ser efetuados diretamente pelo Executivo?"

"O Legislativo pode efetuar o empenho prévio das despesas da Câmara ou
estes devem ser fettos diretamente pelo Executivo Municipal?"

Em outro tópico, o consulente indaga sobre a possibilidade do Legislativo
Municipal efetuar despesas com assistência social, publicidade ou qualquer
espécie de doação a pessoas carentes.

DO MÉRITO

Segundo informações obtidas do corpo da consulta, a contabilidade dos
Poderes Executivo e Legislativo está centralizada na Prefeitura Municipal.

Então, embora a Câmara dos Vereadores seja autônoma, tendo vida própria
no que se refere inclusive ás despesas efetuadas, para que haja uma racionali
zação das atividades administrativas, o controle contábil é centralizado pelo
Executivo Municipal.

As duas questões levantadas pelo consulente, relativas á forma de percep
ção da remuneração dos vereadores e ao empenho de tal despesa, encontram
se correlacionadas, o que me leva a esclarecê-Ias conjuntamente.

O artigo 60 da Lei4.320164, dispõe ser vedada a realização de despesassem
o prévio empenho.

O artigo 58 da mesma Lei, fornece a definição de empenho.

"art. 58 - O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento
pendente ou não de implemento de condição."

O empenho é o instrumento de que se serve a administração a fim de
controlar a execução do orçamento, sendo, também, um instrumento de progra
mação, pois, ao utilizá-lo racionalmente, o Executivo tem sempre o panorama dos
compromissos assumidos e das dotações ainda disponfveis: a inexistência do
mesmo ou a sua realização "8 posteriorr, caracterizam burla á disposição legal e
estão sujeitos 8 Imputação de crime de responsabilidade.
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·A autoridade competente para realizar o empenho, no caso, é o Prefeito
Municipal ou o responsável pela contabilidade da Prefeitura Municipal, já que
existe neste caso a centralização contábil dos Poderes Executivo e Legislativo.

Após a análise feita à luz da Lei 4.320164, sobre o empenho prévio das
despesas, cabe tecer considerações sobre a forma de pagamento dos Edis.

A regra manda que, em virtude da centralização da contabilidade, o
Executivo envie ao Legislativo Municipal os valores da remuneração dos Verea
dores, para que este execute o pagamento, para tanto, o empenho prévio da
despesa deverá ser realizado pelo Executivo, pois a ele cabe a escrituração
contábil.

Demonstro a seguir o procedimento correto a ser seguido: o Executivo
realiza o empenho prévio da despesa, emite a quantia relativa a nota de empenho
ao Legislativo, (tal emissão deverá ser feita através de crédito em conta corrente),
cabendo ao Legislativo efetuar o pagamento.

O segundo tema exposto pelo consulente diz respeito a possfveis doações
feitas à pessoas carentes pelo Legislativo Municipal.

Para que possa analisar com mais propriedade o tema proposto pelo
consulente, cabe-me fazer breve explanação sobre a divisão dos Poderes,
proposta por Montesquieu, dentro do Estado.

Tanto na abordagem da distinção de Poderes, quanto na divisão dos
mesmos, as incumbências Legislativas e Executivas são claramente diversas
entre si.

Segundo José Afonso da Silva, "a distinção de funções constitui especiali
zação de tarefas governamentais·.

O mesmo autor deixa explfcito em seu compêndio, "Curso de Direito
Constitucional Positlvo", pg. 95, que:

"A função legislativa consiste na edição de regras gerais, abstra
tas, impessoais e renovadoras da ordem jurfdica, denominadas
leis. A função Executiva resolve os problemas concretos e
individualizados, de acordo com as leis; não se limita à simples
execução das leis,como às vezes se diz; comportaprerrogativas,
e nela entram todos os atos e fatos jurídlcos que não tenham
caráter geral e impessoal; por isso, é cabfvel dizer que a função
Executiva se distingue em função do governo, com atribuições
polfticas, co-Iegislativas e de decisão, e função administrativa,
com suas três missões básicas: intervenção, fomento e serviço
público.·
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Em vista do acima exposto. as doações a título de assistência social.
despesas com publicidades. etc...• caberão exclusivamente ao Executivo Muni·
cípal, já que a este é devida a solução de problemas concretos e individualizados.
Resta ao Poder Legislativo a nobre arte de legislar. incumbência esta que
comunga da mesma importância daquela atribuída ao Poder Executivo, pois
normatizará as ações deste.

Isto posto. opino que a consulta seja respondida nos presentes termos,

Data. em 18 de outubro de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficiai de Controle
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REMUNERAÇÃO - CONCESSÃO

1. MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - 2. LEI AUTORIZAT6RIA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Auditor Francisco Borsari Netto
37.340194-TC.
Município de Cândido de Abreu
Prefetto Municipal
Resolução n" 6.763194-TC. (unânime)

Consulta. Concessão de remuneração aos mem
bros do Conselho Tutelar dos Dlreltosda Crtança
e do Adolescente. Possibilidade de Instituir-se
tal remuneração, desde que autorizado em lei
municipal e mediante prévia dotação orçamen
tária, a ser Incluída nas despesas necessárias
ao funcionamento do Conselho.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Francisco
Borsari Netto:

I - Responde à Consulta, de acordo com o Parecer n" 26.112194 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte;

11 - Determina a juntada da Resolução n" 6.563194 para complementar a
presente resposta à Consulta.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecernll 26. 112194

1. Consulta o Município de Cãndido de Abreu da forma a proceder para
"eventualmente, remunerar membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança
e do Adolescente", consignando a dificuldade em enquadrar a função nos cargos
citados na Constituição Federal (art. 37, 11 e IX).

2. A douta Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nO 989/94,
bem analisa o tema suscitado colhendo abalizada opinião da doutrina recente
sobre o assunto.

3. Isto posto, cabe considerar que:

a) O Conselho Tutelar, cuja instituição e funcionamento cumpre
ao Municrpio, na forma do art. 136da Lei nO 8.069/90 - o Estatudo
da Criança e do Adolescente, assumiu variadas atribuições e
prerrogativas há muito reclamadas em Conferências, Simpósios
e Encontros realizados acerca dos problemas do menor, eis que
a comunidade local, diretamente afetada é, efetivamente, quem
pode promover a assistência necessária, bem como transmitir os
valores éticos e sociais da pessoa e da família, zelando pelo
cumprimento dos direitos do menor;
b) Com relação à natureza jurídica do cargo exercido no Conselho
Tutelar, resta evidente que não se trata de cargo público em
sentido estrito, e se assemelha multo a um mandato político, é
porque estabelece a Lei que o processo de escolha seja feito pela
comunidade local (o que pressupõe postulação e eleição) e
mandato com prazo definido de 3 (três) anos. (art. 132 do
Estatuto);
c) Tal como considerado no art. 135 do Estatuto, o exercício
efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço
público relevante. Neste sentido, essas funções asseguram
algumas prerrogativas (presunção de idoneidade moral e prisão
especial em caso de crime comum) e, via de regra, não são
remuneradas.

Entretanto, em face das relevantes e onerosas atribuições, o Estatuto prevê
a possibilidade de remuneração de Conselheiro Tutelar, desde que assim
consignado em Lei Municipal, e mediante prévia dotação orçamentária.

4. Diante do exposto, e respondendo objetivamente à consulta, além das
razões já expendidas pela D.C.M., entende-se que:

I) A investidura em mandato de Conselheiro do Conselho Tutelar
da Criança e do Adolescente não se equipara aos cargos públicos
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previstos no art. 37 da Constituição Federal;
11) O serviço poderá ser remunerado, desde que autorizado em
Lei Municipal e mediante prévia dotação orçamentária, a ser
incluída nasdespesas necessárias ao funcionamento do Conse
lho.

É o Parecer.
Procuradoria do Est...do, em 29 de novembro de 1994.

ELlZEU DE MORAES CORREA
Procurador

REMUNERAÇÃO - FIXAÇÃO

1. ANTEPROJETO DE LEI CRIANDO O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
39.531/94-TC.
Municfpio de Ventania
Prefeito Municipal
Resolução nQ 8.563/94-TC. (unânime)

Consulta. Anteprojeto de lei criando o Conse
lho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - possibilidade da Inserção de dis
positivo prevendo remuneração mensal aos
membros do respectivo Conselho, porém, se
essa medida for Imprópria aos cofres do Muni
cípio, poderá ser evitada mediante acordo entre
as partes envolvidas, ou até mesmo repelida
expressamente no corpo do mesmo diploma
legal.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde á Consulta, de acordo com o Parecer n" 25.731/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Partic!param do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
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LEÃO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer nfl 25.731194

Servindo-se do expediente inicial, o Chefe do Executivo de Ventania dá a
conhecer que elaborou anteprojeto de lei, criando o Conselho Municipal dos
Dire~os da Criança e do Adolescente, posto à apreciação da Promotoria da Justiça
da Comarca e do Núcleo Regional da Secretaria do Estado do Trabalho e da Ação
Social, e que dentre as sugestões oferecidas pelos representantes desses
órgãos, inclui-se a inserção de dispositivo prevendo compensação remuneratória
aos membros do respectivo Conselho Tutelar.

Após manifestar contrariedade à iniciativa, e arrolar formas de materializa
ção que lhe parecem inviáveis, o Consulente pede orientação da Corte acerca de
como se conduzir sobre a matéria.

A competente Assessora Jurídica da Diretoria de Contas Municipais
examinou a questão com propriedade.

Com eíeíto, também não vislumbro óbice a que se estabeleça em lei
remuneração aos membros do referido Conselho.

O Parecer, destarte, é por resposta de acordo com os termos da Informação
da DCM, inclusive quanto à forma de contabilização desse pagamento.

Sensível, no entanto, à preocupação do Consulente com respetto aos
reflexos que a medida pode causar ao erário do município, apresso-me em
cientificá-lo que ela pode ser evitada através de entendimentos entre as partes
envolvidas, ou até mesmo repelida terminantemente no corpo do próprio diploma
legal.

A sua posição desfavorável ao implemento de mais essa despesa a onerar
o tesouro público, encontra reforço na Lei nO 9.579/91, que criou o Conselho de
Defesa da Criança e do Adolescente no âmbito estadual.
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o seu art. B" assim dispôs, "verbis':

"Art. 8"- O desempenho de função de membro do Conselho,
sem Qualouer remunera~ão, ser4conslderado como serviço
relevante prestado ao Estado, com seu exercício prioritário,
Justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde
que determinadas pelas atividades próprias do Conselho."
(grifei).

É o Parecer.

Procuradoriado Estado, em 21 de novembrode 1994.

RAUL VIANA JÚNIOR
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO

1. GRATlFICAÇÃO POR aOINaOENIO - 2. LICENÇA ESPECIAL.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
20.134194-TC.
Município de Clevelândia
Presidente da Câmara
Resolução n" 8.430194-TC. (unânime)

Consulta. Impossibilidade de concessão de gra
tificação adicionai por qüinqüênio a servidor
que houver usufruído licença para trato de Inte
ressa particular por período superiora 180(cento
e oitenta) dias por decênio ou por mais de 90
(noventa) dias por qüinqüênio, operando-se,
nestas circunstâncias, a Interrupção do cômpu
to do tempo de serviço para o efeito de obtenção
da vantagem abordada,como também para fim
de concessão de outros benefícios, conforme o
Estatuto dos servidores do Município.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação nO 993194 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer nO 25.514194 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO.

Foi presente a Procuradorado Estadojunto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 993194

Cumprida a diligência externa à origem, retoma a esta Diretoria, para exame
de mérito, consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Clevelân
dia.

Trata-se, em síntese, de dúvida relativa à concessão de licença especial a
servidora municipal cuja trajetória funcional, segundo o Consulente, sofreu várias
interrupções em virtude de licenças sem vencimentos usufruídas em períodos
diversos.

PRELIMINARMENTE

Em que pese ter o Consulente legitimidade para os fins do expediente, a
matéria de que trata a dúvida não se enquadra dentro dos limites do art. 31 da Lei
nO 5.615/67. Além disso, sendo disciplinada por lei local, não haveria, "data venia",
razão plausível que justificasse o pronunciamento do Tribunal de Contas sobre
tema cuja solução está, claramente, ao alcance do interessado.

Sendo assim, uma vez acolhida a preliminar supra, poderia o Tribunal de
Contas abster-se de emitir juízo sobre a provocação em tela. Contudo, se esse
não for o entendimento do E. Plenário, fica o mérito da consulta, desde logo,
enfrentado.

MÉRITO

A gratificação adicional de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de efetivo
exercício encontra previsão legal na regra do art. 130, "a", do Estatuto dos
Servidores do Município e subordina-se, segundo a própria definição, à compro
vação de efetivo exercício no período de cinco anos que o antecedem.

Extrai-se da leitura do aludido dispositivo que a vantagem pecuniária em
apreço não poderá ser concedida se o servidor houver usufruído licença para trato
de interesse particular por período superior a cento e oitenta dias por decênio ou
por mais de noventa dias por qüinqüênio.

E assim é porque a própria lei de servidores considera que esses afastamen
tos, ocorridos por períodos superiores a aqueles já indicados, não mais configu
ram tempo de efetivo exercício, a teor do disposto no art. 72, inciso VII. Logo,
opera-se, para o servidor nessa circunstância, a interrupção do cômputo de tempo
de serviço para efeito de obtenção da vantagem aqui abordada, como também
para fim de concessão de outros benefícios, como é o caso, por exemplo, da
licença especial.

É esse, aliás, o caso dos autos. A servidora, segundo relata o Consulente,
esteve afastada para gozo de licença para trato de interesse particular (sem
vencimentos), por lapsos que excedem os limites fixados pelo Estatuto, de sorte

236 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 112outJd9z.1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



que a concessão da gratificação adicional por qüinqüênio em seu favor deverá
observar obrigatoriamente os parâmetros legais antes mencionados, sob pena de
ser indeferida por não preencher o requisito temporal.

É a Informação.

D.C.M., em 21 de outubro de 1994.

ANTÔNIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer nf/25.514194

O Presidente da Câmara Municipal de Clevelândia encaminha a esta Corte
consulta referente a contagem de tempo de serviço para fins de concessão de
adicional qüinqüenal de professor municipal, informando vários dados acerca do
exercfcio do cargo.

A DCM pronunciou-se pela Informação nO 993194, dizendo inicialmente que
a matéria posta à análise não está nos limites da atribuição legal desta Casa.

Concordo, pois realmente não se limita a questão a orçamento, contabilidade
ou finanças públicas.

Parece-me mais, dada a riqueza de detalhes da consulta (principalmente no
tocante a datas) que se trata de caso concreto em que Vereador procura tratar de
situação particular da interessada.

Seria, então, aparentemente, solução de caso concreto e que, dnicilmente
serviria de orientação geral (objetivo da consulta), mesmo porque quem faz a
contagem do tempo e concessão da vantagem é o Poder Executivo Municipal.

Decidindo o Plenário, entretanto,que cabe a resposta pretendida, também
aqui acompanho a Diretoria da área.

A contagem dar-se-á dia a dia, descontando-se os dias em que a servidora
esteve afastada sob licença, consignando-se os valores dos adicionais na data em
que sejam completados 1.825 dias (05 anos) de efetivo exercício ou seja, conta
se 05 anos mais a interrupção havida no periodo.

De ser observado que, pelo contido na consulta, o início da contagem do
tempo deve se dar em 03.02.76, quando a professora tornou-se titular de cargo
público, pelo que permitem vislumbrar os esclarecimentos iniciais.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 15 de novembro de 1994.

LAERZIO CHIESORIN JÚNIOR
Procurador

Fl Tnb.Cootas Est.Paraná n. 112outJdoz. 1994. 237

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



SERVIDOR PÚBLICO

1. LICENÇA ESPECIAL - EXTENSÃO AOS SERVIDORES COMISSIONADOS
-2. CARGOS - ACUMULAÇÃO -3. CONVERSÃO FRACIONADA -4. FILIAÇÃO
AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL.

Relator
Procotolo nO :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
22.752194-TC.
Município de Nova Santa Rosa
Prefeito Municipal
Resolução nO 7.677/94-TC. - (unânime)

Consulta. Aplicação de dispositivos legais que
regulam, no âmbito municipal, o direito dos
servidores públicos à licença especial.
1. Obrigatoriedade da extensão dessa garantia
a servidores comissionados, por não haver ne
nhuma restrição nos dispositivos de lei
apresentados.
2. Para servidores efetivos, ocupantes de cargo
em comissão, na ausencla de definição exprllll
sa, no caso concreto aplica-se a Interpretação
mais benigna, quanto a remuneração aser paga.
3. Conversão da licença especial, parte em pe
cúnla e parte em usufrulção. Impossibilidade
por falta de previsão legal.
4. Obrigatoriedade, por parte do servidor, da
filiação ao fundo previdenciário municipal, qual
quer que seja a natureza do cargo.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, respondeà Consuita,de acordocom a InformaçãonO 892194 da Diretoria
de Contas Municipaise o Parecer nO 24.202194 da Procuradoriado Estado Junto
a esta Corte.

Particlpararn do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISOSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
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LEÃO.
Foi presenteo Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO

CABRALJÚNIOR.

Sala das Sessões, em 25 de outubrode 1994.

NESTORBAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 892194

O SenhorPrefeitode NovaSantaRosadirigeconsultaa esta Corteatravés
da qual buscaorientação sobrecomoaplicaros dispositivos legaisque regulam,
noâmbito local,o direitodos servidores públicos à licença especial, bem como a
obrigatoriedade de sua filiação ao órgão da previdência do município.

O expediente ressente-se da ausência da lei que instituiuo regimejurídico
únicoparaos servidores municipais, a querefere o Consulente nooHcio remetido
a este Colegiado, diplomasemo qualo examerestaria prejudicado por absoluta
impossibilidade.

Para melhor instruir a consulta, o interessado remeteu, posteriormente,
excertodo texto legalem referência, porém apenasdaseçãoquedispõesobreas
licenças, fato que acarretarã umaconclusão, com ressalvas.

PRELIMINARMENTE

Estãopresentesos pressupostos de admissibilidade das consultas, já que
oseu subscritorépartelegítimaparaofimpretendido eamatériaaser examinada,
emboraestranhaaodispostonoart. 31 da Lei nO 5.615167, poderá, nãoobstante,
ser enfrentada por este Colegiado, na medida em que implica realização de
despesa sobre a qual incide a fiscalização do Tribunal de Contas, conforme
previsãoconstitucional do art. 71 da CF/58.

M~RITO

As dúvidasrnanãastadas peloConsulente dizemrespeito aodireitode gozo
da licençaespecial previstanãosó na Lei Orgânica do Municfpio, comotambém
na Lei nO 522193 (Regime Jurídico dos Servidores Municipais), cuja norma,
veiculadapelo art. 107,dispõe:

"Art. 107· Após cadaqüinqüênio de efetivoexercício, o servidor
públicofarãjusatrêsmesesdelicença especial, atítulodeprêmio

R TrIb. Conta0 Eat Paraná 11. 112ouUcm. 1994, 239

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



por assiduidade, com o vencimento do cargo e admitido a
concessão da licença em espécie".

A leitura do dispositivo reproduzido revela que o legislador não estabeleceu
qualquer distinção entre servidores públicos ocupantes de cargos efetivos ou em
comissão, definindo, tão somente, que o beneficio será deferido a título de prêmio
por assiduidade, a cada período de cinco anos de efetivo exercício.

Logo, se o legislador não impôs qualquer restrição a que categoria de
servidor é devidaa vantagem, beneficiando genericamente os servidores públicos
que tenham preenchido o requisito temporal de cinco anos de efetivo exercício,
não cabe ao intérprete fazê-lo.

Portanto, havendo previsão legal expressa para a concessão da indigitada
vantagem, como é o caso da consulta em apreço, há de estender-se a todas as
categorias de servidores municipais, indistintamente, quer se trate de servidores
efetivos ou ocupantes de cargos em comissão.

A dúvida expressa no segundo item da consuita, relativa a pagamento de
qüinqüênio a servidores efetivos ou comissionados, a rigor, só poderia ser
dissipada a partir da interpretação do dispositivo legal pertinente. No entanto, a lei
do Regime Jurídico único de Nova Santa Rosa; repita-se, não acompanha o
expediente e impossibilita um diagnóstico seguro.

Porém, à guisa de orientação, é lícito afirmar que se aplica a esse quesito o
mesmo raciocinio desenvolvido no exame do primeiro item, isto é, havendo
previsão legal concedendo aos servidores públicos acréscimo de cinco por cento
em seus vencimentos a cada período de cinco anos, a vantagem será incorporada
na remuneração do servidor que preencher aquele requisito.

Se a vantagem for privativa de funcionários efetivos, só a eles será devida
e, para esse efeito, nada altera o exercício de cargo em comissão. Todavia, se o
legislador local não definiu expressamente a quem é devida a concessão do
benefício, instituindo-o, sem distinção, a servidores públicos municipais, tanto os
servidores efetivos ou ocupantes de cargo em comissão, farão jus ao acréscimo
na remuneração, aplicando-se, na hipótese do caso concretoa interpretação mais
benigna.

O terceiro item da consulta diz respeito à possibilidade de conversão da
licença especial, parte em pecúnia e parte em usufruição. A resposta impõe-se
pela negativa por falta de previsão legal.

Segundo se depreende da leitura do art. 107 da Lei n' 522193, antes
transcrito, faculta-se ao servidor o gozo integral do beneficio ou sua conversão em
espécie. Além disso, o parágrafo 5' do art. 98 da Lei Orgânica do Município,
admite, ainda, "a contagem em dobro do período da licença para todos os efeitos
legais, caso não queira gozar o beneficio".

Entretanto, ambos os diplomas legais silenciam quanto ao fracionamento da
licença especial, tal como cogita o Consulente. Conseqüentemente, é defeso à
Administração Pública deferir requerimento nesse sentido por ausência de
respaldo legal. Nem se diga que a interpretação dos dispositivos aludidos é
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restritiva, porquanto a lei, como se sabe, não contém palavras inúteis. Logo, se
a intenção do legislador fosse contemplar o fracionamento da regra, nos moldes
que lhe pretende atribuir o Consulente, teria consignado esta variante de modo
expresso.

Por fim, indaga o Consulente se o servidor ocupante de cargo em comissão
está obrigado a filiar-se ao Fundo de Previdência Social Municipal.

A resposta a dúvida está na regra do art. 99, da L.O.M. reproduzida pelo
próprio Consulente, portanto, pela afirmativa. Prevê o dispositivo que a filiação ao
órgão de previdência do Municipio é compulsória, QUALQUER QUE SEJA A
NATUREZA DO CARGO.

Diante do exposto, poderá a consulta ser respondida, adotando-se como
razão de decidir, os termos desta manifestação.

D.C.M., em 21 de setembro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer n l1 24.202194

Na presente consulta, o Senhor JandirDal Moro, Pretelto Municipal de Nova
Santa Rosa, transcreve, prefacialmente o parágrafo 5", do artigo 95 da Lei
Orgânica do mencionado Município, que assegura ao servidor público licença
especial, com vencimentos integrais, admitida a conversão da licença em espécie
com a contagem em dobro do período de licença, para todos os eteítos legais,
caso não queira gozar o benefício e, que no mesmo sentido está o artigo 107 da
Lei n" 522/93 (L.O.M.) que dispõe sobre o Regime Jurídico Estatutário.

Anexa, para tanto, as fls. 03/04, cópias xerográficas dos artigos 95 a 98
(incompleto, faltando os §§ 4" e 5") e artigos 107 a 112 da L.O.M.

E, a seguir, formula consulta, desdobrada nos itens seguintes:

"1 - Os servidores que exercem o cargo em comissão têm estas
garantias?
2 - Para os servidores efetivos e que estão exercendo cargo em
comissão e sollcltarern o qüinqüênio, qual a remuneração que
deverá ser paga: a do cargo do qual é efetivo ou a do cargo em
comissão?
3 - Quanto ao parcelamento da licença especial, poderá o servidor
gozar da licença em férias e parte em espécie?"

Quer o consulente saber deste Tribunal, ainda, se adotado o regime
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estatutário, é obrigatório a filiação do servidor comissionado no Fundo de
Previdência Social Municipal.

Informando, em conclusão, que o art. 98 da L.O.M. local diz:

"A filiação ao órgão de previdência do Municfpio é compulsória,
qualquer que seja a natureza do provimento de cargo, e a
ausência de inscrição não prejudicarã o diretto dos dependentes
obrigatórios, na ordem legal, em caso de morte".

Originando-se a Consulta de autoridade competente, opinamos para que a
EgréQia Corte, preliminarmente, a receba.

Asfls. 06a 08 manltasta-sa a Diretoriade ContasMunicipais,através da bem
fundamentada e elucidativa Informação n" 892/94, de fls. 05 a 08, da lavra do
competente Assessor Jurídico, Dr. Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna, que
adotamos, no mérito, em todos os seus termos, com as ressalvas ali constantes.

Procuradoria do Estado, em 05 de outubro de 1994.

ALlDE ZENEDIN
Procurador

SERVIDOR PÚBLICO

1.LICENÇAPR~MIO - CONVERSÃOEMPECÚNIA- 2. DIREITOADQUIRIDO.

Relator
Protocolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
37.397/94-TC.
Municfpio de Goioerê
Presidente da Câmara
Resolução n" 8.195194-TC.- (por maioria)

Consulta. Servidor municipal anteriormente am
parado por lei local que previa a conversão da
licença prêmio em pecúnla, pleiteia o referido
benelfclo apoiado em nova lei que, embora não
admitindo tal conversão, preservou o direito
daqueles que lêtinham dado Infclo li contagem
do tempo aquisitivo do beneffclo. Possibilida
de.

242

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
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Féder, responde à Consulta, de acordo com a Informação nO 982194 da Diretoria
de Contas Municipais e os Pareceres nOs 24.959/94 e 25.521/94 da Procuradoria
do Estado junto a esta Corte.

Acompanharam o voto do Relator, os Conselheiros CÂNDIDO MARTINS DE
OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e QUIÉLSE CRISÓSTO
MO DA SILVA. (voto vencedor)

O Conselheiro RAFAEL IATAURO votou no sentido de responder negativa
mente à Consulta. (voto vencido)

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nfl 982/94

O Sr. Edilaldo Machado da Cruz, Presidente da Câmara Municipal de
Goioerê, consulta esta Casa a respeito da correta interpretação do artigo 297 da
Lei nO 1.264/08192que estabelece o regime jurfdico único dos servidores daquele
municfpio, e sobre sua aplicabilidade dada à decisão do STF que deu por
inconstitucional o inciso XVIII do artigo 34 da Constituição do Estado do Paraná.

Decorre a consulta de requerimento de servidor municipal pleiteando a
conversão em pecúnia da licença prêmio, ou licença especial, de 6 meses por
decênio de efetivo exercício de cargo público.

Considerando-se que o procedimento de consulta, neste Tribunal, não se
presta a darsoluções a casos concretos, posto que suas decisões são destitufdas
de coercitividade, analisaremos em tese o questionamento proposto.

De início cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal sobre a
previsão constante do inciso XVIII do artigo 34 da Carta Estadual de 1989, teve
por fundamento a invasão de competência do Poder Executivo perpetrada pelo
constituinte estadual, que ao prever em diploma de sua exclusiva elaboração,
vantagem pecuniária a servidores públicos, alijou o Chefe do Executivo das
prerrogativas de iniciativa de leis que lhe são reservadas pelo artigo 66 da lei maior
estadual.

Não se cuidou, portanto, de difinir a legitimidade do instituto da licença
especial ou da possibilidade de sua conversão em pecúnia, mas sim de se
reconhecer o vfcio formal de sua previsão em diploma de cuja elaboração o
Executivo não participa.

R. TrIb. Contas Esl Paraná n.112outJdez. 1994. 243

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Aliás, esta interpretação, firmada pelo Plenário desta Casa, é de conheci
mento do consulente, visto ter o mesmo anexado à consulta, cópia da Resolução
n· 828/94.

Inconteste, portanto, a juridicidade da previsão em tela, em diploma legal
ordinário de regular iniciativa do Executivo local.

O estatuto dos servidores municipais de Goioerê, em vigor, ou seja, a Lei n·
1.264108/92, prevê em seu artigo 139, licença especial de 6 meses por decênio,
assegurando a remuneração integral no período, sem contudo admitir, à partir de
sua vigência, a conversão deste beneffcio em pecúnia.

Esta a regra geral a ser observada.
No entanto, o artigo 297 do mesmo diploma, inserido no capítulo das

disposições transitórias, assegurou aos servidores anteriormente amparados
pela Lei 159/65 (expressamente revogada pelo novo estatuto), a possibilidade de
·perceber, PrQporcionalmente atêa data de aprovaçãodesla Lei às férias-prêmio
asseguradas de acordo com a Lei n· 91V06l80, de 11 de setembro de 1980, ou
usufrui-Ias integralmente ao completarem 10 anos de efetivo exercíclo", (grifei)

A Lei 917/08/80, autoriza a conversão das férias-prêmio, no todo ou em
parte, aos funcionários estatutários do município, então amparados pelo estatuto
revogado, e subordina esta conversão em pecúnia aos termos da manifestação
de vontade do servidor.

Em se tratando de disposição de cunho transitório, dessume-se que a
intenção do legislador foi promover o desaparecimento gradual da hipótese da
percepção do prêmio em pecúnia, preservando o direito daquele servidor que já
tinha dado início à contagem do tempo aquisitivo do beneffcio.

Assim, para correta interpretação da permissão constante do artigo 297 do
estatuto em vigor, toma-se por base, inicialmente, o requisito fundamental para a
aquisição do direito à licença especial, qual seja, completar o servidor 10 anos
ininterruptos do exercício de suas funções.

Pela regra geral antes apontada, qualquer servidor poderá de pleno usufruir
6 meses de licença, uma vez alcançado este requisito base.

Não sendo intenção do servidoro gozo integral da licença, e pretendendo ele
a conversão em pecúnia na proporcionalidade admitida pela regra do artigo 297
do atual estatuto, impõe-se verificar se o mesmo encontrava-se anteriormente,
amparado pela Lei n· 159/65 (estatuto revogado).

Define-se, a seguir, a data na qual se iniciou a contagem do período de 10
anos, e verifica-se o lapso de tempo decorrido até o início da vigência do novo
estatuto, o qual, por disposição do seu artigo 319, tem seus efeitos retroativos a
1· de maio de 1992.

Este, o lapso de tempo passível de conversão em pecúnia. Exemplificando:
se determinado servidor, em 1· de maio de 1992, anteriormente amparado pela
Lei n·159/65, completou 5 anos de exercício ininterrupto de suasfunções, deverá
aguardar o decurso de outros 5 anos (completando o requisito base de 10 anos),
para então, solicitar a conversão em pecúnia do periodo de licença correspodente
àqueles 5 anos decorridos antes do infcio da vigência do atual estatuto, segundo
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a proporção que lhe interessar dentro deste limite máximo, conforme autorização
da Lei nO 917/06/80.

A partir de então, não mais se admitirá tal prática, restando tão somente o
direito de fruição da licença, a cada novo período aquisitivo, ou a contagem em
dobro do tempo da licença, para efeitos de acervo.

Esta a análise em tese do questionamento, a qual submeto á superior
consideração, acreditando-a suficiente á orientação do consulente.

É a Informação.
D.e.M., em 17 de outubro de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídlce

Procuradoria
Parecer nll 24.959194

Objetiva-se, na presente consulta, o esclarecimento de situação de interesse
dos servidores públicos municipais, quando confrontada a legislação funcional do
Município com a decisão proferida pelo STF que fulminou, por inconstitucionali
dade, o inciso XVIII do artigo 34, da Constituição Estadual.

A dúvida apontada pelo Consulente emerge de requerimento formulado por
determinado funcionário (Olício Montrezol), pelo qual, requer a conversão da
licença prêmio em pecúnia, de forma proporcional, por ter completado 20 anos de
serviço prestado ao Município.

A matéria, embora decorra de fato concreto, tem reflexos imediatos em todo
o universo do funcionalismo municipal, razão pela qual, a tese deve ser enfrentada
por esta Corte de Contas.

A DeM, em sua Informação nO 982/94, enfrentou com grata proficiência a
matéria, fornecendo subsídios valiosos para a solução da dúvida objeto da
consulta.

Inicialmente, esclareceu que a decisão proferida pelo STF, em relação ao já
citado artigo da Carta Poiftice Estadual, teve como fundamento exclusivo a
invasão de competência do Poder Executivo, ou seja, questão de vício formal,
sem atacar a legitimidade do instituto da licença especial ou sua conversão em
pecúnia. Este entendimento, como ressaltado pela DCM, já se encontra paclílca
do nesta Corte de Contas, a exemplo da decisão anexada à consulta.

Assim, ficeclaroque restou facultada à legislação ordinária, no âmbito e ceda
competência legisferante, a regulamentação e instituição da licença especial ou
sua conversão em espécie (dinheiro).

O atual estatuto jurídico dos servidores municipais (Lei 1.264, de 30.05.92),
em seu art. 139, instituiu o direito à licença prêmio de 06 (seis) meses, com
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remuneração integral, ao servidor que durante 1O(dez) anos ininterruptos, prestar
serviços sem afastamento das respectivas funções. Como bem observado pela
DCM, não Instituiu a sua conversão em pecúnla.

Ao contrário, a intenção do legislador municipal foi exatamente oposta, ou
seja, de eliminar, gradualmente, a possibilidade de conversão em dinheiro da
respectiva licença prêmio, como se observa do disposto no art. 297, da mesma
Lei 1.264192, que estabelece:

"Os servidores estatutários amparados pela Lei n" 159, de
30.04.65, poderão perceber, proporcionalmente, até a data de
aprovação desta lei, as férias-prêmios asseguradas de acordo
com a Lei n" 917/80, de 11 de setembro de 1980, ou usufruf-Ias
integralmente ao completarem 10 anos de efetivo exercfcio."

Com efeito a Lei n"159/65, em seu art. 95, estabelecia o direito à fruição da
licença prêmio (denominada, na citada legislação, como férias-prêmio), ao
término de cada perfodo de 10 (dez) anos. A Lei n" 917/80, em seu art. 1",
autorizou a conversão, total ou parcial, da licença prêmio em pecúnia.

Desta forma, compartilhando o entendimento da DCM, podemos chegar às
seguintes conclusões:

- a regra geral estabelecida pela legislação municipal, contempla
somente a fruição da licença-prêmio, sem a possibilidade de
conversão em dinheiro;

- como disposição transitória ficou facultado a conversão propor
cionai, parcial ou total, em espécie, do tempo vernicado até a
vigência do atual Estatuto dos Servidores Municipal (01.05.92),
como regra excepcional; e;

- fora das hip6teses contempladas no art. 297, da Lei 1.264192,
não mais se autoriza, nos termos da legislação municipal, a
conversão da licença-prêmio em dinheiro.

Correta, pois, a exemplnicação contida na Informação n" 982194-DCM,
transcrita nos seguintes termos: "se determinado servidor, em 1" de maio de 1992,
anteriormente amparado pela Lei n" 159/65, completou 5 anos de exercfcio
ininterrupto de suas funções, deverá aguardar o decurso de outros 5 anos
(completando o requisito base de 10 anos), para então, solicitar a conversão em
pecúnia do perfodo de licença correspondente àqueles 5 anos decorrentes do
infcio da vigência do atual estatuto, segundo a proporção que lhe interessa dentro
do limite máximo, conforme autorização da Lei n" 917/06180."

Ao caso concreto, exposto na inicial, deverão ser aplicados os principios
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I

constantes da informação da DCM e perfilhados neste opinativo, cabendo à
entidade Consulentepráticas dos entendimentos daí decorrentes.

É o Parecer.
Procuradoriado Estado, em 31 de outubro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador

Parecer Ng25.521/94
(Adendo ao Parecer ng24.959/94)

Em complemento ao Parecer supra epigrafado, além de ratificarmos inte
gralmente os termos do referido opinativo, ressaltamos que, na realidade, a
decisão proferida pelo SupremoTribunal Federal, na Adin 175-2/PR, declarou a
inconstitucionalidade do inciso XVIII, do art. 34, da Constituição do Estado do
Paraná, exclusivamente por questão relativa à iniciativa privativa do Poder
Executivo.

Esta é a decisão ementada:

"1. Funcionalismo. Licença Especial e direito a creche.
Inconstitucionalidade dos Itens XVIII e XXI do art. 34 da
Constituição do Paraná, por tratarem de matéria sujeita iI
Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61,§ 1",
c e d, da Carta Federal."

Para melhor esclarecimento, assim fundamentou seu voto o Exmo. Min.
Relator Octávio Galotti:

"Quando todavia venha e Imiscuir-se, e Assembléia, em
mlnudêncla ou particularidades, próprias em substância do
legislador ordinário, a assunção desses pormenores, pelo
legislador constituinte estadual, afigura-se usurpadora da
competência de Iniciativa, Inerente ao Poder Executivo."

Da mesma forma o voto do Min. Néri da Silveira:
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"Quanto à licença especial, como prevista, estou de acordo
com a Invalidade da norma, porque não está prevista na _
Constituição para os trabalhadores em geral e é uma vanta
gem tradicionalmente estatutária, definida em legislação
Infraconstltuclonal. Não houve, ainda, Constituição preven
do a licença-prêmio. Somente ao Poder Executivo ceberla
Iniciativa de lei nesse sentido, de acordo com as conveni
ências e possibilidades do erário estadual."

Estes são, os esclarecimentos complementares.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 17 de novembro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO M. GUIMARÃES
Procurador

SERVIDOR PÚBLICO

1. REMUNERAÇÃO - 2. PRINCIpIO DA ISONOMIA - 3. NORMAS
CONSTITUCIONAIS.

Relator
Procotolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

246

Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
35.676194-TC.
Município de Paranavaf
Presidenteda Câmara
Resolução n' 6.361/94-TC. (unânime)

1 - Impossibilidade de tratamento desigual a
servidores de uma mesma entidade federativa,
por ferir o prlncfplo constitucional da Isonomia.
2 - Poderá, contudo, cada poder no atendimen
to de suas peculiaridades, definira organização
de seus cargos e funções, Inclusive remunera
ção de seus servidores, observados os limites
legais.
3 - Na condução das polltlcas salariais, devem
os poderes ccnatttuldcs atuar de forma harmô
nlca, sem que Isto represente necessariamente
submissão de um poder ao outro.

R Trib. Contas Est. Paraná n. 112outJdoz.1994.
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4 - Dev8-se observar, na tratativa da remunera
ção dos servidores públicos, o disposto no
texto constitucional no art. 37, X, XI e XII, art. 39,
§ 1·, art. 51, IV, art. 52, XIII e art. 38 do ADCT.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F. da Cunha Pereira, responde à Consulta, de acordo com a Informação
n· 1.007/94 da Diretoria de Contas Municipais, corroborada pelo Parecer n.
25.468194 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Partictparam do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nft 1.007/94

A presente consulta, firmada pelo Sr. Valter Ismael Volpato, Presidente do
Legislativo de Paranaval, elenca diversos questionamentos sobre a política
remunerat6riaadotada naquela Casa, para seus servidores, anexando parecerde
sua assessoria jurldica que analisa a Resolução n· 012192, a qual assegura a
manutençãodo poder aquisitivo das ditas remunerações, atualizando-assegundo
Indices oficiais medidores da inflação.

Preliminarmente, em que pese a legitimidade do consulente para propor
questões teóricas sobre a correta aplicação de leis que versem sobre matérias
afetas à fiscalizlação deste Tribunal, tem-se que os questionamentos, como
formulados, se respondidos objetivamente, caracterizarão gerenciamento de
assuntos cuja deliberação é afeta exclusivamente aos poderes municipais cons
tituídos.

Assim sendo, quanto ao Mérito, há que se limitar a análise, às normas que
informam o tema, estas constitucionalmente definidas.

De inicio é pertinente a ressalva quanto ao teor da súmula da Resolução n·
012192, anexa ao expediente, e reafirmado no artigo 1· do mesmo ato, no que se
refere ao "regime jurldico único dos servidores civis da Câmara Municipal de
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Paranavaí "," (grifei)
Salvo equívoco de ordem meramente formal, a redação deste ato leva à

suposição de regimes diversos para os servidores do Executivo e do Legislativo
Municipais. Dado que o comando constitucional impõe tratamento idêntico para
todos os servidores de uma mesma entidade federativa, não se admite, por força
do princCpio isonômico, regramento diverso para servidores de um e outro poder
governamental.

Diverso, no entanto, é o trato da estrutura administrativa de cada poder, que
dentro de sua independência e no atendimento de suas peculiaridades, definirá
a organização de seus cargos e respectivas funções, isoladamente ou em
carreira, todos sob a condução máxima do detentor da chefia de cada poder, ou
seja, o Presidente da Câmara, no Legislativo e o Prefetto Municipal, no Executivo.

É ainda, em virtude da independência dos poderes instltuldos, que se lhes
é dada a prerrogativa de fixação da remuneração de seus servidores.

Todavia, esta faculdade não é destltulda de llrnltes que recaem sobre todos
os poderes sem prejuízo da independência de cada um, mas em respeito à
harmonia de suas atuações, e da ordem constltuclonal,

No capítulo reservado à administração pública pelo constituinte nacional
sobre o tema remuneração de servidores públicos, vários são os disposttivos de
observância inafastável por todos os poderes de governo em relação àquela gama
de pessoal submetida à sua orientação administrativa e hierárquica.

Assim, verifica-se no artigo 37 da Carta Magna, a começar pelo inciso X, que
"a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares, far-sa
á sempre na mesma data", a nível municipal, o inciso XI ao determinar que a leI
fixará relação de valores entre a maior e a menor remuneração, dispõe que o limite
máximo não poderá superar o valor percebido em espécie, pelo Prefetto, e no
inciso XII, que os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo. Completa-se esta regra com a
constante do § 1" do artigo 39 do mesmo diploma.

Trata-se de normatividade extensível a todos os servidores públicos, sejam
estes pertencentes aos quadros do Legislativo ou do Executivo.

Depreende-se do teor da vontade constítuínte expressa, a impossibilidade
de que cada esfera de poder atue livremente na condução da política remunera
tória de seus servidores, como não o pode fazer na determinação das respectivas
garantias e obrigações, sob pena de se concretizarem injustificáveis disparidades
entre a coletividade de servidores que laboram para um mesmo fim que é o
atendimento do interesse públlico.

Impõe-se, então, o acordo de vontades dos representantes de cada poder,
num trabalho harmônico que objetivará o resguardo do tratamento isonômico do
funcionalismo como um todo, sem que necessariamentea unanimidade represen
te submissão de um poder ao outro.

De outra ordem, mas igualmente de cunho constltuclonal, são, as diretrizes
das finanças públicas, elementos cerceadores da faculdade de que gozam os
dirigentes públicos quanto a fixação da remuneração de servidores.
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Dentre estas normas específícas, ressalta em importância aquela constante
do artigo 38 do ADCT que limita em 65%do valor das receitas correntes, os gastos
com pessoal, tanto na esfera federal, estadual ou municipal.

Portanto, em que pese o inegável impacto do aspecto inflacionário do
desempenho econômico do país no poder aquisitivo das remunerações pratica
das pela administração pública em geral, este elemento, ao contrário da posição
que ocupa na formação dos reajustes salariais do setor econômico privado,
passa, no setor público, a subordinar-se ao comportamento da arrecadação de
rendas da entidade federativa empregadora.

Esta necessidade de compatibilização da despesa pública com remunera
ção de servidores,com a possibilidade máxima de comprometimento da receita
auferida, faz recair sobre o Poder Executivo a tarefa de conciliar, através do
projeto de lei de diretrizes orçamentárias, as programações que cada poder
realiza sobre os gastos com seus servidores.

De outra forma nâo dispôs o constituinte, visto que ao determinar a
competência do Legislativo para a fixação da remuneração de seus servidores,
subordinou esta prática aos parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orça
mentárias, (arts. 51, IV e 52, XIII CF/B8); e ao tratar do processo de emenda á lei
do orçamento anual, vedou a aprovação daquelas que versem sobre dotações
para pessoal e seus encargos.

Diante da preliminar argüida, abstemo-nos de responder ás questões
propostas, indicando, contudo, as diretrizes que deverão ser observadas pelos
responsáveis políticos do Município de Paranavar para o atingimento da norma
constante do artigo 86 de sua LOM, a qual, vale observar, tem seu caráter
programático prevalente sobre a sua pretensão de garantia, uma vez que sua
plena aplicação é dependente de fatores econômicos irrealizáveis pela simples
configuração de direito, posto que lhe foi dada.

Opina-se, então, para que se acolha a presente exposição, a título de
orientação ao consulente para a condução da deliberação de seus pares sobre o
tema.

É a Informação que se submete á superior consideração.

D.C.M., em 24 de outubro de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica
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SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA

1. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO -2. AUS!tNCIA DE PREVISÃO EM
LEI MUNICIPAL.

Relator
Procotolo nO :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
34.193194-TC.
Municfpio de P.alotina
Prefeito Municipal
Resolução nO 7.305l94-TC. (unânime)

Consulta. Incorporação de gratificação na apo
sentadoria de servidor público estatutário, com
base em lei municipal. Impossibilidade, por não
haver legislação específica que preveja tal hl
p6tasa, ealnda, por existirdispositivo da referida
lei municipal que exclui a possibilidade de Inte
gração automática de tal verba.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, responde à Consulta, de acordo com o Parecer nO 24.049/94 da Procura
doria do Estado junto a esta Corte.

Partic!param do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e o Auditor GOVÁ CAMPOS.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ANGELA
CASSIA COSTALDELLO CAETANO FERREIRA.

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1994.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Procuradoria
Parecer nIl24.049/94

A presente consulta, formulada pelo Município de Palotina, objetiva ser
resolvida sobre a integração ou não de "Função Gratitlcada", na aposentação de
servidor público com base na Lei Municipal n01.132 (art. 6°, § único). Para tanto,
formula hipoteticamente a seguinte situação: um funcionário públlíco, celetista até
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30.11.91 e atualmente estatutário (Lei Complementar Municipal nO 01192), recebe
normalmente salário mensal, adicional por tempo de serviço e função gratificada,
exercendo desde 01.03.90; neste caso, apenas com fundamento na Lei nO 1.132
teria assegurada a integração desta verba nos respectivos proventos de inativa
ção?

Encaminhada a consulta à Diretoria de Contas Municipais, esta solicitou a
apreciação da matéria pela Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurfdicos, por deter
especialização no assunto.

A DATJ lançou o Parecer nO 5.238194(fls. 05106), conclusivo pela incorpo
ração da função gratificada somente quando a lei competente (municipal) assim
estabelecer, de forma expressa e específica.

Isto porque, a Lei Municipal nO 1.132/92, em sau art. 6", determina apenas
a inclusão do vencimento-base, adicionais por tempo de serviço, adicional de
estudo e "outras vantagens pecuniárias mandadas Incorporar pela legisla
ção mynlclpal",

Em seu parágrafo único, expressamente exclui, para os efeitos desta lei, que
dispõe sobre a aposentação dos funcionários municipais, "outras gratificações
eventualmente recebidas pelos serviços",

É, pois, disposição complementar à regra geral (caput, do art. 6"), onde o
legislador discriminou aquelas verbas que, no seu entender, não deveriam
integrar a base de cálculo dos proventos de inativação. Neste preceito excludente
inclui-se, por óbvio, a verba de função gratificada, de natureza transitória, mesmo
que percebida por um lapso de tempo significativo, como bem observado pela
DATJ.

Isto posto, concluímos, na linha traçada pelo Parecer nO 5.238/94-DATJ, que
a integração da referida '1unção gratificada" só seria admissIvel na existência de
expressa disposição da legislação municipal, tendo em vista que, nos termos do
art. 6°, da Lei Municipal nO 1.132/92, necessário tal disposição legislativa,
sobretudo pelo fato de que o § único, do mesmo preceito normativo, exclui a
integração automática êletal verba.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 04 de outubro de 1994.

FERNANDO AUGUSTO M. GUIMARÃES
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO - READMISSÃO

t. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA· INSS· 2. REALIZAÇÃO DE NOVO
CONCURSO PÚBLICO - OBRIGATORIEDADE.

Relator
Procotolo n" :
Origem
InterllSS8do
Decisão

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
32.182194-TC.
Município de Iretama
Prefeito Municipal
Resolução n" 7.110/94-TC. (unânime)

Consulta. Funcionário aposentado pelo INSS
que pretende continuar exercendo o mesmo
cargo. Impossibilidade pois a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho. O funcionário
aposentado s6 poderá voltar ao serviço público
através de concurso público, teste seletivo ou
para ocupar cargo em comissão.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres nOs 5.0861
94 e 23.430/94 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurldicos e Procuradoria do
Estado junto a esta Corte, respectivamente.

• Partic!param do julgamento os Conselheiro!!. RA~AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e o Auditor GOVÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 1994.

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurfdlcos
Informação nfl 5.086194

O presente processo trata de consulta formulada pelo Executivo Municipal
de Iretama, a respeito de servidores que se aposentaram pelo Instituto Nacional
de Seguridade Social - INSS e continuaram a exercer o seu cargo público
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normalmente sem passar por teste seletivo ou concurso público.
Preliminarmente, cumpre salienter que a consulta foi formulada pelo Execu

tivo Municipal, através do Prefeito, portento parte legítima para consultar esta
Corte de Contas, conforme giza o artigo 31, da Lei nO 5.615167.

DA CONSULTA:

O consulente informa que 05 (cinco) funcionários da Prefeitura Municipal de
Iretema foram aposentedos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
e que dessesfuncionários, apenas uma servidora deixou de exercersuas funções
na Prefeitura.

Desse modo, o municfpio pergunte:

~.. se um funcionário que teve baixa emsua CTPS, porimposição
do INSS para efeito de aposentadoria, se pode contínuar a
exercero seu cargo normalmente em órgão público sem passar
por teste seletivo ou concurso público, visto que só houve baixa
para efeito de concessão de aposentadoria O contrato pode
continuar a vigorar normalmente?
Devemos fazer um novo contrato?
Devemos desligá-lo do quadro definitivamente?"

Antes de respondermos aos questionamentos, faz-se necessário tecermos
algumas considerações a respeito da aposentedoria e do acesso ao serviço
público.

Segundo José Cretella Júnior, aposentadoria é:

"odireitodeo funcionário públicoSEPARADO do cargo, emprego
ou função, continuou a receber "ad v;tam" as condições tixedss
em lei, determinada quantia mensal, em dinheiro, em decorrên
cia:
a) de tempo de serviço, efetivamente prestado;
b) de determinada idade;
c) de impossibilidade física, que o incapacita para o bom desem
penho do serviço público. "("iD" Funcionário Público: Perguntas
e Respostas, de J. Cretefla Júnior - Rio de Janeiro: Forense,
1993; pág. 141)

Da conceituação supra, extrai-se que o funcionário ao se aposentedor deixa
o seu cargo vago, livre, uma vez que se separa dele. Ocorre portento a
VACÂNCIA.

Ora, vacância é abertura de um cargo dantes preenchido. E o cargo nesta
condição deve ser provido através de concurso público, conforme determina o
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artigo 37, inciso li, da Oonstltuíção Federal.
Do mesmo modo ocorre no regime celetista, eis que a aposentadoria

defin~iva cessa o contrato de trabalho, isto é, há a terminação do Contrato de
Trabalho, conforme ensina a doutrina:

"A IlPOsentadoria definitiva equivale à morte. É a cessação da
atividade do empregado e há o seu desligamento do quadro da
empresa" ("in" Direito Social, de AF. Gesarino Júnior e Mar/y A
Gare/one - 2' ed. - São Paulo: LTR, 1993, pág. 251)
"A concessão da aposentadoria por idade e tempo de serviço é,
pois, fato que extinaue o contrato de trabalho, ficando o empre
gador desobrigado do pagamento de qualquer verba rescisória
(ob. cit. pág. 252).

Verifica-se, desta maneira, que tanto no regime estatutário como no regime
CLT, é conseqüência natural da aposentadoria o término e a extinção do contrato
de trabalho.

Fe~as as considerações supra, passamos a responder aos questionamen-
tos do municfpio:

1. Um funcionário aposentado pode continuar a exercer o seu
cargo normalmente em 6rgão público sem passar por teste
seletivo ou concurso público?
Uma vez que a aposentadoria extingue a relação de trabalho,
entendemos que o aposentado não deverá continuar a exercer
seu cargo ou outro qualquer em 6rgão público sem passar por
teste seletivo ou concurso público.
2. O contrato pode continuar a vigorar normalmente?
Não. A aposentadoria CESSA o contrato de trabalho.
3. Devemos fazer um novo contrato? Devemos desligá-lo do
quadro de funcionários defin~ivamente?

Não há possibilidde de fazer um novo contrato com o funcionário que se
aposentou. O servidor deverá ser desligado do serviço público.

O cargo que ficou vago com a aposentadoria só poderá ser preenchido
através de concurso público ou por promoção.

O funcionário aposentado só poderá voltar ao serviço público através de
concurso público, teste seletivo ou para ocupar cargo em comissão.

Pelo exposto, somos de opinião que a resposta ao protocolado seja nos
termos do presente.

É o Parecer.

D.A.T.J., em 31 de agosto de 1994.

LETíCIA MARIA A. KÜSTER CHEROBIM
Assessora Jurídica
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Procuradoria
Parecer nfl 23.430194

o Prefeito de Iretama pede à Corte pronunciamento acerca das questões
suscitadas no seu oHcio de encaminhamento, que revelam dúvidas a respeito da
possibilidade de servidores municipais aposentados serem mantidos nos cargos
que exerciam na atividade.

Com todo respeito, as perguntas formuladas conduzem a soluções óbvias,
tais como as apresentadas pela Diretoria de Assuntos Técnicos e durfdícos, que
dispensam novas considerações.

Apenas para ilustrar, vou reproduzir a definição de aposentadoria consigna
da por José Nâulel:

"Cessação da vida funcional de servidor público ou autãrquico,
que implica em seu desligamento do quadro de funcionârios
efetivos, com o direito de continuar a perceberseusvencimentos,
integrais ou reduzidos de uma parte, depois de atingir determina
do número de anos de serviço, ou em virtude de incapacidade
funcional, determinada por moléstia grave ou acidente sofrido."
("Novo Dicionârio Jurídico Brasileiro").

Isto posto opino por resposta de acordo com os precisos termos do Parecer
da DATJ, que tratou a matéria com propriedade.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 20 de setembro de 1994.

RAUL VIANA JÚNIOR
Procurador
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TEMPO DE SERViÇO - CONTAGEM

1.SERVIDORPÚBLICO-LICENÇA SEM VENCIMENTOS -2. CONTRIBUiÇÃO
AO FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL.

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Procotolo n": 31.712194-TC.
Origem : Municfpio de Paranacity
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n" 7.659194-TC. (unânime)

Consulta. Servidor que pretende recolher ao
fundo prevldenclérlo municipal as parcelas de
contribuição, relativas ao perfodo que esteve
em licença sem vencimentos, para então, con
tar esse tempo pare fins de aposentadoria.
ilegitimidade, pois não é o simples recolhImen
to que gera tal direito, e sim a efetiva prestação
de serviços.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, responde à Consulta,de acordo com a Informação n" 678194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n" 24.335194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram dojulgamento os ConselheirosRAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL e GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 878194

Trata o presente protocolado, de consulta remetida a esta Casa de Contas
pela Prefeitura Municipal de Paranacily, representada por seu Prefeito, Sr. José
Bonifácio Moron, versando sobre a possibilidade de um funcionário daquela
municipalidade que entrou em licença no período de 17/02/92 a 16/02/94, contar
este lapso temporal em que esteve afastado de suas funções para fins de
aposentadoria.

Em 29/05/92, o Município instituiu o seu regime próprio de Seguridade
Social, através da Lei nQ 1.067.

Em decorrência de tais fatos, pergunta:

"Existe possibilidade do funcionário recolher o Fundo de Previ
dência Social, as parcelas de contribuição relativas ao período de
licença e contar o tempo de serviço para fins de aposentadoria?"

DO MÉRITO

O direito pretendido pelo consulente em nome de um funcionário daquela
municipalidade, é ilegítimo.

O exercício da licença sem vencimentos, de que trata a consulta, em nada
prejudica o vínculo existente entre o funcionário e a administração, já que no
término do período licenciatório requisitado pelo servidor, este retornará e
assumirá normalmente suas funções.

Enquanto o servidor estiver licenciado, este deixará de receber seus
vencimentos e por conseqüência os ônus a esses vinculados ficarão igualmente
suspensos.

A doutrina e ocostume ensinam que a aposentadoria é concedida ao servidor
público ou ao funcionário de modo geral, em virtude do tempo de serviço prestado
e não pelo número de parcelas recolhidas junto ao fundo previdenciário.

As parcelas recolhidas são acessórias de um bem principal que é o tempo
de serviço prestado, ou seja, de nada adianta proceder o recolhimento de tais
parcelas, se o bem principal não for respeitado.

Outro fato merecedor de atenção e não menos responsável pela falta de
legitimidade da pretensão trazida à colação pelo consultente, é o fato do servidor
não ser responsável pela Integra do recolhimento, existe aí uma responsabilidade
concomitante entre o servidor e a Administração.

Parte do recolhimento caberá ao empregador, no caso o Governo Municipal,
que não poderá fazê-lo porfatta de dispositivos legais que justifiquem esta prática.

Isto posto, e de acordo com as considerações aludidas, considero ilegítimo
o recolhimento das parcelas de contribuição, junto ao Fundo de Previdência
Social, referentes ao período em que o funcionário gozara a licença a ele cabível.
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Deacordocom o expostoanteriormente, o merorecolhimentodas parcelas,
nãoreferendarádirettoà aposentadoria portempode serviço,poisobem principal
desta é justamente o tempo de serviço prestado,e não o mero recolhimentode
parcelas, o qual consthul-se em acessório daquele que dará legttimidade ao
processo de passagemà inatividade.

Esta é a Informação, S.M.J.
Data, em 02 de setembrode 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficiai de Controle

Procuradoria
Parecer ng 24.335194

Pelo presente protocolado, o Prefetto Municipal de Paranacity Sr. José
BonifácioMoron, vem formularconsultaa esta Corte de Contas sobre a possibi
lidade de um funcionáriomunicipal recolherao Fundo de PrevidênciaSocial as
parcelas, relativasao períodode licençasem vencimentos, e contar o tempo de
serviço para fins de aposentadoria.

Para tanto, informa que o funcionário em questão entrou em licença sem
vencimentos no perfodo de 17.02.92 a 16.02.94, após o que, retornou ao seu
cargo. Nesse perfodo, explica o consulente, o Municlpio lnstítulu o seu regime
próprio de Seguridade Social, pela Lei nO 1.067, de 29.05.92.

A Diretoria de Contas Municipais (DCM), por sua Informação nO 878194,
analisandoa indagação com clarezae objetividade considera i1egftima a preten
são do consulente.

Encaminhado o processoà Procuradoria, esta contatou com o consulente
para que fosse encaminhada a legislação municipal pertinenteà matéria,no que
foi atendida prontamente. Então, em anexo, segue exemplar do Jornal ·0
Regional", do dia 07.06.92 com as seguintes Leis Municipais: Lei n' 1.066 
RegimeJurídico único; Lei nO 1.065- Organização Administrativa; Lei n' 1.064 
Plano de Carreirae Lei n' 1.067 - Regime de SeguridadeSocial. ,

Do estudo da matéria denota-se não só ser ilegítima a pretensão do
consulente, como bem colocou a D.C.M., mas seu amparo legal.

Dos principios básicos da Administração Pública, elencados no artigo 37,
"caput",da Consthuição Federal, estáo da legalidade, a norteartoda a atividade
do administradorna leI.

O administrativista HellyLopesMeirelles, aotratardos PrincfpiosBásicosda
Administração, já colocava:

"NaAdministração Públicanãohá liberdadenemvontadepesso
al. Enquanto na administração particularé lícito fazer tudo o que
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a lei não profbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer
assim'; para o administrador significa "deve fazer assim' .."

Não há pois, lei que autorize o cômputo deste tempo de afastamento do
funcionário para fins de aposentadoria, nem mesmo que se recolha as parcelas
correspondentes ao Fundo Previdenciário Municipal.

Para aposentadoria, o que vale é o tempo de serviço prestado.
Do exposto, esta Procuradoria opina para que seja respondida negativamen

te a consulta do administrador municipal, por falta de amparo legal para a prática
do ato administrativo pretendido.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 11 de outubro de 1994.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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TESTE SELETIVO

1. CONTRATAÇAo DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO - 2. PERfoDO
ELEITORAL.

Relator
Procotolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
27.452194-TC.
Município da Lapa
Prefe~o Municipal
Resolução nQ 7.543194-TC. (unânime)

Consulta. Contratação de Pessoal medlantateste
seletivo, por prazo determinado, durante o pe
ríodo eleitoral. Impossibilidade, de acordo com
a Lei n" 8.713/93, art. 81, § 1".

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Quiélse
Crisóstomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com a Informação nQ 9091
94 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nQ 24.142194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NETIO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 1B de outubro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nll 909194

Retorna o presente expediente por deliberação plenária materializada na
Resolução nQ 6.731/94, para que a consulta, neste existente, seja apreciada nos
termos da legislação vigente, Lei nQ B.713193.

Trata-se de definir a possibilidade da administração pública, contratar
pessoal, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
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excepcional interesse público, conforme previsão do Inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal.

O artigo81 da Lei nO 8.713/93, que normatiza as eleições de 3de outubrode
1994,emseu§ 10 declaranulosdeplenodireitoosatosqueimportem contratação
e admissão de servidor, por qualquerdas esferas governamentais, no perfodo
compreendido entre 10 de junho e 31 de dezembro de 1994.

Estaproibição, vem sendorepetida, sistematicamente, ao longodossuces
sivos períodos eleitorais da vida polllica nacional, com pequenasvariações de
ordem redacional, permitindo a conclusão de queo legislador nãose dignou.até
o presente, cuidar,deformamaisacautelada, donecessário respeitoao interesse
público,permitindo-se de maneira simplista, parallzar as execuções dosserviços
públicos, e até mÍlsmo ignorando a inexorabilldade de necessidades emergenci
ais da população, em prol de falsa e inconseqüente aparência de vontade
moralizadora.

Tanto é posslvel, nestascircunstâncias argumentar-se que a proibiçãode
contratar,estende-se a toda equalquersituação que implique o estabelecimento
de relação laboral remunerada entre Administração e pessoa ffsica, quanto é
possível afirmar que a legislação eleitoral é omissa em relação â previsão
constitucional que se reporta ao excepcional interesse público como motivo
permissionário da contratação.

De qualquer forma, diante da preliminar levantada pela Procuradoria do
Estadojunto a esteTribunal, e tendo-seem vista a reserva legalde emissãode
juizo em matériaeleitoral ã justiça especializada, torna-setemerária a manifes
tação desta Casa, que poderá conflilar com o entendimento dos Tribunais
Eleitorais, ou ainda,com os interesses da administração em se afirmando da
impossibilidade de contratação seaquelesórgãosjurisdicionais, posteríqrmente, .
viessem a se manifestar pela sua possibilidade.

Opina-se, do exposto, pela abstenção deste Tribunal de Contas, face ã
excepcionalidade da matéria, quanto à emissão de juízo de mérito, sendo
oportunoo envio deste expediente ao Tribunal Regional Eleitoral, que decidirá,
com propriedade, sobrea dúvida.

É a Informação, S.M.J.

D.C.M., em 23 de setembro de 1994.

IGNEZDE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica
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Procuradoria
Parecer nll 24. 142/94

Retoma a presenteconsultaa essa Procuradoria, em razão do feito ter sido
convertido emdiligênciainternaà Diretoriade ContasMunicipais,para análise do
méritocom base na legislaçãoeleitoralvigente,conforme Resoluçãon· 6.731/94.

A Diretoriade ContasMunicipaisem novoexame,na Informaçãon· 909/94,
opina pela abstenção, por parte dessa Egrégia Corte de Contas, da análise do
mérito da consulta face a excepcionalidade da matéria.

Do reexame do feito, temos apenas a ratificar os termos do nosso parecer
n· 22.340194 acostado nos autos, em que opinamos pela inviabildade do teste
seletivo, sendo que esse entendimento já foi esposado por este Tribunal em
decisão consubstanciada através da Resolução n· 5.951/94, nos seguintes
termos:

'Consuita Contratação de pessoal mediante teste seletivo, por
prazo determinado, durante o período eleitoral. Impossibilida
de, de acordo com a Lei n. 8.713/93, art. 81, § 1. e decisão
desta Corte.· (grifo nosso).

É o Parecer.
Procuradoriado Estado, em 05 de outubro de 1994.

VALÉRIA BORBA
Procuradora
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VEREADOR - REMUNERAÇÃO - FIXAÇÃO

1. DECRETO • VINCULAÇÃO A RECEITA • 2. PRINC{PIO DA
ANTERIORIDADE.

Relator
Procotolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
36.029/94-TC.
Município de Nova América da Colina
Presidente da Câmara
Resolução nO 8.719/94-TC. (unânime)

Consulta. Decreto legislativo baixado na atual
leglslatura,flxando a remuneração dos verea
dores em percantual da receita, para a mesma
gestão. Inconstitucionalidade do referido ato,
por ferir o princípio da anterioridade (CF/88 
art. 29, V), bem como o artigo 167, IV da Carta
Magna (vinculação à receita).

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação n" 1.022194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nO 25.596194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor FRANCISCO BORSARI
NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Prasldente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 1.022194

A Câmara Municipal de Nova América da Colina, representada nesta
oportunidade pelo seu Presidente, Senhor Luiz Lopes da Silveira, consulta esta
Casa de Contas sobre a legalidade e a constttucionalidade do Decreto Legislativo
nO 06194, que alterou a Resolução 01/92 no que se refere a remuneração de
Vereadores, fixando-a desta telta em 4% (quatro por cento) da receita municipal
efetivamente arrecadada.

DO MÉRITO

Em uma primeira análise, cabe mencionar que os motivos traçados pelo
consulente a fim de alterar a Resolução 01/92, em momento algum legitimam a
reforma do ato, pois, o artigo 47, li, da Lei Orgânica Municipal, cltado, refere-se
exclusivamente aos servidores administrativos da Câmara, condição esta que
nâo se reporta aos Parlamentares, já que estes constituem-se em Agentes
Políticos, nâo possuindo, portanto, vínculo empregatício algum com a Câmara
Legislativa.

Em decorrência desta e de outras justiticativas ainda menos plausíveis, a
Câmara viu-se no direito de aprovar Decreto legislativo modificando a Resolução
01/92, que fixa a remuneração dos Vereadores.

Contudo, o Decreto Legislativo 06194, é inconstitucional, pois fere o princípio
da anterioridade, já que foi elaborado e passou a vigorar na própria legislatura.

A Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 30, XX, dãa que a Câmara deverá
fixar a remuneração dos Edis em cada legislatura, para a subseqüente, nunca
para viger na mesma gestão.

Outra inconstitucionalidade verfficada no Decreto Legislativo 06194, é a
vinculação da remuneração à receita efetivamente arrecadada pelo Município.
Ditame Constitucional contrário a esta prática, encontra-se no artigo 167, IV, da
Carta Magna.

A tentativa de caracterizar a inconstttucionalidade da Resolução 01/92,
frustra-se em virtude da perfeição desta, face à Carta Magna. Contudo, é com total
razão que o consulente atenta para o fato da referida Resolução ter sido
promulgada fora do prazo legal imposto pelo Regimento Interno da Câmara. A
irregularidade denunciada pelo Presidente daquela Casa legislativa, classificando
aquela Resolução como extemporânea, torna-a nula.

Em sendo o ato resolutivo, fixador dos subsídios dos Vereadores, nulo ou
inconstitucional, a recomendação desta Casa, através de inúmeras decisões, é
de reportar-se ao ato resolutivo anterior. Sofrendo este também de vício, utilizar
se-á para efeito de base, a remuneração referente a dezembro de 1992, a qual diz
respeito a última percepção da legislatura anterior. Em ambos os casos o reajuste
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deverá ser efetuado de acordo com aquele concedido ao funcionalismo municipal.

Esta é a Informação, S.M.J.

D.C.M., em 25 de outubro de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficiai de Controle

Procuradoria
Parecer n!l 25.596194

1. Trata o presente de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Nova
América da Colina, representada pelo seu Presidente, Senhor Luiz Lopes da
Silveira, sobre a legalidade e a constitucionalidade do Decreto Legislativo nO 06/
94, que modificou a Resolução 01/92 no que se refere a remuneração dos
Vereadores, fixando-a desta feita em 4% (quatro por cento) da receita municipal
arrecadada.

2. O Consulente possui legitimidade para provocar a manltestaçâo desta
Corte, já que se encontra enquadrado no art. 31 da Lei 5.615167.

3. A Diretoria de Contas Municipais bem analisou a matéria e suas conclu
sões são irretocáveis.

4. Frize-se que, discorrendo sobre a vedação de vinculação da receita e
vencimento, a Carta Magna estabelece nos art. 37, XIII, 167, IV que:

"Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e, também, ao seguinte:

XIII- é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos
para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público,
ressalvado o disposto no Inciso anterior e no art. 39, § 1°:

Art. 167. São vedados:

IV - a vinculação de receita de Impostos a órgão, fundo ou
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecada
ção dos Impostos a que se referem os arts. 15a e 159; a
destinação de recursos para manutenção e desenvolvimen
to do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação
de garantias às operações de crédito por antecipação de
receita, previstas no art. 165, § ao,"
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5. As previsões legais retrotranscritas encontram slrnllitude,a nível estadual,
nos arts. 27, XIII e 135, IV da Ccnstltuiçâc do Estado.

6. Está comprovada, desta forma, a vedação na esfera federal, estadual e
municipal, de qualquer vinculação da remuneração, bem como da receita a
qualquer despesa.

Por outro lado, o fato da Resolução nO 01/92, ter sido formulada fora do prazo
legal previsto no Regimento Interno da Câmara, não a torna inconstitucional,
como diz a Consulente, já que não fere os dispositivos fixados na Magna Carta,
fere isto sim, normas contidas no Regimento Interno da Câmara, o que a torna
nula.

7. Entrementes, ao analisar-se o Decreto Legislativo nO 06194, verltlca-se a
sua lnconstitucionalidada, gerando em conseqüência a sua nulidade, por se tratar
de ato que fere as normas jurídicas vigentes.

8. Veriticada, desta forma, a nulidade da Resolução nO 01/92, bem como do
Decreto nO 06194, compete a Câmara "fixar como valor da remuneração de
seus Vereadores o correspondente ao do mês de dezembro do último ano
legislativo, com a devida atualização monetária, estabelecendo como
forma de reajuste qualquer índice oficiai, ou o mesmo utilizado para o
funcionalismo municipal".

9. Finalizando, reportamo-nos ao registro na Emenda Constituclonal nO 01,
de 31/03192, que acresce dois incisos (VI e VII) do art. 29 da Constituição Federal.

"Art. 29. O Município reger·se-á por lei orgânica, votada em
dois turnos, com o Interstício mínimo de dez dias, e aprove
da por dois terços dos membros da Câmara Municipal que
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os
seguintes preceitos: ...
VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no
máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida em
espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que
dispõe o art. 37, XI;
VII· o total da despesa com a remuneração dos Vereadores
não poderá ultrapassar o montante de cinco por canto da
receita do Município."

10. Desta forma, além das limitações impostas pela Lei Maior Municipal, a
remuneração dos Vereadores encontra-se atrelada ao limite de setenta e cinco
por cento daquela estabelecida para os Deputados Estaduais, bem como o total
da despesa não poderá ultrapassar ao montante de cinco por cento da receita do
Município.

11. No concernente ao estabelecido no inciso VII retro, salienta-se que o
limite ali imposto refere-se tão somente ao controle dos gastos da remuneração
dos Vereadores, fixando um teto máximo para as despesas com os subsídios da
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vereança.
12. Em momento algum, então, o legisladorpoderá autorizar que se destine

parcela específica da receitamunicipalparao pagamentodas despesas com seus
agentes políticos.

13. Conclui-se, desta forma, que:

Não existe possibilidade legal de o Legislativo alterar remu
neração dentro da mesma legislatura, como prevê o Decreto
Legislativo n" 06194, pois tal medida fere o prlncrplo da
anterioridade, Indo contra a Lei Orgânica Municipal, em seu
artigo 30, XX, que determina a fixação da remuneração dos
vereadores em cada legislatura pare a subseqiiente.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 17 de novembro de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora

VEREADOR - REMUNERAÇÃO - REAJUSTE

1. {NDICE DE INFLAÇÃO MENSAL - 2. RESPEITO AOS LIMITES
CONSTITUCIONAIS.

Relator
Procotolo n" :
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
35.763194-TC.
Município de Tapejara
Presidente da Câmara
Resolução n" B.321/94-TC. (unânime)

Consulta.O reajuste da remuneração dos Edls
deve ser processado mensalmente, de acordo
com a variação do rndlce Inflacionário e não
somente em data base. Tal entendimento en
contra amparo legal na própria resolução que
fixou a remuneração dos mesmos; todavia deve
se respeitar os limites estabelecidos pela
Constituição Federal (art.29, VI e VII e 37, XI).

O Tribunal de Contas, responde à consulta nos termos do voto do Relator,
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, que adotou a proposta do voto escrito do
Conselheiro Rafael latauro.
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• Partic!param do julgamento os Oonselhelrcs RA':AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS
LEÃO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do
Conselheiro Rafaellatauro

Os autos que submeto à apreciação do douto Plenário tratam de consulta
formulada pelo Presidente do Legislativo do município de Tapejara, sobre
remuneração de Vereador.

O consulente deseja saber se com o advento da nova moeda - o real, deve
continuar a reajustar mensalmente os ganhos dos Edis, de acordo com a variação
do indice inflacionário, ou se a correção só poderá ser efetuada em data base, que
seria o mês de janeiro.

O caso apresenta peculiaridade merecedora de breve nota e que, provavel
mente, deu causa á dúvida exposta.

A remuneração dos Edis foi regulada através da Resolução nO 004192, que
trazia, em seu artigo primeiro, redação duvidosa, determinando que o ato fixador
Incidiria apenas no primeiro semestre de 1993, o que foge ao determinado pelo art.
29, V da Carta Magna.

A contradição com o artigo epigrafado foi solucionada em procedimento de
consulta a esta Corte, cuja decisão foi materializada na Resolução nO 3.107/94.

Entendeu, este Tribunal, que o prazo de vigência, constante da norma
municipal era, de fato, confrontante com o artigo 29, V, da Lei Maior, portanto
eivado pelovício da inconsmucionalidade e, em razão disso, deveria ser suprimi
do, passando o ato a vigorar durante todo o transcurso da legislatura.

O consulente adotou as medidas de estilo, promovendo a correção do
regramento local, apenas com o fim de adequá-lo à Constítulçâo Federal.

A supressão do termo de vigência, reputado inconstitucional, contudo, não
alterou - e nem poderia fazê-lo - a metodologia de cálculo da remuneração dos
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Vereadores, que continuaram a perceber conforme o ato que fixou seus ganhos
para a presente legislatura.

Logo, a resposta ao questionado encontra-se na própria Resolução n· 0041
92 que, a seu turno, segue a Lei Orgânica. O parágrafo 1·, do art. 1· da Resolução
em tela fornece a solução que se busca:

Parágrafo 1· - "A remuneração de que trata este Artigo, será
atualizada mensalmente de acordo com o índice inflacionário
oficialmente ocorrido no país, conforme disposto no inciso I, do
art. 37 da Lei Orgânica do Município de Tapejara."

Diante da leitura da norma epigrafada dessume-se que a remuneração dos
Vereadores deverá seguir o que estabelece a regra que rege a matéria, sofrendo
correções mensais, de acordo com os índices inflacionários oficialmente divulga
dos e que a alteração havida em função de determinação desta Corte não tem o
condão de revogar tal entendimento, pois retere-se, tão somente, ao prazo de
vigência do ato.

É preciso, todavia, que sejam respeitados os limites estabelecidos pela
Constituição Federal (art. 29, VI e VII e 37, XI).

É o voto.
Sala de Sessões, em 17 de novembro de 1994.

CONSELHEIRO RAFAELIATAURO
Relator

/'-
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INSPETORIA GERAL DE CONTROLE
LlCITAÇ(jES E DISPENSA
Válida a partir de 05110/94

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei
8.666193 - Decreto Federal nR 852 de 30/06193e Portaria

3.055, de 30/09194 - D.O.U. 05110/94
Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS
MODALIDADES DE ENGENHARIA E SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 5.676,13 1.419,03

CONVITE Até Até
Allnea A 113.522,63 28.380,66

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Allnee B 1.135.226,35 454.090,54

CONCORR~NCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.135.226,35 454.090,54

DECRETO N' 3.897, DE 10/08/94
PUBLICADO NO D.Q.E. DE 10108/94 - (EM REAIS)

LIMITES DE COMPET~NCIA A SEREM OBEDECIDOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os Diretores Presidentes
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Companhia de
Processamento de Dados do Paraná - CELEPAR, até R$ 400.000.00;

II - Os Diretores Hulares das demais Sociedades de Economia Mista até R$200.000,00;
111 - O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

o Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor
Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, até R$
176.000,00;

IV - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas. até R$ 100.000.00;
V Os Diretores Titulares de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de

Administração de Material - DEAM. até R$ 50.000.00;
VI - Os Diretores Administrativo·Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio

Rodoviário, aos Municípios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até
R$ 26.000,00;

VII - Os dirigentes dos Órgãos de Regime Especial, até R$ 6.000,00; e
VIII - O Comandante Geral da Polícia Militar, o Deiegado Geral da Policia Civil e os

Chefes dos Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem - DER,
até R$ 2.000,00; .

Oba.: As dlspoalç6es conUdas nesl8 Decreto nllo 88 aplicam à Companhia Paranaanaa da
Energia • COPEL, e ao Banco do Estado do Paraná SA. e Empresas do Conglomerado
BANE5TADO, conforma &rU908".
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INSPETORIA GERAL DE CONTROLE
L/CITAÇ6ES E DISPENSA
Válida a partir de 07/11194

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei
8.666/93 - Decreto Federal nll 852 de 30/06/93 e Portaria

3.257, de 03/11194 - D.O.U. 07/11194
Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS
MODALIDADES DE ENGENHARIA E SERViÇOS

Artigo 23 • inciso J Artigo 23 - Inciso li

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 5.779,44 1.444,86

CONVITE Até Até
Alinea A 115.588,75 28.897,19

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alinea B 1.155.887,47 462.354,99

CONCORR~NCIA Acima de Acima de
Alinea C 1.155.887,47 462.354,99

DECRETO NR 3.897, DE 10/08/94
PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/08/94· (EM REAIS)

LIMITES DE COMPET~NCIA A SEREM OBEDECIDOS NO AMBITO DA
ADMINiSTRAÇAo DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

Os Secretários de Estado. o Procurador Geral do Estado e os Diretores Presidentes
da Companhia de Saneamento do Paraná • SANEPAR e da Companhia de
Processamento de Dados do Paraná - CELEPAR, até R$ 400.000,00;

II Os DiretoresTitularasdasdemaisSociedadesde EconomiaMistaaté R$200.000,00;
li I O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

o Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem • DER e o Diretor
Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A· FERROESTE, até R$
176.000,00;

IV • Os Diretores Titulares das Empresas Públicas, até R$ 100.000.00;
V - Os Diretores Titulares de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de

Administração de Material· DEAM, até R$ 50.000,00;
VI - Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras. de Conservação e de Apoio

Rodoviário, aos Municipios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER. até
R$ 26.000.00;

VII Os dirigentes dos Órgãos de Regime Especial, até R$ 6.000,00; e
Viii· O Comandante Geral da Policia Militar, o Delegado Geral da Policia Civil e os

Chefes dos Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem· DER,
até R$ 2.000,00;

Oba.: As dlspoalções contidas neste Decreto nAoaeapllcam à Companhia Paranaensede Energia
• COPEL. e ao Banco do Estado do Paraná S.A. e Empresas do Conglomerado BANESTADO,
conforme artigo SR.
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INSPETORIA GERAL DE CONTROLE
LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 06/12194

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei
8.666193 - Decreto Federal nll 852 de 30106193 e Portaria

3.544, de 05112194 - D.O.U. 06/12194
Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS
MODALIDADES DE ENGENHARIA E SERViÇOS

Artigo 23 • Inciso I Artigo 23 • Inciso I

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 • Inciso I 5.944,15 1.486,04

CONVITE Até Até
Alínea A 118.883,03 29.720,76

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alinea B 1.188.830,26 475.532,10

CONCORR~NCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.188.830,26 475.532,10

DECRETO N' 3.897. DE 10/08/94
PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/08/94 - (EM REAIS)

LIMITES DE COMPETl:NCIA A SEREM OBEDECIDOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDiRETA DO PODER EXECUTIVO

Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os Diretores Presidentes
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Companhia de
Processamento de Dados do Paraná· CELEPAR. até R$ 400.000,00;

II • Os DiretoresHularesdasdemais Sociedades da EconomiaMistaaté R$200.000.00;
III - O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,

o Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor
Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, até R$
176.000,00;

IV - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas. até R$ 100.000,00;
V • Os Diretores Titularas de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de

Administração de Material - DEAM, até R$ 50.000.00;
Vias Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio

Rodoviário, aos Municípios do Departamento de Estradas de Rodagem· DER, até
R$ 26.000,00;

VII Os dirigentes dos Órgãos de Regime Especial, até R$ 6.000.00; e
VIII - O Comandante Geral da Polícia Militar, o Delegado Geral da Polícia Civil e os

Chefes dos Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem· DER,
até R$ 2.000,00;

Oba.:Asdisposições contfdas nesteDecreto nAo seaplicam à CompanhiaParanaensedeEnergia
• COPEL, e ao Banco do Estado do Paraná SA. e Empresas do Conglomerado BANESTAOO,
conforme artigo &'lo
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A

ACÓRDÃO NQ 3.862/94-TC (20110194) ...................................•..•....•.•......•........••... 156
ACORDO· COMPLEMENTAÇÃO DAOBRA 165
ADIN (VER AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NQ 927·3 175
ADMISSÃO DE PESSOAL

CARGO EM COMISSÃO .......................•..•..•.................................................... 197
CONCURSO PÚBLICO 254
PRAZO DETERMINADO .....•......................................................•.•.•..143.159, 163

ADVOGADO· CONTRATAÇÃO DIRETA 152
ANTEPROJETO DE LEI 232
APOSENTADORIA 252.258

COMPULSÓRIA ............................•.................................................................. 254
ESPECIAL· MOTORISTA 222

AQUISiÇÃO. DOAÇÃO 183
ARAUCARIA .......................•...................., 218
ARRECADAÇÃO

ALíNEA DE RECEITA.............•..•.....................................•................................ 190
FONTE 190

ASSISTÊNCIA SOCIAL .•..................................................................•.................... 226
ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC[PIOS DO OESTE DO PARANÁ· CASCAVEL 190
ATAlAIA 178
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA' DÉFICIT ...........................•................................... 224
AUSÊNCIA

PREVISÃO LEGAL ............................•...............................................143.222.252
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA •...•........................................................................ 167
AVALIAÇÃO PRÉVIA ..................•..•............................•............................•............ 167

B

BADEP (VER BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ)
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ 152
BEM IMÓVEL

AUENAÇÃO 167
CESSÃO DE USO 167
DESAPROPRIAÇÃO 171
DOAÇÃO 175, 178, 183
LOCAÇÃO 183

BEM MÓVEL..........•.............................................................................................. 183
BOLETIM INFORMATIVO· CÂMARA MUNICIPAL 218
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c

CADERNO ESTADUAL 141
CADERNO MUNICIPAL ..........................................................•............................. 157
CALÇAMENTO· VIAPÚBLICA ..•.....................................................••••.•.........•..... 201
CAMBÉ ;...................••.••.••.............................. 183
CAMPINA DALAGOA ..••...•..•..••.••...•.........................................•......•.•••••.•.••• 171,201
CÂNDIDO DE ABREU ..........•...•...•......••...............................................•....•.....••.•.•230
CARTEIRA DE TRABALHO· ANOTAÇÃO .........................................................•.• 159
CARGO

ACUMULAÇÃO ...........••..•...••..•..••.................................................................... 238
EM COMiSSÃO...............................•..••..••......•.......................................•......••. 197
PlANO DE CARREIRA ...................•..••..••.....•.................................................. 248

CASA POPUlAR • INTERESSE SOCIAL .•............................................................ 167
CIANORTE .................................................................................................•..•..•.•• 175
cLÁUSULA CONDICIONAL ......................................•........................................... 167
CLEVELÂNDIA 235
CLT (VER CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO)
CLUBE SOCIAL • INDENIZAÇÃO.....................................••.•..•.....•........................ 171
COMPANHEIRA DE SERVIDOR FALECIDO 204
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA ••..•..•................................ 185
COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO ...............•..•.....••....•................................. #02
CONCESSÃO

ÀPARTICUlAR 201
DIREITO REAL DE USO ..............••...............................•.•.••....•.......••....... 167,175

CONCLUSÃO DE OBRA PARALISADA................•.....••.••.••.••.....•.•..•..•.••.••••.•....•... 194
CONCURSO PÚBLICO #33
CONSELHO MUNICIPAL

DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE· CRIAÇÃO •.•........•.......•.•..... 232
TUTElAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 230

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
ART. 29, § 3" 159

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL' 1988
ART. 19, I .................................................................................•.....•••.••.•.••.•...•. 178
ART. 29,V 265
ART. 29,VI 269
ART. 29,VII ....•..•..•...........................................................•....••..•.••••..•............. 269
ART. 37,§ 1"...............................................................•.................•.................. 218
ART. 37, 11 230, 254
ART. 37, IX 163,230
ART. 37, X ....................................................................•..............•.•.................248
ART. 37, XI .......•..•..•...•.................................................•..............•.•....••... 248, 269
ART. 37, XII ..................................................•..................................................248
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ART. 37. XXI ...........•........................................................................................ 200
ART. 38do ADCT..•..•...........•.••.................................................•..•................... 248
ART. 39. § 1· 248
ART. 51. IV 248
ART. 52. XIII ..........................•..............................................................: 248
ART. 164, § 3· 224
ART. 167. IV..............•...................................................................•..................265
ART. 192 194
ART. 201 194

CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ· 1989
ART. 27, IX 163

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL· PRAZO DETERMINADO ..............................•.•.. 262
CONTRATO ...........•........................................................•..................................... 197

ADMINISTRATIVO 163
LOCAÇÃO 183
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ..........................................................•........ 143.201

CONTRIBUiÇÃO DE MELHORIA 201
CONVÊNIO • INADIMPLÊNCIA 185
CONVERSÃO FRACiONADA 238
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS DE

MARINGÁ 156
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR 143
COPEL (VER COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA)
CORREÇÃO MONETÁRIA· MULTAS ...........•....................................................... 147
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 190
CURIÚVA 159

D

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 171
DECRETO

ILEGALIDADE 265
VINCULAÇÃO À RECEITA ..........................................................•.•.................. 265

DEFICIÊNCIA NOPLANEJAMENTO ..................................................•.................. 200
DENÚNCIA 152
DESPESA

CUNHO SOCIAL· COMPETÊNCiA 226
RESSARCIMENTO 147

DIREITO ADQUiRIDO 242
DIRETORIA REVISORA DE CONTAS 147
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 224
DOCUMENTO· FORNECiMENTO 213
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DOUTRINAS 61

E

EDITAL· LICiTAÇÃO ..........................................•...............•......................... 183,201
ELETRIFICAÇÃO RURAL 185
EMPENHO PRÉVIO 226
EMPRESA

CONCESSIONÁRIA 201
PRIVADA 201

EMPRÉSTIMO· FUNDO MUNICIPAL. 194
EX·PREFEITO 208, 224

F

FGTS (VER FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERViÇO)
FISCALIZAÇÃO· PODER EXECUTIVO 213
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 224
FUNDO

APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNiCípIO 194
GARANTIA POR TEMPO DE SERViÇO· RECOLHIMENTO 159
PREVIDÊNCIA 194, 238, 258

G

GOIOERÊ 242
GRATIFICAÇÃO ............•.........••........................................................••.••.............. 252

QÜINQÜENIO 235
GUAíRA 167,208

H

HISTÓRIA DO PARANÁ 11

ICARAíMA 194
ICMS (VER IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERViÇOS)
ILEGALIDADE· CONTRATAÇÃO

ADVOGADO 152
DOIS PERiÓDICOS 216
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IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERViÇOS ...............•.. 194
BASE DE CÁLCULO ....................................••..•....................•..................•..•.... 156
RECOLHIMENTO 156

INCOMPATIBIUDADE NEGOCIAL ....•.........................•...................•.•.................. 197
INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 252
INDENIZAÇÃO ................••..•.••......................................................•....................... 171
fNDICE

INFLAÇÃO MENSAL ...............................................................................• 190, 269
REAJUSTE 269

INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO 197
INSS (VER INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL)
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO 159, 204
INTERESSE

PÚBUCO 167, 171
SOCiAL 167

IRACEMA DO OESTE 204
IRATI 216
IRETAMA 254

J

JAGUAPITÃ 197

L

LAPA 262
LEI

AUS~NCIA 143
AUTORIZATÓRIA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 230
INiCiATiVA 143

LEI FEDERAL
4.320164

ART. 43 190
ART. 58 226

8.666193
ART. 2' 183
ART. 6', VIII 163
ART. 17 183
ART. 17, I, ..b· 175
ART. 17, I, "I" 167
ART. 55 183
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ART. 58 183
ART. 59 183
ART. 60 183
ART. 61 183
ART. 62, § 3·, I ....••.........•.................................••.....••.••..•.••.••....•••.••....•.••••.• 183

8.713193
ART. 81, § 1· 262
ART. 81, § 2· 262

LEI MUNICIPAL ........................................•........................................................... 252
ILEGAUDADE ...............................................................................•..................204
RETROATIVIDADE ..............................•..........•................................................204

LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO ...................•..•.........•..........•.•...... 163,197,216,238
INCONSmUCIONAUDADE ...........................................................................• 197
RETROATIVIDADE ·ILEGAUDADE 204

UCENÇA
ESPECiAL 235
CONVERSÃO EM PECÚNIA 238
EXTENSÃO AOS SERVIDORES COMISSIONADOS 238
PRÊMIO· CONVERSÃO EM PECÚNIA 242
SEM VENCIMENTO 258
TRATAMENTO DE SAÚDE 235

UCITAÇÃO
AUSÊNCIA· ILEGAUDADE •............................................................................ 152
DISPENSA ..........................................•....................•..•........•..........•....•..• 167, 200
EXIGIBIUDADE ......................•..•...................................... 163, 183,200,201,216
IRREGULARIDADE .....................•.................•..•............................................... 224

LOCAÇÃO DE PARTICULAR ......................•......••..•..•..•...•..•................................. 183
LOM (VER LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO)

M

MAULET 185
MATERIAL PERMANENTE - AQUISiÇÃO 200
MATINHOS 163
MOTORiSTA 222
MULTA.................................•...•..............................................•............................. 147

N

NOMEAÇÃO DE PARENTE .........................................................•.••..................... 197
NORMA CONSTITUCIONAL ............................................................................•.... 248
NOTICIÁRIO 17
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NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÃO .............................................................................•. 152
NOVA AMÉRICA DA COUNA .............................................................................•. 265
NOVA SANTA ROSA 238

o

OBRA 163, 201
CONVÊNIO 185
SERViÇO 201

OpçÃO DE COMPRA· PREVISÃO NO EDITAL ............•...................................... 183
ORÇAMENTO •...................................................................................................... 224
ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA 216

p

PAGAMENTO .....••................................................................................•.•..•.•....••.. 201
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA 159

PALOTINA ...........................•.....•.....................................•............................ 224, 252
PAPEL DO ORÇAMENTO PÚBUCO SOB A ÓTICA DO CONTROLE EXTERNO 63
PARANACITY 258
PARANAVAí .........•.•.......................................................................•....•................. 248
PARECER EM DESTAQUE 133
PARENTE· COMPATIBIUDADE NEGOCIAL 197
PAVIMENTAÇÃO· VIAPÚBUCA 201
PENSÃO

ESPECiAL...........................................................................................•.....•...... 208
ILEGAUDADE ......•.........................................................................•................. 204
VITAÚCIA ...................................................................................•.................... 208

PERíoDO ELEITORAL 265
PODER

EXECUTiVO..........•...........................•....................................... 143, 178.213,226
LEGISLATIVO 213,226

PODERES
HARMONIA..............................................................................•...•..•........ 213, 248
INDEPENDÊNCIA .......................................•.................................................... 248
INTERFERÊNCiA 197,213

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 224
PRINCípIO

ANTERIORIDADE 265
ECONOMiCiDADE 216,218
IGUALDADE 197
IMPESSOAUDADE 208

R Trib.Contas Esl Paraná li. 112 ouUdaz. 1994. 2B7

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ISONOMIA 197, 248
MORAUDADE 175,218
RAZOABlUDADE 213, 216

PROCON (VER COORD. ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR)

PROJETO DE LEI
INCONSTITUCIONAUDADE 178, 208

PROMOÇÃO PESSOAL 218
PROTOCOLOS DOTRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DOPARANÁ

6.480194 185
10.521/94 224
13.775194 208
19.901/94 216
20.134194 235
22.752194 238
24.054194 197
24.088194 204
27.452194 262
27.565194 201
27.566194 171
29.843194 218
29.906194 200
31.160194 163
31.712194 258
32.182194 254
32.840194 226
33.070194 213
33.433194 190
34.193194 252
34.263194 222
35.382194 : 175
35.676194 248
35.763194 269
36.029/94 265
36.407/94 194
37.340194 230
37.397/94 242
38.179/94 159
39.079/94 167
39.531/93 232
4Q.461/94 147
40.471/94 178
40.486194 156
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43.355/94 , , 183
43.693193 152
48.251/94 143

PROVIMENTO N°2/93-TC 147
PUBLICIDADE 216,218

R

RECEITA· VINCULAÇÃO 265
RECURSO 201

CONTABILIZAÇÃO 226
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 190
FISCAL 156
ORÇAMENTÁRIO 190
REVISTA 152, 222, 224
REPASSE 226

REGIME JURíDICO ÚNICO 248
REMUNERAÇÃO 248

CONCESSÃO 230
FIXAÇÃO 230, 232

RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
7.081/94 (04/10/94) 171
7.110/94 (04/1 0/94) 254
7.292/94 (11/10/94) 216
7.305/94 (11/10/94) 252
7.377194 (13110/94) 204
7.492/94 (18110/94) 175
7.508194 (18110/94) 218
7.543194 (18110/94) 262
7.659/94 (20/1 0/94) 258
7.677194 (25/10/94) 238
7.724/94 (25/1 0/94) 208
7.976/94 (03111/94) 194
8.168194 (10/11/94) 226
8.185/94 (16/11/94) 222
8.194/94 (16/11/94) 165
8.195/94 (16/11/94) 242
8.238194 (16/11/94) 197
8.321/94 (17/11/94) 269
8.368194 (22/11/94) 147
8.381/94 (22/11/94) 248
8.414/94 (22/11/94) 159
8.430/94 (24/11/94) 235
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8.443194 (24111/94) .......................................................................•..•............... 178
8.563194 (29/11/94) ................•......................................................................... 232
8.564194 (29/11/94) 152
8.624194 (29111/94) 201
8.660194 (01112194) 213
8.698194 (01/12194) 167
8.719/94 (06112194) 265
8.763194 (06112194) 200
8.783194 (06112194) 230
8.875/94 (08112194) 224
8.959/94 (13112194) 183
8.993194 (15/12194) 163
9.016194 (15/12194) 190
9.064194 (20112194) 143

RESOLUÇÃO N"11/94 - SENADO FEDERAL 194
RESPEITO AO LIMITE CONSTITUCIONAL 269
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO ESTADO 80
RESSARCIMENTO 147

s

SAL MINERAL 156
SANTO ANT6NI0 DO SUDOESTE 226
SÃO JOÃO DO TRIUNFO 213
SÃO PEDRO DO IGUAÇU 200
SAÚDE PÚBLICA 163
SECRETARIA DE ESTADO

FAZENDA - DECISÃO N"8193 156
JUSTiÇA E DACIDADANIA 143

SERViÇO DE SAÚDE 163
SERVIDOR PÚBLICO 235,238, 242, 248

APOSENTADORIA 252, 254
CARGO EM COMISSÃO 204, 238
GRATIFICAÇÃO POR QÜiNQÜÊNIO 235
LICENÇA

ESPECIAL 242
PRÊMIO 242
SEM VENCIMENTO 258

READMISSÃO 254
REMUNERAÇÃO 248
TEMPO DE SERViÇO 235

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 163
SUS (VER SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)
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T

TABELAS DE LICITAÇÃO 273
TAPEJARA 269
TELÊMACO BORBA 222
TEMPLO RELIGIOSO· CONSTRUÇÃO 178
TEMPO DE SERViÇO· CONTAGEM 258
TESTE SELETIVO 254. 262
TRABALHO JURíDICO DE RUY BARBOSA 92
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 147

u

UNIDADE REAL DE VALOR 190
URGÊNCIA· NOTÓRIA ESPECiALIZAÇÃO 152
URV (VER UNIDADE REAL DE VALOR)

v

VEICULAÇÃO - BOLETIM INFORMATiVO 218
VENDA - SAL MINERAL· REDUÇÃO DE ICMS 156
VENTANIA 232
VEREADOR· REMUNERAÇÃO 226

ATUALIZAÇÃO 269
FIXAÇÃO 265
REAJUSTE 269

VIAPÚBLICA - CALÇAMENTO 201
VOTO EM DESTAQUE 103
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Pede-seacusaro recebimento a fimde não ser
interrompida a remessa

Recebemos a Revista do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná n. 112, out.ldez. 1994

,~ ~ " .. ' ' ' ~.~ .

Nome: .

Endereço: .

Data: .
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